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RECLAMANTE: Ai;IHAL CA5THO COELHO
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Derreter da Secretaria,

AUTUAÇÁO

os Cir&a dhas do més de . J II G pi 4 P...ji
) do ano de mil novecentos e 9rr,na Secretaria

da 9g Junte de Conciliarão e Julgamantode Goiânia
actuo a reclamacão qua segue, com mL02,... „, documentos.~l~ /
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Dr ..Tu1!s Pl"é)sl &ente cia—,.,éC J de Ge!l :Inla.
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sé" Tií»

AMTRAL CASTRO
siepar ado Oudécéalmente, advogadc, resédent.
0B) n ~ 646, Apto. — 1:03, Ed ~ Piaget i Seto;-
''eríi 1 Ps pc 1 tosaíAente 8 d1 gíla. ppesen)!8 CIE V ~

pnocunador F ir rífatknio (mandato Junto I :

OAIB/GO sob &1 n ~ * ~ 69S de Of der!! ) Com -"'. cr'1 I

na Fraca dii L!ë\!seiro, n. "7) sala — '!*,&!4)

S&il, nesta capétal ) onde receberk as 1nt1
est l o : propon a pi esente PI)F»o F''.ec Jarëatór ".

ESTADO DE GOZAS (sucessor da» extinta
„

Espor tes l, pessoa dur fdéca de idir e j tc! pí!I il
L(vice ~ Centro Administrativo, nestai/ cap i
corri base no«» tatos e Funda!f!entos dé. áéne I to

COELHO ; bf ãis ' eé 1"Q )

e 8 dorriéc I 1 i ado nn
Oeste flesta cap1 ka l )

F.!&., ~ ; : tl 8's de si)u
8 dJ 1' 9 8 d ".. I s .. 1'. '1 o
6! io T. rot!,ss!orial -.. i toi
Ed Sta !Idnëca, Seto!'T!al)S!Ges & I!f&t 1 t Í I 8 goe . ioe
8. Rí'ã11 f !1 s ta. col!T,r 8. o
Funda)SRQ Estadual de
1 co ) si tuacid! na I)r ai
tal I e as&sim o f arcendé!

segë!1!'f',&p&1 ;t Q&é '„

01 — DO CON'TRATO DE TPABALHO

de 1 .'iB») pel
sucedéda pela
Assessor Our'fdi
Optando pelo Te
Qbsenva da+ ano
FGTS Fornecido

O 1 cote ~ toi É:Qntr'éftad&Q em 16 de agosto
a ext".nta F undas~o Estad!8". de Espoi"tes ; no„le

E.st suo de Cio 1 c. i pa.! — t r &&ba. 1 ha& íl8. Tl&&ledo de
co, rnedéante urn sal%r I= ri!e,fs Ide i"ra '15&i.&!97)&!&!)
girne do Fí»TS na data da conTã8ta;@o) conton!ãe
ta)Res Feitas na sua C Il-'S 8 d" e.::).i atc É38 :anta do
pe la Ca i xa Eco níiíf) ice I-''edel"al ) em ane : -'

0 ÉÉ)1" "1" &atcl dë» t "ã!b 8 ibo f io 1'cot P ~ t o 1

ext 1 'nto ë?Im 01 de Jail21TQ de 1 ~ T)+" ) pol Tor'êa d&". Lfã1 k st. dua! 1

11 ~ 65 ') de '6/1''/1) Sue ent!'Ou erri vl „"Qp ëm !!1/(!1/'-;' pP. 8 'lal O

1 ea&lr&)e 1ë&1'fid1CO dP tnabalí&í» uo 'FCtá» ~ p«&SSQC! 8 Se! . c:"St:!tëit :i&81O.

0" — DOS P&EAJUSTES SALAP&IA1S

A — Relativos aos Decretos-lei ns " O4/B6 e .30":/Bó

Pon estes Decé-etos— lei, í" 1181-&&nio do



ner te ~ idevef ia c'ep rea jusctado anua lr&ien
corr, a lnk larRD acLil»ÍL&lada do 8 ID J'especl.
por cento) obr igat6&" io e 4&3/ (q&&a&"enta
8»8 par teS, alárn diStO, tOda a Vpfn
part ir dca data— base atingisse ""0/ (vint,
chama»do»dispan0»90 gat i lho sslai" i al,
c&et » r mi nando por conseguinte, 0 rea
sal~pio do recte ~ corri este p~rcentua
An&veles ern que a varia»ERG «acurnuladci dcf

'I.E fia. date\ basE'de 8co:&" df

ÍV Ji :C i»ÍD 5&7'52 .ECnrci.
ii&J& »Cef',tO! Ti cgOCladO Pnti e
UE'7. ". T&tl&Tc»o aC» l&ri&l ci»ja
2 pol ceTItCi) DQCÍi"ncri .",.8 0

o qual era obr igat6r io
JristRIT»ente EUÍ;r»ff&5 "I lco do
l rios ineses suL- :—,=- Tuent es
ll-'Cat i )gl&&se ':0"/ ~

dates base c.le r'28.JL&st.2 af'I»ia.l »00 ne&Etc
partis de 1 ~ 986, passou a ser o &r»ias dcc »raio, c 855im Eencici,

ta=. ia jus 0 DLirE i J'0 cfio r ea JL&ste autor»»cit lcG EID 5EU 58 i rio : ci&T» 05
.'&7/ .Io d'53-'ai 0 cio gat 'hD 5818J'lal i iL».. ::29L&li)Í 25 Ifc525: 78TI ~ ! 8»
IAaf'8/ f cabin /87 P. IL&TI /87

I)AOCDntL&do I ci rc-."cd.'7 ~ I eauiistol&
cor'J'Pt aí»72 llt P. 0 8 l ar' 0 cio r'2ct 2 Tie = Ers &&12". 25 2 T E IA Tio il&Ás de
fiiai0/8/ (datei 'I:ase) I onsoante 0 vé dcs rontnacheq..ies en anc::::0 e
cDntDrrnc demonstr amos 8. seguir"

A ~ 1 No í725 ide Jcq'II i 7 i 0 'i:00
reajustou somente 0 vencimento cont I atado do rec re,, com os 8&J/.'EVI

dD5 i Clel::::aTldD TID ETltallto 7 de I ..8 J&li»taf G c6&r»r letriiqrto Dc
VPTlc llifentfo pPJ ccb» lido pe 0 A725&AG Tl st P. &»ÍÉ'5 i 5EndG ql Ie 2 Etav.'7
obi-i gado 8»"ea justar tambkrr» e ta. pai-c»Dia em Jiar, ~ ! 87, ja que cr -.;

Pante integrante do salário ilo»0bnelci Oi 0 qual ei-8 c»btl ': atl avís
do sornat6r io do venc».mento contratado + o coriplerneiito dc
vencirn»cntD» cIEnvPfldo PEÍ'2 ponta. IÍ D ; .»en f"ea 1L&sta'o &1 7 í&125í»7 & epr71, 2&

que o vencto ~ contratado 0 com 0 rnecslrio pPJ cer, ~ ua 1, r qUP ."11ÁE 0
Ecdo ~ cIL»52r'velo 2AI Qutf &75 A)2525 i 56 qLIE* 0 Í P. ».,c tGJ'&72 E.í f 6&i22

conto& me cDTI5t 8 1 &fe lL&5i ve i das 8 &lota eua s tel âs íla C I 8 .. I: au tc»i
2 00rno»Í».rrionstrarcrnos adiante ~

9 i &76lcaE»»0 :li:UIT Il ni ia, &70 pe&-;Í CirdG dP
riaio/86 a de=./86 Foi de ": 1 »31/ f lato que fnoti vou 0 dlspar 0 do
»gcati lho sa. 8r ial no TA&cs de de.-, !8*.: ; corri Pagamento no més de
j»an ~ !8/, restando ap6s cDr J igir' sp autornait I carnfcnte 05 «fci 'o i 05
com Ds '-'0/ devidos, um residuo int lacf Gnéc I Q de 1 »

&I&// (8),81/.
.Ii/ =- 1708",'.) f o qual sorna»do aús ini&lces int laclonk: 1D5 íi1»Cd&dos

nos (A2525 post er i or es, Getermi nararn o= ous r os Eli sparos :Io ga . i (no
«Ja la»'ial para 8 data-base ido recte. „5»nnr&if que 00 ri&5 ide Jan./87,
a i nf laRQ rredida $ 0i dc 16» 8 "/. ~

No rn(s je tPV./87 l)aQ 0 r3rneii 0 dj.sp "&'

do gatilho salarial pai 2 a data-Iiase do J TLacte ~, jh que rn

50mat6r io do I-esiduo inf iacion6r io i:orn 0 f.ndlcc d»J JÍ-C Iric. Jlr'0 no
m&s de Jan ~ /87, a (cansar.am sornerite 0 pe»-Ccntual ide 1 8» :.'-".". ! 1, iig/
+ 16 «'-"':/ == 1(-'gg/ &&BOI"ill(ll-':.:(&I IÍF' :()LI" l,'i I íi;,Zt..:. -..



Par km 0 I eccJQ ~ I'I»;.'1'»' PE .!ii . I p
i. legalmente em fev./87„a valor do cr!rnplemcér to iaé» venc1rn»ntc. ;ui»
vicha paeando aa Tectc ~, confor'me se O,..sc;va do cciciti-ache@fie
nespi ct i va em ane;:::o I mat i vandro i:anl és ta I d1 ter enea no pagamento
du Sa 1 êl 10 aa I"eate ~ talnbêfil pr»l Sat é-'8I&pc-, ta ~

A ~ 2 — Ern ma& .-a/87 c!

!ea jue+Ou ni,rn O VenCi menta Cr nt r atadLi ë» Tir»ill 0
venc.1fAL Tlt 0 da 1'é.cte ~ l SL TI'Io SLii Eis, "8 cin I''lo
sal@pia da abr.eira neste rnÉ&s em maria 2i)i.l ve. '1Lle
i 11di ces Ija 1 'n f lasco idas,ffle- c; s Éle Jan e té»v ~

in'«la ionÉII" ia eiéistente, alcan;:ar am urrí»pencentc!81
se jan 1« I!72 (1 esidua) + 16 I 82 . ( lli(2 idc

",ari 

„, 87! +
'fPV / ~ ) "'" 34« IS/ iéSOMÍA OE PORi''&AJ IR(»EirSS, dr»tCIT;né
navo d1spa&-o do Sat i lha sa lantal no rnêia dc I ev /87
no friês de mar Ea/I87 ~

"é»ci. 0 ~ Iíaa
carnp I r»m«& nta fe

8 & é&8,J .l, t8.T* i
0 sfnfriaté! I'10 dele»
» a&i + 0 I'ES 1.CJLiO

Ide ".\ d I Iu/ l QLI

13, c/4";:. i. ll-'I.'; «.Ie
icei'fl.i cl aé»S!.IA Uffi

I I I(I Ii

Apó«» 8 caT 1 eERQ cultaméit ;ca da sa lh!.10 cla
pecte ~ com as 'l/ do d1spclpa dci TJ«at I lho ~ I estou no mês de
feV 7 I um 1 eefduO inf laciOnkT iO i 8 í.."., 12/I ( 34 I ',.iu/
12, 12í. SuOB I I1(1(«AO DE POI1(.ENTllíéENS!li ten io a 1n! 18e=a :—. n rriai iaa/'-li
at i TI91do LIIA ppr'cpntual de 14) 40/ ~

R ~ 3 — 0 Sarratól-1«J do pe& "Can.ua i

Tesiduo inf lacionkr 1a e»cistecite ~ com o i»d!ce da !.n, lassa
vef i f i cada em mar ipo/87 ( 12 I 1 ',"r. + irl I fl07. = "8& « '(6&'. «AST»I IAA DE
PORi I!N I I l(»EIIS»é «deter mi nac!. uril novr& drspar 0 da c&at I. I ha sci. '.8& la! ern
fnar Eo/87 paT 8 8 data. base I Ia 1 LESSE' abi I 88 \Ido 8ci I" eI !Li,

paptantol real iiaan o neaJustarrr nta da sa! ái".rn da é«utap na mês
abi" ''/'-"7 ccim os : 0/ idevé idos.

Tadav i. 8 0 T p. ÉIQ 0 Jlo 'rea J é!st QLl në»trl Q

vc nc lrnenta contratado e nem o complemento»de 'nclmer t a dc&

;-Sete .

na mês de abr" i. 1/87 carn Os ',I!/ d«évrdr&s, «: »nda que esta 8 c bn I gací 1

8 ppacpi.l«an eé tia :f'pa, IclstE" ~

O "esi l IU«1 1 'll l ac I GT kr" lio russa f VSIJQ ap !1

CQT T Pia "Jo ida &éa l%i i O da reate ~ COm OS '..0!. dncl . ;,-. 0 ;, Spal r ra O «lat 1.! ha
sala!'iéél l f o1 de 6 I Si8/ ( cl» 26&'.' 20lí. =- 0 I Oí&»".1 r«SIJ1 Tl-Ílli IiLl ill'.
I-''I!8(ÍNTAISENSS I tendo a I nf laERE i c dli ic et ''.Éí : -" ' '. ~ . 1 cla 0
pec cent ua 1 cle 20, IT" 6 "í..

A ~ 4 — Na rnírs ide ma;.r!/'-!'!7 ~ idétéi--I- a«ée p. I-8
o I eajuste aniral do salk! io da Tecte ~, o I ecdo ~ l.e»«no!veia praticar
'IIA prece ILtstP. Ila VPTIClmé.l1to Cailt:l atacl".I da clbi: Pl '

I J8. Clr'de
29 I 4177/. apr O!Cl madampnte, i-ea juStéinCJO t éi rbé«rri 0 Caria lprie Tta de
v enc i mento em 2i0/ nest e mês ~

é&



Ll Qi nc l gl le cSS "teS pi?I .e'll ',I I "II 8 eet..l'*a(YI
L(&fil dlQS óÚ ', do TPa Jti cte Ol:I'I ga tf ir 10 GPV I dia ; rli ice 8 I nt 1 :E:!0

acuinul ada no p eí fado de maio/8ó 8 a'i- ~ i 87, = 8 J érri di sta, as
valor es dz vifancta ~ contratada e dc! Ccrnp'i.eirie cita, e vencimicnt(3 cnl
gLIP. (c I ie do sfa Píflbascl(3 )ana aP J Icei' 8 né? 8 fió I c!cc rjí, I P. I ll lsté
Peta V8(ii T ata I rn(. nte de+ aaadQS, Í! 8C F? 8 l!Y G cc 8!uec nC I a & Ie neaJIIStE'om

os dispa!"as da gatilho ante! IQTrrcnte ile'leias, qLI8. It: TEIa
r eóLIE)0 ilegal da valor do camplernontra de venctnlento Ë?b«»~-.! V(l :Ji»

desdrc 0 rnrlr de tev. /87.

R in% 18+Ro acuriiu I ada do pr- i. ( — drz
maio/8ó a aLT il/87! foi igual a 1''...), l'/.I T(3! taílto dPVPi Ia 0
i seda é rn Alct I 0/8 i I nec! JL(sta f" 0 Vcll 0 f" 0 ''(? ll : I: Ël ~ i clíit i'Ëit„l dr! pago
ao i-ecte ~ nc mes de maio 8F» bem cclrno a da comy J.etn~íto !Ir?

vencirnranta! ca!fl ó0! deste 1 ílíJiI 8 i T!t 1 ar I lrlÍ!í10! QL( sr? la I f?l(l

74 ; (3. '.""/. ~

dedL( '13 !AQS JO tO li d= I fl r la!ceio
acumulada ( 1'.: 8! 4 ! ) I os (?,'tí&s) dirp '!r as óa gat i lhí c aiai-181
devida= nos rnese" de Jaíi ~ /(Aai' c at!r' eli= 1 ~ 787 (:."..3/. + 8íl",;, +

7 '80!/,) 1 teremos que. 0 salhí i- da au!an (. Cacto, —.:nT;"a rede, +

:::rarnp lemerlto de vencimccnto) PT'1 a :-frar i- „-8 1(is",. ld —.

Qb. Iga.tor Iarnente no meca de !naiai"-'", rn ;na:s (3,7',.tí'. apr'0;::!ii:aclamei,t(
f 74, (353':"'7'. — 7"".

I 8(3;.'. = 0, 7" 4 i ) ~ isto se — Ë?rnpi ital-,n 11; I-,s d I «I-'ai [lc„'i!
gat ; lha se l aí i al ocor T icdos ante i" I oi-mente.

R ~ 5 — 0 r ecdlo ~ : eéi iustóu Qi !/en Ir coto
CË)il tncÍtadO dO i" é?Cte ~ e 0 Seu COrnp 1 cine nt C Cle ; P n —..".me ri trl r r! Tréie dia
?unha/87 Carn OS '/ deV idOS r,e' F nlile, J '-. gue a. ."TÍ 1 arí!êa
vE*T'I f l. :Eda em ma i oi87 Ío i de '.".,8! "'1 "i. ; ;P taínil r, ndc. em
co flsegL(encic1 l clLltn0 dig)capa íja fgat .". ". "!I) f?ala "' cl 'lec é, alf) s l C.. n

pagc(rnentro nO rn&S de junha/87 entr t ant! I OS . -!.1 afr::":. 'a Venótó!
Cctn '.Patado P. dr3 Cí3(ilp 1EIAE Tlt0 dfa VF? !1CI A1P!lt 0 Gb('='3:-. giié I.= 0 r e:.'1! ~

Íe 'ncidit I-- ÍP.E ''0/ I c.3 al'n I fl?'EJ Ioi'8's atls 'a :0'1 óas na
6!paca I WatO gue ta!nb(3!n Caueau pr 8 ju* Ta 8!O 1 lcóte ~

Ccirn 0 T ea jus rr da ;:c!1.'l3 3,(z iÍJ r'Ei. té? ~ rín
;.',0",1 no rr&:-. de junho/87, ol isepvamo», gu : I-estou um í=.=.'. Juo
i cit iacionknio da Gpdern de .".,ó7). ~ 0 s(ia 1 cna cip, id- éa obrei co
Pa! 8 e%E i ta dos Péca JListes s8 1 ail cut s P(?catal 10 !" as ~

Llc. '',„~ (?i 1 IÍr,:

8n cl 0 n (,? 8 8 Ll S t 8 f!i!a í 1 .
el'A gL'='1 Sé!Of =u- T

c dl. rei tc aidquir I id

ado Tl dló da L ~

ikeípnícas de veíici
e:::intensas poT c.st

RA ó
&:aí am obsei vaido!s pelo I ecdo ~ p
ncct: ~ no rn(cs cle julhoi07 e ne
sendo gue tT atava-se 0 mesma d
c;on Óaí"me se I anstata da EnuTlcl
r r cdo ~ pQT tanta, pagaí-I he as d
e ide complemento de vencirrentc
cor r i. ida rnonéatal iarncnte ~

íic)0
1(3 (3

Eíiaí';
i E IT'Ol
enido 0
-at,aiJo

o
0 (AÉs p(3. Í.

(3 pe I Q aci
18tí dPV

if c. ! IY 0 Cíl



OI nesL& " 't ado
re..duo inf.iac.ionápio e (istente ro
': 6,66"/ = .:.&/t «:"/), detex rn) nou um nov-
para u rnr)s de julho/87, restando em
i.nf laCLOnáni O papal pbetef" iO! COX f'e c
of.dem d(. 7,88/ É':q))4:'/ — :Ol/ = 7)8.=)):)
de dir eiÍo adquir ido cio ob)-eixo o
IPC dc junho/87

d. l Inl',

di",spa.f o cio sa
collseqL(@n 1 a

Ro do sa.i.ár'1o
Í 1 1.':.. ndl..— ;e

a. j(.1,. Í'e dio «eu.

jL&nho '/ + o
/I)7 l :l,b;/v +
ti lho sala/ 1al

l &ff& !cr S dl„la
do no —,t.e ~ dcl
quis tnatava sp
Sa Lan1O Cu&li O

corr etarnínte o sal
comp l c)mento de venc
1 q)87 t or i. s i nando-se
devidas ao mesmo& as

e aos rpajustes
inoid1! /am SObr:e qua
bem corno, por n@o
legislas)o obf eira qu

Com() vimos ~ o x'econ! ~ nao !"ea justou
ár io do xecte ~ &vencto. ccntratado +
irnento ) n- pé)i i ode de jiane I no a ju.i.ho de

em consequcencio-, i..'sr eni;.as de :.ta= ra,"ce. as
qLla 1 s 1 I &I IL&s 1 vc l pex CILI) af alf l apL JL( l bel! 8!
pc)ster ".'or mente pxatxcados peio f cedo.

nt ias infr)f'ioxe" ás f eaxs dev1das ao autor,
te!' xecdo ~ c!sL:.-.E!1 v ado :'r lffiel te

e pcWSSOu a 1 é)-fL\l fnf a (nat.!?nx a

Assim á q~!e ~ deve o recdo. exet: I lln
paearnexlto ao r ecte ~ das d1 f e! en!sas saiar iaxs adiante
Ldernonstrada,, devidarnente atuai x.-,adas (ror&et,cqziamen.e.

DATR
PERCENTUAIS
DE RERJUSTE

DEVIDOS

VENCIMENTO
CONTRRTADO

DEVIDO

VENCIMENTO
CONTRATADO

PAGO

DIFERENI)A

DEVIDA

De ' ll6
J'a n ~ /87
Fev /87
I'lcc! ! IJ7
íibn ~ /87
Maxo/87
Il&n ~ /P7

;I'Ll l ~ /'87

Zí)!

: 0'/
i0/

0 )7'/
20 "/

0/

c=s
c

2 ~ 6,i4 l 0(i

tm4 t
&)

(86& 11
c(.619,81
: ~,'. 4 :,, 17
6'; 6"-1,80

' 6,.!4 l ';(i

1 .

't ~ 1 ':
1. l 'il 6

4 946!11

6:.'n."o
1 4&.ll l

-'1

897&06
1 t" 1)6«

TOTAL DRS DIPERENlcAS DE VENCTO ~ CONTRRTI:IDO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Cz@ 4 614)5"'ATA

PERCENTUAIS
DE REAJUSTE

DEVIDOS

COMPLEMENTO
DE VENCIMENTO

DEVIDO

COMPl EMENTO
DE VENCIMENTO

PAGO

DIFERENW

DEVIDA

I'e ~ ! 86
Jar&. /-7
Pe / ~ /87
Mar./87
í-Ib r . ! ; 7
lla1o/87

8() "/

ní) 7.

()

nn/4"'=.s
678 (JS

11 675 0
14 ~ 01(! l 0
16 ~ l)1, (78
16 ~ '788) 7't

&q 10I

o. 7eq
5 ~ (i) 6 t 0íl
j . l! 1 6 l (!I )

8 ~ (!1,«; ill
6. 0'1'- ) '„:;(I

1 ~ ','4 i, 8«
'bL l(i:;

8 ~ 'x84 t ("'Db

()

& & ) ~ "! 3 «! ".Ij:t



J'un. i87
;J'u 1 . i 87

8() "/

'v( I "/

,:0 ~ 3.())48
~ .")84 ) 89

7 ~ .':"3 v 04
'7 «' n ~ ()c7"'I«v

v é) ~ 834 ) 'u

TOTAL DAS DIFERENFnAS DE COMPLEMENTO DE VENCTO . C=.k 70. "41, "34

Dpmansts ar)loc 5 se=u."n, c&» i ndices da ll='(J
v!o Per 1 oda dc l)1ai o/FJÓ a jlsnhai87 ) bem cama, 5 1 n f .Ia-, ho acumL) Iac'a

rr(BSrr)0 v Q5 di Spar Os da sat 1 Lho 5« i ar 'l aCOrr 1. ID», e 05 r ps i auu«
i n f 1 a : J. a n k s i. 0 5 e 3( i st e rv t, e «.'ATA

INDICES
DO

I-JP-IC-

INFLA(„AO DISPAROS
DO

6AVJLM

REAJUSTE
NA

9(A)%IA-F~~=-

PESIDLIQ
INFLA-

R KD1'éj~jRIB

Maio/Só
JL(íl ~ ! 8ó
Jul ~ /Só
A (ja ~ /Só
Set. /Só
C!ub /Só

Nave 

/Só
Dprs /Só
Jan /87
FBV /u7
v lar ~ /'87
Abr ~ !87
M«11 Diu7
J u n ~ iP!7

1)40/
1 ) .:.'7'/
1 19/
1)ó8/
1, 7""i.
1, wo/.3)'/
7) 7/

13 ) q'4 "/

1 4, 4C)'i.
(I ) 9ó:.

;ó,0ó/

')(.& i.

I) ói/.
ó) / "/.

8) 19/
1 CI ) ',8'/

.:.1 ) 31'/
41 . 71 "/

ó1 ) 4u« "i.

Pvff ) 71/
1.33, 4.:!

I )",/

89 ) sl.:./
t), 7, 4/

j (I" /
!.8, 0'7".
1 'v*

7 ) IJ

8 — Relativos ao Decreto-lei n ~ 2 '3u/87

Coívsp. I

junha
( LJnirla
énalks i
aé.or r i
apl i ca

1 ni)
jul hoi

Ec;te íle t,s et a— 1 e"
a(AL oto )dos ea l kr ias e da5 !cr p.) 05 pl'5 1

de 1 . "787, pela Zr a.-a rr k::::irrva dr.. I'0 dias,
vde vdp. Re fel&n ice CIB I 'J BvsO(5 I papes t 'A
os) a qual es ca obtida peia rnkdia mr nsal
da na ts imestne irnedicatarnente antes"
da a cada ín)15 do ts i me«tr e sul: seqL(). nte,

a a f vasp dé) f 1 e&(ib J. J 1 aí)1 0 Ic p'v peas
I l7 pas'5 0 ps'lí)P l. po lr)es do cot19 ". 1 cnr(tent0 .

P..'?))S rr) 1 I'll. ).t

ccv.los r'D di a j. '
ív 5 t, 1, u i ncdc! ã

n(aa ILls ?p
da vai 1. ccv«íno do

i.&n ) de'!. Ddl)3

cP65 0 :angela)AB
1 1 c::ando c AIC05

Q

eis
LJPP
d05
IPC
spp
nto

DIC

duS/87;
maio/87) deveria
pa;CelaS lrvenSai5)
PJ P"50

Pelo Ji 4a ~ ; do as-? Sa ~ ~ d(3 Decreta-lei
0 resíduo inf lacionk)-io e::;.1 :t:.«r?e atí a rn"55 de

5en 1 ílcDppr3J'ad!o PD« '=... I =; '. 05 BIA CI ( 55 15 I

partir cio inicia cla I ase cle f Je«iLvl 1 ;. av-Xa dc

Asc» i rn senda v f a:.(1 a jus ra s ec B . ara
r eajL)st p. Ldo s)eu «alkr io r rn 7,88i qu-r)dr« cia i vic'..i 0 vd- fase clc



J le::::.ibi :I.irãa)!.-'.(0 da» pr P&OS& diV'd".dr S am Dó («ice: & par Gelai&
icJLlali c Íh ''TLle eete Ppa Cl pr&r Cen*ua I dr! ! c&S. di la 1 01 lã)r 1 0 f!::lr'1O
devido aa ob! ciro em maiaí87 + 0 pe! . enii!RI Tuc- so.!i'íiu da '1PÉ: de&

junha/87 ap/Js a. detona)caa ida sat i 'lha sala'r '. l cievi .'. - nes -=..- rnp =- ~

Iq Fartar ia IIP n Si&";I Lde 8)1/É:8/87 (Dl!U
)Jl/I&í//87)! deteprninou o inicxo da tc si de f 'e::;er!;. 1. 1..: a~,"10 das
p! esas a partir de f&1/f&9/87& ti:;::anda a ta:::a niensa.l. da v&ir ieca;ca
IJRP para aS Aleeea de Set ~ /GLlt ~ /riaV ~ Cle 1 ~ c/87 ern

No entanto, a

part 

; r = asaste í87, 0
pec)di! ar ap!.aticou pea Íuc;tes no 1&a! c&r.io da pe&cte. dive!-1!0&a
leg 1 si&a)cao te)geral quP os pcSLI 1 av 'on I'Gn&A'"., t «c das aotaijc!Es
te(tas na 8 IPS do obr cir o e dos cont racéieques em ane::;:0 ar R
&Sequer ! eajustau o sal&iria da i ec:te, carr; a«, '.nriicã&s da IJSP
i lev i os ; ar i ËJi f1and!0 — e cc! Ii PqLISTit el1Piite t ãinií" i'ri1 0 1 té&! eiliaac ae
salánia iievidas aa autor no pP!" (0)TIO Lde «Sa./'-I7 a :et ~,'Uãf Ji que
a par t ir cle GLlt ~ /88 e atk lan. /8'7, 0 pccdc ~ ei ld; u as d! Stoi-;,-cteã
Sala! ia 1 S Ver'1 t 1CaiJãS atL ãiq e!é la i&at . c aQ 'rapa!'ripa íe pe. ii! 10
Lir!P's dev&dais ao mesmo ~

Fa! am 0S secr li nt ecl as '. n)3 i ces ËIR I JIãI-'í!
pei Íoda )Je spt /87 a set ~ /8)8 :

.e&t ~ íout ~ !nave dr 1 ~ 987 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

De= /88 I Jan e kev de l. 8I)8.
Na!' p. alã)r'Je 1 ~ 888& ~

I IB. Í 0/88 ( dat a 'base )

J'un ~ ! JLll i acJG )Jp. 1 988
Set /8-

/1 ~ óq "/.

'f&
c

1'i'/"

ló c 1',"'"!.

i )'/

1/có8/.
'1 ) 8& /

Sa
Qf'IiP

aí!

manda-se 0
Iemento ide 1 v„-

'! PCtP. ', Jr! rilã Sfn
pa.."ap f i .Rn ...—

ncsidua 1 n(:! —., -„'lriDecreto-lei
1, t 1) RIAGS,i J
complerrenta c!e
0 ~ /87 a

c&et' 

/

!" ã1 1

0

ca Ci

contratado aa valor'a
valor* da «aal &iria devida
canstR! na CTPS do ob
deviidas + o percentual
(seis) rnesPS ldeterminaclo
É.ó rn. =- 1. 3083/ ),
( vprici mc Cito contr atado
recte ~ no per todo de
dcrnon«»tr ar ernas.

'a )ai Ít. Vef1i.. li)l&". i)t )0

eli )1 ) pa. Scn le, IT)ËS )J

Q Ifl!1& 0 qL)ia 0 ! C Ëdú t .&'"

as il dece= da. Ul"'IP

Gliccí .; 0 cll 'c'1 í! 1 cia ic : É&ó

i tel en.;a» ide salkpÍ.O
ví.'í':lins'nto & c!e "I.cIRS ã0

ae qLIãil ':.-. aCllclnite

@essa I t il«- ! e c pQ! QpQ f ti i ne& c

pr imei! a. dieta.—biase após 0 advento ido aluidxao I-'la na f lr casco, ou
se Ja c eIA íAaia/881 0 pecdo n~ca conce& Jeel nenhum r pa,fustra sa.f a! 1 !. I.

ao ! ecte ~, ! a=RO pela qual, tarnb)Ptrn nka Gbe&envarnas nãi pi c&ser tra
Peti ~c(0 nenhum Percentual Pa! a 0 i-ea Jluc tamenta da sa J..'c&" zo da
obrei!a neste rn&s! pais este pea Jiucstc. anual devei-ia ser neeúc i ade
Eãn t! e ae& pa! tr.STIãi datR &Base c drl!1de )de''e!'ã)ffl S!»1 do Ji!.. ãdr!«& 0,



l Pa JL&stPs fA)c Tlscciis ante) ionífient e coílf. ecilfdos col\1 (Gase Tias UI &Í ')
Tuais tlíiham caráter de anteci 'af»ao selar ial ~

DATA
PERCENTUAXS
DE REAJUSTE

DEVIDOS

SAI ARXO

DEVIDO PAGO DEVIDA

BALI"-IR1O DIFERENí),'A

Ago ~ /87
oec /)1«f

É)ut ~ ! 87
Nov./87
De.- ~ /87
J'F. I I ~ /'88
Eev /88

I'Iara 

/BBÍ
Abx' E)8
i"laio/Bú
Ji!. n ~ /88
JLI 1 ~ /Bu
Ago ~ / &8

Set ~ /88

i0'/
4 «b / "/ + 1 ) 808& -'""/

4, é9/. + 1, 3É)83/
4)b9/ + 1)80857.
9) 1))/ + 1)SÉ)85'/
9 ) 1'!"! + 1 ) u(78."i "/

9,

1»ii 

"%%d + 1 )",j&")Ba "/

1b) 1.&7/

1b ) 19 "/.

0'/

1 7 ) *8%
17,bB/

l. ) 59/

C.-. $
8=.$
C=$
C=$
C'$

C&$

C'

=»$

I",

C $

4i')

4;;" ~ É)', 47
47. 5&"ab ) Sb

bl . 174. 4')1

"irl I)'1

Od.u4u)"4

115 "8)b)V4
14&J ~ «14! &ib

1(t c'»I")

"'!1 c

4'.:I ~ 1'/l ; 5 :

171 I
5'

.,

;;r!,''&

" 07
1 1 1 i.'v 7

19 ~ 5(!'! ) ll
1! ' '='4 5, '" 4

Si ~ 4!4 «84

r)( )'b

~ 17V 7b

'=: ~ "4( ) 4.b
t 'I Lo 4 ) (f 0

ri(,'. »5-') ob
417«10!

TOTAL DESTAS DIFERENÇAS AC $ :95 ~ b78)40

tiev ~ /88)
pr'pvrstos
fdo l" ei-t, p .
I'T ~

Já com l'é! 1)af). )«0 «ao ':"; a« 1 ál 1 0 do l11'é)s

ternos) que O neCLdo ~ n.'-Éo 0 T Ea 1&lcatoil CC:(il !Cé) b '.),.i;%%d da
1-a(a este rnr«ca) 0 Trai. se trata a de dir eito aóqilrnldc!

CQTlto&" íne ox'ipnté\ +AD collt 1'4a n(1 ET1!inc' 0 íi . 1 i )Jf) C

ASS irn SendC; ) JraVe C& &" eCidí! ~ I«tatu é!r 0
paí&arnentO aO X eCte ~ daS di teren »aa Sal c(r'1 a'. S fflC&t ) 1 ada» gel)a ta 1 .a.
CIP. l eadLISté» do SIPLI Scalál'io QIA QS . b G,ir. da IJRP de Éc«u,. /BÓ„
p&'rOJetaT1do eetp pí ncentL&a 1 nr)S Sal«tr ioS aoate: 1C&n i .'i1te f»V idoe aO
cil:rei( 0 ~

nea JL&s'tp
eíA bÉ) ) 5
&-ecte.,
elldindo
desde 0
l'a. 1 ár io

Ern

anual do saláx io do xe
465%%d ) axuno;"': 1 íA«ada(ApT1t e& )

0 T!la l e) a r'arte l li
com

isto )

a dlstonis É

(Aé)s fde É ev ~ /-9) I'Ao+

do auto:& com Gs '.'b)(i5/

(i1 a 1 C) /
cte ~ ) o

0 CQK
t per ar)te
o = a 1 -." x'

lv(AJa pc«

da UR,'

'Ja ci 'c:.e X«a! a«0
xe)cão, CF —,OÍvf Il )" F, li!sta;

í«l í)nlrcllto dé Vef1CT(i1eT1 tfo
do sal .x'io do oo Fi o)

al «, Pi" l t,"ca:I- inen»al;rien.c
'I a t ! 1 ta JQ T" eéc JC&é«t dr
c.V1 f. OS T1&ae te líl!.'S

Desta to) ma, ven& t i esmo)é as sé)"-ui nt c .=-:

d(terx

en+as de sal ár io devidas ao ;Pcte no peí & 0! io cie &ev. /Bc'
ar) ~ /8! ) aS 'Tua l S CIPVeíA SPX — Íhe yag»AS CC &'nl I . Q&a - II I nfa c«i T :I

fl!te .



DATA
BALAPIO

DEVIDO

SALARIO

PAGO

DIPEREN(vA

DEVIDA

J'ari ~ /89
FeV ~ !8 r

Inar /89
Abr /88

N( S Sjl)80
NC S 44") ) 81
NC=.4 44 ') 81
N(",=.I) 44' 81

81)80

1)80
81.) 81

1

OI 8)

TOTAL DESTAS DIPEREN(),'AB ~ ~ ENC=% 274)58

C — RELATIVOS A LEI N. 7 ~ 788/8&)r

resta lei
'Átrios) 8

pa '8n)e'nt os
ta:E' tua'1 8
p8 s cu&n
reajustaidos
r"aSCatë)) e

D&ias
pa& a o xea justarne

pr 1&i1e 1pa f ol 8. 88.
das perdas sa l ar 18.

da aplicaeRO da n
o advento desta le

pon f 8. 1'"cas sa
com apl icaeRQ lda 8

'f as)3s id.". st 1 n tas toi" élli1 QL séë'v'\l)3 1

nt a idaS ";. 8.ler ). OS idora t Xtaa ã..I. h adO C C"=,

l))pia&ita) Ro) OT)i.E' Cr& Cif& e ) EtL&al'OS QS
is sotx ii:las ap/rs tev /BV': =- a cutxa
&3V8 pal 1 'a. =8 "'r 1.81 1

'
r„IL& 1 :la ia

i, oride as :—.:18r ios d)tnver.'am sen
lar 1 ais i l.,um'i I 8 l i va&rente (efeito
at 1 1 la =-: 9 Á 8 1' 8 1 ~

Ana)l isar ernc!s r=st as f ase-& sarnentc em
re lar-Ro aas x ea justes ea l ar i 8 is devi idos ao r"ect : ., cuja dat 8-base
de rea JLls té» 8 &1L&a 1 ex 8 0 ri)Ls iJe &na 1 0) pertencE Tl' p "''t 9 rita ) ë&o

Lr«ro III estaLielccido na Lei n ~ 7 '/88!8&'

0 sal kr).0 do rect,-,' et 8 sLl)- si r.'& 8 (! )i

(t& eS) Salk& iOS rnin1rnOS na /rparaa) e inter!Qr a ".&) I) Tnte)
salkx ia = mini&rios ) assim sendo ~ na tase de irnp)antas+ao 0 seLi
sal)ir ia dever ia ser cor r incida rJa segu1nte rnanex &.a .'e;n )uni-.or 8'-i')

pe la va) i 8 X«%0 acurliul ada do IP( de f eve& eixo e ma& )8&3 de
cujape& centual totalizo«9)'Hl! (REIní)B) f~Aíl! ", Fri) julha!88) pela
1&lidiCe da II C dC abri 1/89) O )X«al f 0'de 7, "1,". & Rr Pl &))T )AI)) ) e lií!
mala ide aí/anta/8 r') pela Var i aiaaa aautnu 1 ada 1, nt E era l diC IPC de ma i 0

julha de 1 L785'TRIMESTRAL) ~

A taer) da Pal t1CE Sa l.ar 1al teve 1n
etn se telnbro/89 par 8 8 rJ8t a — base do í set F. ~ ) PF 1 8 "'ua 1 o
salário dev&.x :la )ae&'eajL&stado mansa".&sente carn 0 Ir)i';
antex"lcn — 8/ (GATI(,.HJ) e t&-irnestralrri&3nte) pela IP(. da
antex 10i- + os J/. e.;&cedentes de cada urr :',crs ou ~ r-as d01s ir!ases
trimest! e ~

1010
seL&
l11rSS

Por conseguinte, tentaë; gi,.&e a
x cote ~ devex ia sex rea justado na )er 'Q)d&3 de Jiinho/88
jane ir 0/90) com os Eeerui ntes percentuais :



J'un./87

Jul /n9.
Asa ~ /89 'et

~ !89 '
Lit ~ /8'/ ~

Nav /nn
De?c /89.
Jan./89.
F'ev /89

9,90/

7? 51'/.
7é 4 7&.i"/

"8?18/
;:I r'447"/

7. /
84?ó8/
4é? '5'/1
72411/

LS,é0/ (I.P(. drn F!?v./89
mar /89)]

( IPC dc aL?r? 1/89) ~

L9 4
94"/ ( 1PC de maio/'-"r')

jun. /89) + '?8,7ó/ ( LI('C

L29 ?84i ( lPC ?de «?ga /89
L 55 4 95/. í ll«C cle set ~ /89
l:87?ó8/ (lpí'e au'L. '
L41 4/4 : / í IPC de nov. /(t)n
158,55/ ( IPi."de rje-. /89
L5ó? 11 . (IPÍ ?IE Jaí'87

ae

)

) +
1

'-"'4. «-'-'"/ ( ll-'(]
jul . /8'/) J .
«.

n "/ ]
7 +

"."r ]
«r

I

5"/ + 5"/'.] ~

) "- é? 0(9"'. ( I F?I.'e

Apl i
selar ial sabre o salhpio
vei.iti?sarnas que o r cada ~ nRO
obreiro no per iodo de jun.!89
Cantr aa in?RuC'.".;? e daS anatar;Lle
havenda em cansequclnc 1 «n,
der?an«st radas? as qua i s
atual i=aclas rnonetar i amante ~

ca.ndo 5L Est,es ii1d? 's ae J E.a]use
cio 'í'p, t,e« ~ a pa J t l I'E'lal Í n9

?:ar I" i«g?u co?í I etarnente a sa.l'(nia da
a jan ~ /9&! ; Caí, "OJ mc.. Ec ol" sen( va dos
testas na I Tl"S aa mesma em ane:.a?

as»?J 1 te( coras sala( i«al :* ad i antr?
devpín sEP- ll rn parcas dE"/1?d(aA1n.nte

DATA
PERCENTUAIS
DE REAJUSTE

DEVIDOS

GALAR IO

DEVIDO PAGO DEVIDA

SALARIO DIFEREN(i:A

(na i a! - 9

Jun' 

/89
JLl 1 ~ / 89
Ago /8(r'n9

Out' 

/89?
Nov.!89

Desci 

/n9
]aa /90
Fev./90

9,90/
7481/

7é „70 "/

'-.'5
4 18'/

89,47/
"1

4 78/
84?óH!
4ó?"8/
78? 11'/

I'll =S

I?

I?

''á? 4 4 (.) 0
é19? 8(4
c ó5& lb

1 175
1 ~ 447? /ó

I? r«

c?5 ?? '4:

-?ó4, (?(?

5 n?q ? & I! )

?óq? C?(I

1 ~ 5,"

.'7;„'01,15551? 4" 9
1 '81,18

? 78, r?4

TOTAL DF 8'TAS DIFEP«ENQAS NC f 8 ~ "-'15 I
"'8

Ern jane ino/91. a I e. dr" ..r esol vem pr= :.Iu:.in
? legalmente o

salguei

a do r cat c ~ ~ conscante se ve dc? cor t?-ac, eque
I" E'spE'c.t? vcl? P.i'n aílexo 4 o qL(e e vPda?.. o pE'. o c? i" t ~ 7u ~ 4 t ?1 :. 1 EL VI? rl«a

C ~ F" ~ /88? ve 'ue nRO hncivp. ? Il car?Ll «cor?veri ;?r) oL( aca( «d(3

col.etiva que autor i=assem esta í e?du?-"Ja salar :i.al.

Obser ve-se que? o ?Ealkí I a da J-.&??Ctr?. erl
dP ~ / r!. ? era 19((al a. Cr S 8'' (15 1':

? Ci?lr u JC? 4 'lc? (n&=E CIE Jan ~ ! 91
to? JedLi . ido pap«n (?" 0 41 ~ 10?ó 4 Só 4 ar??J'la!1clo sc dast a 1 cr rn?n 4 u(na
eli te?"enpa sala?" ial devida aa rnesrna 1 alativa a casta mn]s :.au/LI.
CP%41. 10é,5é, a qual ?JPvP. seJ ].r P. paga pn lo ':d(3 ~ COJ"i l@i J;?
rraneta?- i amante ~



D — RELATIVOS i-') LEI N ~ S ~ 178/91 E A P]P — :95/91 ~

D ~ 1 — L)e ..Gnéc3( A13IJé&dia co&A estes diplor1aé;
'legais I o selaria do recte ~ devei .".a :»Fr I a;& IL(st:)Iao íia &IIÓs de
éever é»Aro/91., real i=ando--se asl Segu entes aperalaoespaía a
abtenla~~o do "quanturn" devido ao mesmo: mult )pircar-se as salare«
das sal&rios recebidos nos Lfltirnos 1'da=é») me: e'elo indice de
r&A1L(nf»ragRG canst ante do ANEXO k L "i n ~ - ~ 17í /9]. I &3rl" esp clíldeTI I e
aa dia do eéetiVO pagarnr nta; Snmaf" Se CIS V llr)reS Obt,l.IJI&S é! Gl&apúTS
d ; vid)r o resultado poí 1"' cia=e ) ~

0 sal.»rio ldc3 sete ~ f»f"al pal&f(3 ap..l«o
quinta dia L&til do rn&c sllbseg«ente aa que -e Teé.!I" ia» as».)rn
AlL&ílldos deste&s dadc)s» pasis:l&Acls a LSC&rlC)íist( Bi'iL(fne) llcaAieTite as
apef'aiaues retracctadasi temendo — sc co(rio lia...e de :»&leu]a as
va )ores idas sa 1 kri os eéet i vamente dev I cios aa i" e "te ~ ío per fr&do :te
Pev /90 a ian I'!1

DATA
SAL ARIOS

DEVIDOS

ÍNDICES
DE

RE)qUNERACAO
RESULTADO

Revi 

/'TÔ
3]ar ~ /90
Ab& ~ /90
P]aro/90
Jun./90
Jul./90
Aga./90
Sct. I90
Out.!90

Nave 

/90
Dera ~ /9(l
Ia.n. /91

Cf s
II

9 '59»47'14

90
Q()« " '9

1(3«" «'9
45 73 &45
45 7=::: »4';-'5

'33»45
4 "I ~ 75»»45

P&2 ~ '5 I 1-:

9.5401
5 ~ "! "'0

~ c)989
5 ~ 179&LA

I (")

'll »«'n

] ~ 94'/]
1.67S4

417.
1 ~ 1'.6

90.055,61
',"-I ~ 18'/ ~ 75

1".:.".) ~
'4

I "1.
] I ] "lla
101 ~ ].í.. i -I '

1&) . 0(i4 i 5&5

1 q! ~ 9I"' ; íf.i

],16 &..3', n5
9 "i' 060) ; '.-'1

TOTAL. Cr f, ] gnn

Divid!nda-se este tata1) pai''' ílda-é»)
meses, encontirarnos a valor cia Balir i.o levTL1a ar3 reate ~ eiri
éev ~ /91, G qual ara igL(al a. '$ 10r! ~ :I55&i 14 í1 ~ 158;"..'.'"',ég ! 1

107 555»],4).

No r«ntantoi a ! cada ~ pagou ao rectas
neste mes sc&mente a quantia de Ci-S '-l, ~ .".'15 I 1: I reatando ass Trl Linfa

ciiéef enaa d&avida aa obf e)ra !suai a. í-'Ts -:.I 140 ')Ci a qual de»e
seí — lhe paga atual i=ada rnonetaí 3ar1enté» ~

Nas mé» es IJc» ma& gc3 e al:rf 3 1 cle l. 991,
tambécrn houve incorr eraRG n pagarric»ntci -la sa I I-To da :recta ~ i ve=

11



qcte et a-lhe idevida a quanti.a de (,"I 5 10)7 ~ ':.I!,=.,14
ífleses ci t I t(lio dp 8 1 ár'i ct ( veíicto ~ coít rat adlG
CX'5 u' .' 'It 12Í(os fAP5ÍÍ!O5 t havenlJD pa! taÍi+c! i i It

T e l at iV85 aOS rneeeS de mar ;O e 8Li!-i l de 1 ~ gg., e

"'..0 ~ 1?(0, i3'at (f)E)5 t P qué? deveÍA se) pagas ao
I!1One'ta f icqfAéci1tF'

el'A cada LtíA dE'5"tP.S
porkfn 50 :i F'CBL Fut

! ci aiiccS JB =cia! ÍO
no ) mporte 'e— C! k.J''téCDJ "J g 1 da?i

deter minar am aind
fA iJ') d! 1 gg1
Pxc li)s 1 va iflPTI tE'
abf" il/g1 = CJ 5
1 ~ gg1, no minimo

CT'5 .i. 70. C)C)í), C)(C) „'arcela, ista d
afta go ~ ~ da Le
Pa) a. ct 8PI(ra(Sc(D
o seu saiá)ria e
limitados nesta L

)3, !

qL(e 8 PQ 1

01 iJB
cancessRO

~ 000 t i3(1 i nacs
1(.!/ por'AÓ.'5
e eln agostD

e ai-or 0 i-o rn

i n col. 17cu/gl
valor es da

rn mat Eo/gl t
P. 1

/ge + 8 le(IFc er c

if &ca 'Ia)Erra(l no per iocio ds 01 déc
ago: to Jra 1 ~ gg ' Ctuli1JSJ é?!Bode? 18
dae Séc(!L(i rlt BS aba lio ti ".I iél ÍAPS de

mes!as de rna?Qt Junho e ju(ho de
da. parcela dO Salária nX(1 icxCBdpntee?
Lde 1 ~ gg1) no rf)Cn;ino "1",. GF!St;-. mesma
8.S i. Btra'c c1 E't' e!0 f) lo ~ i dCI

sp.l'lda Ecu .ca eii f GJ'íila ína 1 es Vet TI res JGS?1
5 ciL!0 nos dev )id(15 8 0 T Bct e ~ i VE'' seira
nc(D L( 1 (Tapa, SOL( QS I J 5 1/I), i!0() ti!0

Fntf etiqT)iot G I Ledo I)=to concpiJBLI cqo
T ecte ~ nenhum destes abono=, conf or IAB SF'L :E! via dDS
contr ncheques em anexo, devendo em cansequArtc?8) Pf atuar.— il)e a
Pagamento dos valores coTTesPondentes aos mes;nos, com ícbscr; áric?a
da cot.r eiSAQ rrionctáT ia ~

Sáa
sa,laf'1815 (JEVido5 80 reCte ~ '.

Gs - erlu? ntes 05 va! rof ps das abonas

I
ll
III
IV
V

Ern 8Li("i I/91 ~ ~

Erri maio/g1 ~ ~ ~

Ern Junha/91. ~

Em julho/gí
Ern «igc «»to/gl ~

~ .. CÍ'5
~ ~ ~ UTS
- ~ .Cre
~ ~ ~ t.i-s
~ ~ ~ I"':r 5

0 ~ (30 (.I t 0 (3

10 ~ '1 'i 01
10 '0.! 51

544 í./n

E — RELATIVOS A LEI N ~ (n ~ " /gi

Esta Le? óetenm?n" u 8 fai ma dr.'. J c-8 :ii- :p
idos sal áT'i os 8 part iT cle set emor o/gl, Estabeiecenudo !-egr 85 8
spíré?íA obseT Vadas para os d1 ierentFS &gf i ip as i" fn qi le f 0? Bli1 i Ii V 1 d 1 Ji)é
o tf atalhadores pátT ias ~

Corno o I e :"t p ~

ida L.e i n ~ â ~ "',I) : /g1 ( data-I:iase : mala )

ultf apassava na época 0 va laf cios 0"
ex 19 1 das paT 8. 8 concessc+0 i. t!5 J'Ba JL(s tp.
po J P.steq L.el. ( Cns 42 ~ (3(30 t 00 :: ..' 1;;;6 ~

seterrb) Di c1) iJEvc) ia. D sp(t saláJ lo

Bnql taii? ava nr" L I I ip(1 I
e o seu ss láT io n%a

(' 45) =aiár ios .i)i.n Tii!5
bi 1 ftiPc t i 8 I 5 i IFt c ("I1," fls rjos
(3(.)0! I."! ) e té?!Tf 5! SL(e P.l'A

-. Pr ) F'8 Jli,"I,ec 'ta 0l'ri í 6/



( dP est)eis pox'E! oto ) sobre o valor Ld av ido no rn&s de acJosto/91, a
t LI l cl ide ant ec i pai;lto ( RDR I" I IRIA (f(n/Iil& T I=' ~ 9(-&.'' I ll '!(J/ I?9/9 1 — Dl(IU

& ?Í/..&9/91) ~

A(b!I'n iJ'is'tl& I prn l.ai. I e &. l 8 ''uú/91 D—

abioílo iJEV:l.d(os 'ne!s Inpsps dp. abx' l a ar(ostD iJE' 9, 1 I dever xe!!1 SL!r
i ncoxpox ados ao sal kr io Llo rec.e. nc, rnés dc setembro/'?1 ~

Desta Sor!na! comi& D valor ido salkrxo
clevi do ao x ecte. em acJC!Sto/91 ex a x gua I a Ci" f 117 ~ 8(&6 I Sfi,
verifica — sr que o rnesrno em r»eternbxo/91, de,isr)a alcani,-.al a
9Llallt la I Ie Crs 194 '475 I (8 I Cle ai L! i lD i.-o(ÍI . l Cs 1 1 if WCI I Ia kpLi ..E'-cint ox me Ds ckcu los ad & ante demio nat x a dos ~

1 .7 866!8(3 + 1*/ = 156 '? n&49 + .,'&7 75(& fl9 (abr 'l&GS!

194 ~ 475&58

'Ddavx a I D r(xcdo ~ nR(n px Gc"!EI=.'.l ': nrxnhi ri.

xea Juste no salkx io do xecte ~ em seterric!ro!/91, conscante se
ontx ache ques em a ne::::o, ox i 9 i. ÍI .I I ii O'' I- í se 9 «E Ilt I-ÍÍ p nt c I LIÍÍI..

di exen'+.a sala( ial neste Ín&IS idevida ao obl-eixo ".'gL!E'! a C! S
76 ~ 6!3Lu ) 78 ~

0 l ecdo ~ t am(o(u!n ni!ri íeaJustou o selkr ir&

do rIct p ~ nos mL SES dE'Llt ~ / nov. / Je ' le 1 ~ 991, haveíldD :IE ' L(al
lnGiJD Lllna iJ&. Wef'elisa sal ar'a 1 iJe Cx'f''6 ~ 68&i. 78 dov E dl . a!& l iai 'Íe ~ r)rn
cada um destes ri&eses ~

! p.tl'0 — 1 Deli. Caclas r

Dernuetl arnoe a Ses(l&i i- ae dif!.'I Sojas

DATA SALI'-IRICI DEV IDD SALARIQ PAGO DIFERENÇA DEVIDA

Ago ~ /91
Sct./91
Out ~ /91
l(ov ~ /'?1
De= /91

Cx f 117 ~ 866 I (i0
194 '75&58
194.475&58

ii 194 47u C Q

1C?4 Í 7u 5ri

1 17 ~ 8!!66 ~ 8(3
1 1 7 ~ 86oi I Sf&

r / 6 (nrg

117 ~ 8)6(i I 8(.&

1 3 7 ~ 866 I 8(!

7ii " 60t I

'6 ~ 6'IR ~ 7DTOTAL'xf 3(76.435&12

Como v)mo= ; e: istern .Ii t cxen„-as
salkx io devi das ao recte desde Jane&, r G/87 atk dc" emb!-o/'?1,
conf ox me e: :pomos détalhadamente na. p& esente pet & i;..o! Ie endo c
reciJD ~ por consecJuinte! pagk-ias ao autor dev! dariier te atua I i".ads
rnonetar i ame nte ~



03 — DA GRATIPIOAPI,AQ DE PRDDUTIVIDADE

sí at i t i.icais20 de pí adut
passou a ser iíJual a 80
campiemen.o de venc
: a 1 cLI 1 a»ida carn este mesrn
VenC 1 IAE ílt 0 Co at I'ataafo I

!nc&v0 ~

D fnpc te, I é»cF&", I I a eín sL&a .í é)A1L! flF& «4c) 7 Li(na
ividade, c &Jú vaioí = paí tlr ce lev /87,
I Ido sPLI sal»&f'1 0 ti&Pfl'A1Píf co caílt I 1 caiJo +
tmento) I sencla,ue aíie&-I ci-r(ente er:a
0 Peí centua* I (nas sarner;te subre rJ v»a io( do

cant or me 0»e 0;&ser';a Ldos con»nachpq&IFE c(A

A part ii" di«a ínal'l»-.c)/ 7() eIA di.ante» esta
íJnat" t 1caiiéRQ passou a ser cia lcui ada Eonleí!te sob& e o v. J. ar í&o

vencimento contratada, haja v1sta te&'cas i 1da a lncoí Pal a»elo do
velar'o compl ernento de vencimento ao rnesrno ~

no
q Lle

C) lA 1

acto

'JQ ) sete
'oípetamente

obv i. ar«e nt e,
„rí at i t 1icaie'10
Llcas :I CI 0a I I cl&cl

dl!ev' Jas aa n

Do(no esta van taeienl &ana QLIt lida iJG sa 1 «&inl. 0
idp.l'floíis'tl"a(í!05 TL!e es't.e ní(0 I.hé» 401 peca

per iodo de jan ~ /&-"/ a -e= ~ /91, Gen: l.ui-se
ta(nbk(A hc&L&vél i ni il& 'i p+iio GG paíJanlpllta

pi"adut ivi.idade aa ob) e1&"a nF'stë» rncsr«c& pe& io)de) I

StO, a Suríjirn&anta de Cll kpriar iaae deSta V&inter é m

As !1 íll é" que» at!.»Ilfcvaílda'p. Qs vala& Es
das salkff ias devidas ao íecte ~ no pc.niaidc& de jan ~ /87 a de=.. /91",
netenentee aaS rneeeS em que lhe %O&'ari) paíJOS de iOí ma 1nCar n&.ta ",

apuí an&io-se dlPstes 0 "quantLlrn" real idev 1 dJG cla gr at 1 t 1cai-âa de
píodutividl tdp. 0 dpd!I.=indo-se 0 va10n paíJC ao Qb'. eil-0 a estE
t i .ulaé Chegamae hS dJitenene S d«eta »Jnatl (1ca-"AO que Ska deV& ida"
aa rnesrna» as quais passar«os a dernonstra I

."

DATA
1!J)

DEVIDQ

MT! KAE

PRODUTO
DEVIDA

BOIAI'- BK
PRODUTO

PAGA DEVIDA

J'a ri ~ /87
I Pv /87
ria:I ~ /87

"'Ia I 0/87
3LI'fl ~ /87
3'ul /87

Asas 

/P&7

Gata 

/87
Out /87
Nov /87
Dé» . ~ /P&7

Pev ~ I

"-"'=.4

14 85978:
14.ô59»8':
17 031 /0

1 398»13
' '55370 J
»5. 863166

31 036139
3" ~ 6C)3! 73
34 579 I 4 CI

36 674»79
38.897,16
43 ':7»47
47 '96»36
5 '5&) a r'1'74,49

547»84
11 '8778&
14 ''65,4:
17 '18.5(''
17 '

I I . 69& ) „9!,
;&!4.''",9,

1'ni

117 773
34 ''»98

(i / i)9
4 : 1 ':. É' 3 1

48 '39,59

,I :I)
6 '0C!»64
6 ~ 5&6() I 64
6 56&.! I 6q
l&» 11 &)77

J!J „6377
11 ~ 11! 718
«0.66'. 7.:i'i

I"'

39 ~ 169» 3&»

4';4. 64

7. 7!04, 78
1(') I i: "!

9. 1:;9»67

15& ~ 093 ~ 77
1t) ~ 445 ~ 6'ií
&.6 ~ .:44, 34

'/ ~

'
1. 8 . ';:.', 1

i- »i ''7',. J » 7 6
4 ~ :13i9 I 81

14



j X

Ab& ~ /88
t&a''0/88
JL\&1 /Bir
Jul /88
Age) ~ /ú«8
Bet /88
F'ev /89
I"I a.'I ~ / 8 9
F1br ~ /89
3 1) 'n ~ / 8 I

Zu 1 ~ /cig
Out /89
Nov.!89
)3e-./89
3'an /90
Jan ~ /91
F'ev !'r'1
)nar' /'r'1
Ab) ~ !91
Bet /91

Out' 

/91
Nuv /91
De= ~ /9"

NC='S

Cr:S

71 ~ É)78) 64
71.078)64

115-8.=*)94
i4Éi.*14, 46

')4r ) 81
4 I"")81
619)84
/65,15

1 874)41
IJ ta)uu

8 880)10
5 . 6(3(3 ) 768"'I 1 a ) 1 -:

107 '58) 14
1(.i7 ~ 858)i4
1&.)7 ~ 858 ) 14

47 c. I '?
194 4/5)5ú
194 475)58
104„475)58

56
-'6

66
rr

)

1 1::.'

65
J

Fl cr
I.J .I

155
ic I

15u

86" «91

'r'16)'"
; 47) (I7
*69,. I5
1)91) 57
554 ) Fbi

Su4)

f95 ) 87

É)64) É 8
480 ) 6.1
7/i'), 5(i

'? «r'8?''

) O.'I

«IB ) '?
c I ("I

580)46

58() «)6

l

19
ri ~ )

48 ~ 919
' 5 ~ 'r' 9 )

~ u I

:.",'='1
„

1
'I "«

J Bl)
/&51 )

/t51 )

1 ~ ;; I -),

1 ~ c:18)

65 'r()

I? i 7 / (3 )"4.,'9

94 ~ ;:19 8
9J) ~ .198 «

1"
19
19
1. 'r

I.V

F)9
I lcf

É) rt
(3 4

)

'',&„)

'«4

I

&r

/t 'r
I) r
rt f

44
44

~ 997)OFJ

7 1)
78) ?1
7a )

)4) 6/
; (3 „', '

'. 81, ':.9
1 " &35/6 ) 8
1 -'45) 91
8 ~

': /6': ~ 4«f

"', ( ) ~ 1 1 '.'( r '. *

r.''(3 ~ 1 1 '? «( i'

6 1 .. I-'7 «( I"

61 u/ I(!

TOTAL DAS DIPEREN()"AS DE GRAT ~ DE PRODUTI(/IDADE ~ ~ ~ Cl'@ 845 ~ 457)85

04 — DFI GRAT ~ ADICIONAL ( QUINÉ)UENIOS ) .

Pelo tempo de sel-, lr,o pres),ada peio
;ecte ~ par a a CAIXEGO c para a PUI',ID)q:,AIO 88 FADIJAL DE 8",:;FilRI'18
PEC) passau o mesma a perceber 0"., ( dr Il s) quil. rqué.'n(os a, par t lr'e
I ov ~ /85, 'ob a titulo &je gxatitica)RD adicional, Dental n1c se
DD«ceva c!as Cantrachcques em aneco ~

sel I 1ISD Ido nel te, ) I ever la
partanto, se em nov ~ /85

L(1&1 L(rl)nios) eín )1DV ~ /90) tal';viamtr anscorcidos os
I asse-lhe a mesrrlo con«cedi«da

cc«Ida 05 ( cl nca ) anos IJD e™ ..t 1 v(i
ser'-lhe ccncedi,da 31 ( m) «u .nq ierrllo)
0 ol:1 r 1'I D Jata'ci JLis, & ',c)ala)

ia Jus a 0' tn(1's ) qu ", n ;I.&s r:i«as ) I='1!.e
(3u ( :inCa ) anaa neCCSSk I-; ae a;a sue

o que er1 aL(tankt ica na PE F ~

Iqo entanto, c&r.rnent.e a part ).I- de rr«aia dle
I ~ 991, toi qura passou a sen paga aa I eCte 0 ..ell '.0 qlililquÉ:DIG)
iata que deterrninou urna diteren;.a Ide~ta vrantagcrrl rla 'e;(ada cfe
DDv /90 a. Ina 1 0/91

0
(seis pon cento) cada um,
ser)di) 0 seL( v«a 1 or obt 1 do
dfev ida sal:ne o sal«4 la

qL& 1 nqueni(1 é)Ia ca .I cia l ad&i, la bas -.. dr«
;nas curruiat i; arnerte (etelto cascata ),

itn avks da l ria ide )ci.(a cio pcr ceí) tL( il
dci 1 ec i ia ( ve(1c l (&i ai tr) co lt& atada +



carnplernento de vencimento), isto dp fev ~ /87 a de=. /88, jk qu-
anterionlnente er a calculado sarnente sobre 0 valor do vencimento
contratado.

A part,ir de dar /89, a valor das
quinqu&nros passou a ser apurada, pela I.ncrdencia do percentual
devido sobre 0 sornatbpfo do vencimenta contratado + complemento
de vencirnenta + gratificas)fa de pradut ividade) cansoante se vk
dDS cantpacheques em ane::::.o ) S6 vi nda a s)ex rnodi f i cada esta f or"ma
de cklculo) quando a carnplemento de vencimento foi incorparado ao
vencirnenta contnatada (manso/90), passando o vala( dos
quinqu&nios daf em diante, a ser abtida incidi.nda-se 0 percentual
devida sabre 0 sornat6r i.a do vencimento contr-atado + a
gpati f ica))SRO de px'odut rvidade ~

Os per centuais devidas dos quinquelnnas
( grat ad1ci ona 1 ), c)s quais inclusive ) foram pr at i cadas pelo
( seda ) sr(o os sega 1 rifes'"

quinquénios ~

03 quinqullnios.
1")36/
19)10/

Contudo, as sal%pios da recte. e a
gratificagno de pnodutividacle foram-lhe pagos de forma incorr eta
na per fado de san ~ /87 a dera ~ /91) cama OA e;" pomos antes 1or mente)
pop esta pa Ro) vex'1'f 1 ca 'sp. qup. ta(nb@(n Dconpeu 0 pagla(ne(ita
incor reto aa obrei( o das quinquQnios (gr at. ~ adicianal ) neste
per fado, uma ve= que esta vantagem era abt i da a partir do valor
do seu salApio, ou da somatbp1cl deste com a vaiar da g),t. de
p3"odutividade ~

Desta forma, obsepvarnos a e :istência de
di fe( engas de grat ~ ad1c1onal (quinquí3nios) .evidas ao :reate ~ no
per fada de fev /87 a de= i91, ( elatrvas tanto ao pagamento da 30 ~

quinquénio somente a pa)-tir de maio/91, quanda era devi,do desde
nov /90) quanta por ten sido calculada sc)bpe vala(-es inco'retDs
dos galho ios e da g(at ~ de produtividade devidos ao Obreipo.

A seguis dernonstrarnas as diferen(sas de
gnat adicional devidas ao recte) as quais devem ser-lhe pagas
atual i(nadar) rnoneta( iarnente ~

DRTR
GRATIFICA())RO

ADICIONAL
DEVIDR

G P AT IF I CRI),'RO

AD I C IONRL
DEVIDR

D I FEP.E¹l',A

DEVIDA

Fev'87
I'lar ~ /87
Abr /87

C=%
C. g

1 836)67
' "04 01

2 644)81

1 ~ ((13) 61
1 '13)61
1 013)61

8 )06
1.190,40
1 '81)'"0



Ma(o
Juri ~

Jul.
Aua.
Set ~

Out.
Nov ~

De'
J =;. íi ~

Fev.
Mar. ~

Abi .

Maio
Jun'ul.

AfcJa ~

Sp.t ~

Fev.
Ma.r: ~

i:Ib/ ~

Jun.
JL& l ~

É)ut ~

Nov.
caie" .
Ja. &l ~

Nov ~

J a. n ~

Fev ~

I"la p ~

Ab'r ~

Set, ~

Out,.
Nave
De= ~

I Q7
/n
! 87
/87
/ I 17

/ 8'i
/ rl 7
/87
,' II"IJQ

Cl
'Cln

«J I.J

/nn

/88
/88
/88
/
i89
/I I9

/89
/89
/89
/ I'l«

/9(")
/9(J
/9&7
/91
/91
/91
/91
/91
/c) 1
/c, 1

/91

N(:;= f.
lt

"- ~ 66 !96
3.196,75

836&10
'i 0'«
4 '74!01
4 '33«()0
4 ~ 8!.) /, 69

5.882!91
f"'(")7 L 9

7 ~ ;!61 i 17

10 '38«56
i: ió6)4 ~

14 317!45
17 379!95

9 PJ

137! 9&J

147
417!&02

! (l
f«f=IJJ } lf

1 ~ : 46 & (lb

36.908,01
36 908!Õ1
36 9(JSJ & &Jl

66 'I60!70
/!6, 86() „7(„i
66 . 86&)! 70
66 P«60!70

1 ~ 6/13, 46
~ / !&.!ou

I" I

3 ~ b&/2&48

6 ~ 7 (& J !
"

f.)

L ~ /I85!! 5()

'78«1

/Pf! 15

125!4i
' L«

1 ~ 90!! 77

9 ~ 14.0 i 38

4Õ. ;26!()(i
4'26«0&l
4(i. 526! É)É)

/1!). 1!,",6 &)&I

1 ~ 41(& ~ 54
1 692!65

1 ~ 11
811!55

Q n«"I I ". n!! c&i

1 ~ bf99! 8 *

,„'!!! 37
2&.'! 3'i
12&43

I:I.2,51
/8& ',4

9('i'7! 29
9.9'?4,10

I
' 'l9 49

18 ~ o17 ~
'')4

CJJ.I ! 'i

IF . 33!& i 70

26 ~ 334,7Õ
4! 7()

TOTAL DAS Dll. EPEN4",AS DE GPAT ~ ADICIONAI ~ ~ ~ Cë f 20" ~ 192 & 66

DA PROGRESSÃO HOI-; I2ONTAI ( TRIENIOS )

A cada. 03 ( t."(lfs ) anos de etet " vo
spr Y 11«a i er a corlcë?/lida autf!(Aat I ca(Ae nte ao ípcte. 0.. L!I&i ) tí 1':íil f:!
cf 7L&a l 1 )le Pí a
base clp 7/ (sete

pago soL o
poí cento)

t f tu(o de pr os r fnssno hof-& 'ant al, na
cada um ~

Ern tev ~ /87 a !'ecte ~ nëcebra !' !t"é~s)
t!" i efnros em sc!a x ernuner af«Aa & as quais passa!" am ;. =-;" Ca leu! «dos a
pa& tií deete rnêS« inCidindO-Se a pC«íoentual draV1aa pe)C!S rneei me
(21/.) sabre a sarnathnio do vcincirnr'ntc) Cor)t/ Ia.ada + coniplemfanta
Vc noirnentO + r&nat i t ifoa&pta de pr Odut 1 /(dal(e + c&i ar. ~ adi : !ana I,



«lenda,ue antenio) mente, e( a calculada sobre o«a valoxes destas
mesmas parcelas, com ex)alusão do comp lernento de vencimento,
consoante se vQ dos cont rache Tuas em anexo ~

A pa) tip de out,uhxa/88, o )"sete ~ passou
a :i"eceber C4 (quatna) t)-iianias) total i 'anda um percentual dc rZBI
(vinte e oito pon cento) a este

título )
e em a&aosta/91, to& — lhe

concedido o seu 5o tr iénio) senda-lhe devidos por tanta, J!
(t)'anta 5 cirlca pop cer)to) perlas rnesrnos a pa(.tip deste rn&s ~

0 pecda ~ OLlse) vou os penca ntua i s dos
tn iêni as dev idas ao x e te ~ ) por krí& ) as aplicou «'abne va lax es
inco) retos das pancel«as sobre as quais inci dia)n as nlesn)os pa) a «l

apur a~aa dos seus valores (vencto ~ contx'atado + calnpl ~ de veneta ~

+ g)"at. de produtividade + gpat ~ adicional ) ~ a&" iginando-se com
isto, d texenlsas de pxoenessRO hox'izantal deviidas ao recta'' na
pc)'iodo de Jax& ~ /87 a dez ~ /91 ) as quais passar)los 5 'Jemon5t na(p"

DATA
PROBRESSAO
HORIZONTAL

DEVIDA

PROBREBSAO
HORIZONTAL

DEVIDA

DIPEREN()',A

DEVIDA

Jan /87
Fev./87
(tan /87
Abr ~ /'-".7

Ha É o/87
Jun ~ /87
Jul./ú7
Agía ~ /87
Betão /87
Out,./87
Nov. IB?
De«z ~ /87
Jan ~ / -'-

Fev' 

/Bá
Han / -'bn

/8?(In

(taio/88

Jul /88
Ago /)no
Set./88
F'ev /ú9
Nan /89
Abs ~ /89

Jun' 

/89
Jul . /ú9
Out /89
Nav./89
Dez /89

Jane 

/90

Czf 1

6
7

II «?
Ol

II n
Ol

II 10
H

II

II
1

II

1
\

II 17
1

rr

II

I ?n
CI

'
II

4*

NCze

NO=S
3

28?6)5.
(3(JZ ~ 7 1

643)90
7C&6) 48
447)78
537)34
1"!0 ~ 47
968)56
815) 0&J

7i:)74

268)44
711)80
712,64
7i2)64
7«89, 04
762)94
793)03
no p (-)6

250)/6
250)76
50)76

351 01
37ó)67
C&*1) 47
610,4h
168)96
1'/1, 68

1 197)34
3.31 )76
3 312)76

31;:.) 76
4 &.&9*,50

91 p '"('
045187«71 ll

5 ~ ó/7) í?8
1&J ~ 433) 9"
12 067)94
14 7'8)9(J
17 035)45

17 035)45
17h)75
176,75

,":" ~ 176), 75
22 176)75
" '. a?6,75
44 918)8 )

198,94
198)94
198)94
319)39
319;39
862,3íJ

I'IF P 3(")

Bá")30

n9
: ~ *89
3 t9?& )

5'331
4 '09
7 '9i
7.799

)9 1

3 '44
'-." ~ 191
( '?'p
'! ~ 67 6
6 535
6 "3

11 '12
1/ -6
4. ólF

51
51
5a
31
57

199
748

1 . 3í)6
:. ~ 309

1 8

) 49
)14
78

I'?

)7
)I P

4n

)ú0
')ol

)99
) 45
~ 89
n9
n «9

)19
8

I 'I

)6:
'p 'J
)17
p 16
, óló
) 3(~"'o

1 I?



Nav./"0
)3e= /90
3'an ~ /81
Fev /gi
Nan /81
ALin ~ /91
Set ~ /91
Out ~ /81
Nov /91
Ilez ~ / i'1

CJ@
II

48.548
49.549
cH ~

64, 44()
64. 44í3
64 '40

145 ')80
1 45 ~ 9'"'0
1.45 ~ 9.:.&3

145 ~ 9': i3

y 5 "/

y 57
I'"7

I
'I

)86
,BF
y BJ6

,Bó

46 '56
.:.'5 ~ :..:"/8(

BB ~ !)-tu
J'\ "I

íq 4(')

i Jiô 440)

«4J
i

"I"'b

1 iJ!

1 8
)JB
y 1

;.: ~ "/"!"' JJ

-"J ~ 071 Il&J

/" i.JB:.i yl J

J', „4( ',I i «*8
5/ ~ 4i30! y GSJ

57 q É)y&t
5/ ~ 48&») QB

T0TAL DAB DIFERENQAB DE PRDGREBBAD HURI".DNTAL cr% 5:&3«186,53

06 — DA GRATIFICArAO DE PERICULOSIDADE

A pa:I't 1 T'

assoL( aPPJ"ceben Pm sua. r'E'ff)t lner'a, y.ao
vencirnerito cantnatada a t itulo ide gp
quti éJQ ÍAÓs IP. ã«gosta/q)0 en1 di a't)t e y

c«alculaida carn este mesma pe!'centL(a
vencimento contratado + a gnat ~ ;e
obse!"va dos contra)cheques eii! ane,":.a ~

0 TALE«s QP fnala/ga) 0 'J ect,e ~

50i / (IC T riquE nt a pur CentO I IJQ

at, ~ dlé p(ãn,"ct! 10 -.ã(1adlP ) eii)JO
gn«(t 1 I T.ca "~0 pasr QL( :I ". c :f"

l y A1as sob i'P 0 (EQÍAcntí!J'1 0 IJO
p!-odut : . I clade, cc r J:of'file sp.

Gear J ey qui tanta 0 venctr- ~ cont! atada)
quanta a g!-at r í i Iaact)RQ de pr adut ". V T daCie, ta! arri p =«EOS aa é :Cte. Com
va.'i.arãls intey~ iares aas I-Pais devicJas T1!)s fAcse Jk apailtadais Ila.
IJPESEI1tp ppt T)ac(0 y 0 qLIE deter mi. na(t i CC)ré equefit ã11)Sete y t a)A iãm 0
pagamenta de vala es 1nicol! etos ãio Gbi! e",'!-o da gpat ~ p
per'icLI Qs)dã!IJ)ã! ha Ja vista se!'-a lcLll ãI Ja I Q(fl b«tty)e Tip) : tas
pa J'ce 1 a.s ~

Po! ca iisegful TI+e y E»::r s) em d1 tPT (.11icas iJe
gnat i,e per i cul as idade devi Jas ao r sete, .r e lat i va«. a - pe!'i!n!Eia
de (an ~ /n/1 a ide=. ~ /Yl y as quais adiante eletr) une tramas I

DATA
GRATIFICAI),'I'-IO

PERICULOSIDADE
DEVIDI-I

GRATIFICAíA" 0O
PERICULOSIDADE

PAGA

D IFERENíy",A

DEVIDA

.3'a n /91
i-'ev /91
Iqan /gl
Abn ~ /gl
Set./q)1
Uut ~ /81
Nov /ql
Dera ~ /')Il

Cp@ 75 991 ) 81
Cr S "3* 617) 8.
Ore 96.617)i- '(

Cr g 96 617 y
8'"

í:I S 175 ~ (3'"8 0)''"

Cnk 175 (3 : 8) u«l
C'''5 1 7c (i''1 'n'4175 ~ 0'-"8&

y 0-

Bó f"!5 «7&3

75» 881 80)
75 ggl y 80

1&36 ~ (3PJ0 ~ 1".",

.I.(.)ó ~ i lôi(i )
1'))

1()í.. i.i)-,'0: „ i,;
J,i 'f» ()m(l ) 1 J

56 ~ '!"-,") " 1

',:F 'i(i

68 ~ g«)7 «g0!
I gi(3

TOTAL DAS DIFERENIAAS DE GRAT ~ DE PERICULOSIDADE ~ ~ ~ ~ CP% 580 é65)57



07 — DO ADICIONAL NOTURNO

Esta. va n+ agem t 8:ni: kín caine Gu a ser'aga
ao !-ecte ~ a pa!-t ir de maio/gú I com um percentual de 5&i/.
( ci )1q) iP T)ta piar'eTI to ) sobre a va 1 Gl da VPTici fr)E: nt G co nt!"ai ado )
senda que de agosto/90 em diante, ra..asai.; a ser calculada na base
de 50/. da sornat6! ia da veneta. cant! ãIt;1da f 8. g!"at ~ e
p! Odutividad(., a que pocle-se E!bser var dos cont!" acheqLIE s prn ane:::o ~

Ern ra=aa da pagarne T)t)G dr Va l é)! eS
incarr etos da vencimento contr ataua e da g! at ~ -e p! odut & v idade,
dos ''Tl!a 1 s e! 8 Qlnt ido 0 va 1 Gr do ad l c 1 anal nat) I í''(1G) ) vE:!' I'ca se
ent)o) que esta vantagem ta)nb&m f oi paga ao rec+e. CG n ;i!ant &as
infe! iores l&s ! cais devidas ao rnesrna» canstatanc)o— sc ass) ni«
di fe! Pneas 8 este t itulo na pe!.iodo óe an ~ : 81 .) d&é=". /f 1, as
qi (ai s dévp(A spr'agas ao ot)!'p I ro )1os v8 1 Ql" éés 8 sE gL& 1 r" p, :I'; Gata)»,
mas dev i dama nt e atua 1 i =adas mc neta!" i ame nte I

DATA
ADICIONAL

NOTURNO
DEVIDO

ADICIONAL
NOTURNO

PAGO

DIFERE¹I:A

DEVIDA

J'an /91
Fev /81
A)ar /gi
Abr /'
Bet /91
Out /91
Nov./gi
Deis ~ /gi

I'r 4 '73 9'-. 1 ) 81
Cr% 96 ~ 61'7~83
Cr% 96 617)82
C! 4 96 '17)8-'rf

175 ':8)0:
Cr% 1'75 ~ 038 .

&.13

C) 4 175 ~ 038 ) &)3

Cr@ 1/5 ~ 038)
1);.'3

~ "'/81 r 7&.'i

73 ~ g'g 1 )
.'0

/3 ~ Ei'v'1 ) "/0
1()6. Ô)78, qi)
10/u &)/&! „q()
106.079,E)0
10o, i)7'í i Ei()

3)6 ~ 8"5, y'6
6!-~1 :', ~ 6" 6, 1"

: ;;", ~ 6"*

68 ~ 'T I'-'&6-'OTAL

DI=IB DIFERENI),'AB DE ADICIONAL NOTURNO. ~ ~ Cr% 380 '68)80

08 — DOS 13O BALI'-IR I OB

Demonstrarnas que as dite!'L)1í eis pai ..Erlas
q(IP. CG&Ap(IT)ha(Ti 8 r PmunPT agtWG do recté! ~ )he f or8&íi p- gas de f Qr fAa
l.)1Céu'!"Ptra nO pe) iodo dP. '&ëlí) ~ /87 a dP..I"~ /-ii i red(Andai)dJG)
consequentíarnente „no pagamento de vr) &ar es divei.sa«rJaia !.ea ls
devidas dos 13o. sal kr los neste mesma perlado, ocaslonanda as
cii f er e neas adiante e..,npostas I

a) 13O salkr io/87

Il I eín).)ocra ín devida E&E; rel t,c, pai(
cf- ita do paga&Tipnto d&este sa lhr 1 a trerre Tio er 8 8 se.'L&in íe'0



Balkr io (vencto contratado + compl de vencto )

relativo ao mc3s de de=./87 C .g 43 087g47

Brat de pr'odutxvidade: 80/ do salknio. .C .g 34 4 i)98

Brat Adicional : 1 :, &6/ sobre o salkr io. 5 ~ 318) 0

Progressão hor i=ontal: '1/ sobr'e o salkr io + g/at.
de pr'odut i vi.dada + gr'at
cional C :"S 17 ~ 381 q" 1

TB)AL DEVIDG ~ C=S 100. 148&86

Do contracheque ) elativo ao 13o.
salkpio/87, em ane: :oi observa-se Tue o neste r ecebeu apenas a
quantia de C;.S 55.697,17 pelo mesmo, e;.:;ist indo por tanto, urna
diferenga de Czg 44 ~ 451,69 deste salkrio treseno (100.148,86
55.697,17 = 44 451~69), a qual deve scp-lhe paga corrigida
monetar 1 amente *

b) 13o salkr io/89

Para o pagamento deste 13o salkr io,
deveria ser observaria a seguinte remuneragko devida ao recte ~ :

Balknio (vencto contratado + compl de vencto )

Felativo ao rnés de de= ~ /89 ~ ~ ~ ~ ~ ~ NC "'0 3 ~ 830q10

Brat de produtividade" 80/ do salknio. NC g 3 064,08

Br at adicional: 1'",36/ sobre o salknio + grat. de
pJ'odut 1 v i dada ~ ~ Ní".sg 85 : ) 1;.,

Progressão Hor i=ontal : :8/ sobr e o salkr io + gr:at.
de produtxvidad(e. + gr'a.t
adicional ~ : . NC.-;S 168 q 96

TOTAI, DE(/1DD NC=$ 9 915&36

Porkm, o recte ~ só recebeu a quantia de
NC.".g 3.941,96 a titulo de 13o sslknio/89, consoante se vá do
contracheque r espect ivo, em ane ",o

&
e:;".:i st i.ndo desta forma, urna

di f er enga de Ní'5 ~ 973, 30 ( 9. 915 ~ 26 — 3 ~ 941, 96 = 5. 973, 30)
devida ao mesmo deste salkpio tne=enoy cu Jo valor'eve'el lhe
pagío cor'r'i.gido monetar iamente.

c) 13o. salkpio/90

Este salkr io tne=eno dever ia ser pago ao



recte. coríí base na real nernunel ar@o quís lhe era
deeernbl O/90 í suai Se ja :

dev l da eíA

Balár io (vencto. contratado) " x elat ivo a dez. /80... Cr 4

Brat ~ de produtividade : 80/ do se l ár io ~ ~ Cr f 65 ~ 7") 0 í 50

Brat. adicional : Igí10/ sobpe o salkx'lo Cr f é".,8 ~ : 64, 87

Px ogpesslo Hor izontal : "'8/. sobre o sal ár io + gr at.
de ppodut i v idade + gl at .

adlclonal ~ Cí g 49.349í57

Brat ~ pex'iculosidade: 50/ sobre o salário + grat.
de pxodutivldade ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Cns 73.991q81

Adicional notur no: 50/ scibre o saláx'io + grat de
pl.odut i vi.dade ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Cr 4 73 ~ gg1,81

TDTAL

DEVIDOS 

. Cr S 31 '.. 581 í 68

0 x'cote ~ pecetleu a t itulo de 1.3o ~

salAr io/90í a rAesííia guaíítla gue lhe foi paga no íííÓs de de /Ií))
sem computar-se o valor do «alár io karííf lia paga! ou seja, Cre
360 ~ 814,71, sendo — lhe devida portanto, urna difepenga de Cr%
1:.766,97 deste salArio trezeno, a suai deve ser-lhe paga
atual izada rnonetax iarnente ~

d) 13o salário/91

0 valor da remunerarao devida elo recue.
paí-a a apur asco do "quanturn" do 13o ~ salAx'io/gi» era a segu nte:

Bal áí-io ( vencto ~ contr atado) : relativo a dez. /91... Cr S 184. 475,58

Br at- de produtividade. 80/ do salár io ~ .Cri 155.580,46

Bxat. adicional: 1S',1r)%%d sobre,o salário
PxognessRo horizontal: "5/ sobre o salário + gpat

de produtividade + gr at
adicional

.Cx@ 66.860,70

~ Cl"4 irí5 ~ 9 0í86

Br at pex iculosidade".50! sobre o salár io +
de produtividade

grat ~

Cp% 175 ' '8,0:

Adicional ríoturno: 50/ sobre o salár'io + grat de
produti.vidade ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Cp% 175 '"8,0"'BTAE

DEVIDB... Cpi 81 '93í64



1 00laV" «1! 0 I e04 ë. ~ íë«C é?tië?LI ë«o(il(c(1 ;e a
1(npontqnc?a de CT g '/D1 ~ 31", 29 a t ítulo de 130 sa i Arr 10/91,
conf DTrre s? 0" serva do coíitnaclie Tue n?sprcc t 1 VQ em :. nE ::0 ; havc ldo
poi'O(1eegLI 1 nte f Urna d 1 f .Peílga IJ 'i 0 ' 1 ~ "38.- f 3.". deV I da ?C! (neSIAro
cieste sal@i 10 t I e=eno „a qua 1 dë?Vc sei — i héa -siga co«n I g tida
mo n et an i a me nt e ~

íj9 — DRS FERIAS + 0 ABONO DF 1 /3

os II" (rJQlcs) dias de a
fe+0 que contnaT ia a
sc ndo i tisrfios que sRQ
c)bl pl frof dë! I Gn foi m1«da
L6digo C1vi 1 i apl ickve

único( do ET t ~ 80 ~, d

9 ~ 1 — O

nt Pcrald ël? n : i
noi ma cont

NULOS D,
«dë? CD(A os
1 suba iclia
a. L" LT ~

T !?et e ~ n 40 1 E?c?l" ' as í«t 1 1 as co(il
a ao inl :iro cio cjo="0 das me ënla? !

1 d;., nD ai-t . 1 q".ã da( I "I,'I
! ass 1 rn

a, ~ ins I ili .ps=.1vo- das «T'1a ao
ai t- ~ gn. Ja Cl 'í e 1q5( 111, dQ
nlanierlte 'n c?s(l i poí' ")" i4a d(o

fh(-i aS cio I'PCta ~ c

rnesrno ". deve
intes per iodo

9«lo a 1 9««9

er, a él 1 t i rn

Tl'ë JQ Óo c?PLI

0 Enunc i adD
893, 6!I ~

cl D
S?EU
rJ p
I'n 1 st
éi".;t 1

:O(il
9 1 1I

Ern i" ara 30 da
seíldcl pD! 1 sto con .. 1

Sen p. f ëct Llcaëlo ao Qb
s de f hx ias .'E 198

de 1 ~ 989 a 1 ~ 09()
nernunex a 4RQ que

ontnato de tTabalho (

n ~ C)7 do C ~ TST f

nci 1 1 rjadrn da C(n nCe?SS,"AO
iJr-;:i" ada«, como ne(o cone:
1'isl! 0 noVO p«ag«q(Aenti)

1 . 986 dc 1 986 a 1 .

cibsc?I'va il«30 EE I«a: a
lhc eía dev) da qi an io
dr. ~ i ci f I rj e io 'f r!(fn i

ici.i 1 c! v ( 1

01'f
a =

1 elas
I 0 sc

tal
da

I'1 c",

Pelas rnr.amas 1" arc)(Ses patr"0-ë?!:.p~!ndi ida:.,
ideve sep pago ao T sete os abono.. de 1 í""'las 4 unT 1 as rel at i vias aos
f el /ocfos cle 1 .988/1 ~ 989 e de 1 ~ 989/1 ~ 99!i, rio 'nloT de Ci S'7! 88 cada Ll(A i dEvi clamcc Tlt ë! at L(ci 1 (.a elo::-,

(Ac!ri?t 

«nn ). cqífien ''-
~

9 ~ 2 — f-Is f!=~-.).as :r

1 . 987 a 1 . 9(18 n%Q f ora(n roncedi das p. T)el'; pa
vi g(!ne i a do pacto 1 abona 1 c 1 cq ce«o pP-.'I

pca,-fan lhp a 'TU?nt i.a de Cng 91 89 i c 6il ra Es
«atual i=ada monetar iarnente, vepc quc esta. ei-
devida ao 1 ecte ~ quando da e::::t 1 remo Ldci

e!at 1vas ao per ..rdo de
gi ( 1 ao i e',.te 'JL!) ~ .T)tP.
qua "1, deV ira O i eCOC) ~

e 4 itul 0, devidariiente
Ia a Ii ' I nla n?Til((lei'aã-.0

cin ri ti'ato cle t rei«a 1 ho ~

Deve 0 nr.ci"c) ~ pa(j«an ao pec te ~ ta(f!bc?(n f a
1)f)pClnt aCT)C 1 a Ldp Cl" S 3C f ~ :,97 I

- 8 né? é C ne n t C au aboi io !Je 1 ' de : t aS
fkl 1 a: f Dbcsefí vendo dP '1 gL(a, íA(ndo : QGP; e jc«fn í!10 i,E4 61 1 a de v 1 Óai
qc)ando do cf(«t 1vo pagarnpntD Je ta. pal i: ela ~

9 ~ 3 — Iqi.hrn disto ~ as fé?1 ias I e.l.ativas
aoc pe!- (odos dc. 1 ~ 985/ 1 ~ 98* e de 1 ~ 986/ 1 ~ 987 ~ as qL«a i ":.' 0(.am

Qnl ed idas ao T erte - nor& pr.i iodos ide 1 7í ( i2/ Jf ' 17 / D3/«) . P. d(J



05/07/88 a 08/08/88 r r espect ivarnente l Catlf Qpnlra CQAst \ d (5
anota&zdes feitas na sua CTPB, em anexQ,: lhe f Qr'afn paga5 AO5 rne5es
cle man&so/88 e agosto/88 ;. atr avks das contr acheques relat i vos
estes meses, em anexo «de forma incor r eta &conf or nle &dernanstr a(nos
a seguir :

a ) Va 1 or das f kr i. as de 85/Pcé, em mar ga/88

Balknia (veneta ~ contra ~ + Compl ~ de ven&cto. ) ..
Gs at ~ de pr odut ivi.dade".80/. do salkr ia ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

8 "at ~ adicional: 1'Bé/ do alkr io ~ ~ ~ ~ ~ ~.......
Pragressko hor izontal : '/ sabre o salkrio +

grat de produtividade + grat. adicional. ~ ~

CSS *1.174,49
Czs 48 /59&59
Czs 7.5ól(17

(.5 84 '11,80
TOTAL DEVlDO ~ Lzs 14',.887&05

No entanto& a recte ~ re
f kr ias no rn(is de mar Sa/BB& a guant ia de 8 5 98 ~ 1

computar -se a valor da Salkr io farni lia que con~ta
deste rn(l&s, em anexo I r'estando pantanta, urna di
!4" '80& !1 &devldcl aa Ot&J elr al gUe dieVe 5er'hemonetariamente'ebeu

por'stas5é,é4'isto sem
no contr achegue
f cl eíl&sa dra C.
'ag«a car 's" i g ida

b) Valor dJas fkr ias de Sé/87, em julho/88

Salkr io (vencto. contra + carnpl ~ de veneta. ) ..
Gnat ~ de produtividade: 8(3/ da salkr-ia ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

Grat adicional: 1: &Sé/ do salkria ~ ~..........
Progressão har izantal : '/ soLre o salknio

g& at 'e produtividade + gr at ~ adiei anal

98.438&84
78 '47&07
18.1óó)4:

I„"zs 8'ó",94
TOTAL DEVIDO .Cze ':.'/9 110,'

Ta&dav 1 a l
impor táncia de CSS 1 .7 780,8: pel
observa do contrachegue relativa
donde jk deduzimos o valor do sa.l.
havendo assim! uma difenen-a de
5 este titUlol a suai dPvP
rnonetar iarnente ~

o recte ~ sé recebeu
a» fkr'ias de Só/87, conforme se
ao rne&'5 de julho/88, em ane&(o ;

kr io farni lia &constante no mes!no l

CS S 101 8"'9
& 95 dev i da ao abr'e i r o

a peada ~ pagar.-- 1 h(» atUal l..acl .I

10 — DO F ~ G ~ T ~ 8 ~

O pecda. ARQ efetuou corpefarnpnte os
(/epés i tas da FGTB na conta vi ncul ada da recte ~ dur ante a vi gene i a
do contr ato de tr aba lho & sen&JO gue solnpnte atk junho/(85 f ai que
houve o recolhimento dos respectivos depési tas, e !nesmo assim
for am real izados de f ar ma inconr eta, pais f altarn os ciepési f os



I'e lat i vaca «1aia 1SG ~ s«11%i'ias dos 1na:c de 1 ~ r83 ia 1 ~ '78Ó I a 'fn . Ds
I is téér Pllte s al «1 1guns ri1ese" do pEr i ada de 1ó! E!8/8 ' .ILITlhai(-'5 ~

0 I ei-te. pCStulQLI c1.lltli. ni.etr at iVarilerit p. C!S
depósitos do FGTS na sua conta vin uladai i I! I caiii I'E'k clo
r egciej irnenta eln anc::::D, nfa 1 ogr ando contudo, e:;: ita n- sei!.
iritenta, ve= gue nka foram reial lrcadas as depFisltos r pmanescent.es ~

clepósitas do FGTS na
haLIVE'fr rec1 1 I 'aiido I abca
dev 1 iJas ao lriesfricl Tlo

clernon«tt,r amos na pr es
pcagBS 'nQ pE'I 1 GiJG c1ntpr'e

JLlracc P. Coj" I él'ëcXG mo

Dest a t ar ma, deve o r Pcdc ~ e ret uar os
Canta VinCuialca. da reCti* ~, gire ainda n«a

ervanda pal «a tal f lm! aéé i-Pais I ernunej-Pec)es
pei-ioiJa cle jan ~ i87 a i.'.e= ~ igl, conf iorme

entf Pet i ~RQ I berfi carila I PS qiue lhe tai ari1
laj' Je 1 8/(JS/ 8 a! i)e "./Só ) I ti I Jcl 1cf ils :1 da
netAria ~

Reqiler' rc Cte
tj aga aos autos com a idefesa, as Gui qs
(GRs) e as RelaiyBeca dc» Empregadas (REF»),
referi..ntes ao per iodo de ló/I38/1 ~ 888
cDet l'acheqLIeca re 1 c1t ivDs cls I" e!nLlnej 'c des
riesrno per iodo, sab pena de ser tom=ida a
ern caida ana, par a a ck l aula do FG"I 8 dp
se vislunibj ar ns ref er idas contrachequr s

iJPSI Ie Jci „$ 1 ii" Q I
le Rc'cfc I 4 ] n!ant - dQ F I.- TS

pcif 'f',ie Tf!is,1f! f éii"-,"„lc

.'",1/18/c!c 1 I I. em corno. Gsc

pé!ga&a aa Obj'éc lr! fn npécte
mal.af" rernuneraeko d::vi.da
'I.do n&)S IfliiaSPS efn qLIP i1ccfn

TI Q S 1 LI T O S

0 cantr ato cle t'ãcia ihi. du recta ~ f Di
ettinta em 01/01/9', faCe a rnudanC«1 dC! écC!LI 1 p'-"flfiie JLir Idl..o Cle
trabalho, passanda da ce l et i sta para a pstatut kr i o I or f cirica d-
Eel Estadua'. n 11.655, de "'ó/1 '! P1, acoi-.i-crido por tarltai 1 fl

casu" I a rescisão unilateral irrotivada da cantj.ata dei tl"abialhn rJQ
i-cat e ~ pelo recdo ~

Poj" consegu
ao reate. a» lnstru neritos resclsór
levanta!nento dos depF~sitas do F'GTS
vi.'ncLiladccl quanto para qLle possa
depósito= que v i e!- a I-eal i=ar err, Ëan
Ou pcigai--lhc'. em PSp/'.Cie G Vala! Caf I'

lit E c iji„,VP fi I ccadËI Cij" liclircij'
os iccessei" ia= tanta par' o
que :i cal lzau na sua cant'
ti lai c! SBSLIP. do liiolil antP. idDS

ta lrldl v 1 dilal 1 etc)a do auto!',
p."':pfl lidiaet e aos iflec- liias

11 — P E D I D 0 8

FPCe aO e ipagtoc am fi..lndarnentO
0 ~ F'Su I Tia. í'LT e nos dernai s dispas l t i vos 1 cgs I.

-=apl. i eive 1 =-

esp4ci e! f oj mula o I ecte os segui ntcs pedi cios :

fia
ia



11 ~ 1 — DIFEPcENQA DE BALARIO

cn) Rplat iva ao pes f odo de jan. /87 a jul . 87 & vencto
contnatado + cornplernento de vencto ~ ) ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

Cop(" eli.c(o Monet cir i a dev i Lda

("), 75
apurai-

b) Felativa ao per iodo de ago /cl/ a set /88
C.M. devida.

.I RS (3 B(3

a «ce aPur ar

c) Relativa aos meses de kev /man /abr de 1 98(J'A

MI devi.da ~

(3( "7
.apu:("B.J

d) Relativa ao perfodo de jun /89 a Ian /90 '
r devida. a sp. apL(na:("

e ) Re lat i va ao rn&s de jan. /(J'1 ~

C. íb devida. se
J(1 i 11

apLI:I"8 p

t ) F elat i va aos meses de Fev. /Man. IRbr de 1 ((91...... CRS 7,', J(B
í„'.M. devida ~ a se apur «rr

g) Relat iva ao per f odo de Bet /Pi a De=.. /91.
C.M. devida

. CRS . (i(c r 'OJI

c( SL~ caPL(nar

11.2 — ABONOB

Retes"entes ao pe( fada de abJ . /81 a age /91.... ~ CRf 57,75
C í"I devida ~ ca Se, a) LO'«ar

11 ~ 8 — DIFERENÇA DE GRAT ~ DE PRODUTIVIDADE

Relativa ao penfoóo de jan ~ /87 a de=-/91
C M. devida

~ CRfi Br(5 ; J(6
cse apurar

11.JI — DIFERENÇA DE GRAT ADICIONAL

Relativa ao pepfodo de Wev /87 a deí" /(/1.
C. (1 ~ devida.

~ CR% "(3 : c 19
a se apL(pap

11. 5 — DIFERENÇA DE PROGREBBAO HOF:.IZONTAL

Felativa ao per fodo de jan./87 a de="./91.
C. M -devida..

CRcc 880 i 19
a Se apL(n(an

11 (fi - DIFERENÇA DE GRAT. DE PERICLILOBIDADE

Relativa ao pepfodo de jan /91 a de=./91.
CA MI devidas

~ CF'.5 BBí3 I 67
a Se aPLIJ'can



11 7 — DIFEFENQA DE ADICIONAL NOTURNO

Felativa ao peí iodo de jan /91 a de(s /91.
CA MI devida ~

CR% 380!*7
a 5(a apurcar

ii 8 — DIFEREN)&,'AS DE 13Q BALI'-IRIOS

a) Relativa ao 13o. Salkrio/87
CA MI devida. ~

~ CF,'$0, 01&

a Se c3PuraT')

Relativa ao 18o ~ salkr io/8( ~

C ~ M ~ devidas
9!92

apurar

c) Felativa ao 13o.
CA MI clcv1d«a

sal@rio/9(3. ~ CR$
a se

1",77
apLO ar

d) Relativa ao 13O salArio/91.
C M deviAJa a se

w cc

ca Pu I'ar

ii' — FERIA8

a) Fkr1as devidas do pe( iodo dp 1 gu7 a 1 988 Fa& e
nado concpss&4Q e paga(Apnto das IAes(Aas CR$ 91 : ! 89

C.M devida. a se apLIA al

b) Fiarias dos perlo(dos de 85/8/A! de 86/87! de 88/89
P. de g/90 : EA1 1'ase(Q dQ n co 3:ag i(AC oto das IAe: Alas
co(A Qs 0 ; d1acl de antecedecncia píevistos Tio aí't
145 da CLT ~ CR$ 5 ~ 651!5*

C AM. devidas sp, apL(T'ar

C ) ALTERNATIVAMENTE c nO CaSO de ser negado aO T e : te ~

o di I.e i to de p&arcebpr o Ilovo paga&Aent o das f kl ias
dos zeriodos especificados na letra "b" deste
i te&A c 0 Rup. S(3 se adA1 1 te ad al" gL((&lenta TldLIAI, p I ei
teia o autor as seguinte di f eíen-,.as :

c ~ 1 — I=.'.e I at i va Ás f kr i as do peí' odo d)e 85/ 6 ~ .CR$ 0,04

C ~ M ~ dpv 1 da a se apuraí

Rpl at i va ccs f Lr ias do peí ioc)o de 86/87 ~ CF:.5 0!10

a Se aPI Il cal



11 ~ 10 — ABONO DE 1/3 DAS FERIAS

a) Relativo ks Wknias do pex iodo de 1 987 a 1 988 . ~ ~ .í;R% '04,80
C AN devida cn FXP. BPu:i'ai

b) Relativo ks féria- de 1 ~ 888/1.88% e de 1 ~ g89/1.T/90..CR% 608,éíl
C ~ N ~ devida ~ a se apurai

11 '1 — F ~ 8 ~ T ~ 8 ~

a! Valor do FGTS devido ao recte. no perf.od
a dIB ~ /91T Jk inclufdos os valores xelat
salkrlos do perfodo e observados os rea
das i BTnunez as5es devi.das ao Tnesmo no per
de 8"1 a de=.. de 91 T beTn coTno ~ as gu
pagas no per f odo de jul 85 a de= /86 ~ ~ ..

o dP jLl l /85
ivos aos 18o.
is valores
iodo de jan.
e 1 hP foi'am
. ~ .. a se apux ax

Jui os + Atua.'I.i=ar~io monc tkpia dev1d)os ~ a se apuínar

b) Valor do FGTS devido ao i.cote ~ no per iodo de 16 de
agosto de 1.885 a junho/8,, jk inclufodo os valores
nei:crentes aos 15o ~ salkx ios do per fodo ~ ~ ~ ~ .. ~ ~ ~ ~ ~ ~ a se apurar

JurOS + Atuafl=agaO mOnetkpla deVidOS ~ a se azuxar

TOTAL IiEV IDO AO RFLTE ~ a se apur'ar

Valor do I-"'GTS depositado na conta vixlcLllada do xect
no per fodo de 16/08/88 a junho/85.
Juros + Atual i=aiFdo Tnonetkpia

a se apurax
a se apur an

TOTAL DEPOSl Tl:IDO ~ a se arunar

DIFERENIFA DE FGTS DEVIDA AQ RECTE. NESTE PER1QDQ......a se apui"ai"

11. 13 — Que se Ja declarada rescindido uni latei a I isente e
iT))ot ivadainente pc lo x*ecdo ~, o contrato de ti aba lho do
r ecte ~, Bm 01 de jane iro de 1 ~ gga, urna ve= gue a Tnudan ca
do i Bgirne celetista paxa o x egime cstatutkx io ocox T ida
nesta data, não se deu pela vontade do obreiro, mas «im
poi for ira de Lei Estadua.l! 1'BBOTlhe :Blldo T

oTlsegueTltempllte T 0 sBLi dlpBlto ao saqLie do FG I 8
depositado e do que vier a sex'epositado BTn sua conta
V 1 nCLl 1 adci ~

11 ~ 14 — Dep6sitos pela i"cedo dos valores rrzinanescentes do FGTS
na conta vinculada do xec.e ~, beín como T a libenapa pelo

Tnesmo dos instrumentos xescis6x'ios necesskr ios pax.a o
levantaínento dos montantes jk depositados e a. ser cin

n



depositados pelo x ecdo ~ r sob pena do pagamento errl
espkcie dos valor-es cox.respondentes ~

11.15 — Pagamento das paxcelas salapiais i.ncontxovex sas quando da
audiência i naugux a l do feito r sob pena do pagalllent 0 em
dobro das rnesrnas íaxt ~ 46/ da CLT) ~

11. 16 — I-lonopkx i os advocat lei os na base de "êj/. do va 1 or da
condenagko, de conf oprn idade corlr 0 ar"t ~ 188 da C ~ F ~ z 88 c/c
0 axt, 0 do CPC.

ISTO POSTO, x equeln 0 pecte a V. Eira.,
que se dlgne erri detex mi nax a not i f icagko do x ecdo., no endexê+0
indicador Ila pessoa do Sx ~ Ppocuxador Senai do Sstador I orll 0
Gabinete estabelecido na pr asa Civica, s/n ~, Centr 0
fldministx at i vo, nesta capital, para cornpax ecep 'fia. audiência. SLie
fox de,ignadal conteste a obx iga+Ro, se quisex, sob pena de
nevei ia e conf i SENTO r e r como se pede L espex a, dever k sex

cor\denado no pagamento das parcelas ped 1 das r tudo acx esc i do I IE

juros, coxxegRO monetkx l.a e demais corninagBes legais apl i.ckvels
na na espêcle, confoprne se apurar em 1 iquidaglo de sentenga, bem
corno, no pagamento das cLlstas px ocessêlai s e dos honoxkx'i os
advo:atici.os ~

Fpquep talilbêlq r coftl Ll l cr'0 nos ax'
seguintes do CPC r que o xecdo tx aga aos autos com a defesa, os

docurAentos adiante discp1rninados r pelos qLlai s 0 ppcte ~ px etende
pxovax's alegag2fes feitas na péesente petigkor sob pena de serem
ons i denadas vex dade i x as as lllesmas r dIe acondo com 0 ax t ~ 558 do

CPC, sendo qLle pax'a 0 cklculo do FGTS devido rnensalrnente ao
r ecte., dur ante a vigência do contrato de trabalho, sexk tomado 0
va l op da ma iox x erlruner'a'ã50 qLlê. lhe er.a dev ida erll cada ano 1 pax.a
os rqeses em que n Lo conste nos autos os contxacheques dos valores
das l.ernunenagêl)es pepcebi.das pelo rnesrno ~

a) Recibos de pagamento do'alkx ios do xecte., xefexentes ao
pexiodo de 16 de agosto de 1 888 a 51/1':/V1:

b) Pecibos de pagamento das fkpias e dos abonos de éhpias ao
xecte.r devidos durante a vigência do contnato de txabalho (de

ago' 

/88 a deêê /gl)l

c) Pecibos dos pagamentos dos 130 ~ salkx ios feitos ao pecte ~ nos
anos de 1 983 a 1 agir

d) Guias de Fecolhirnento do FGTS (GPS) duxante o pex" iodo de



ago ~ /8A a de= ~ /'?1, I eéex entes aos depósitos devxdos ao recte. ,"

e ) Re l aisôes de Empregados ( FEs ) do pel-i odo de ago /83 a de= /g1 J

oílde se constate o nom2 do 7" 2cte e o cox'r espondente
recolhimento dos valores constantes nos rnesrnos, n8 conta
vinccrlada do autox'l cornpaxando-se aos rncintantes e::::postos rias
8F:.s ~

Pequex ainda J

PROCEDENTE 8 pxesente A220 Reclarnatór ia Trab
p. reguerendo pr'OvaJ' 8 1 pgadcl pclJ'odos Qs
dxreito perrrit idos, inclusxve J t2st2rnunhas
de novos documentos, pex:ici as e pelo de
x epxesentante legal do x ecdo, o gue desde j
coné 1 ssRQ ~

gc!2 sp. 18 jl) lgada
a l hi sta l protestando

íA2102 de 'px Qva. eíA
8I 8J eaieôas i jIÍxit ada

po 1 íAC 'nt 0 pessoa 1 do
regi.ler i sob pena ide

Dk- e a pxesente 0 valoJ. de CP%
80.000,00 (oitenta mil cx useiros reais) J somente para os eéextos
éiscai= e de

almada'estes
Termos&

Pede Deéex imento.
Bozanxa, 0 dc dP. ernbiro É)P- 1'993

0 '""ÉCarlo /Bal les 'ereixa
Df-)B/80: 8 '93



AMIRAL CASTRO COELHO, brasileiro, separado judicialmente, advofEadoã

residente e domiciliado a Rua O8, no. 61ã6, apto - 1.203, Ed. 12iaget,
Setor Oeste, nesta capital.
Peio presente instrumento de practtrarXD. nailie & e íonstztuz Seus boio tanté
pr(!curadores os advogaaosã

LUII CARLOS SALLES PEREIRA, brasileiroo casa&lao ldvagadn„ inscr ito ria i&óf'.-6(3

sob no 6.698&; JOSÉ OE JESUS XAVIER SOL(SA5 br é&é&i J&z i ro, Loio i&Joo advng :ida

:Í.nscrita na f&RB-60 sob nr. 10.62»",LL(CIJAIL(E líERUOAPA /LARTIRS& bre:zieirao
casad &2 advngada, I"egL\lar&llellte zilscritol na rias-66 sob &ir„ 10.SOi."AAURÉ LL(IZ

ALVES PEREIRA& bra&oi 1 eira r soltei roo eotaglérií!
5

ilisCI" i. tíz na ORJ!-í&0 íio
JO.í&SE-F,", . tados cu&e corri enderega profissional na Pragri do I:ruz&.irno 22 — io
andar — Sala 20(f — Edit. Santa f&entear Se tnr Sul r nes t 2 Capzta 1, onde
rpceb rAD todas as noticias,judiciais de Estilo„

R quem canto!I'e ampJ.DS podBres para o 'fnro em Dera.f. co&ir rl Clé&15ttil Ari '''z
ref&i q(ta iqLIPI" fui z o, Instsn ci a au T ribL&ilci l 2 8551 ffl COIãCI 2

DBI'.'i&1 te il&&al ".qtiel"

pp.ssoas,&L&ridico(5 (lc dll"p'ito pí&bllco„5B(ts Ól'(títoso fãlnls'tdr:i(25 5 I"í!patr tirlóes
de qualquíer natureza„ inclusive autarquirls e Lnti(fades péiraesfatais. bem cnmrnr

pessoas iuriíiicas de ífireito priva(loã srociedades dél f&cr!noãiza á&míta a«pe sa i

.fi, icéi em geral„e ainda poderes constant s da ex&BLtn dr."art. 313 díi Cf C„

segundo a Bxeaese do ar t. IO SS :8 e qp da Cí i ng q.2PS/66. D&zúpin(JO propor
cnntra quem de direito as Ref(es competerr t(rs e cfefínderémi na. (&Ontrérria».,
SpgL&indo u&ãas e outras, até finai decis&nr tt. «iilifn (los rpí(tl'Eo 5 J (ligai, B

acDãrpanharrd(o-os cnnferzndo-lhe ainda, podere . espec i a z,l,podB, ê= pal"í( I &oilut!I'l"

si ; tsin cia ÍL&dic Jél" 182 confBssil"
2

(IB515+ il"
5

tl" ll15iíll I „'f':t rã íil'lo&í Irl urã Ls f! DLt

aCOrdOS, reCeber B do I" qLlitaf élD prapai'" BXBCL&&Á(li I F!&fllet el" fai@ilCl i, frallii Í. tr&r

crédito. rtcka ordinária. proceúimentn suãarissirlríro arr&a rescisória. embargo,:,
agravasr endassar e receber cheque= naminazs. le antar us úepósit,os du FSTS
,1«nt&2 a CEF, ríeprp5entanda ainda o out(!raanteo parl u fim do filspastci &Ias

íortigos q'fi e qqd (ia C.P.C. 2 fazerrfla f&Pc&ara(ho de situacbo i;conómi :;, dí.,

outoraanteo agindo ci&i coniunto ou separadamente. podendo ain&fao suilstaircl&iicEI'.
Bst.l 8 DL&tl"B&It

o cDIã DLI 5E&ír I" B5BI"vas de i gLll'15 potfot"Ps
o d;líl(JD t(líin per liefii„

firã18 E'81ia:,O BspPCialmente para prOP( r e aCOmíranhai Aqac ReClamatória'rabalhista

contra o Estado de Goiás {Sec. da Indústria e Comércio).

r''-rO! 25 5 5.5OO I. rr!2,

2&2B&lonotn cb»o&ao oe t 4145%
CART(ãR&O OO S. Opfao

Go'R&t&m — Gof s
Recooireee, per emnehhent's&

e»sin

i oéo mre álooo ã(5& COO Oteíéf
ri ooo or'o» fé

zm teste

Illvét de
eeoeEvEé&re



,LNARTRIRA PROF(SSIONAL

,gP/ E .. MINIsTÉRIO Da TRABALH0 E PREVIDÉKcIA socIAL
DEPARTALIENTO NTCIDNAL Do TRABALHO

SERVIDO Dé IDENTIFICAgãO FROFISSIONAL

CARTEIRA PROFISSIONAL fPar menns quc Psreça e Por mais trabalho que dc
lao interessado, a carteira profissional é um documen:a

indispensável á protcção da trabalhador.

Elçmento de qualificação civil c de habilitaçáa

'rofissional, a carteira representa tambérp titulo originá-

rio pará a .colocaçao, para a inscriçao sindical e, ainda,

tnstrumenta prático do contrato individual de trabalho,EF:„; um ns rumen

A carteira, pelos lançamentos que recebe, configura

a história Ifé uma vida. Quem a examrnar, logo verá

se o portador L'm tcraperamento aquietado ou sersáu!:
á

we ama a profissao escolhida ou ainda não encontrou a
I('I

( própria vocação; sc andou de fábrica em fábrica, como

uma abelha, cu permaneceu no mesmo estabelecimento,

subindo a escada profissional. Pode scr um padrão dc 2
honra. Pode scr uma advcrtsncia, A Z

~ I

LI

jr
Palecsr dlrpf a

I

':(,

)

u s. Tr e
d
a
a'a

ã
a

c

(a.) Alexandre fçfarcortdes Filha
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, A 'ONTRATO DE TRABALHO

m d c*ta dc to, pt n lmtit i t

CONTRATO DE TRABALHO

Esta+', in

CiJ Ir

E tsd

R a

E ~ i tde Ju tabele i nto

Nat rss dn ca g

D ta da ad asco J

Rsgntro
n.'emoneraçgo (c pecdicaJa)Ótrr

ga Ior

Date de salda
de 19

do mtatwteopno' rl

lt N teresa.do ca go

ç ~ Data da ad tsdt Jc

Reg'stro n.
uc

R oeraç o (especili da)

„o t
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4
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ANOTAQõES Nc cart ira nn

erl n enl a

lo m f it ~ mg int enol cgmr

sÉric ~

~ rasa~
I 19

(As i t a do empreg dor o d a to idade co pet t )

D atacar e remeter ao Dcp rl nt Na i I lo Tr 1 !Ao,

Ns cs t irs.nn

p rlcn te

lora ldi s as sega!nice a t Cgm:

sé i ~

I 19

(A inst ra c!o mprcg d r o d nulo id d comp t nt )

Destacar e reme!cr ao D parlamento Nacional do T 'mt%o.
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A CARTEIRA PROFISSIORAITP

Por menos que parece e por meia trabalho que
dá so Interessado. a carteira profissional 5 um do-

cumento Indispensável 5 protecilo do trabalhado .

Elemento de quahflcacáo civil a de hebghacilo
profissional, a c rtelra representa tambem tltulo
orlgin5no para e colocao5o, pa a a Insertgáo aln.

dical e, ainda, um Inst umenlo prático do conl sto
Individual de Irabalho.

5

IAINISTERIO OO TRABALHO

5EEREIARIA DE EMPRFGO E 5A(ÁRIO

CARTEIRA DE TRABALHO E PRET(IDÊACIA SOCTAL,

)I CI tt 0: I(v
\t( )

QQ EGI

A carteira. pelos langamentos que recebe, con.

figura e história de ums vida. Ouem a examinar,

logo verá se o portado 5 um temperamento aquh

atado ou versátg; ae ama a profmsáo escolh ds ou

ainda náo encontrou a prep la voescáo; ee andou

de fabrica am fáb Ica, copo ums abelha ou per-

maneceu no mesmo,eqtpbeléclinsnto, subindo e es.
cale profissional. Podo'ser um padráo de honra.
Pode ser uma advnIMILolAE"--I: T

(sl Alexandre Marcondes Fgho

ói

x

g;Í
AW
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ve oOeitãB,".'d tur e.mvãirdtãxu

'~'"V'~
Loc Nasc.... P~.

... iR,.PIA8 .

~/I/tn,-Õd/I P0

nnn~ Jg AA

Est. Civil.@+E~&AU....., Doc Ne

Rs......,................ Liv „..... „„................ Reã Civil ...........................

Suua o Militar oc .Qdv.....~....„...l&..., .Í4 ~
.37..5ÁYR,. V.-.".....e..&.~...,,, ~
Naturaluado Den N.'................................................ Em ......./...../...

Nome ...

Nome ...

Doc.

Nome ..

Doc.

Est. Civil

Doc

AãTERACÕES DE IDENTIDADE
(Com ralarão nome, cst civil e data nasc.l

Clmaada so Brasil em ..

Doc. Ident Ne

Obn

ESTRANOEIROS

Exp em

Est. Civil ...

Doc.

Nascimento ...

f
.I

,...,..as, ~..., z6.„
,trãggcrtvn,Wotoxo

ntttosc
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10 'ONTRATO DE TRABALHO

E ~~ECL/A 6~.~ M-"--.

Rua ~;,
Municipm ..

1
Est...

Esp. do esm lecimenlo .....

Cargo ...E~
... CBO no

Dat ~ admtssgo ..I/. X..... de ..PP'..~, ...,.. dc 19 IH....
Regtstro no ..................................... Fls/Ficha

Remunerasgo especificada ..CP/„, „Í e„/r ~ ( CAC4
1 ..&.....OM ....~,... R

-~8 ua Retomo
rn

s o egador ou a rõgo c/ test

14 ..„..............ggcs ~.@rir~cV

20

Dal ~ saids . ~.. d ..W........................de 19 ..Pg..
ls tc õ~ OOTBag

6 0 c/ lesl

14 d

CONTRATO DE TRABALHO

Empregador. ~ O
/FS.

Ru, QjV Pg t j já,i/s 4Á

lE43

20

Data salda .........„...,. de .... de 19

Ass do cmpregaúor ou a rbgo c/ test

14

To

Esp, do estkelecitTtcnto,....

Cargo JQ@69:~
C B~ne

Data admisrlo~6 ... úc . PJP de I'l dU
Remstro no 12 . '/.;..~Ff/0- ...+s/Ficha ..

mtmerasgo speciíu a ~ ~P '~P .!PPP~
éL(

e ~c, PZc~Qg g
I' Cí', nr de 01iíteirn

Chufs d) Tf( ad'a-sclgáic/Íínslniináa
i'../ du 'E
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32 ALTERAETSés DE 5ALÁRlo

l

Aumentado em ..0f./ 0/. / 6..$ Papr Crl .. A....'..H.....
Na função de .....6
C.B.O........................ r otivo de............o'" ru Pasé&i&i" iéá Qigg

itsll.kt 'tnfpgSSOaL'""""'"""'""""'
'l»p

Na função de ...

C.B,O......................... r motivo de ......................
duaadá dã ÉÓÓI" "'0/o ~ PESSããL

rv »e g+singrara do fmpregador
iço. ~ iãti I

Aumentado em.QL../..19....7Psra Crl ..ã3/...Va.~, ...

Na funçlo de ...

CBO - ™P"letal'FO da'~
T uu aóóóuaL------------" "" "

'ãmsinatuil do empregador

Aumenlado em ....!/.l2.ér'...... ara crf ..9.ER...~....,I /
Na Srnção de ..

I .B.O ..................... motivo deá4
- -- ls--d~

a»e lu oú pgssoãL/
'"e d"

Assinatura do empregador

ALTERACOãs DE EALÁRão

Aumentado em . P ~ /...8j /.. 7 Jpagr Crã .YP..'.
Na íunçlo de ...

C.B O..,....,......,., ..,.I .... pos motivo de,................
I".atado C»i ÉTIãNTT

Rte I"r&55%k""""'""""'"'"' "'""

/, f- tr r çrhlpilul ra do emPregador

Aumenm o em ....f../..LC ./ ...Para Crç./6+:..P......,....
Na funçlo de.

C.B.O............................. pur motivo de .........................,.........
u . ) Içutamo da léãÉEãR"'" 'Ivnl "'" ' ' I Iassoaó

I'
çC&z/ãqjpãtura do emprtgador

I li
Aumen do «mK/.../../0/..'7gparp Crã ..A...+:......Q....
Na função de .. ~.mpf f M~
C.B.O............................ por motivo de .......................,......

, I ; "I n do Estado d»~
icé/'"

' 'j '

já IT'".'"ã»

de çL'ssinatura do empregador

A. - d m O~.i. ~'f/É Rpm C,ç .

9'/'~ C'W

Na função de ..

CBO .............por moii o de....
uso~leu do Ealadõ da ~

~ .
'

oo Pfaçdlf"'""""""""'"

/r ~.ue gatdnatura do empregador

Par
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34 ALTERACÕES DE SALÁRIO

l

Aumenmdo em .../..../ ... Para CrT

,c.2 S73 W -ók~kd
@ne/tr- í"', c., I'Errrn

ssiget ia du mytIEStíiiLtnnoa

Aumentado em tí/ ..../.íír~PPP... Para CrSE..AXóP...

------ paus-Céoó p mAírít---------
As ra m egady

Aumentado em 0 . X/PI.'. ara'r5.....'......7....../r8!...
Ne runogo dc,.....,......,......,......,.........p .

! 2.)p4.... (4„...48 -..
p~íí~~~lra

I', „r .

CLsele du IIIIhsseiptura do cmpt dhuut r/Snr

nl gg SEE q g(py )Aumentado emSL/!..../ ...«../.... ara Cr$ E

2:,ii'W.:Wr7""93
Paulo. r,.., z., ríp/3

Cheio dn ... 5'tií t "tt.L Humnnne
(tu p E.E

ALTERACÕES DE SALÁRIO

.......,. 6'....~'/4,. Cgi/~~O~.Pg )(

Iu.'.' tu::d "'ll e

~n"gi""""'umentado

em ~8../~~..../~
. Para Crg .........%~/......~

CB/. +...~.......+por mgo'vo d .
~ +.5

., ssmatura dó'cmrrr g Sr 'I'

„....,...Dj, fí',Â -','„A,E/'/tí o

V, lo:..~Cf A.'ie'.7&
Pa(/(() (, c

~~ttr
r/ r 't'/s

Cheia do Prt~aLura do cgtP, gatig nonos

...,...... er, í.~, l'3,'„,'„34

! ~.;....:.LU.: 3~i& 7'8'," n.
Paulo í" ;,- '/r r„

Chefe dc IIIAsátuÁum do empregadNu rnne
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ALTERACÕES DE SALÁRfO

*umenlsdo em L7f....l~ ..If.. Pãrs Crã+/.. lSQ
Na função de

Póólô CiãSn 'n'PFO

Ff. : ;..„.)II
Ns função de ..

QO --- - -- —.. r molivo de+
.:"fê

ORufu Dlãidããglndmr um radovuaêna" Dó..2mzs
ogliv de

. p:.s

,...„...,. ó(, l',k"-.- .
'a'éí'. jás y4

Na função de ... „

C . 0 ....., ... :..... ...., , .. . or o ii o

é- -I'Stf ik rivrlflã

Ali "êãCÕlvishn . "r'.Iãuu sorna ...
Avslngltnll dg pres/sol

CP
0

ALIERAEÕES DE SALÁRIO

„....,...~i, gg-,m,„y )C;,W l&~

Ns furrção de.

Ir vo Ú

I

PêêlP Cd r 8 Ol(ndffd

...„... og,gs,&",„,'-„~,W J po
CRO ........................ r molivn de

( ó'8„'~i „, +P~ PP...

C .0........... pnr olivn dep

f7„l,„fr...í'.,:.I snvdf .f'!I ..tãgf....,.
! .

0gf'3 ;,'„',0 j'4..%'0
Na função de ...... I

- POD 4'~e=.a(iêfff
CILmrfa do Dlvlvfevuãdurg dflfrFAPãrHCh

a cios
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Faduadafno e m»uvvnracnaraa
S d a u'SÉNasJÉF~tg~

ANOTAQÉTES DE FÉRIAS

!

é.l - b0Gozou férias relativas ao periodo de 4r /
d ....t2L.../....O..../...,.6, ~r

I ~ãã stnatura do empregador

Gozou fé
'

retaadngftfo peR%lo de,....Lr....f/......,....!...,.......
de „...Q..vt../..... K.../ ...&..9. a .....Q0..../„...P9.../k..F...„..

zto o o do da 04%IIg/
nstura do empregador

Gozou é' relativas ao perlodo de...,da'....d..........,....,.....,....,....,
de ....Q....../..9 ....r'......,... a ....Q3(/..%'..l.../..W.....0/'

o db~
mtek " ' ' """ ' " ' - " " " " " " '

a do empregador

Gozou 'elauyas ao pedodo de ........y..m..........(.. f.....,.....,.
de ..4 I.../....D... /....2,. e ....u..l./....a.9,/.,PD,.....

o Ica O, dada~
rzãã a rs empregadorl!

Ré
I &ãã~

Gcnou d s clattvéDao pcrTodo de /
de .,A..../...P.....2... e ..G,3../...~C...Í..P

xnsado da GtadEEÉ
ad FEggazé----»--................

ssinatura do entpregador

ANOTAEÉTES DE FÉRIAS

Gozou árias rcbtr «» «o p ricdur de ...,.P../ .. j.a
d....é'..)./....O 3:../.....~ ..O. r ..../.....P7./.&9Ga44 " fr g ã/zTmén '

do empregador

I tur/R N
Gozou i rms r lauvas ad perltdo de...... ('via ..... Z./...-
de ...O....... O.~ ./.....4. ~ .../. ~.~. /...73.....'asas r,c oo

o áa...,.. g! ..
rir na ra o emprc dor

Gozou I elaovas ao meti de

Pf mg /'I 'fzofuIAr,%pa ra fv, emp adqrftt[

Gozou nas relaavas ao pe
'

POu~lO 'z"urs t ip r,n
Qftcf ~csjgagtfg dp emprrgsd I 'tttrnnrtovdn, . pg'/P P(Gozou furtas rclattva'I tro ri 0 dc . ', ...............7

„ IÉ/'P, C9+,, I/T f, Jg,

Cfsofo ré&ss~ma do empregador-I menor
de GER
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~mnatu o nlp gmtor

I'

ao AIIGTACÕgs DE FÉRIAE

Ip

Gosou férias lativas ao odo l..3 5.8A.AEH.....

de....GS............,..Q . ~../.../0../,.B..o.
lrp

wálz.. z ..An...opgtéJQ.,FR..ele.'IDI.............

.. ~ee~/Deu
.. 25'./... R./....., . IP/...OE./,.a.i....,

AiéofAQÕgs DE FÉRIAs

Gorou fériss relativas ao perlooo de

Assrnaturs do empregador

Gozou férias relalivas eo periodo de ...

de..... /.. / a / /

Assinatura do empregador

de .............../...,.......... /.... s / /

Gozou férias reladvu ao parl

de. / /

de ..

~ / /
Gozou férias relativas ao periodo de ........................................

de ............... /.............../............... a .............. /............. / ,.....

Assinatura do empregador

Gozou férias relallvaa ao parindo de .....

da............/..... /... a / /

Assinatura do empregador

Gozou fénas relativas ao parindo de ...

de... / / / /

Assinatura do empregador Asstnatura do empregador

Gozou férias relalivaa ao parindo

de,.........../........... /...

de ......

~ . / /
Gozou fénss relativas ao perlndn de ..........,........................

dc ............... /.....,......... / . ............ a .............. /............... /........

Assinatura do empregador Avvslslura do empregador
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ANDTACÕés oéRA(s 5I

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviqo
(LEI No 5107/66 REOUI.AMENTADÁ PELO DEC No 59820/66)

opcao RETRATACJto

/ ............./............... .............../............../
Dia Mós Ano Dia Mgs Ano

Banco deposiário ..

... Estado ....,

(Atestado médrco, aiteracgo do contraio do trabalho, repslros
profissronais e outras anoraeões autonzaáas por lei)

Cadastrado como Beneficiário do

PASEP - Em /5/ O~-! P$ sob- o

N j@E) /L(62///a/~4Tendo -conta
i

no BÁNCÓ DÓ BRÁSfl. 5/Á";""'""

Carimbo e assinatura do empregador

OPTO RETRATACAO

,~....../............../.............., .............../.............../...........
Mgs Ano Dia Mós Ano

Banco deposrtgno,

Agõncia ..

..... Estado ......

Carimbo e assinatura do empregador

//l (2/./.i.,P+g)/,orrté,/~/g. eeds

c:lz .~....,.~/~6'~
C.W r/A?aV

E '('@p.i~„!
ra: 50ah ...

D

~ ')5'„""''~óiij
"P/or

Rr)
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ANQTA&&6és GéaAIS
'

,
I . &ateimdo médma úremao do contrato do trabalho, reaistros

profissionais e ouuas anomcdes au&miradas por lei)
1

í

C&r+di&i,&,r LJc&,.,..,.-,.e..cf@&cir

íh

3 65
i.i..f.M

LJ...........'.....~...'...di.'&'uif'

O
, „he~ia.. 6 curaoai. Numanoa

dn

'o

ANOTA&&665 GERA&T

PA&estado médico, alteratso do contrato do trabalho, msiitros
prolissional~ e anuas mmlasdes eutoriredas por tc&l

6EDEE T &IRIA"DE"EsTADD DE'ttnaIINI5TttlsUAo

0 A BI N E T E

De acordo com a Lei n.o 11.li55, dc 2íi

de dezemltro de 1991, artigo 25, ftt&9ficada no

Didrio Oficial do La&ado n.o l(i.!tf&9, &lc 2i &.'e

dczeinbro dc 1991, o se&vi&l»r fut.".&'tt lic: a o

regi&ne Jurí&lico ít»ico dc L&5'I'.Yf'!".','.. O,

&liscipfinado na fui n" 10. 18U, &I "'le fcue-

reiro de 1&J88, a pat ir de Ul &le j;tr&ci&u &le

1&J&J', coro o cargo
....~P............L.......

t

5rnop.. Mizf..o....d T... Qof!Pp!

~léria ~ Estado da Adminisuaeéa
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CERTIFII,G cue cc.n t (m) ne preeente folha
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T

EMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

IOME DO ÓROAO

FUNDACAO ESTADUAL DE E5PORTES

SISTEMA DE PAGAMENTO

OEP MUNIC, UNID NUM IMISSAO NUM RENA

02 001 001 21 I DE 1

AEII RAL CASTRO COELHO

OROAO ORDEM MES DE REI EREN CIA

4 15 2? 0238 SET / 63

DESCRICAO

VENC CONTRATAEOO ~ ~ ~ ~

BALO R

1 53 ~ 570 ~ 00

I PA 'SGO ~ ~ A ~ ~ ~ ~ A ~ ~ o ~ ~ ~ 9 ~ 81 4 ~ 20

NATPICULA IPASGO = 124150 ~ 5 FGTS RECOLHIDO ~ ~ I 3 ~ 085B 00

BANCO PROVENTOS DESCONTOS

CAIXA ECON 4FET3 ESTADO DE GO IAS
AB EN CIA

VILA NOVA

DESCONTO NAO EFETLIADO POR FALTA DE FUNDOS

PARABÉNS A C ARI TAL SAI 5 BELA DO

153 ~ 570 ~ 0 ON814N20
LIQUIDO

153 ~ 7'55 ~ 8

PAIS PELO SEU CINOUENTFNARIO



NSTRATIVO DE PAGAIVIENTO EM CRÉDITO

NOME DO O R CAD

,UNGACAG E ST ADUA L QE E SPUkT ES

SISTEMA DE PAGAMENTO

DEP. MUNIS. UNID NUM EMIGRAR NUM NONA

02 00 l OLI I

ORDEM MES DE REIERENCIA

AIEIRAL CASTRO CGELIGG ARI 5 2202567 LIUT I 85

D I S C R I C AO

VENC. CCNTFATAQQ....
PRAZO IRED DTE

250
VELO ~

.099FQO

IPASOU ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ D ~ ~

IFIP.QE R,ENGA k.PONTE
I 5. AIQ 5 s 9 FS

I I ES9SE F OO

'lAT kl CUI.A IP AS LIG i 12 ~ l50 ~ 5 0 GT 5 TLECOL HI GG ~ ~ ZO ~ OQ 7 ~ 40

S A N CO

CA I XA CCGN ~ 00 t S T ADD DC 00 l*b
AGEN CIA

V I LA NOVA

PROVENTOS

Z DO R099F OC

NUM DA CONTA

9 9 9 9 9 9 9

DESCONTDS

ZD ~ s99G 9+
L I O U I D 0

283 599FOD
DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

NTUQG POSSO NAGUE ELE QUE &t EuFITALECE - LEIA A BlbLIAN



W DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ÓAGAO

FLJNOACAU E 5TAUUAI. CE E SI'ORTE 5

SISTEMA DE PAGAMENTO

DEP. MUNIC. UNID NUM EMISSAQ NUM FICHA

02 001 001 21 g CE I

F U N 0 I 0 N AR I 0 QRGAQ OR ~ EM MES DE REFERENCIA

Ai&IRAL CASTRU LGELHQ 915 2202387 OE2. I 83

DESCRICZQ

VENL ~ CUNT RA TAOQ ~ ~ ~

ALARLQ FAHII.IA" ~

PRAZO FREG QTE VALOR

z619 ~ 301600
32060Q

LPA S(TU ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

IHP ~ OE RLNCA 8 FOtl Té
35 óÓFUS 58
10 ~ 5óó ~ CG

AT 8 ICULA IPASOIU M 12 F 150 ~ 8 F OT 5 RECGLH I GO ~ ~ 97 5206 00

SANCO

CAL XA ECQt', OQ ESTADO GE GOLAS
AGEN CIA

V IL.A NOVA

PROVENTOS

ZP19 ~ 62LPQII
NUM DA CONTA

'9999999

DE SOO ~ TQ 6

060206658
L I 0 U I D 0

373 ~ 919 ez62

DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

"FTRAOA SEU F Il.HQ PARA JUNTO uë. Stú CORACAG - AtlãIFIENT E-úM



f; DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO OROAO

SISTEMA DE PAGAMENTO

DEP, MUNIC, UNIU ~ UM EMISSAO NUM FICNA

I UNOACAO ESTAUUAL OE ESPORTES 0 001 001 23 1 OE

FUITCIONARIO OROAO Off DEM IRES DE REFERENCIA

AtXIRAL CASTRú COEi.HQ 2202387 OEE / 83

DESCRICAO

5 A 1. A R I 0 D ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

PRAZO

Ul OE ul
FRFQ QTE

8 I 755 ~ 7085 75

NATR ICULA IPASGO 1255130 ~ 8 F i'I 5 RECOLHI OQD ~ FDT. &ZOF 00

SENDO

CAIXA FCQN ~ Uu ESTAOO OE LPUIAS
AQENCIA

VILA NOVA

DESCONTO NAO EFETUADO FOR FALTA DE FUNDOS

PROUTNTOS

17'5 ~ 70'
NUM DA CONTA

999999

OE 5 CO ~ TQ 5

0 ~ OT)
LIQUIDO

17ze ~ 708E7

"TRACA SEU FILHO PARA ~t&TO OL- SEú CORACAO — AttAIEIéNI I.-O"



DEI



CERTIDÃO
CERTIFICO qttr ccnsl (tn) Oa presente folha
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aurélio joatfuirn da S)lua
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;+%i..
DEMQNsTRATlvo DE PAGAMENTD EM GREDrro

NOME 00 OROAD

FUNDACAQ ESTADUAL DE ESPQRTES

SISTEMA DE PAGAME

OFP MUNIC UNID NUM EMISSAO NUM I

02 001 001 16 1 DE I

F 0 N 010 N A RIO ORGã0 ORDEM MES DE REFERENCIA

AMIRAL CASTRO COELHO 415 2202387 J AN AP 84

DESCRICAO

VENS CONTRATADO ~ ~ AB
SALARIQ FAMILIA ~ ~ ~ R ~

GRAT ~ DE FUNCAQ ~ ~ ~ ~ ~

P R AZO

01 DE 01

419 ~

260

VALOR

301B00
320B 00
400 '0

IPASGO ~ ~ ~ ~ 0 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

IMPNDE RENDA APONTE
26. r42B00
1 SR 393 ~ 00

ATRICULA IPASGQ ~ 124150 ~ 8

BANCO

CAIXA ECON ~ DQ ESTADO DE GDIAS
AOÉNCIA

V I LA NOVA

PROVENTOS

446 ~ 021 ~ 00
NUM OA CONTA

9999999

DESCONTOS

42.135,00
LIOUIDO

403 ~ 886 ~ 00
DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

CAMPANIIA DA FRATERIE IDADE PARA QUE TODOS TENHAM VIDA ~



I SSDM ..R

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

~OME DO OROAO

FUNDACAO ESTADUAL OE ESPORTES

FUNCIONÁRIO

AM IR AL CA S T RO COELHO

MSISTEMA DE PAGAMENTO

DEP, MUNIS, UNID, NUM EMISSAO NUM FICHA

02 001 001 ~ 15 'I DE 1

0 R O AO ORDEM MES DE ~ EFERENCIA

415 2202387 FEV / 84
D E 5 C R I C AO

VENCN CONTRATADOD ~ ~ ~

S*LARIO FAMILIA ~ D ~ ~ ~

GRAT ~ OE FUNCAO ~ ~ ~

IPASGOD ~ 1 ~ ~ Q ~ ~ ~ ~ ~ M M M

IMPNDE RENDA R+FONTE

PRAZO

01 DE 01

FREQ QT E FALO R

419+301 BOO
320B 00

132 '00 '0
33N078 ~ 00
31 275 ~ 00

MATRICULA IPASGO 124150 ~ 8

BANCO PROVENTOS DESCONTOS

AO E N CIA NUM DA CONTA LIQUIDO

VILA NOVA
DESCONTO NAO EFETUADO FON FALTA DE FUNDOS

9999999 487+268 ~ 00

«CAITIPANHA DA FRATERNIDADE PARA QUE TODOS TENHAM VIDAN»
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I. "'M. ~ .e
„DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ORGAO

FUNDACAG ESTADUAL DE ESPGRTES

F U N CIO NÁ R I 0

ANIRAL CASTRO COELHO

SISTEMA DE PAGAMENTO

OEF MUNIC UNID NUM EMISSAO NUM. FICHA

02 001 OQ1 16 I DC 1

ORGAO ORDEM MES DE REFERENCIA

415 2202387 PIAR / ã4

D E 5 C R I C AO

- V ENC ~ CGN TRATADO ~ ~ ~ ~

SALARIG FAIIILIA» ~ ~ ~ ~

OBR AT ~ OE FUNCAO» »o» o

I PASGG ~ ~ ~ ~ o» ~ ~ ~ ~ ~ o ~ ~

INPeOE RENDA R ~ FGNTE

01 DE 01

VALOR

419 '01 '0
320 FQQ

105e 6 00 F 0 0

31»494B 00
27 ~ 305 ~ 00

ATRICULA IPASCG N L24150»ã

BANCO

CAIXA ECÚN ~ OG ESTADO DE 0GIAS 525 ~ 22l, ~ 00
DESCONTOS

58 ~ 799 ~ 00

VILA NGYA
A G E N CIA NUM DA CONTA

9999999
LIOUIOO

46 6» 42 2 F 00
DESCONTO NAO EFETUADO POII FALTA DE FUNDOS

EDUCACAO PARA 0 TRANSITGe RESPEITO ~ A VIDA,



I
'STRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ORGAO

SISTEMAIPE PAGAMENTO

DEP. MUNIC. UNID. NUM EMISSAO ~ UM FICHA

SUPléP INT ~ ESTADUAL OE ESPONTES QZ 001 001 15 I QE

FUNCIONARIO O R G AO ORDEM MES DE REFERENCIA

AWIRAL CASTRO CGELNG 41 5 ZcU Z 387 3 UN / 84

DESCRICAO

VENC ~ CGI4T SAT AGQ ~ ~ ~ ~

SALAR IG FAPIILI A ~ ~ ~ ~ ~

ORAT ~ DE FUNCAQ ~ ~ ~ » ~

A PASGQ» ~ ~ ~ » ~ ~ ~ ~ ~ » ~ ~ ~

IXP.LIE RENDA R.FONTE

PRAZD TR EO/OT E

419 ~ 301 E OO

Z 3ZOP DO

1 60 ~ OOIT ~ OQ

35 ~ 958P 00
38 494 I 00

NAT IA ICULA IPASGG 'E14150 II

8 A N CO

C Ai x% ECON ~ 00 ESTADO OE. GQ IAS
AG EN CIA

PRDUENTOS

599 ~ OZIIQO
NUM DA CONTA

DESCONTOS

14 » IE 5 2 P 0 0
E I O UI DO

VILA NOVA

DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

9999999 525 A á9 00

"QISC IPL INAIR 0 USG DE AORQT QXICQ E'RE SERV AR 0 NEI 0 AAII IEINTE"



'DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO OROAO

SISTEMA DE PAGAMENTO

DEP MUNIC UNID NUM EMISSAO NUM ACHa

SUFER lhT ~ ESTACUAL CE ESPORTES

F U N C I 0 N ÁR I 0

02 001 OCI

OROAO

ló 1 GE 1

MES DE REFERENCIA

ANIRAL CASTRC CCELNG FB15 22C2381 JUL / âzs

DEBCRICAO

VEhC ~ CGNTFATACC ~ ~ ~ ~

SALAR IG FANIL IA ~ ~ ~ ~

GRATA Cé FUhCAC ~ ~ ~ ~ R

PRAZO

CE 19 ~ 301 ~ 00
2 320 ~ 00

leO.COO,OC

IPAS(C ~ ~ ~ N ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

INPM'E

FIENGA RAFChTE
5 '58 OC

IFÉRóelsoo

ATRICLLA IPASGQ = 12 É150 ~ 8

BANCO

CAIXA ECCh ~ KC ESTACO CE GGIAS
AOÉNCIA

VILA hCVA

DESCONTO NAO EFETUADO FOR FALTA DE FUNDOS

599Nóêls((
NUM DA CONTA

9 9 9 9 9 9 9

50 '39 ~ Co
LIQUIDO

5zse ~ 982 ~ 00

"OF.SELRCCRA112AR E',TAREFA CE TCOCS

NOS' 

"



IHIPfW~O DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME 00 ORGAO

UPERINT ~ ESTAQUAL õ MEESPQRTES

F U N 0 I 0 N AR I 0

AINÍIRAL CASTRO COELHO

0 TEMA DE PAGAMENTO

DEP MUNIC UNID NUM EMISSAO NUM. FICHA

02 Qõ1 0õ1 lá 1 i3E

0 R G AO ORDEM MSS DE REFERENCIA

+15 2202387 SET / 8W

DESCRICAO

%ENC ~ CQNTRATAQõe ~ ~ ~

SAI.AR IQ FANIL IA ~

GRAT ~ QE FUNCAQ ~ ~ ~ ~ ~

PRAZO VALOR

FI19 ~ 301 e 00
98õe 00

180 ~ 000eõ0

IPASGQ ~ 0 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

IMP ~ QE RENQA R ~ FCNTE
35 ~ 958 ~ 00
10 ~ 721 ~ 00

BANCO

FGTS RECQLHIOQR R

PROVENTOS

47.99~000
DESCONTOS

CAIXA ECON ~ QO CSTAOO QE GOIAS
AG EN CIA

91 LA NCTEF 4

599 ~ 781 ~ õ0
NUM DA CONTA

9 9 9 9 9 99

SB6.679000
LIQUIDO

553 ~ 102 ~ 00
DESCONTO NAO EFETUADO FOR FALTA DE FUNDOS

¹GO IANIA ~ PARA8ENS PELO SEU AN VERSARIO ~



IWONSTRAi EvEF DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO O ROSO

UPERINT FSTAOUAL DE ESPORTES

F U N CIO N AR I 0

IRAL CASTRO COELHO

SISTEMA DE PAGAMENTO

DEP. MUNIC. UNID. NUM EMISSAO NUM FICHA

02 001 001 15 1 OE 1

ORDAO ORDEM MES DE REFERENCIA

415 2202387 OUT i 84
I

DESCRICAO

ENC ~ CONTRATADO» ~ ~ ~

ALARIO FANILIA ~ ~ »» ~

IRAT ~ OE FUNCAO ~ » ~ ~ ~

IIF ~ VENC» CONTRAI ~ ~

IIF» IPASGED ~ ~ ~ ~ » ~ ~ ~ ~

IPASGO» ~ » ~ ~ ~ » ~ » ~ ~ ~ » ~

NP»OE RENDA R»FONTE

P R AZO

Ql OE Ql

01 DE 01

VALOR

561»éQQFQQ
480FQQ

180» 000» 00
426~ 897 ~ 00

25 '13 '0
44»496FOQ
24»678 '0

FGTS RECOI.HIDD» ~ 93 ~ 479 ~ 00

RANCD

CAlrA ECON. OO ESTAOQ DE GOlAS
ADENCIA

PROVENTOS

1» 168 ~ 977 ~ 00
NUM OA CONTA

DESCONTOS

94 ~ 787»00
LIQUIDO

VILA NOVA

DESCONTO RAO éFETUADO POR FALTA Dé FUNDOS

"REPUâLICA: OROEN E PRQGRESSDF

9999999 1 074 190,00

I;IBERDAOEF INOEPENDENCI A ~"
C P»



é DEIS STRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME 00 O R O AO

SUPER INT ~ éSTAOLAL OE ESPGR1CS 02 001 001 15 1 CE 1

SISTEMA DE PAGAMENTO

DEP. MUNIC. UNID. NUM EMISSAO NUM FICHA

F 0 N 0 I 0 N ÁR I 0 0 R 0 AO ORDEM MES DE REFERENCIA

AN1RAL CASTRO CCELHG

OESCRICã0

VENC ~ CONTRATAGG ~ ~ ~ ~

SALARIO FARILIA ~ 0 ~ ~ ~

GRAT ~ OE FDNCAO ~ ~ ~ ~ e

IPASGGM ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

INPM'E

RENOA RMFChTE

415 2202381 hC U 2

561 ~ 40C ~ CC
48C,CC

180 ~ OOOEGC

44 ~ 4ã34FCC
28 ~ 114 ~ CC

BANCO

FCT5 RECOLHIDOS'9 ~ 328 'G
PROUENTOS

OG ESTAC GE GG IAS 5/A
AOENCIA

CENTRO AONINI51RATI UC

DESCONTO NAO EFETUADO FOR FALTA DE FUNDOS

142 ~ CEC CC
NUM DA CONTA

1014511

13 ~ 12 CC
LIQUIDO

668 'CEBOC

NPRESERVAR 0 NEIG AME IPgg 0 PRESERVAR A V ICA ~"BF'''S A»



NSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO OROAO

SUPCRINT. ESTAOUAL OE ESPORTES

FUNCIONÁRIO

ARI RAL CASTRO COELHO

0 E S C R I C ÁO

SISTEMA DE PAGAMENTO

OEFF MUNIS. UNID. NUM EMISSAO NUM FICHA

02 001 001 15 1 OE 1

ORGÁO ORDEM MES DE REFERENCIA

415 2202387 OEZ / 84

VENC. CONTRATAOO....
SALAR I G FANI L I A oo o» ~

GRAT» OE FUNCAO»o ~ ~ ~

CGPIP ~ VENCIMENTO ~ ~ ~ ~ ~

IPASGO» ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~ ~ ~ ~ ~

ASSEFEE ~ ~ ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~ ~

Ql OE 01

561 ~ 600FQC
480FQQ

180»QQQFQQ
118 ~ 360F CQ

103 '95FCC
5 616 'Q

FGTS RECGLHIOG»» 137 593FQQ

Oú ESTACO OE GOIAS S/A
AO ÉN CIA

CENTRO AONINISTRATIVO
D DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

860» 440 F 00
NUM DA CONTA

1016571

108 ~ 911FQQ
LIQUIDO

751 ~ 629FQQ
E

"ANO 1985 - VANGS NINHA GENTES QUE GOIAS PRECISA OE VGCEI N



Drro

F U N CIO N A R I 0

ANIRAL CASTRO GGELFIG

~- k'LESE

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO Q
NOME DO ORO

óuPERINT ~ ESTAOUAL Of ESPGRTEW 2 001 001 11 I OE 1

0 R O AO ORDEM MES DE REFERENCIA

EÉ15 220238T Of 2 I 8EB

SISTEMA DE PAGAMENTO

DEP, MUNIC. UNID. NUM EMISSAO NUM FICHA

DESCRICAO

13e SALAR10 ~ B ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 01 GE Ql 12 859 960 EOO

FGTS REGGLNIOG ~ ~ 137 ~ 593ÉQQ

BANCO

OII ESTAGG OE GGIAS 5/A
AOÉNCIA

CENTRO AONINISTRATIVO
DESCONTO NAO EFETUADO FOR FALTA DE FUNDOS

859 ~ 960BQQ
NUM DA CONTA

10165 I I

DESCONTOS

0 '0
EIOUIOO

859.96Q,QQ

NFELIL NATAL 8 PROSPERO ANO NOVO ~ SAO GS VOTOS OG úGVERNGN



éb



GER TID~OCERTIFICO qttn cc.nsts(m) rte presente folhe /gciooumentoe, pcr rr, m rcmereoo(t) e rubrtcet.o(e).Em,

afélIã Joaqulru da 5iloaSecrefttric Especializado



„'EMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ÓRGÁO

SUPER INT ~ ESTAOUAL OE E 5POR TES 02 001 GGl 15 I, CE

SISTEMA DE PAGAMENTO

DEP. MUNIS, UNID, NUM IM SSAO NUM IICHA

AMIRAL CASTRO COELHO(

URDEM

ÉE15 2242387 JAN Éi 85

DESCRICAO

VENS CCNTRATACC ~ ~ ~ ~

SALARI C FAMIL IA ~ ~ ~ ee
ORAT ~ GE FUNCAG ~ ~ ~ ~ ~

COMP «VEN( I ME N TC ~ ~ ~ ~ ~

IRED OTE

573

180
18CF

« ". 4 C

88C
.GGC
~ 376

R

e(C
e(C
TCC
eCC

0 IF ~ A 5 SEFFE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

I PA SOQ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ « ~

ASSEFEE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

IMPINGE RENDA & FGRTC

Gl CE Gl ~ 616
CG1

~ 7 3

~ 6 ce 3

«OC
«OC
e(C
ÉO(

FCTS f E(úLHIOQ ~ ~ 107 ~ 63(e((

OG ESTAGQ GE OO IAS 5/A
AG É N CIA

PROUENEOS

1 ~ 3E EI 3 ~ 3 5 ó «4 ( 160 ~ 5$ «44
EIOUIDD

CEE4TRU AOMIN IST &AT I VC

DESCONTO NAO EFETUADO POS FALTA DE FUNDOS

1(16571 l«182 3ól«CC

'UF Al QR« NAC FUME«PRESERVE SUA SAUOC' A OE 5CU PROVIM( ~



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME OO ÓRGAO

SUPERINT ~ ESTADUAL OE ESPQRTES

F U N CIO N AR I 0

ANIRAL CASTRO CCCLHC

SISTEMA DE PAGAMENTO

DEP MUNIC UNIR, NUM EMISSAO

02 025 001 15 1 LE

ORGAO ORDEM MES DE REF ERENCIA

415 2202387 FEV / 85

DESCRICAO

I/ENC'QNTIEATADQ ~ ~ ~ ~

SALARIQ FANILIA ~ G ~ ~ ~

RAT ~ DE FUNCAQG ~ ~ ~ ~

"QNP ~ VENC IIFIENT C ~

416
3

973

180
189

5CQ
460

~ 000
~ 37é

IPASGQ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ AR

SSEFEE ~ ~ ~ R ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

INPM'E

RENDA R ~ FQNTE

94 ~ 001
735

52R542

FGTS RECQLH IDO ~ ~ 107 '30

ESTADC DE GQIAS S/A
AGENCIA

CENTRO AONINISTRATI VC

OESCONTO NAO EFETUAOO POR FALTA OE FUNOOS

FROUENTOS

1 ~ 343 '56
NUM DA CONTA

101é571

IGé ~ 278
EI DOIDO

1 ~ 187 ~ 078

N PA 0 P A RE A C U E 8 T E N F C N E "," C A H P A h H A C A F R A I 1 IE N I 0 A D E -" 1 9 6 5



NSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ÓRGAO

sílPEí INTR CSTAOUAL OE ESPQI TES

*FI I f AL C AS TR 0 COELHO

cISTEMA DE PAGAMENTO

DEP MUUIC. UNID NUM IMISSAO NUM HCHA

02 025; 00

ORGAO ORDEM

2202387 NAT. É'5
D E S CRI C AO

VENC ~ CUNTí.ATAOQ ~ ~ ~ ~

SALAF IO FAHILIA ~ ~ ~ ~ ~

íiR AT ~ QE FUNC AO ~ ~ ~ ~ ~

C Q8 P R V E I'É C I Fl E N I 0 ~ ~ ~ R ~

97:-. 500
480

160.000
186 376

IPASGO ~ ~ ~ ~ N ~ ~ ~ a ~ ~ ~ ~ ~

A SS EFE E ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

IIEIP ~ OE FEENOA 8, FONTE

V4 ~ 001
Gs 735

)2 '42

FGTS FECOLHIOO ~ ~ 107 ~ 430

ESTAOQ QE GOIAS S/A
AG ÉN CIA

CENTRO AOINIINISTRATIVO
DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

PROUENTOS

I ~ 343R 356
NUM DA CONTA

1 íll 657 1

DE S CONTO S

156 '78
E I 0 U I DO

IR 187 ~ 078

~ 'VAFIOS AO IAOTIRAO OA ORACAO PELC NOSSO PRFSIOENTF4





a~e Á~tppd
DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO "„«%FEL, ':;'F'-"',I . SISTEMA

NOME DO ÓRGÁO DEP. MUNIC. UNID

SUPER INT ~ ESI'AOUAL CE ESPORT ''" 02 0253 CC I

FUNCIONÁRIO, AT ÓRGÁO ORDEM

4i5 2202387ANI ITAL C AS TRO COEL HO

DE PAGAMENTO

NUM. DA CONTA

Ioie57

MES DE REFERENCIA

JUL / 85

OESCRICÁO
VENC ~ CONTRATADO ~ ~ ~ ~
S ALAR IO FAM IL IA ~ ~ ~ ~ o
CãRAT ~ OE FUN CAD ~ ~ ~ ~

&

COMP ~ VENC I HE N TO ~ ~ ~ ~ ~

I PA SGO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
ASSE F EE ~ ~ ~ ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

PIFAZO FREG LOTE

180
3

VALOR

1 ~ 558 ~ 000
15 000

180 ~ 000
284 ~ 000
141 ~ 540

15 ~ 5[0

jpt'.

MATRl CULA IPA5CO = 124150 ~ 8

V AC I NAC AC S I MULTANEA 17/ AGOSTO/85 A OOS E OUE
'« '

A N CO,I PROVENTOS
DO ES TADO OE GO IASI S/A 2 ~ 037 ~ 000

AGÉNCIA FGTS RECOLHIDO

cENTRc ADMIN 15TRATlvo '- ''PNA«,'LE',Pj lei ~ 780
DESCONTO NÁO EFETUADO POR FALTA DE FUhg}OE" V I;IN T" «N" E M I 5 ~

FALTA ~

DESCONTOS
1 5 7 ~ 1 2 0

LIQUIDO

i. e7s. Eea
15



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ÓRGÍÉO

SUOEí INTR ESTAOUAL OE ESPGíTES

FU NC I O N ÁR IO

AM I í AL CASTFO C CELl"0

SISTEMA DE PAGAMENTO
DEP MUNIS UNID

.2 3?53
ÓRGÁO ORDEM

NUM DA CONTA

! I,ll t)57" 1

MES DE REFERENCIA

415 )22O2357 GGU / 65
DESCRICÁO

VF )NC ~ C OtN TRATADO ~ & P B

SAL.) 6 IO FANIL IA ~ P P ~ ~
GR AT ~ OE FUNCAO ~ ~ o ~

COMP. VEFiC IVrcnlTO... ~ ~

IPASGO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ A ~ ~ ~ ~ ~ ~í EFE I TON IO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
ASSEFFE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

PRAZO

Ol DE 01

FREG.ÍQTE

I SE)

VALOR

;. )SS.DOO
I =„'I OD

I F.',), ()OÁ
%'p.í ~ OOF)

144300
IS.SSOO

Í )$)F

)LAT."ICULA IFASGO = 1241 50 8

ILNOFfT 2'IDE h C IA OU ))OF)TE ' GD I Tí) I UTE NAI. 5 ER t) I. SOLJ EC I "I

BANCO
Oí ".5 T ADO OE íUO'l 45 5/R

AGÉNCIA

CENT F C ADN Nl STRRT I VG

DESCONTO NAO EFETUADO FOR FALTA OE FUNDIS

PROVENTOS

?Aí 37PO "3
FGTS RECOLHIDO

IF)l . 7@O

5
~

DESCONTOS

L IQ U ID 0

í) 5)1

15



ORDEM

GI
R r 0 I~,&.4.4„'é, @ „',0 e.ae@~44'.48-"-

DEMONSTRATIVP DE PAGAMENTO EM CRÉDIT,*í. SISTEMA DE PAGAMENTO

NOME DO ORGÁO DEP MUNIC UNIU NUM DA CONTA

SUPER.INT ~ ESTADUAL DE ESPORTES '2 253 001 10165T 1
I I

N F U N C 10 N Á R I 0 ORGãO MES DE REF ERENCIA

AMIRAL CASTRO COELHO 415 2202387 SET / 85
DESCE ICÁD PRAZO FREG IQTE VALOR

VENC ~ CONTRA TAOO» ~ ~ ~ 180 1 ~ 558e000.
SALAR IO FAMILIAo ~ oo ~ 3 15 '00
HCRAS LXTRA DIURNAS ~ 614 '00
COMP ~ VENCI MENTOR r o e ~ 284e000~ '-'5FP D IFo HORA EXTRA OIU ~ :,.:. T/É 0$".OE 01 4e 006 ~ 500
IPASGOr ~ e e ~ ~ ~ ~ o oo ~ ~ ~ 71e120
REFE ITORIOP ~ ~ ~ o ~ ~ ~ ~ ~ I,'; I 0 "DE 01 16 e500
ASSEFEE ~ e ~ ~ e ~ o ~ oo ~ re 15e580
DIFo IP4SGOor ~ ~ eeo ~ e ' DE 01 280e455
DEV ~ GRAT-FUNCAOe ~ ~ ~,

$
~OE 01 1 ~ 440 e000
.U

(I
.I

*4

MATAI CULA IPASGO = 124150 ~ 8

í 24 DE OUTUBRO PARABENS GOI 4NI A

BANCO
OO ESTADO DE GO IAS SIPA j .

AGENCIA

PE P 5-CENTRO';,AOH IN I S TR A TI VO "í

BI

DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUIN&OS

FGTS RECOLHIDO

401 ~ 800
LIQUIDO

4 '53 '45
EMI 5 ~ .,15

Z

~ CAPITAL DO

NUTIR4O'ROVENTDS

DESCONTOS

6 o 4T Tr 5 0 0 I e 8 2 3 ~ 6 5 S



;A', C HG
DESCRICãO

~, CONTRA 1ADGA e ~ ~

'5 R IG FAH IL IA ~ ~ ~ ~ ~

ITGRASgXTRA CIURhAS ~

,LDGH P ~ N C I HE IN 1 0 ~ ~ ~ ~ ~

I PA SGG e ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

REF E ITGR ID ~ ~ ~ ee ~ ~ ~ ~ ~
A SSEF EE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ e ~ e
IHP ~ DE REN")A k ~ FONTE

PRAZO

Gl DC 01

A.lf g gP

47T 4;s
NSTRATIVO DE PA%CENTO EM CRÉDITO

NOME DO ÓRGÁO

SUPESR INT» ESTADUAL DE ;SPUR1E 5

FUNCIONÁRIO

5 P-.;0 SG

SISTEMA DE PAGAMEFETEFIF

DEP. MUNIC UNID. NUM DA CONTA'"'

25D COT 10L65l,"I ; (
ÓRGAO ORDEM MES DE FER NCIA I'15

2202357 CIJT / ~ 65
FREQ IQTE. V A L 0 R

I ii-" 1 ~ "56 FOCO
3 'e OCC ';,

614 ~ OCO''
264 ~ OCO

171 e9

15 ~ 5EC ..
100 ~ 120

.'. I "I.

HATRICULA IPASGC = 124150 ~ 6

. IAI S GL E 4ILI DEUERF C UICTC II LE GI REL TG 'S ' 0'ANCO

Gg. ESTADG DE CGIAS SIA
AGÉNCIA

PEPS-CEhTRC AGIIlhf SIFATIUd"'ESCONTO

NAO EFETUADO POR FALTA DE FUIIEIOS,

PROVENTOS

2 4 7 I ~ 0 C 0
FGTS RECOLHIDO

"1,96 ~ 48C

ELI S ~

&"F-

DESCONTOS

3AE ~ 02C
LIQUIDO

2 ~ 152 ~ 9EC
N .MTI

Í5Íi



. SN +S'I

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ÓRGÁO

'SLIPER INT ~ ESTADUAL OE ESPORTES

FUNCIONÁRIO

EM rr

DEP. MUNIC UNID

02 025 00

ÓRGAO ORDEM

NUM DA CONTA

10I,657-1
MES DE REFERENCIA

SISTEMA DE PAGAMENTO

AHIRAL CASTRO COELHO
OESCRIFÁO

VENC ~ CONTRA TAOO ~ ~ ~ ~
C O H PL ~ V E N C I M EN TO ~ ~ ~ ~

S ALAR ID FAMI L IA ~ ~ ~ ~ ~

GRATB AO IC IONAL ~ ~ ~ ~ ~
HORAS EXIJA DIURNAS ~

IPASGO« ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ e ~ ~ ~ ~ ~
REFE I TOP ID ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

A SSEFEE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
IMP ~ IIE RENDA R ~ FONTE
DEVef GRAT ADICIONAL ~

DEV ~ HORAS EXTR OIUR

PRAZO

01 CE 01

01 Oé 01
Ol OE 01

41 2202387 NOV FF 85
FREQ IQTE VALOR

180 2 ~ 654BODO
478 ~ OÉC

3 15e000
2 387 ~ 115

1 ~ 173 038
324e 837

23 '00
26 ~ 540

491 ~ 840
38 ~ 711
12 '03

HATRI CULA IPASGD = 124150 ~ 8

'NATAL - NASCEU JESUS ~ PAZ E ESPERANCA PARA A HUMANIDADE ~ ~

BANCO
DO ESTADO DE GOIAS S/A

PROVENTOS

4 707.153
AGENCIA FGTS RECOLHIDO

P EP 5-CENTRÚPADNINISTRATIVO 371 ~ 243
~ DESCONTO Naa.;GFErúaoo poR FALTA oE FUNoos ENIS-

DESCONTOS

918 '31
LIQUIDO

3 788 ~ 722
15

'a



C
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Esoeorslízsd



'AP N'4"%~O@'4 FB

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTALfM CREDITO

NOME DRGAO

SUPFF I NÍT ESTAQLAL'E DSPQRTE S
:,". (

SI8ITLEMA

DEP MUNIC..UMDF

DE PAGAMENTO 'UM

DA CONTA

02 3253 ', 1 !0!.657"'1

F U N C I 0 N A R I 0

AMIF AL CASTRO CCIELHQ
DESCRICÁO

Vt:NCP CQNTPATAQOr ~ ~ ~
SAL%F IC FAMILIA ~ i ~ ~ o
LPH A T ~ PRQQUTI VIOAQE 1

IGII ATE ADI)$ONALggge
CQMPo VENCIMENTOee ~ ~ ~

IPA SGQo ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
FEFE ITI'RIOP ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

S SEP EI ~
'

e o ~ o ~ ~ ~ o ~ o ~
I «IP o 0 E R ENI«A R ~ FONTE

PRAZO

01 QE 01.

ORGÁO ORDEM

EF15 2202387
FREG.ÍQTE

1.80
3

MES DE REFERENCIA

JAN I 86
VALOR

2o 65ZF ~ 000

,':4@i
I ~ 702 ~ 800

568 e216
3éo700
26.5AQ

302 '20

I 'I'IATf

I CLf A "PASGQ 12FF150 ~ 8

'ITQQ QIAS : GQIASP OUEI«I TE

BANCO
3. ESTAfIQ. QE GQ IAS SÍFA

AGENCIA

PEPS CENTRO AOMIN ISTRATIVO
DESCONTO NÁO EFETÚADO POR FALTA DE FUNDOS

VIU S QUEM TE VE ~

'ROVENTOS

8 ~ 1 3 2 ~ 3 7 8

FGTS RECOLHIDO

ÓÁFEI ~ 3SIO

FM I Se

DESCONTOS

933 '76
LIQUIDO

Te 198 ~ 602
15



Ar

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM

NOME DO ORGÁD

StJPERINT ES@, UtLL DE

F 0 N 0 I 0 N Á R I 0

ESPOPTES 02 025 ôl)1

QRGÁO ORDEM

@rr

CREDIP~.:., ÉDI SISTEMA
MUMC UNID

DE PAGAMENTO

rrUM. OA CONTA

10A 65 7-1

MES DE REFERÉNCIA

ANIIPAL CASTRO íOELHO 4 1. 2202387 JUI& / 86
D ESC R I CÁ 0

VENC CONTRA TAD'I
S A LATI l EAMI LIA ~

GR AT PR OOUT I V IDAOE-1
GPRATP ADICION4L ~ * ~ ~ ~

PROGR ~ HORIZORITAL
C OMP YEAIC I ME NT O. ~

IPASGO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ p ~ ~
I

~ ~

CEEG EIUIPR ~ SI-'IPL S ~ ~ ~

COOPERATIVAP r... ~ ..
C APEMI-PECIJL ID ~ ~ ~ ~ ~

8 . ITORI O ~ ~ ~ ~ ~ ~ r ~ ~

I "D.ôí i:.=LIDA R ~ POIIITE

PRAZO

05 OE 12
02 DE 02

O. Dc 01

FREG,IQT'E

180
VALOR

? ~ 654r CD
48r 24

' L23r 20
328r 03

I ~ 072r 10
9 729r 18

1.113r 45
189r 22
300r Cô

'13, 24

,I I lj4
I . 3? :.r 53

UIATR ICUL 4 IPASGD = 124150.8
"REI . I4'IRI ENTE NA COIAlST I TUINTEN- 05/0 Er í'A 0 : IlE I -'Llf! I",Rt I

DC ESTADO DE I ôf AS S/4
AGÉNCIA

PEPS-CENTRO ADMINISTRAI I YO

DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

FGTS RECOLHIDO

1 .272, 52

0/SC)NT)S

LIQUIDO

12 892 r 57



DE PAGAMENTO
NUM DA CONTA

10165 1-1
DEP. MUNIC UNID

MES DE REFERENCIA

FREG./QTE

2eó54F
48s

2e123 ~
128

1»072 '
e 729T

3 '40s
608T

I ~ 2 14s
I 520T

00
g4
20
03
10
18
80
Eó
12
38

I ~ 113T 45:
143T 68
~P 3 j

ES ADO OE PQIA f At 5 A 2S FWSEII Yaf5k.s 55

AGENCIA FGTS RECOLHIDO UQU IDO
'! PLPS-CENTRO ADHINfSTRATIYO :" 1e855F27 gC 030 s56

DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS j F E P I 5» I 4
LSD -" j NHW E P ~e,g"

I

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO SISTEMA
NOME DQ ÓRGÁO

' GUPERI INT ESTADUAL .DE ES PORTE/ 02 025 00
]II '

U N 0 I 0 N A R I 0 ÓRGÁQ ORDEM

Af'IRAL CASTRC COELHO 41 2202387 AGO / âó
DESCRICÁO PRAZO VALOR

SALARIO FAHILiTA» ~ ~ ~ ~

VENC ~ CONTRA TADO. e e ~ 180
3

) . GRAT FRODUT:VIDADF.-I
'RATA AD IC IONALe ~ ~ ~ e

'I

PR DGR ~ H C& I 1 CNTAL~ e ~ e
COMP'ENCfHENTO ~ ~
OIF GRATA PRODUTfV-1 01FOE 01
DIF GRAT AOICI GNAI .01 OE 01'QIF

F
MORA EXTRA DIUe '~ 01

,. '~;,0'fF„eeFNCOMPe VENCIM e . 01 DE 01

I PASGOPF' ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ e '.'".'" '"PF '''''. 'il

O'E'EG" EMPR 5 II PLES ~ ~ e '' ';~ '1%Í8'~
ASSEFEE ~ ~ e ~ ~ ~ ~

ee''" 'I&+ "TI f" '6
~ 5 T

. IHP ADE RENDA RPFONTE 3 1 321e 53
DIFe IPASGO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 01 ffE 01'09T 91

Vf'-

0 "-.', ~

HATRICULA IPASGO = 124150 ~ 8'
INDEPENDENC IA OU MORTE — 64'.'NDS — FARABENS BRASIL'



IK DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ÓRGAO
'L-

SUPER INT ESTADUAL DE ESPORTES

F U N C 10 N A R I 0

SISTEMA
DEP. MUNIC UNID

2 025 00
ÓRGAO ORDEM

DE PAGAMENTO
Z

S%PR, DA TRINTA

10165 7-1
MES DE REFERENCIA

AMIRAL CASTRO COELHO
DESCRICAO

VENC~ CONTRATADO ~
SALA(10 FAMI LIA ~ ~ ~
GRATMPÍODUTIÚ IDADE-1
GRAT (ADICIONAL
PROGR HORIZONTAL ~ ~ ~
COMP ~ VENC/MENTO e ~ ~

IPASGO ~ ~ e ~ ee ~ e ~ ~ ee ~
CEEG EMPfie SIMPLESA ~
CAPEM PECULIO ~ ~ ~ ~ ~ ~

ARMAZEM ~ e ~ ~ ~ ~ ~ ~ e ~ ~ e
A SSEFEE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

IMP ~ DE RENDA R FONTEI/'

PRAZO

I'1

10 OE 12

01 DC OL

N,.I

415 2202387
FREG.IQTE

180
3

2
3,

ADV / 86
VALOR

2 654s 00
48 ~ 24

2 ~ 123P 20
R328 E P 3'H'

072 '0
9 729T 18

1 ~ 113e 45
95s 19
93 ~ 24'"

801 E 47
26P 54

1 321s 53

MATRICULA IPASGQ = 124150e8-
'NESTE NATAL DE PRESENTES ETERNOS: AMOR E AMIZADE'

SIRNCO PROVENTOS DESCONTOS

0 0 ESTADO D E GQ I A 5 5 /A 15 954S75 3 451 S42
P

AGENCIA FGTS RECOLHID LIQUIDO

PEP5-CENTRO ADMINISTRATIVO le272E52 12 ~ 503 T33
DNTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS



IP%%A+4 :,'.E&; i% .+. 4Ai4CA'.I P P."GL o.5E'AIS sat=LA. NLA E TES NAT .,~ y
OEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO ' SISTEMA OE 'PACXMÉNTÓ

NOME OO ÓRGÁO DEP MUNIC UNID. NUM DA CONTA

SUPERINT ~ ESTADUAL DE IIESPORTES 2 253 001 101657 1

415 2202387
P R A Z

2
3

P U N C I 0 N A R I 0" ÓRGAO ORDEM

AMIRAL CASTRO COELHO

'ESCRICAO PREQIQTE

'VENC CONTRATADO ~ ~ ~ ~ 180
'.5ALARIO FAMIL IAo ~ ~ ~ ~ 3
GRAT ~ PRODUTIVIDADE-1
GR AT AD IC IONAL ~ ~ o o ~
PROGR ~ HORIZONTAL ~ oo
COMP ~ VENCIMENTge ~ o ~ ~

,-,CEEG EMPRe SI MPLES ~ ~ ~ 11~DE 12
.', CAP EM I-PECUL IOoo ~ ~ ~ ~

ASSE FEE o ~ o e ~ ~ ~ ~ ~ ~ o o ~
'MP ~ DE RENDA R FONTE, Q I . 3

MES DE REFERENCIA

OEZ / 86
VALOR

2 '54 '0
48e24

2 ~ 123t 20
328e03

1 ~ 072e 10
9 '29e18
1 113e45

83 ~ 19
93 ~ 24
26e54

1 321e53

n
MATRICULA IPASGO = 124150 ~ 8

"EM 1987EESPERANCAS RENOVADAS- TRABALHE E CONF I E El

DO ESTADO OE Nd6IAS 5/A 15 A4 75

AGENCIA FGTS RECOLHIDO

PEPS-CENTRO AOMINISTRAT IVO 2 ~ 645e 16
DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS EM I 5 ~

LIQUIDO

13o316RBO

15



ÁE8IMEIPPIF : FITARAM EI'&Faej i "'~A+I» 'NAMN FI A. a LEMA~M E ~~~ 'AA - M MFFAAMMa~ WE

E'$ DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉD')ITO SISTEMA DE PAGAMENTO
'W$ T::*

I I NOME DO OROAO DEF. MUNIS UNID. NUN DA C 'TA

.SUPER INT ~ ESTAOUAL QE ESPORTES I 02 0253 001 101657-1

FUNCIONÁRIO OROAO ORDEM MES DE REFERENCIA

A N I R A L C A S/f R 0 C 0 EL H 0

DESCRICÁO'3 ~ S ALAR IO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

4I15 2202387 OEZ / 86

(

~C

; .;PP"
TAS,-T" I

j I )
MATR ICULA-IIPASGO = 124150 8

jMREN 1987 EESP ERAMCAS RENOVADAS- TRABAL HE E CONF IE

(
7'2"I'5'8 E

PEPS-CEN RO f V "F."6 'f; 6

DESCONTO NAO EFE'TUADO FOR FALTA DE FUNDOS

DESCONTI0

"!'k,'5'



Ág(

G P..i'í 7 9:'



CERTIDÃO
CERTIFICO quo cr nrlr(rr) ria p eeenle folha

«Iocufnenga, I or rn m t urr arar,r(r) e rubricauo(e),e/rr,',,

O'Z(,gP,,'ia)errélio

joarfrrfrrr do Si/oo
Secretario Eeoecl~ lleada



SFEF EAELTTLF~~" %"-"0 WI'P'"%TN'ANFTF*'"

'Bt&kl%85i c@IYé '-"~- ~W)se~k oHãúaMMo
ND E DO ÓRGÁO DEP MUNIS. UNID. NUM DA CONTA

I

SUPERINT ~ 'ESTA UAL Oé ESPORTES" 02 025 00 101657-1
~ FU CIONÁRIO ÓRGAO ORDEM MSS DE REFERÉNCIA

AMIRAL CASTRO COELHO
DESCRICIÁO

VENC ~ CONTRATADO ~ o ~ ~
SALARI0 FAMI LIA ~ ~ ~ ~ o
GRAT ~ PROOUTI VINDE- I
GRAT ~ AO IC IONAL ~ ~ ~ ~ ~
PROG Re H OR I ZONT ALA ~ ~
COMP eVENC IMENTOo ~ ~ ~

CEEG EMPR ~ SIMPLES ~ e ~

I CAPEHI PECUL IOoo o ~ ~ o
ASSEFEEe ~ ~ ~ ~ o ~ ~ ~ ~ ~ o ~
IMP ~ OE RENDA RNFONTE-'.

FOIFo IPASGO ~ oo ~ e

PRAZO

12 DE 12

01 DE 01

FREG QTE.

180
3

2
3

II A L 0 R

3 184E80
57E 87

2 123E20'93 '4
1 ~ 197 ~ 34 y
9 729'

e l63E&
72 E38
93 ~ 24
31 E 84

le296 ~ 97
I 201 E 06

41 2202387 JAN FF 87

MATRICULA IPASGO = 124150e8
CONSUMIDOR-DENUNCIE-EX I JA OS SEUS DI REITOSE VA

00 ESTADO DE GOf AS 5/A .»I, '6 ~ ÉSFRF03

PROCON GO.

R574,46
AGÉNCIA

PEPS-CENTRO ADMIN ISTRAT IVO
FGTS RECOLHIDO

le330F 25
LiQUIDO

12 '26 '7
DESCONTO NÁO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS EHI S.

.I-

15



El'.'I'/73~E

18 ~5$0E55

E
:. 4'~,+ ~.-.~7~%i%'.ETN"- !i"~f, :~":&At.,

'Itg MRTET EFMILDET~A Ion FWCASAM o FF iESFMMA FU SE
- ~ MAF F'N, RTNV ~ M M ~ F FM q

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO "..'"C '. «v SISTEMA DE PAGAMENTO
NOME DO ORGÁO D .. NIC UNID NUM. DA UNTA."

',SUPERINTRF«ESTADUAL DE ESPOP, ES -*, 2 0253 001 i 10

FUNCIONÁRIO ORGA ORDEM- I ME DE REF RENCIA

AMIRAL'ASTRO COELHO PF : .I:.'' :. " . 41 2202387»QV /@87
Õ Ê S,.C R I C A 0 F R "A ETI FREG:IOTE. VALOR

VENCa', CONTRATADOR'o ao, '«i, ~"o,l 80 3 ~ 184 ~ 80
COMPL VENCIMENTOe ~ ~ o,,'e,,'F ', .F4»016E00
'.SALAR IO FAMI LIA ~ ~ ~ ~ a "+j". :'' -,", "A - . 3g,i 57E87
GRAT~PRODUTI VIDAOE 1'F '' "', ~~ 6 ~ 560o&4

~ GRAT~I. AD IC IONALo ~ o ~ S ~ 2+' I ~ 013F&íMR
PRDGRo HOR I ZDNTAL a o ~ 3

" 3e 312 ~-76
OLF COMPL ~ VENCTO

'
OE 01,, 836 ~ OD,,

LJ) Fo 'GRATAPRODUTIV-1 '1 Dé 0 E
I 1 093 E44

;0 Fa" GRATA ADICIONAL 'FMD DE 0 562 E 58'j
,D Fa" PROGAHORIZONTAL 01&DE Ql/ 42&E 49'

I F

IIPASGOóoo ~ ~ o oóo'o ~ ~ ~ ~ '„-I," "~, EI 1 ~ 145 ~ 26
~CAP EMI-PECULI OAFA ~ oo ~ . 93E 24
,L ASSEF EE ~ ~ o'o ~ a'o ~ ooNI "" '.'I'1

~ 84
AIHPaDE'ENDA-'„,R+ONTE .,„'' I I« „', E, 3 lo 709O00
DIF ; IPASGOe ~ ~ o "-e) E&ÁEM'.'i MD&41' =Á . 204 ~ 30

Ve L

H ATRI CULA IP A SGD =.'24150 ~ 8

'"EMI 1987e TODA FORCA ETESPERANCA NA NCVA CONSTITUI CAOaM

I««I'PAB

'I(CENTRO ADMf NMI STRAT IVO. AF.„'~F 'eC5E 51
M

L

A

~I 'ESCONTO NAO EFETUADO FOR FALTA DE FUNDOS. ~

EIIIII L,.



EAWQIE ™N=I4lj&::-ii'ãif4LEéggíí-' 'i E

NOME DO ÓRGAO DEP MUNIC. UNID. NUM. DA CONTA

SUPERI . ;, ESTAOUAL OE ESPORIES,', 02 025 00 101657-1

FUNCIONÁRIO ORGÁO ORDEM MES DE REFERENCIA

'NIRAL CASTRO COELHO

DESCRICAO
VENCe CONTRATADOe ~ ~ ~
COMPL o V ENC IMENT 0 ~ ~ ~ ~
SALARIO F ARI LI A ~ ~ ~ ~ ~
GRAT PRODUTIVIDADE-1
GRAT~ ADI C I ONAL e o ~ o ~
PROGR ~ HORIZONTAL ~ e

IPA SOO ~ o ~ o ~ ~ ee ~ ~ ee ~ ~
CAPEMI PECUL IOo ~ ~ ~ ~ ~
ASSEFEE ~ e ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~
IMP ~ OE RENDA R ~ FONTE

'%i'., -'4&+;".'.~5,

'RAZO

, :"~4oo,
E',

FREG.IQTE

180

2
3

VALOR
3e184s80
5 Glós 00

82s08
6.560,64
1 ~ 013 '1 i
3 312s 76

I ~ 145 s 26
93s 24
31s84

1 ~ 081 s 00

41 2202387 MAR / 87

ALM CV 'V"~~ ,I "

L(P

E

;Pl'.I,-P ::.

N

I

MATRICULA IPASGO M 1)4150.8 i™'.: AEET ~
L

23 OE MAIOS N VACINE SEU f ILHOe ÚAC INA E UM

DO ES AOO OE 6 tf ES 5/ A j- I zoH)s
I

PAB CENTRO ADMINISTRATIVO,'" V. ' 527s
DESCONTO NAO EFETUADD POR FALTA DE FUNDOS

SANTO REMEDIOU

8 9 2 e f51 s 3 4

LIQUIDO

02 16e818 ~ 55



ES"'L -I' P ISQW--
I'

I~t DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

IF NOME DO ORGAO

SUPERINTe E~AL DE ESPGRTES

SISTEMA DE PAGAMENTO
DEP MUNIC UNID NUM. DA CONTA

02 025 00, 101657-1

F U N C I 0 N A RIO ORGAQ ORDEM MES DE REFERENCIA

Ah!IRAL CASTRO'COELHO

DESCRICAO PRAZO FREG/QTE V A L 0 R

41 2202387 ABR / 87

V E N C » C 0 N T R A T AO 0 ~ ~ ~ ~

C 0 M Pl. V ENC I MENT 0 ~

S A L A R I 0 F A M I L I A e ~ ~ ~ e
GRATe PRODUTIVIDADE-1
GRAT ADICIONAL e ~ ~
PRGGR ~ HORIZONTAL ~

IPASGOo ~ e ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
CAPEMI PECUL IO ~ ~ ~ ~ ~ ~
A SSEFEE ~ ~ ~ ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
IMP ~ OE RENDA RNFONTE

180 3 184 t 80
5 016 t 00

82t 08
6 560t 64
le013t61
3 ~ 312t76
I ~ 145 t 26

93t 24
31t84

I ~ C B l ~ 00

MATRICULA IPASGO = 124150 8

23 DE MAIOt VACINE SEU FILHO ~ VAC INA F UM SANTO REMEOIG

DG ESTADO DE GM AS STF A

AGENCIA

PAB CENTRO ADMINISTRATIVO
DESCONTO NÁO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

FGTS RECOLHIDO

1 527t02
IC'F T

E'ZISC)N(Oj
LIQUIDO

16e818T55



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO
ITOME DO CIRGAO ~

P í A F. PITR

FU N 0 I 0 N Á R I 0

'AMI RAL CASTRO COELHO~
DESCE ICAO

.'
VENC ~ CONTRATADO ~
COMPL ~ VENCI MENTO ~ ~ ~ ~ 'ALARIOFAMILIA
GRAT PROOUTI V IDADE- I,
GR AT' *'AOIC ONAL e ~ ~ ~

,.PRGGRe.j.HOklIIZONT AL
I(1

I PASGOAN e e ~ ~ ~ ~ ~ ~ e ~
CAP EMI PECUL IO ~ e ~

AIMP Of RENDA R FONTE

SISTEMA DE PAGAMENTO
DEP MUNIC UNID NUM. DA CONTA

0 5 00
ORGÁO ORDEM

1 lá57-i
MES' ERLREEIA

P R A Z 0 — FREG QTE

2.3

VALOR

4 121 ~ 7ó
e e019 ~ 20

98 E 49
8 '12E77
1 ?53E42
4e09áe50
le41ó ~ 21

93E24
41E21

~3'IF,~.~ - I ~ 759EOD

41 2202387 MAI / 87

FNIATRICULA IPASGO =- 124150 ~ 8k, ';
P

AIRF F PR TF A A NAT RE A" 0 06- IA
I

SANCD

00 ESTADO DE GOI AS 5/A Í'ST".Y ."„0é'E.A .
AGENCIA

AC PRACA CIV ICA
DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA OE FUNDOSHÁFSG'~",

;;í'. -:

DO MEIO AM

PROVENTOS

23 TD2P 14
FGTS RECOLHIDO

1 8 8 8 ~ 2 9

CAE TG

8 I E NTE . SE MAG

DESCONTOS~
3.309.ee I

LIQUIDO~
20e 392 P48 j



W':0

MONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO gIFII
''

NOME DO ÓRGAO

SUPERINT ~ ESTAOUAL OE ESPORlljES

SISTEMA DE PAG 'TO
DEP MUNIC, UNID, NUM.

.1 025 '0 10'1657

FUNCIONÁRIO ÓRGÁO ORDEM MÉS DE REFERÉNCIA

AM IR AL C AS/40 COELHO,'.,

DESCRICAO 'PRAZO
(VENC o CONTRATAOOé e ~ ~,,'OMPLe V ENC IMENTO ~ ~ ~ ~ É,,' I!G„'I '

SALARIO FAMILIAoo ~ ~ ~
'RATePROOUTIVIOAOE 1
, GRAT ~ ADICIONAL ~ e ~ ~ ~
PROGRe HON IZONTALo A ~ iZ" I» L.

IPASGO ~ eoo ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ oea
CAPEMI PECULIOe ~ e ~ ~ oL l '.. I

ASSEFEE ~ ~ ~ oooo ~ ~ o ~ ~ ~
'IMPEDE RENOA RNFONTE

FREQFQTE

180

2
3

VALDR
4o946 ~ 11
7 ~ 223 ~ 04

118e 17
9 '35 '2
1 ~ 564 ~ 10
4 ~ 915 ~ 80

1 '99 ~ 46
93e24

. 49 '6
1 '91 '0

41 2202387 JUN i 87

2W:"%Viu. 54
LtQUIDO

25 '09é38

MATRICULA IPASGO = 12415~
4 PESSOA DEF ICIENTE E»GEN/E ~ CCEIC 4 GENTE ~ AME' E RESPEITE

,.'.JI
ADO 0 GÔ kA 5 J A".'« Fe%A o 1'6

AGÉNCIA FGTS RECOLHIDOAGe'RACA CIVICA' ~ 265 ~ 95
DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUSOS EMISo 55



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO,.TA,„„„, 2 SISTEMA DE PAGAMENTO

NOME DO QRGAQ DEP. MUNIC UNID NUM. DA CONTA

, SUPERINT ~ 'ESTADUAL DE„ESPORTES c

F U N C 10 N Á R I D

AMIRAL CASTRO COELHO
'i'RGAO ORDEM MÉS DE REFERÉNCIA

4 I 2 2 0 2 3 8 7 JUL l, 87

01 025 00 101657-1

PRAZODESCRICAO
VENC ~ CONTRATADO ~ ~ ~ ~ ''y

COMPL ~ VENCIMENTO» ~ ~ ~ Q 0 1 DE 12
SALARIO FAMILIA» ~ ~ ee '"

GR AT »PRODUT IV IDADE,1
GRAT» ADICIONAL» ~ ~ ~ ~
PROGR ~ HORIZONTAL ~ ~ ~

'IPASGOoeooe ~ ~ ~ e ~ ~ ~ e ~
cAPEMI»LPEcULI 0» e ~ o ~ ~,E
AS 5$FFEIQ;»Q»' ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

T

FREQVQTE

1 8 0
VALOR
5 ~ 170 ~ 16 i
7 ~ 550» 24

118 ~ 17
9»735 '2
1»572 '4
5 '45»87
1 ~ 744» 42

93»24
51 ~ 70

1 ~ 466 '0

MATR ICULA IPASGO ~ = 124150 ~ 8

"VAMOS ACABAR COM A PARALISIA. INFANTIL NO DIA 15 DE AGOST

DO ESTADO DE l»6$ AS SFFA

AGÉNCIA

AG ~ PRACA CIVICA
DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

2R"'I'4%» 00

FGTS RECOLHIDO

2 ~ 3 25 ~ 9 I

EMI S ~

LfQU IDO

25 '36»64,)
57



EFP."P~I~,a NNRY «,'~,TESM" N,M~;F P TP-%&E ; ~
EMMINSTRATIVO DÉ PAGAMENTO EM .CRÉDITO /

NOME DO ÓRGAO E I '

'SUPCRINTR ',ESTADUAL DE'"'ESPO TES

FUNCIONARIO

AH IRA L CASTRO CQEl.HO

SISTEMA DE PAGAMENTO
NUM DA CONTA

101657-1

MES DE REFERENCIA

DEF MUNIC. UNID

01 025 00

CIRGAO ORDEM

41 2202387 AGQ / 87

V ENC' CONTRA TAOO ~
CQHPLo VENCIHEN7DR ~ ~ o.ii .'2 DE 12

,SALARIO FAHILIAoo ~ ~ o
GRATe PRQOUTI VIOAOE-I 01 DE Ql,
GRAT ~ ADICIONAL o ~ ~ o ~
PROGR ~ HOR ZONTALe ~ ~
0 IFo GRAT ~ PRQOUT I Y-1 T)"'01 DE 01
DIFe IPRQGGHQRIZQNTAL 01 QE 01

FFIEO &DTE

180

2
3

VALOR
5e 404 ~ 36
7 ~ 892e 26

118 ~ 17
10 ~ 637 ~ 31
loó43 ~ 46
5 371 '5

44 1 ~ 00
92E61

IPASGQ
CAPEHI

; ASSEF'HP ~ 0
DIF o !

~ o ~ ~ ~ ~ o ~ o ~ ~ ~ ~ o
PECULIOo ~ ~ o R

RENDA Ro FONTE
PASGOo ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ .„' H OC 1

1 ~ 856 ~ 91
93F 24
54E 04

I 679 EQQ
32EOI

HATRICULA IPASGO M 124150o8
. COLABORE-.PARTICIPE OA 'LABORACAO 00 PLANO QE CARGOS E SAL

IZOVBT'A

IA ~ V t'f FGf RE+t/O

DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

k

"'0
R



»ré. 'er P..F mM ~ q" F» ~ EU ~ ~

DEMONÉTRATIR DE PA8Á8IT Nl4 EM CRÉDITO .LP' ',SISTEMA DE PAGAMENTO
NO DO OR DEP. MUNIC. UNID. NUM GA CONTA

:TM I

SUPER INT ~ E STAOUAL E ES PORTES
' 01 0253 001 10 1657- 1

F U N C I G N Á R I 0 DRGAQ ORDEM MES DE REFERENCIA

AMIRAL CASTRO COELHO
DESCRICÁO PRAZO

41 2202387 SET / 87
FREG IQTE VALOR

VENS CONTEI
CO MPL »V ENC I
SALARIO FAM
GRAT»PRODU
GR AT ~ AD I C
PROGR ~ HOR I

DO ~ ~ ~ e
TO ~ ~ ~ e

IA» ~ ~ ~ ~
IDADE 1
AL ~ ~ e e ~
NTALq e

180
03, QE 12

3
01 DE 01

2
3

5 ~ 914 ~ 11
8 ~ 249 ~ 77

123» 72
11 ~ 119 ~ 18

1 750» éi5
5»677 ~ 08

IPASGO» ~ ~ ~ ~ ~
CA PE M IMPE C
ASSEFEE ~ ~ ~ ~

e ~ ~ ~ e e ~
~ ~ ~ ~ ~

~ ~ e ~ ~ ~ e
I MPe DE

RE/+R»FONTE
1 ~ 962 ~ 64

93»24
59 ~ 141.848.00

LI*,, (
Tr 'ATRICULAIPASGO = 124150 ~ 8

, ~ A. TROCA,DA Ce IDENTIDADE E 08R IGA

BANCO
DO ESTADO DE GO IAS S/A

AGENCIA

AG ~ . PRACA CI VICA -... '.";..EIEI71 ã8
DESCONTO NÃO EFETUADO POR FA'TA DE FUNDOS I

NP'ERIA

~ PROCURE SEU CHE E

PROVENTGS

32 ~ 834 ~ 51
DESCONTOS

3 ~ 963 »02
FGTS RECOLHIDO

2 ~ 616 ~ 86
LIQUIDO

28 ~ &71 e 49
5 ~



'Ak
DEMONSTRATIVO E PAGAMENTO EM CRÉDITO ""- LAUS+i~.;~L DL-"~F4ISTEMA DE PAGAMENTO-'GME

DO ÓRG MU NUM. DA IC TA

- SuPEr INT.-'- ESTAOUAL. OE ESPORTES 01 025 : ÍIL 101657-1

FUNCIONARIO ÓRGÁO ORDEM MES DE REFERENCIA

'N IR AL CASTRO : COELHO 41 2202387 OUT / 87
D E S C,R I C A 0

'ENCe CONTRATAOOe ~ ~ ~
CONPLaVENCI ENTO ~ ~ ~ ~

'SALARIO FAN L Aoeooo
Gf AT ~ PRODUT V OADE-1
GRAT FLADICI NAL ~
.PR DGR ~ HORI ZONTA
0 F ~ COMPL ~ VENCTO
DIFe'GRATaPRODUT
DIF GRAT AO CIO
DI F e PROG «HOR ZONTAL'

",IPASGO ó ~ óao ~ 'e ~ o ~ a ~ e ~ ~
'APEM PECULIOa ~ o ~ ee
"AS:SEF. E ~ a ~ ~ ~ ~ ara ~ ~ a ~

INPNÓ RENDA RaFONTE
'i OIPMPI PA S GO e ~ ~ r e ~ ~ ~ I

PRAZO

01 OE 01

0 DE 0
01 DE 01
01 OE 01
0 Dé 0

01 Oé 01

FREQ QTE

180

2
3

3

VALOR' a840s 24
18 989 21

129F54
20 e663 S37

3 192F52
10 '33 '2

386F93
521F49
47F82

200F81
3 '07F15

221EOO
68E40

7 '57é00
69F 42

MATRICULA IPASGO = 124150 ~ 8

A TROCA OA C IDENTIDADE E OBRIGATORIA ~ PROCURE SEU CHEFE

DO ESTADO OE 45ÍIÍS 5/A 6PfOUINg

AGENCIA FGTS RECOLHIDO

AG a PRACA C IV ICA 4e 902 ~ 10
DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

'Í'52'&.
LIQUIDO

50 ~ 382s 88



F 0 N CIO N ÁR 10 - "', :"," ÓRGÁO EF ORDEM 5 MÉ5 DE REFERÉNCIA

. AMIRALTCASTRQgCOELHO~THW~'" gé,,ÍE 415,2202387 DEZ / 87
OEECRICAO P 5 A E 0 'REG.IOTE VALOR

l,'YENC"+T CONTRATADO ~ ', - ','' ~E''P '"N',
~» »180'', 9 ~ 655 ~ 88

MCOMPL ~ VENCI ENTQe e ~ ~...,I@,, EÉ,A F .., 2ó ~ 805 ~ 74
'GRAT..PROOUTIVIDAOE-,.1I,,: f.-g~.„.EGEI'".; :;",",; 29.169,3e 3

GRAT ADICIONAL ~ ~
e''

.. j, I . %q+'.E ~
'" -'', I;2 ' 5Oe',e5~ ~

.PRQGR . HOR ZQNTAL ~ ~ ~ .. I I,, ..., 3 14 ~ 728,90,,
„:M! COMP ~ VENCIMENTO ~

'
~ 081SDC'. 01,, eN 29 le9,'36 '-'

Fo. VENC»RCONTRAT ~ e ., Olj DEÉEDI;@0 yNFI' 1 ~ 071524 .í
DIF eC DMPL ~ VENCTOMP ~ ~ . '1$DE. 01 'I .",;,y",»: 2 973 ~ 71+

; 0 F ;; GRAT PRODUTIV-1 - '01".DE& 01. '.-",, 3.236,15,'"0
F ej GR AT» 'ADICIONAL '" .0 "DC: 01FNI '.'A»»', ",. 499595'-'D
FRAPROG»HORIZONTAL, '0 'OE".01',' '» ;1'»63 rr02:;

P A 5 ~Q" ~@ fF NI/b $~~ EATI»
* IJg

;
CDQFEGRãTTel VA.'......'..',. ' OISOEF OZ~;-'.,; .; :, BeO,'OO
CAP EM I PECUL Ioe" ~ ~ e ~ ~ '" ',' UFF9DETÉ' ': .' ". "'. '. ' 221 ioo
ASSEF EE ~ ~ e ~ ee ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ', '

"':&FF(-". a ''' qF ' :I'.'65 55
; IMP OE RENDA, REFONTE 4 TA '. ',&4.'',' 3,, "23 167 ~ Ooj

DIF,'EIQPASGOe I ee o ~ ~ o ~ 'NÉP ol DE'1 ' 56 t ~ 90''

I

MATIEI CULAll PASGO'="1&150 8"(+, ''. ', -":, '..
Á

.»E

»IMG

O'GQVERNOEDQ;ESTADO LHELDESEJA'UM PROSPERO ANQ NOVO'

INF IL~S.E,W.
tA . -+., &~:;; lz$" 65$ , 6 3f.'%ST,eo

AGÉNCIA FGTS RECOLHIDO

AG"..'PRACA CI VICA 5-ÁFF~~F:,;,~;FIEL NF
le.665.40 91.852,36

"' DESCONTO NÁO EFETUADO'POR FALTA DE.FUNDOS~ E MI S. I 56

LIO U IDO

d.F, & 4".;., -,I '. ;.': '.''.=-„-.: .,'.'!:,: ;
TTTIDEMoNETRATIYD DE PAGAMENTo EM cRÉDITD R T'Nr,"„".Mj;.;.. 'IETEMA'E PAGÁÁIIENto

NOME 00 ÓRGÁO ' ' ''EP MUNIC UNID F»UEULPEEDA CONTA

:SUP ER INT»~4ESTADUAL OE ESPORTES;/@j~'. 1 0253 001 1~1E



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO ENI CRÉDITO

NOME DO ÓRGÁO

SUPERI NT N EST ADU AL DE ESPORT ES

SISTEMA "DE I AIEAIVléNTO

DEP MUNIC UNID. NUM DA CONTA

1 0253 001 101 657- 1

F U N C I 0 N Á R I 0 CIRGÁO ORDEM MES DE REPERENCIA

AM IR AL CASTRO COELHO 415 2202387 DEZ / 87
DESCRICAO

13 ~ SAI.ARI OP ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

PRAZO

01 DE 01
FREG/QTE

12
VALOR

55 ~ 697E 17

MATRICULA IPASGO = 124150 ~ 8

0 GOVERNO 00 ESTA30 LHE DESE JA UM FELIZ NAT Al ~'O
EST ADO DE d6) AS 5/A

AGENCIA

AG ~ PRACA 'CI VICA
DESCONTO NAO EFETUADQ PQR FALTA DS FUNDOS

PROVENTOS
55 ~ 697P 17

FGTS RECOLHIDO

1 1 ~ 998 P 30

~~i™ 8

DESCONTOS
0 e 0 0

LIQUIDO

55 ~ 697E 17



q é~ia P,'pg

f
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DEP MUNIC

Cl 025

e 'NM~%0 ~ F ~
', QP DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉD TOSIÍ SISTEMA DE PAGAIEIE)Tb

NOME DO ÓRGÁO UNID NUM DA COIFFA

SUPEF« INT ~ ES TADUAL DE 8 SPCAITE D 00 1«01657-1

FUNCIONÁRIO
AMIPAL C481RC CCELHC

VENC. 'C'C'Nkk'AÁT'aDC. ~ .,
COMPL ~ VEN C I ME N1 C ~ ~ ~
SALAS IO F AH IL IA ~ ~ ~ ~ ~
GEIAM ~ PP CDUT I V 10 40 E-I
GFAT ~ ADICIONAL ~ « ~ é
P f C ( F ~ I' F I I C FI T 4L ~ ~ ~

IPAS(O ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
CCCFERATI V 4 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

C AP EM I-PE CI.L I C ~ ~ ~ «« ~

ASSEFEE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~ ~ ~ ó
IMPEDE REID4 R ~ FCIITE

PRAZO

02 CE Oí

ÓRGAO ORDEM

41 22023

FREG GTE

180

2

MES DE REFERENCIA

8 7 J 4 IA / 8 8

VALOR
S ~ 655 ~ 88

32 ~ 515 ~ 64
18 .Ca

3 ~ 737 2â
5 ~ 212 ~ 3S

17 ~ I 8 ~ 48

5 ~ 8 Er« ~ 39

SECAS

CC
221 «00

%6 «55

IOC'31

'0

r
rÍ

AI ATA ICULA IPASCO = I 2 4150

8 T%'

//CIA FGTP RQGÁIGDO 5

ys«CETEFP~«

LIGUJDg

DESCONTO NÁO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS



DEVI~TRATlVO.DE PAGÁMENTO EM CÁÉDITO$$fIEFTTITD+j, .ERE'WQ',~XTSTEMA Dh'AGAMÉTdTTT,

E»TE. NOME DO RGAO - I,.'."'. '. DEF MUNICI UNID NUM DA CONTAo-

'„SUPERI NT«~ESTADUALI DE.i ESPO „'4P+ Iw 253 001, F 101657-1
FUFU+F '

F U N C I O N AR IO IN O', I' R' . w. ORGAO '' ;ORDEMF '; MES DE REFERENCIA

ÁMIRALVCASTURO COElPO~ ~~~IEFF&'45 "3202387 T F FEV', 88

;COMPLAYENCIMENT0*' 'e', .
" - 'g- „. -" ',EQA",TI.VATE...-'",.". 32 ~ 515E64

'„IGRATe PRODUTIVIDADE 1. 'Nl~,,''l t' i4"" T«R,,~;;.F 33 ~ 737E 28

EXpASGOo™ceie ee ~ e ~ ~ e ~ e pi '& .,
'. '@g&~d!5G+P'."' ~ 889 i 09 AA

IHT, «OEIRENDAPRe,FONTE ,-. I, "-
' ', Rp;~mi+",,'"10e431E 00

F

4 t

,MATRICULA".;IP~ASGOR,,~124150 ~
8"

.'&0%PRECONCÉITO'CONTRA TATM HER&TEM: QUë'CABARA"
:. UTE'FRAG o~ F:IEV

S A N CO, FIiOVENTOS DESCONTOS

lOGjESTAOOUDEUPGD IAS~S/A ;gpgTA4)Q. Q98e372E 64TE &i 16 ~ 637, 94
AGENCIA FGTS,I/COLHIDO . EfauiDO

",:AGei~:.PRACAVCIV AM~~~~~AW% 4ga$7 '852i53+' ';"Ble734 ~ 70
DESCONTO, NAO EFETUA O/POR FALTA: OE-FU, OS MEA...GERA - EEINSR 0 M+C~ CA



HAR X 88
VALOR

9oó55E88
32e515E64

637F20
33e737F 28

5 '12F39
17 '35F45

LiQUIDO

~V
NSTRATIIIO DE PA~GA 0 EM CRÉDITO ; E TTT

. -F 'fAAC~'PMACRTt
NOME DO ÓRGAO DEP.. MUNIC. UNID NUM. DA CONTA

.SUPERP$44ESTADUAL DE ESPORTES 0A 01F 025 00 101657-1

'I 'UNcloNÁRID ' ;. ÓRGAD 'RDEM MES DE REFERENCIA

I RALH CASTRO'COELHO I@ '~) %go.„I.ER 41 2202387
DESCRICAO PRAZO FREQIQTE.

"„VENC e,CONTRATADO ~ e e e '~'-"."FSIF'' f", Ati'é 'TII 180
"CO NP Le VENCI NE NTO ~ ~ ~ ~

-'ALARIO FAN IL IA e ~ ~ ~, .;6 'F-..A; 'V 3
E GRATA PRODUTI VIDACE-1 'ECP "iPmd ;

;:.GRAT. ADIC IONAL.....FE': '.
';*.,V;,",. E"„.4''', 2

PROGR ~ HORIZONTAL ~ ~ e'.I " IS«L+ " N-'I.I .-'N'

'APENI-PECUL IO ~ e ~ ~ ~ ~ 'I". '. PF
R~D p „Nj'." „. 221 F 00

INP ~ DE. RENDA RPFONTE„„„'.'g~. ' S~,!" Á .:;«P 3 '0 ~ 431EDO

INATRLCULA IPASGO «jl24150e8,@ "

'ANCO

PROVENTOS DESCONTOS

. DOC ESTADO; DETGOI AS ~ 5/A AÁ@ISERN'T @~98 ~ 793 84 16.637 94

A G E N CIA
FGTS RECOLHIDO

', AGe; P R ACA C I V I CA ,p .A,EAS8; X„'-':,.:"gc' 7 ~ 8 5 2 F 5 3 8 2 ~ 1 5 5 ~ 9 0

DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS ~ FM I S- 60



jl

I%Ir «, I ~ ~ -- ~ ~ ~ ~
'

F ~ ~, ~ ~ ~

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO !j

NOME OO ÓRGAO DEP

PERINT ~ ESTADUAL E ESPORTES L
01'

~ ~ ~ N ~ N ~

SISTEMA DE PAGAMENTO

MUNIC UNID NUM DA CONTA

025 00 101 6 57- 1

FUNCIONÁRIO ÓRGAO ORDEM MES OE REFERENCIA

AMIRALNNCASTRO COELHO
OESCRICAO PRAZO

VEIKró CONTRA TADO e e ~ o
COMPL ~ VENCIMENTO ee ~ ~

SALARIO FAMI LI A ~ ~ ~ ~ ~

GR AT ~ PRODUTIVIDADE-1
GRAT ~ ADICIONAL é«ee ~

'PROGRe HORI ZONTAL ~ ~ ~

T

CEEG EMPR. SI MPLE$ e ~
' '1 "DE '03

COOPERAT IVEAReeGI~ eT .. 01 DE 03
CAPEMI PECOI:IOC ~ Ele ó ~

ASP EG ~ ~ e ~ ~ ~ e eco ~ ~ ~ e ~
A S S E F E E e ~ ~ e ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

"IF«FA

IMPEDE RENDA R ~ FONTE

IF

FREG IQTE

180

2
3

VALOR

12 ~ 57 0 r 02
42 32BE86

739EBO
43 919r19

6e785r 50
22 176r 75

7. 666 81
334231E 10

734E00
. 383F00

50EOO
125r70

7 '87E00

41 ',2202387 ABF / 88

MATRICULA IPASGO = 124150 8

N21 DE MAIO TEM VACI tiãCAO NAD BE IX 8 DE LEVAR SEU F ILHON

BANCO
DO ESTADO DE GOI AS 5/A-

AGENCIA

AG ~ PRACA CIVICA
DESCONTO NÁO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

PROVENTOS

12 Be 520r 12
FGTS RECOLHIDO

10 '22E43

DESCONTOS

5 0 1 7 7 v é 1

LIQUIDO

78.342P51



'-
FN L%~5;A'-"'

RP e h

DEMONSTRATIVO OE. PAGAMENTO EM CRÉDITO
NOME DO ÓRGAO DEP. MUNIC

SISTEMA OE PAGAMENTO
NUM DA CONTAU NI D.

SUPERINT ~ ESTADUAL DE ESPORTES 1 253 00 10 7-
FUNCIONÁRIO

0
AMIRAL CASTRO CD EL HD

D E 5 C R I C A 0

VENC o CONTRA TADO ~ ~ ~ ~
COMPL ~ VENCíM ENTD ~ ~ ~ ~
SALARIO FAMILIA ~ ~ ~ ~ ~
GR AI NPRDDUTIVIDADE I
GR AT ~ ADIC IONAL ~ ~ ~ o ~
PR DGR ~ IÉ OR I 2ONTALP ~ ~

IRAS GOA ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
C EEG : MPFL ~ Sl MPLE SP ~ ~
COOPER AT I V A ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
CAPEMI PEC UL I Oo ~ ~ ~ ~ ~
4 SP E G ~ ~ ~ ~ N ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
AS SEFEE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
I MPB DE RENDA RPFONTE

PRAZO

02 DE 03
02 DF. 03

ÓRGAO

415 22
FREG íQTE

1 80

ORDEM MÉS DE REFERÉNCIA

02387 MAT / 88
VALOR

12 ~ 57OF02
42 ~ 328 ~ 86

887í 70
43 IFI10P19

6 ~ 785í 50
22 ~ 176 P 75

7.666.81
33 ~ 231e '0

734F 00
383í 00
50 í00

125» 70
7 ~ 987F 00

MATR ICUL A IPASG3 = 124150 ~ 8
íí P FÉ,M M

BANCO

DO EST ADO DE GD IAS S/A
AGENCIA

PRQVENTOS

128. 668. 02
FGTS RECOLHIDO

DESCONTOS

50 177 ~ ól
LIQUIDO

AG ~ P A V A
DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

4 7



P A,:,F) g M 0 k Ae,- -»: a .0 I,.,'ÉI .tias. 8
'~+,I DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO,': A SISl EMA DE PAGAhfENTÓ

NOME DO CIRGAO DEP. MUNIC UNID. A'NUM DA CDNTA

SUPER IFIT ~ ESTADUAL DE ESPOR ES 01 025 00 101657-1
F U N C I 0 N Á R I 0 ÓRGÁO ORDEM MES DE REFERENCIA

ANI ILEGAL CASTRO COELHO
D E S C R I C A 0 PRAZO

VENS CONTRATADO ~ ~
CORIPL ~ VENCIMENTD ~ ~ ~ ~

5 4 L A R ! O F A M I L I A ~ ~ ~ ~ ~ 'NIL

GR AT ~ PRDDUTIV IDADE 1
GR AT ~ AD I C IONAL ~ ~ ~ ~ ~

PR OGR ~ HOF I ZONTAL ~ ~ ~

I & ASGO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ A ~ ~ ~ ~ ~
CA PEMI PE CUL! 0 ~ ~ ~ ~ ~
ASPEG ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

AS SEFEE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

IMP ~ DC RFNDA R ~ FONTE IE, II

FREQ.IQTE.

180

2
3

3

VALOR

12 ~ 570»02A
42 '28» 86

IA 256 '0
43 '19 ' 9

6 '85»50
22 176 '5
7.666.81

383 '0
100P00
125P70

2 '53 '0

41 2202387 JUL v'8

MA TFI ICULA IPASGO = 124150 ~ 8

MD IA 13 DE AGOSTO TFM VACINACAO ~"

BANCO

DO ESTADO DE GO IAS S/A
AGENCIA

AG ~ PR AC A C 1 V I CA 'TEFNT".'I

DESCONTO NÁO EFETUAOO POR FALTA DE FUNDOS

j
F 8

PROVENTOS

1 2 9 0 3 6 ~ 72
FGTS RECOLHIDO

10 '22»43

DESCONTOS

1 1 ~ 22 8 » 5 I
LIQUIDO

117 ~ 808» 21



".gP,-ÁJP~. „..
' ', .:..EL m

EI@EEDEHIONSTRATIVO DE PAGAMENTO ËM CRÉDITO

NOME DO ÓRGAO

IE" ~, S. EL/

SISTÉMA'E PAGAM

DEP MUNIC UNID 'E NUM DA COIFE

F U N CIO N Á R IO ÓRGAO 'RDEM MES DE REFERSNCIA

DESCRIÇAO

VENC. CONTRATADO....
CONIPL.ÚFNCIHENTO .../
IS A 1 A P. I 0 F A IE I L I A ~ ~ ..
IGR AT PRODLIT IV IDADE-.1
I;R AT. ADICIONAL
PD OGR HORIZONTAL ~ ~ .

IP ASCO..............
CA PEDI-I ECuLIO
AS P FCT ~, ~ ~

AS SFFFE ~ ~ ~

'J@P OC RENDA R FONTE

PRAZO FREQVQTE

180

2
3

VA L 0 R

12.570I02
42 328, Bó

1.5ó9Ióo
43 919I19

6 785I50
22 176F75
7.óóó I 81

383EDD
100 ~ 00
125F70

2 953I00

DD

RIA TD ICJLA IPASGO = 124150,8

BANCO

00 FSTADíl DF GOIAS S/A
AGENCIA

P
DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

PROVENTQS

129 349 I 92
FGTS RECOLHIDO

0 4

DESCONTOS

11 '28 I51
LIQUIDO

I 8 2 4
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CERTIDÃO
CERTIFICO siue conste(m) ne presente folhadccumentcs, por m m nurrerat.o(:) e rubricar:o(s),

uré/lo Joarfrrirn da Sfloa8scrstsrts E sasclallssde



AfiVD 58 IIXGAWEEfT7I EIEI CREDITO

NOME DO ORGÁO

EL f ÁT . " F & 7 á fil FA f' O '~ o T FF9
F U N C I 0 N A RIO

'ISTEMA DE PAGAMENTO
DEP MUNIC. UNID NUM DA CONTA

I25D 001 l.01447-fá
ORGAO, ORDEM MES DE REFERENCIA

íá'EITUAL'ASTRO COF!'Llfl
DESCRICAO PRAZO

UENCOP 'CONTRATADO» h'0 Fl P L ~ V CLN C I N 8 N T13 ~ h ~
~ A L A R I 0 '

A ff I 1. I A
RAT, PRQDUTI V IDADE

-.BAT. ADI C IONAL. ~...
RQGPA. -ffOR I.ZQNTAL ~ ~

'AP&Irl(-PECULIO-
P CCI ~ E ~ h ~ ~ h ~ ~ ~ ~ ~ ' P

~ S.SEFE L ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
' ', ~

;ÁP;DC- RCNDA R.rQLNT8'-;":,

4$ «22
FREG QTE

I. 80

.,3
2
4

02387 JAN I 'ff9
VALOR

320 3.8j ~
4r 77

, Z81r04
78E15

198 r 94
Q54 r 5ó'E07

Qr 10
3E51

41r59

NATRICULA IPASGO = 12415Ó.â
NTQ íi«SFí'l D AN',á -0 'NI I F áRDACá 0 OCIPI OR CIT Ff; FF8

RANCO

BANCO DD 8 ST AQQ DE GQI A S
AGENCIA

DRACA f IVICA
DESCONTO NAO EFETUADO FO LTA DE FUNDOS

PROVENTQS

20
FGTS RECOLHIDO

7 Tr 7«r

«RI S

DESCONTOS

101,E.83
LIQUIDO



BFlhLÁNS.,FAVi45 R Pá5AIVIRT5 R 878!TO I I~S ~ ~ I E E ~
SISTEMA OE PAGAMENTO

NOME DO ORGAO

EDPE& INT ~ ESTAL DAL Dt . 'RTES
DEP MUNIC. UNID.

Á I 02.&: 001
NUM DA CONTA

lu1657~1

F U N C I 0 N Á R I 0 ORGAO ORDEM MSS DE REFERENCIA

A!WI RAL. CAST!8 'ELR' 1'L 22(. ;387 FEV / 8LA

DESCRICÁO
VLFNC ~ CONTE! ATADO
COMPL ~ YENC I Alétú TG
SAL AR IQ FANI L IA ~
GRAT ~ PRGDLJT I V ID
Sf AT ~ AD IC I GNAL ~
IFRGGR ~ HGR I ZQN T A

~ ~ ~ ~

ADE ~

~ ~ ~ ~

L ~ ~ ~

PRAZO FREG.IQTE

180
VALOR

, O&2

F .3.8
O F 52

..I F 04
78 F 1.:.

ION ~ 94

IPASG 0 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
CAPEFI I-PECLIL I G ~ ~

ASREG ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
A SSF f EE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ A ~

~ DE RENL)A R

~ ~

~ ~ ~

GNíí

54 56
3F 38
OF 10,
3F51

41, 67

!PATR I CUILA IPASGG = 124150 ~ 8

'LCGGLISFSG = 'GENCA " Al CGGL ICGS ANGNINGS 223- 0445

CFA VI I OLI I. LF llAUS A N C-D

AGENCIA
PRACA CIV I CA

DESCONTO NÁO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

PROVENTOS

FGTS RECOLHIDO

72P 75

FIA I "

DESCIINTOS

L I Q U I D0
111F 7



S t
ZSA-DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CREDITO

NOME DO ORGAO

SUPER INT ~ ESTADUAL DE E SPORTES

DEP MUNIC. UNID

01 0253 00 I

NUM DA CONTA

101657-1

SISTEMA DE PAGAMENTO

F U N CI 0 N á R IO ORGAO ORDEM MES DE REFERENCIA

AMIRAL CASTRO COELHO 41R 22023 D7 ARAR / 8 F

DESCRICAO
VENS CONTRATADO ~ ~ ~ ~
COMPL ~ VENCIMENTO ~ ~ ~ ~
SALARIO FAMIL IA ~ ~ ~ ~ ~
G RA T ~ P R O OUT I V I DADE ~
GRAT ~ ADI CIONAL ~ ~ ~ ~ ~
PROGR ~ HORIZONTAL ~ ~ ~

IPASGO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ e ~ ~ ~

CAPEMI PECUL IO ~ ~ ~ ~ ~ ~

A SPEG ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
ASSEFEE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

I MP ~ DE RE ND A R ~ FONT E

PRAZO FREGUGTE,

180
VALOR

30F92
320 '8

5e52
281e04

78»15
198e94

54» &6
3e38
0 10
3,51

41 e 67

MATR ICULA IPASGQ = 124150 ~ I

EXIJA SUA NOTA ISCAL

BANCO
BANCO DO ESTADO DE GO IAS

AGENCIA

FRACA C IV ICA
DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

A

PROVENTOS

9 I 4 ~ 9 5
FGTS RECOLHIDO

72 '5
DESCONTOS

103 '2
LIQUIDO

811e 73
59



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO SISTEMA DE PAGAMENTO

NOME DO ÓRGÁO DEP MUNIC. UNID. NUM DA CONTA

SUPER INT. ESTADUAL DE CSPQRTES 1 253 001 101657-1
F U N C 10 N A R I 0 ÓRGÁO ORDEM MES DE REFERENCIA

AMIRAL CASTRO COELHO

D E 5 C R IL A 0 PRAZD

415 2202387 A8F. / 89
VALORFREQ. QTE

VENC ~ CONTRA TADD....
COMPL VENCIMENTO
SALAR IO FAMI LI A
GRAT PRQDUT IVIDADE
GRAT ADICIONAL ~ ~ A

PROGR HOR I ZONTAL

I PA SG 0 ~ ~

CAPEM I= PECUL IQ ~

ASPEC '
~ ~ . ~

ASSE F EE ~ ~ ~ ~ e ~
IMP..DE RENDA R.FONTE

180 30 T 92
320T 38

5T 52
281T04

78T 15
198, 94

54T 56
3T38
DT 10
3T 51

41,67

MATR ICULA IPASGO = 124150P 8
h

BANCO

BANC Q DO EST ADO DE GO IAS
AGENCIA

hhh'AC IFT(
DESCONTO NAO EFETUADO FOR FALTA DE FUNDOS

PROVENTOS

9 4 95
FGTS RECOLHIDO

EPQ~MI 5

DESCONTOS

FI3
LIQUIDO

65



DLIÚIONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CREDITO

NOME DO ÓRGAO

SISTEMA DE PAGAMENTO
DEP MUNIC UNID NUM. DA CONTA

CU FF R I NT ~ FSTADUAL DF ES FPlRT ES I 0?53 001 101657-1
FU N CI 0 N Á R I 0 ÓRGAO ORDEM MÉS DE REFERÉNCIA

AIÚI IRAL CASTRO COELHO 41 2202387 MA I / Pc
DESCRICÁO

ENC' 

. CONTRATADO
CSPFL ~ VENCIMEIVTC ~

GALAR IO FAM IL IA,,
GRAT ~ PRODUTI VIDA

RA T ~ AD Í C I ON AL ~ ~
P R O G R ~ HD R I 2 0 tú T AL

IPASGO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

AREM I-PECULI C ~ ~ ~

4 SPEG ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

ASSEFEE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

IMPEDE RENDA R

BAFO

3 IF P ASSEFFE ~ ~ ~ ~ ~

DE ~

~ ~ ~

~ ~

NTE

PRAZO

DE 5

FREG QTE

180

2
4

4
1

VALOR

30 «92
33P08

7 '2
SIP2C
25 P47
19 P 39

87.60
3P38
OP10
5P64

81P20
5P00

MATRICULA IPASGO = 124150 ~ 8

M5 DE JUNHO — DI A MUND I AL CCI IÁE I C AMBI ENTE"

BANCO

BANCO DO ESTADO DE GOIAS
AGÉNCIA

PR A C A C I V I C A
DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS 0~

EMBAI~
PROVENTOS

I 4 6 7 ~ 0 8
FGTS RECOLHIDO

116,80
FMI S ~

DESCONTOS

182 92
LIOUIDO

I ~ D84 I é



4 Julho% l%%«Uu U% PJN%IIER lu t% UKLFIIU 4IE IDEIA R kahA%'ENYó
NOME DO CIRGAO

.&UPERINT ~ ESTADUAL DE ESPCRTES

DEP. MUNIC UNID

01 0253 001

NUM DA CONTA

10 1657-1
FU NCIONÁ ~ 10 ORGAO ORDEM MÉS DE REFERÉNCIA

AMIRAL CASTRC CCELHC 4 15 220 67 JUN F'9
V EÉ«C ~

COMPL
SALAR
IPRAT ~

SRAT ~

PROGR

D E 5 C R I C A 0
CCNTRATAO

~ V ENC IMENT
IO F AMILIA

PROCL TIVI
ADICIONAL

H C F I Z C ÉV T

O ~ ~ ~ ~

O ~ ~ ~ ~

~ ~ ~ ~ ~

OADE ~
~ ~

AL ~ ~ ~

PRAZO FREQ QTE

160
VALOR
'EC«92
533.08

7«02
451«2C
125 '7
319» 39

IPASG
CAT« 6 M

I SP C
ASSEF
I MP D

C ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

PE C LL I C ~ ~ ~ ~ ~ ~

EE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

E REF«DA R,FONTE

67 ~ 60
4«00
0«10
5 ~ 64

81 «90

MATRICULA IPASGO = 124150 ~ 8

MND DIA 12 CE AGOSTO LEVE SEU FILHO A VACINACACN ~

BANCO
BANCO DC ESTADO DE GO IAS

AGÉNCIA

FRACA CIV ICA
DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

PROVENTOS

I ~ 467 e06
FGTS RECOLNIDO

1 ló ~ 80

~g~M IS ~

~ESCONTOS

179 '4
LIQUIDD

1 e'287 e 84
97



LII IREIS I ]11]V IIIIÁ A ]]AU]1]]M'I U t% %&IYLT

D AI NOME DD ÓRGAO

NIDT til]FA OE I ALAN]EA'Fó
NUM DA CONTADEP MUNIC UNI ~

OIJPFR INT ESTADUAL DE ESPORT FS

FU N C I 0 N A R I 0

01 02 53 00]
ÓRGAO ORDEM

10] 6GT- I

MES DE REFERENCIA"

AM]DAL CASTRO COELHO
DESCRICÁO PRAZO

415 2202387 JUL / 8]
FREQ QTE VALOR

/ENC "ONTRATADO
.OMPL VENCIMENTO
iALARI O F ANIL IA
TRAT PRODUT IV IDADE ~
i RAT. ADI CI ON AL ~
DROGR HORI ZONTAL
AOI CI OVAL FER IAS 1/3
I PASGO......
.APEILII-PECUL I 0
ASP EG

SSEFEE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ .
IMP ~ OE RE NDA R FONTE

01 3E 01

180

2
4

30T92
533, 08

Bl 55
451l 20
125l 47
319P 39
486,68
116,80

5 l49
Ol] 0
5T64

89 l42

MATR ICULA I PASGO = 124150 8

llR N T CI c r n rTRI IPFN
BANCO

Bâ NC 0 DO E 5]'DO CE GCIAS
AGENCIA

OPACA CIV]CA
DESCONTO NÁO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

PROVENTOS

1 9 5 5, 2 9
FGTS RECOLHIDO

155T74

p~ ~IN] IS ~

DESCONTOS

2 7 l 4 5

LIQUIDO

],7) .84
1 04



.'-Qc &4,,lA.Ó;,'+Q. -3$-.i I

DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO "L SISTEMA DE PAGAMENTO

NOME DO ÓRGÁO DEP. MUNIC UNIU. NUM DA CONTA

SUPERINT ~ ESTADUAL LE ESPCRTED .I 253 001 201857 1

F U N C I 0 N Á R I 0

AM IRAL CASTRO COELFIC
CIRGÁO ORDEM

4 I 5 2 2 0 2 3 I 7
MES DE REFERENCIA

AGO VI 8TF

DESCRICÁOVENS CCNTRATADO ~ ~ ~ ~
COMPL ~ VEN C IMENTO ~ ~ ~ ~

SALARIO FAMILIA ~ ~ ~

G RA T ~ P RO CUT I V I CA DE ~

GRAT ~ ADI C ICITAL ~ ~ ~ ~ ~

PROGR ~ HORIZONTAL ~ ~ ~

I PA SGO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
CAPEMI PECULIO ~ ~ ~ ~ ~ ~

ASPEG ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

ASSEFEE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

IMPEDE CERDA R ~ FONT)

PRAZO

01 CE Cl

01 DE 01
01 Oé 01

01 DE 01

01 CE 01

FREG IGTE.
I 9LI

2
4

90 ~ 92
4%2F80

12 ~ 48'
28F24

338P78
982P33
236 '2

7V07
0 ~ 10

IS F 22
257 '5

AIATR ICULA IPASGO = 124150 ~ 8

MAME 0 BRASIL VALCRI ZAIICC C GUE é IIOSSO ~ N

4 N ETC u * PRIIV(MTOE ~ D— DESCDIVIQS ~

FIF&ACA CI V I CA
FGTS REJA/IDO 3LIQUIDJ 7

DESCONTO NAO EF OO POR FALTA DE FUNDOS



).'j5 INJ.ENI 4 Q @ Ll . ISI .P AIPO êi (0 Ol I

ucwLONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ÓRGAO

SUPER INT ~ ESTADJAL DE ESPOPTES I 253 001 101657- 1

81 0 g 4 & 4 6; ~ A .'- 0 É3 8 4 If
SISTEMA OE PAGAMENTO

DEP MUNIC UNID NUM DA CONTA

FUNCIONÁRIO ÓRGÁO ORDEM MÉS DE REFERÉNCIA

AM IRAL CA5TRO COELHO 415 2202387 DEZ r 89

DESCRI CAD
TEN C ~ CON'I R ATADO ~
:OMPL ~ VENC I MENTO ~ ~

:ALAR IO FAMIL IA ~ ~ ~
'] "RA T ~ PRODUT I V IDAD

RATA ADICIONAL ~ ~ ~

'ROGR ~ HORI ZONTAL ~

PA SGO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
:APEMI 'PECULIO ~ a ~ ~

SPEG ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~, ~

SSEFEE a ~ ~ ~ a ~ ~ ~ ~ ~ ~

I

E ~

~ ~

PRAZO
01 )E 88

01 DE 88

01 DE 88
01 DE 88a'1

DE 88

FREG.IQTE.

lâv
3

8000
2
4

la
I ~

VALOR
30 ~ 92

491 ABO
42 '8

218 '7
338 a 77
Bó? P30

236 ~ 51
23 ~ 89

2 ~ 00
15T22

MA TR I C'ILA I PASGO = I 24150 ~ 1

~ 'E X I JA NOTA F I SC AL AI TODA 'S CO"I PR AS ~ PROTE JA SEU S AL AR II

'J" BP PROVINTPS

PPACA CIVICA

DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

FGTS RECOLHIDO
OQOA 71

"" I 5 a I 10



,E

4 CURATIVO

SUPER INT ~

DE PÉGAMENTO EIVI CRÉDITO- -. j
NOME DO ÓRGAO

ESTADUAL DE ESPCRTSS

SISTEMA DE PAGAMENTO

DEP. MUNIC. UNID. NUM DA CONTA

I 1253 001 101657 I

FUNCIONÁRIO ÓRGAO ORDEM MÉS DE REFERÉNCIA

AMIRAL CASTRO COELHO 4 15 22023 67 DEZ / 89

i

D E S C R I C á 0
1 3 ~, SALAR IO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

PRAZO
01 OE 01

FREG IQTE

12
VALOR

3 '41 '6

WATRI CULA IPASGO = 124150 ~ 8

"EX I JA NOTA FISCAL EM TODAS A 5 COMPRAS ~ PROTE JA SEU SALAR I C '
FEV

BANCO DC EST AIjLI M GO IAS

AGÉNCIA
PRACA C IV ICA

~ DESCONTO NAO EFETUAOO POR FALTA DE FUNDOS

EjIOVENT/S

FGTS RECOLHIDO
630 '1

DESCONTOS
LI ~ U v

LIQUIDO

3 '41 '6



I
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AONSTRATIVO DE PA/AMENTO Ell CRÉDITk SISTEMA DE PAGAMENTO

NOME DO ÓRGÁO DEP. MUNIC. UNID NUM. DA CONTA

SUPER INT'STADUAL DE ESPORTES 01 325 001 101857-1
F U N C I 0 N Á R I 0 ÓRGAO ORDEM MES DE REFERENCIA

VENS CONTRATADO
OMPL ~ VENCIMENTO

SALAS I C FANILIA ~

TRAT ~ PRODUTI VID
GR ÁIT ~ AO I C ION AL ~

PRCG 8 ~ H CR I ZQN TA
ABONO ESPEC IAL ~ ~

~ ~ ~ ~
~ ~ ~ ~
i ~ ~ ~
ADE ~

~ ~ ~

L ~ ~

I P A S GO ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~
CAPENI 'ECUL I 0 ~

&C C ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

ADSEFEE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

~ ~ ~

~ ~ ~ ~
~ ~ ~ ~

AN IRAL CASTRO COELHO
DESCRICAO PRAZO

01 DE 88
01 DE 88
01 DE 88
01 DE ââ

4
01 DE 88

FREG IOTE

1 30

3
8000

2
4

VALOR

30 ~ 92
1 ~ 491 ~ 30

ó5 ~ 70
1 ~ 218 ~ 17

338' 7
âó2 30

3 ~ 300 00

434, «I
120 '0

2 ~ 00
15 '2

41'202387 JAN l 90

NATFICULA IPASGO = 124150 ~ 8

8 DE MARCO DIA INTERNACIONAL DA MJLHFR "~

BANCO
BANCO DC ESTADO OE GCIAS

AGENCIA

P R A C A C I V I C A

DESCONTO NAO EFETUADO PO~LTA DE FUNDOS

PROVENTOS

7 ~ 307 ~ óó
FGTS RECOLHIDO

579 F ló
"RIS ~

DESCONTOS

5

LIOUIDO

'7 " 5 e



A

.," DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO
'I

NOME DO ORGÁO DEP MUNIC UNID. NUM DA CONTA

SISTEMA DE PAGAMENTO

FUNCIONÁRIO ORGAO ORDEM MES DE REFERENCIA

D E S C R I CA 0 PRAZO FREG IOTE. VALOR

EANCO PROVENTOS DESCONTOS

AGENCIA FGTS RECOLHIDO DOU IDO

DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ORGAO DEP. MUNIC. UNID NUM. DA CONTA

SISTEMA DE PAGAMENTO

F U N CI 0 N A R I 0 ORGAO ORDEM MES DE REFERENCIA

D E S C R I C A 0 PRAZO FREG QTE

BANCO PROVENTOS DESCONTOS

AGENCIA FGTS RECOLHIDO LIQUIDO

DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS



DENIlMTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ÓRGAO DEP. MUNIC. UNID NUM. DA CONTA

SISTEMA DE PAGAMENTO

PU N C I 0 N Á R I 0 ÓRGAO ORDEM MIS DE REPERSNCIA

DESCRICÁO PRAZO PREQ IQTE VALOR

BANCO PROVENTOS DESCONTOS

AGSNCIA FGTS RECOLHIDO LIQUIDO

DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ÓRGÁO

"'JI':IT I NT ~ 3 'IA 1U Á L

F 0 N 0 I 0 N Á R I 0

4 LEI '8 AL P )! 5 T 0 C I- F L I-0

SISTEMA DE PAGAMENTO

DEP MUNIC. UNID.

)25 00

ÓRGÁD ORDEM

NUM. DA CONTA

I 'I I!A«T 7

MLS DE REFERENCIA

418 220 3f 7»,JUL v) SC

DESCRICÁO

Y ÉFI'0, C C iv T RA I 4 8 0 ~ ~ ~ ~
SALA!. IO FAM IL I.L ~ ~ ~ ~

SRAT ~ 'DRCDI "! IYIDD ..
".RA T. AOIC I í ~AL.....
0 R 01 CA Fi, H CISZ I 7 C N T 4 L ~ ~ ~

,QA T, IDEí ICULCS IOADC,
ID I C:IONAL NU TUF NE ~ ~

AT!)41 I 7 ~ MD)T ET AD IA ~ ~

PRAZO

01 OC 01

FREG IQTE.

180

8 0'0 0
2
4

fi0 0 0
60

837

3 ~ 732
28,

4.888
5 ~ 728

765
!.é66
IA 868

é"488

F 43

F 84

F43
~ e I
ASO
F éã

— VALOR

I,DãSCPO ~ ~ ~ ~ ~ ~

Ic' 800
COO!PR AT I Y ã ~

CA)Dz '",1«FIC ClJL
4 SPEG ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

4.5 GE PEE ~ ~ ~ ~

f)FI!0 ~ DE í El'O.A

~ ~ ~ A ~

IAITE CQAL
~ ~ 4 ~

I ~ ~ ~ ~

~ ~ ~ ~

~ ~ ~ ~ ~ ~

N TE

01

)2 C'... 32

) I IP 8! '3

s ~ 4164'06
2 "0
409

2
797

E) ~ 71 I

, 70;
8 C

CO
«00Aéc'

18
PEC)

LATRICULA IDASCÉ):«12415 ) ~ R

""A&DO 22 : IQ«ÉI 1 FM« ', 0 AC I LIF @íU PC I LHI « ~

BANCO
IE! 8 I A 0q C C I ZL 8

AGENCIA

LA CI YICã
DESCONTO N 0 EFETUA~RFALTA DE FUNDOS

PROVENTOSIIE ~ 7deF47
FGTS RECOLHIDO

I'2 ~ «D 6 ~ 0 I

DESCONTOS
L ~ 0 7 4, 62

LIQUIDO

131 ~ 348 ~ 16



. UTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO CIRGÁO DEP MUNIC UNID. NUM. DA CONTA

SISTEMA DE PAGAMENTO

TUPFK IA'T P FST 'QU 1"

F U N C I 0 N Á R I 0

'Dl T»'RGÍÉO
ORDEM

I rl I F «7

MES DE REFERENCIA

P DlAMIPAL CA«TFI-
DESCRICÁO

VK FÉC ~,CCIÉ 184 1 AD
SAI Af IO FAFÍ IL IA

AT, PPCCUTIVI
I AT P AIIT IC ICIÉAL

TR CGF ~ LHC 8 I Z CIÉT
F AT ~ PER ICULCS I

iCT ICI DUAL IVCTUFL

0 ~ ~ ~

F ~ ~ ~

CAO« ~

~ ~ P P ~
h L ~ ~ ~

C ADE ~

FI O ~ ~ ~

PRAZO

Dá, ÉIF"

01

01 Dá 88'i

oá êe

FREG LOTE VALOR

180
3

3 00iT

4'5 0 0ÁF
A In

24
C
C

7
2 0

~ 585
~ 729
~ 755
~ 1 «C

3««

F 43
P84

F 43
,18
P80

STS 'écé:«7 I DCC / 50

IPPSSC ~ ~ ~ ~ ~ ~

IPASC 4 ~ I. ~

;AFERI P«(UL
4 DP. J ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

ASSE Fáá ~ ~ ~ ~ ~

I M F ~ Cpi IÉEIÉG A

~ ~ P ~ ~

I FÉ T
IC ~

4 ~

-. 04 AL
~ ~

~ ~ ~ ~ ~

~ ~ ~ ~ ~ ~

P ~ - CFI4 =

01 DE

31 DE FLS

11
«'

1

~ «15
~ 7«7

«47

7ET
~ 2 7Í'.

F êt
FC4
ICO
,nc.!8

IA TP ISULA I PA SCTCI - I 241 50 ~ 5

PAFA'S 20 I AMI 4 I 5%LUS o ./I UTFLP«1/QFI

BANCO
IA F CC DO EST AíC Pá ÍFII 45

AGENCIA

OPACA CIV I CA

DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

PROVENTOS

1172 ~ 261 &SL

FGTS RECOLHIDO

I ' 35415!

P EM IS ~

DESCONTOS

4 I ~ « 8 0 1 4 5

LIQUIDO

I ~ . 7 I 1
= "-



k%~
DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ORGAO

SLP F INT ~ ESTA(U JL CE ESFCFTES
DEP. MUN&C UNID

CI C25 (C
'UM DA CONTA

10 I é '- l

SISTEMA DE PAGAMENTO

FUNC IONARIO ORGAO ORDEM MES DE REFERENCIA

UENC
SAL A

!c b T;j A»
P
. &sT

E(IC

b L CA STRC CíELI-C
DESCRICAO

CCN IRA TADC....
P ID FAMIL IA ~ ~ ~ ~ ~

FPCCUT IV I C l C I.
ADICIONAI.....

F ~ I-CP I 2Cih'T AL ~ ..
- FEPICULCSIibf é.
Ii!TAL NC TLRNC ~ ~ ~

PRAZO

31 Dé 01
Cl Dé Cl

Cl DE 01
01 DE 01

FREG.&QTE.

180

800

5000
éc

4 7

-.
ZI

2 E

5 c

VALOR

772 47
J99&87,5(',54
729&'9
Ié'IA3

59& 1L
358 I EC

415 2?CD 87. íUT I QC

I
'I

''i. ( b ~ I-. IA!TE("ALLTE P
I I(

& SS E'I EE ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~......
IUP.DE PENDA F.F(I'IE

01 Dc ill

01 :é 01 15

515& 88

é Jc& Cc
?, COlé7,'e

199, 98

I'ATFI(ULA IPASCC = 124150 8

KJC c SD,(T FCFCRCC MLI&DIAL FCCERA CCNEA.E Lb

BANCO
éb!Ecc cc EsT bcc (é cc IAs

AGENCIA

PPACb CIIICA
DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

PROVENTOS

192. JF Z4

FGTS RECOLHIDO

15.354 cl
-'v

I c.

DESCONTOS

c . ? c é

LIQUIDO

I'8.".Q8& 28

115
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DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO SISTEMA DE PAGAMENTO

NOME DO ORGÁO DEP MUNIC UNID. NUM. DA CONTA

AL .A'TH
F U N C I 0 N Á R I 0

UDEI( [,' RT, IJ.'F 11 I) 25

ORGÁO

101 '1
ORDEM MÉS DE REFERENCIA

úO I
DESCRICÁO

, -,A,"á ~

[0 PA" IL I A.....
.")úT,,I V I A

I TIAL.....
IIOE I ')NT 'L ~ ~ .

..'. ;=R[C'Sl[)AII: :
'. I P I'A L

["

M[

D'RAZO0[
01 )8 01
01 .7 Ul
.)1 ~

' l

)1 01

FREG IQTE

4
50 )0

50

V ALQ

.21
45'

85, ~ 7),
18 ~ '., )&
4 é:. 5 5ó,"3 ~ '9[&

21 '48&
10.3 4,

75é &

$ ~ 47)&
.434&

4:i
7

SU
&0

RS
44
00
00
83

!+SI

AT R [C A IP 24) I, 8

..: I OS A I '[ TA& I

BANCO PROVENTOS DESCONTOS
U t

AGÉNCIA
.á CI&I

FGTS RECOLHIDO LIQUIDO

2L :., 2 ~ 7.
DESCONTO NÁO EFETUADO FOR FALTA OE FUNDOS



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CREDITO

NOME DO ORGÁO

SJD'.P IP(T. ESTA(3JAt. 0«ESP PT «5
DEP. MUNIC. UNID.

il ?5 00
NUM. DA CONTA

1U18 57-1

SISTEMA DE PAGAMENTO

F U N C I 0 N Á R I 0 ORGÁO ORDEM MES DE REFERENCIA

Av'I ii AL CAST (EL 40 415 2?(i?387. OI 2 / 9(

DESCRICÁO
V El(C ~ UONT PE(1 A0 ',...,
SAt 7 IG FAMI .'A
"í-'AT. PP:IOLTT I V IOA0F.
".": AT ~ AO I C I ':AL ~ ~ .. ~

DOOGP. 4"-".I" IP(TAL...
GP AT. DEP IC J.'810AOEND
QOI C LD'IAL .'I'IPNO
I PASG'i ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

A SOE G ~ ~ ~ ~

I RP (.' ELI 7A '. «'"I

'-'1

PRAZO
JÉ 1
OE (31

J I Df- 31
1 E il

FREQ.IQTE.
- I i. 82 ~

30U . Q5.
2 18
4 4ír

DOL 73.
(DC 73..

?'
. 1LT

1
42

VALOR
213r12
454PFI3
770ir49
290r 77
S5e, 83
99I,

8('I'91r

Tú

848, 88
824 i 44
FI6L r 00

2 r (.:(I
479, 83
940 r 7VT

M A T P IPCO! L A I P A 'i . = 12 4 i ~ 8

.»QyÉR( AJ .OA OE« ICI «",CI A CLiSTA MEN(JS OOF A Pi(l-IL IT 4 AO'TN

0 .'..'STALI.. ': '

AGENCIA

OPACA. Cl VI

PROVENTOS

FGTS RECOLHID
. 58, 947r 68

DESCOPLTOS77, I, irl
LIQUIDO

(283. 513.r 4 8

DESCONTO N 0 EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS I. 18
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CERTIDÃO
CERTIFICO ttue conet (m) da preeente folha
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DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO
NOME DO ÓRGÁO DEP. MUNIS UNID NUM. DA CONTA

SISTEMA DE PAGAMENTO

FUNCIONÁRIO ÓRGÁO ORDEM MÉS DE REFERENCIA

DESCRICÁO PR AZ 0 FREG IQTE.. VALOR

BANCO PROVENTOS DESCONTOS

AGÉNCIA FGTS RECOLHID LIOU IDO

DESCONTO N 0 EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS



.. IATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO
NOME DO ÓRGÁO DEP MUNIC. UNID NUM DA CONTA

SISTEMA DE PAGAMENTO

F U N C I 4 N Á RIO ÓRGÁO ORDEM MES DE REFERENCIA

D ESC R I CÁ 0 PRAZO FREG.IQTE VALOR

~ 4

4 ~ ~

4 - 4 ~ 4

BANCO PROVENTOS DESCONTOS

AGENCIA FGTS RECOLHIO LIOUIDO

DESCONTO N 0 EFETUADO FOR FALTA DE FUNDOS
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DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ÓRGÁO

SLPLF I!V I ~ 'T : fLJ SL Dk SP Cf TES

DEP. MUNIC. UNID

325 JO

NUM DA CONTA

SISTEMA DE PAGAMENTO

F U N C I 0 N Á R I 0
UÁEFZT I . CASTF0,0 Ll-0

ÓRGãO ORDEM

202:.C7
MÉS DE REFERÉNCIA

I

NC ~
$ 41. A F

SOA 7 ~
CP AT ~

SI.AT ~

É)3 I C I

DESCRICÁO
CL!N T P ~ T ~,30 ~ ~ ~ ~lú'AMILI'F ~ ~ P ~ ~

P í- f!17! J T I U I O A 0 E ~
AD IC ORAL ~ P ~ ~

~ Moído!7!3FETAI. ~ ~ ~
PEI' CLIL fl 5 I'3 ADE ~

C t EL, FGITTLJ PAI C...

PRAZO
01 II E 01
01 '3 E,.G I

01 OE 01
01 i) E 0'1

FREG IQTE.
1. 0

N

8000
2
4

r000

céu
AI

4C,
7 ~

VALOR
2-

7 F ~

770, 4.
190177
R r: r
99'. ~ D 0
Cc. 7!

'iGO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

I P P S 0 f A ~ N ~ I.b' E C P Z L
"AP+FF I -Pi CUL I f ~ ~ ~ ~ ~

~ P ~ ~ ~ P ~

~ . I

EP ~ .l E EE ETÁ 04 í 'P F c N T 2

01 OE Cl 21

'C

é40F"U
k24 ~ 44
440, 00

2P CC
473F éé
GSG,S.

EATT I cuLS IP TSGo: = 824 G.e
-0 1 OE M A I D — 0 I A 0 I3* T R A E JL L H IDOP

SA NC 0 PROVENTOS DESCONTOS

AG ENC IA
I, C

. FGTS RECOLHIDO,
~ I — ~

LIQUIDO
~ : ~ . P

DESCONTO NAO EFETUADO FOR FALTA DE FUNDOS



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ORGEO DEP. MUNIC UNID. NUM. DA CONTA

SISTEMA DE PAGAMENTO

.I)DOR I ~ T. CITTAI RI 'IF

FUNCI0NARIQ

C D 1

ORGAO ORDEM

(

MÉS DE REFERÉNCIA

'\f "ASTLFI I I I

DESCRICAO

V E h C, C I IN I R A I á D l I ~,
SALAklÚ FANII I,IA,...
Sf AT, Pí CIDIJT I V Il) AD F ~

;RAT. ALD Ií. I O',AL. ~ ~ ~

Hf 4 I lí/)LIT AL ~

SR AT. DEf ICULf: SIDAS)F. ~

Tr'ICií",AL Niil!&í')O...

PRAZO

11 IF II
') I Dl-..

)1 LIC )l
) I DE Il

19'
I

4

7

C/ 4

7

I)A

41 77'l7 IF 7

FREQ.IQTE. VAL

7(1
74/ '. 1

5 / /-
1

70 ',
I'

( 1

0 R

4 '

«

!PASGC... ~

IPASGí A ~ H ~ IA)T'.GEI/AL
CAPFMI PECULI/J
&SPEG...,.. ~ ~ ... ~ . ~ ~

t)C I, )Dq l, PVI)A TL.

ll DF )1

T

É4

I

, U'= (1

/

NAIDICULA IPASGT) = 17415í)-"-
I 11

BA NC 0
A IIC I

. SI ADI )E GI/I AS

AG ENC IA

'SACA' V Tí 'I

* DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS

PROVENTOS

53/
FGTS RECOLHID

R4 71 R .

DESCONTOS

é'".'IQUIDO

LII «'- / /



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM OMMKIRGX
SISTEMA DE PAGAMENTO

NDME DO OROAO DEP

SUPLR INT ~ E5TADUAL OE ESPORTES 01

CR ED I TC

MUNIC U "IID

0253 001
NUM EMISSAO

93 1/
E U N 0 I 0 N á R I 0

ARI RAL CASTRO COELHO

OROAO ORDEM

415 Z2023870 JUN / 91

DESCRICAQ

VENC» CONTRATADO» ~ ~

SALARIQ FAHILIA ~ » ~ ~ ~

GRAT PRODUTIVIDADE ~

GRAT ~ ADICIONAl
PROGR ~ HQR I ZON TAL ~ ~

GRAT PER ICULQSIOADE
ADICICINAL NOTURNQ

I PASGO ~ » ~ » ~ » ~ ~ ~ ~ ~ ~

I PASGQ A H INTEGRAL
CAPEHI PECULIO ~ ~ ~ ~ ~ ~

A S PEQ» ~ ~ » ~ ~ ~ ~ »» ~ ~

ASSEFEE ~ ~ ~ »» ~ »» ~

INPS DE RENDA R ~ FONTE

PRAZO

Ol OE 01
01 DE 01

01 DE 01
01 DE 01

01 DE 01

Ul OE 01

PREQ IQTE

180

8000

500C
60

117 'ó6P80
761P16
293P44

40 '26POO
70 '52P15

106 ~ 080P12
106 '79E40

32 ~ 135 P 87
16.067E93

1 ~ 986P00
ZPOO

2 121E 60
74,656 P22

0
Z

Z
0
0
»
0
'E

E
E
0

HATRICULA .IPASGO = 124150»8 FGTS RECOLHIDO ~ ~ 42»847P83

P R O VENTO S

53ó ~ 359P07
DESCONTOS

12* 969Pb 2

U I 0 U I D 0

409 '89E45
DESCONTO NAO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS
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DENIONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO
NOME DO ÓRQÁO

SISTEMA DE PAGAMENTO
DEP MUNIC. UNID NUM DA CONTA

FUNCIONÁRIO ÓRGÁO ORDEM MES DE REFERÉNCIA

DESCRICÁO PRAZO FREQ IQTE. VALOR

BANCO PROVENTOS DESCONTOS

AGENCIA FGTS RECOLHIDO LIQUIDO

DESCONTO NAO EFETUADO FOR FALTA DE FUNDOS
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DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO GRGÁO

SISTEMA DE PAGAMENTO
DEP. MUNIC UNID NUM. DA CONTA

FUNCIONÁRIO ORGÁO ORDEM MES DE REFERÉNCIA

DESCRICÁO PRAZO FREG IQTE VALOR

BANCO PROVENTOS DESCONTOS

AGÉNCIA FGTS RECOLHID LIQUIDO

DESCONTO N 0 EFETUADO FOR FALTA DE FUNDOS



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CREDITO

NOME DO ÓRGÁO DEP. MUNIC. UNIO NUM. DA CONTA

SISTEMA DE PAGAMENTO

F U NC I O NÁ R I 0 ÓRGÁO ORDEM MES DE REFERENCIA

D E S C R I C Á 0 PRAZO FREG.IQTE. VALOR

BANCO PROVENTOS DESCONTOS

AGENCIA FGTS RECOLHID LIQUIDO

DESCONTO N 0 EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ÓRGÁO DEP MUNIC. UNIO. NUM DA CONTA

SISTEMA DE PAGAMENTO

F U N C I 0 N á R I 0 ÓRGÁO ORDEM MES DE REFERENCIA

DESCRICÁO PRAZO FREG IQTE VALOR

BANCO PROVENTOS DESCONTOS

AGENCIA FGTS RECOLHID LIQUIDO

DESCONTO N 0 EFETUADO FOR FALTA DE FUNDOS



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CREDITO

NOME DO ÓRGÁO

SISTEMA DE PAGAMENTO

DEP. MUNIC UNID. NUM DA CONTA

F U N C I 0 N Á R I 0 ÓRGÁO ORDEM MES DE REFERENCIA

DESCRICÁO PR LZO FREG /QTE VALOR

BANCO PROVENTOS DESCONTOS

AGENCIA FGTS RECOLHIDO LIQUIDO

DESCONTO NÁO EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO
NOME DO ORGÁO DEP. MUNIC. UNID NUM. DA CONTA

SISTEMA DE PAGAMENTO

F U N C I 4 N Á R 10 ÓRGÁO ORDEM MES DE REFERENCIA

DESCRICÁO PRAZO FREG /QTE VALOR

BANCO PROVENTOS DESCONTOS

AGENCIA FGTS RECOLHID LIQUIDO

DESCONTO N 0 EFETUADO FOR FALTA DE FUNDOS



DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO EM CRÉDITO

NOME DO ÓRGÁO DEP MUNIC UNID NUM DA CONTA

SISTEMA DE PAGAMENTO

FUNCIONÁRIO ÓRGÁO ORDEM MES DE REPERENCIA

DESCRICÁO PRAZO PREQ.IQTE. VALOR

SANCO PROVENTOS DESCONTOS

AGENCIA GTS RECOLHID LIQUIDO

DESCONTO N 0 EFETUADO POR FALTA DE FUNDOS
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Arl. 3'. - Revogam-se as disposioóes em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiánia

. 26 de dezembro de 1991, 103'a Flepública.

IRIS REZENDE MACHADO
Naphtali Alves de Souza

'EI N'. 11.650, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991

Autoriza a inclusão, no Plano Rodoviário Esladual,.
da ligagão asfállica que especiiica. I

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS decre-
la e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1'. - É o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir,
no~no Rodoviário E s la dual, o as faliamenlo da GO-154, no trecho
q ~as cidades de Santa Terezinha e Campos Verdes, numa
exte sáo de 21 Km.

Arl. 2'.- Esta lei entrará em vigor na data de publicagão.
Arl. 3'. - Revogam-se as disposicóes em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE G DIAS, em Goiánia,

26 de dezembro de 1991, 103'a República.

IRIS REZENDE MACHADO
Naphtali Alves de Souza

aqueles malriculados regularmente em estabelecimento de ensino
público ou particular de 16 2'. e 3'. graus, identificados pela carteira
de identidade estudantil sediada no Estado de Goiás

Arl. 4'. - São considerados locais pubhcos esiaduais. para
os efellos desta lei, os teatros, museus, cinemas, circos, feiras,
exposloóes zoológicas, parques. pontos lurlslicos e congéneres

Arl. 5( 0 Poder Executivo regulamentará a presente lei, no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da dela da sua publicacão

Arl. 6( - Esta lei enlrará em vigor na daia dc sua publicacáo.
Arl. 71 . Revogam-se as disposioóes em contráno
PALAC10 DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, Goránia.

26 de dezembro de 1991, 103'a República.

'RIS REZENDE MACHADO
Geraldo Coelho Vaz

'ossivanl de Oliva~ra

"'l E'SS ri
pc.~

LEI N'. 11.652 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991

Transforma em colégio estadual a escola estadual
que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁSdecre-'a
e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1'.- Fica Iransrormada em colégio esladual a Escola Esla-
dual "Júlio Cézar Teodoro". da cidade de Flores de Goiás.

Arl. 2'. - Esta lei entrará em vigor na data de publicagão.
Arl. 3'. - Revogarn-se as disposioóes em contrário.

'CIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em Goiãnia,
, 26 ~dzembro de 1991, 103'a Republica.

IR IS REZENDE MACHADO
Terezinha Vieira dos Santos

LEI N'. 11.653, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1991
I

Dá denominagão a Irecho rodoviário que especi-
fica

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decre-
ta e eu sanciono a seguinle lei:

Arl. 1.' Denomina-se ANTONIO OTONI DA SILVA o trecho
da Rodovia GO-080, compreendido entre as cidades de Goianésia
e Jaraguá.

ArL 2'. - Esta lei entrará em vigor na data de pubficagão.''rl. 3' Revogam.se as disposiooes em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS. em Goiãnia,

26 de dezembro de 1991, 103'a Republica.

IRIS REZENDE MACHADO
Naphlali Alves de Souza

LEI N'. 11.654, DE 26 DE DEZEMBRO Db 1991

Institui meia entrada para estudantes nos locais pu-
blicos de cultura, esporle e lazer manlidos pelo
poder púbsco Esteóual e dá outras providencias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS decre-
9 eu sanciono a seguinte lei:
f Arl. 1'. - Fica instilulda a meia entrada para estudantes em
los os locais púbhcos de cultura, esporle e lazer mantidos pelas
dades e órgáos da Admlnislragao pública Direla e Indireta
Estado. 'rL

2'. - A meia entrada corrresponde a 50% (cinquenta por
o) do valor do ingresso cobrado, sem restrigão de data e

IO.

rl. 31 - Para os eleitos desla lei, sáo considerados estudantes
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~ Sup&h(I «nd(n&(a Es(adua( dt Esta&t&s.

Ahc. ta fica tc(in(Is o pcpahcaetnco Estaduat da

lpua, énc ap(a I Tcceconunieaçaas c a fundaçlo de thoeoçco 5o í
cia( I c&ana io&nada I ~ uaidadt ade(n(sthcclv4 áa pio&u&ado&ia&

CI&4( do lotada o lesei luta 4a PcicnvoCvi oca(or ip&(h(o dc Goi

di IPAGO.

AA c. IA . f o chcjc do toda s la&cut(va aucohicada ~

chita&, sob 4 johaa dc au(ahtui ~ I

I - a 5upchiaC&nd(nela Ei(adua( dc Phoccssancn(c dc

Paios. &uc aó ~ a&vchá as ~ thibuiçtcs a a ate&vi da Pihtco ~ ia ác

tho&I ~ 4antalo dt Pedes da éUCIPECI
11 - ~ Uervc ~ ~ Ldadc lscadua& dt Goi4 ~ , cou s&tc

I I l4prr&4 4 & I& sr ~ Ir&p\e l4&, &&no unidades. civ a ~ tua&

Ii& ~ & ~ ~ , pc ~ Loat ~ pa& ~ & In&o, &ou(ah ~ áispu ~ &1 o Cova&vide& I

'do ta(ado,, ~ o ~ ~ ivtcc&vo ~ Ca, ~ s ~ cpui ec ~ 4 cnc&dad&i d& eni(no
I

~ I 'tscota 5up&hioh dc édecaçao fi ~ica dc Go&á ~ I

41 fecv&da4& dc I&tosol&a Cosa Co&at(nai

Ahc. IA - In&&g&s 4 Ia&ru&v&a ohpinir ~ cienai
básica dt cada 'oa das Sc&LJ& ~ Ii ~ I ác t ~ tadol

I - ao a(vet á( dihcç4o sup(h(ah, ~ inscl
cia aduinislhal(va sc(t&tn&c 4 poiiçao 4c 5cch&cáhio dc
la&ado&

11 no uiva( dc ~ I ~ &I ~ ohi Inter

Ch&j(a dc Gaó(IC(II

III - eo a(vcl 4& AI s&la (ni&h» cnCal&

Supth(n(&nd(ne&a dr Ad Inr ~ I ~ açar ~ fr 4 I AI

A\c, f& Int&p&a, 4&voa, ~ ILL\u&v&a a ~ ginrrh
cianal dai 5tc\clah&ai d& ta(ado, no «(v&& dc ci&caço& ph&g&a
~ ác&ca, AI s&gu(nc ~ ~ un(dadas ao ~ &ni ~ cracrvsi vás&cair

,
~

', I'. I'- Sccc&caiia da fartndarv',',,
I

"'I
I 'I P(h&co&( ~ da tec ~ (co terá ~ &I

óf P(hcCohia 4O Tesavho i ~ cadvalr
I

" '.'. '
I 5upcsinccad(ac(s Gc&4c dc f(venças&

41 suPt&(n(cnd(n&&4 Au ~ id&c ~ I



,'OI1(çq, $LXTA PE(TCA. 27 DL DRZCMDI(0 DE RD&J l 'iário Gflrial
1

Alce CSS DMTO OP(CWJDO fq SS.SS(b ..J&C..Qg

d oCJ

ll - 5&ciclaii ~ dv Pov&ano ~ Ju ~ liça&

al Pi&t&e&in do 5 ~ ~ viço *Imac ee liCadof

ol Pi&cio«a 4I P&0( ~ çto aoi P«ci(o ~ do Coaavri

c I ) y& ~ &n&tn(rn&&~ 4& lei&ne aao Ée ~ ~ (IVlll . ócio ( ~ I& ~ dc Ca(ada Ai I ~ anaye ~ ( ~ 44al )ube' oca ínc ~ t Içai&) '
~ ,

I oílciin&cnacnci ~ dc p&ane ~ c P&OP&arai.

cf Suyci ~ 4(t dtici ~ dc Ad &4& ~ C& ~ ç4e 40 I'a(4c&ol

df )uytiin(cndtnc& ~ dt k&la(tc& Ivl(i(aal

It Scc ~ c(a ~ ~ ~ d Açto vc el I T ~ ~ lalha46»y «n&raf&«&4 4c ci ~ caca ~ I4eiá ~

II )up«inc(ndtn(& ~ A 4& ~ cnlartn(ái p&baio&fcf Suyciiatradlac&a da C(iiroalalf

Il Svyc& ~ 4(tndlac&a d& Audi(o&&al

fil 5ccac(ai&e da Ada&a&4(&a(to&

af Pi&&(o&ia dt Rtc ~ ula ~aCo, 5&t ~ ção, Pcicnvolv&
~ cata t Ad ini ~ c& ~ çta dc pr&io&(;

bl Pia&(4 ~ 4'1 II4(I&& ~ I ~ P ~ Ci&161&ei

tl ) 0& ~ &4«40 ~ icia da c&iança c de Adolt&ccn(c

df SuptiinC&náénci4 dt Pioaoçéo 50(ja(
tl Supcain(cndcncia A R&Caço ~ ~ do Tiabalfel

él V(TAPO;

k 51(&&C& ~ &4 dc l Cdl ~ Cii ~ ~ (0 Éi(io
nl Aic(a« ~ A Tu&i&rol

cl 5upciin(cnd(ne&a dc Con(io(c t ) vi ~ v«4 da
P(alt&c dc Vitral;

dl 5vyc ~ & (rude c&a aa Jvn(a 1(dic ~ vb&c&a&f

tf 5upciinctndlnc&a A Sc evitou bc ceei.

vl Sup&t&el&nd(n(& ~ 4I lnduiciio c hrl ~ (jo

cl ) yt ~ in(&ndtnc &a 4& á&c & c ~ ~ I I c ~ , l «0 I c P& ~CA &COAS TIIPII ~ (&4 ' ~ ,

4 ~ &. Il I Iig&41 4 C&c ~ u(v&4 r&l ~ & ~ &&044& c ~ IcnC&dadc& qvc Coryita 1 Irí ~ &n Ai&ac

CcgioiaC
5&ci(c4 ~ 41 Ifo PC4 II(41(cl(o I lr&4&avo(u&rr&Ice I gav&n&(& Civ&tr

al Pi ~ (era ia d& leg&i(alar(
af

Pcb 

((o&ia do ln(&ano dc giaailia t do Hoid& ~ bf 5uyciinC&ndtn(&a d& Ad 4 I ~ « ~ çto I I

(I Cb&tia d& baoin& c.bl O«c(0«e á ~ k&na& e Ci(&g(al

cf Svpci ii(cede n&ia dt Pla acjautn&0 ~ y ~ iqui ial
Il Goa&ac(& u,(&(4&g

Supt ~ &n(cndtnc&a dc Ad &ni&tia&tr
dl 5uptiin(tndlncia dt A(arca(OI

V - 5 ~ c&tcai&a da Agiicutcaia ~ Ave&(ccircn(a& III VETAPO;

al pi&c(o&&a dc l ~ &igaçao c l(&ci(fica;40 Ru&a&I

~ ~
&'l P& ~ t(e\ia Ifc R&Io&aa Ag&ai&a I 4 ~ & ~ acerca(o Rí IV I'iocuiaA&&a I ~ ia( dv (acide

af 5uyci(n( cad(ne&a dc Ad &ni&ci ~ çto t I&nanç ~ ~ I
cl 5upca&a(cnd(ac&a A P&ádvç4o An&ra( ~ I'(g(&a(I lrf CIC&t(4 4& I ~ Ii CIC(t

VI - ) ~ c&tl&i&i de 5aádt' )frio Aabf an&r :

al 5 p& ~ ia&t dcnci ~ dc nç& ~ & ei ~ic ~ i dc sa'd&I
I pi&&co&&4 6 ~ ~ 4( 04 yo(i&&4 ci II
~ I ) yt ~ n« d(nc& ~ de rel(c ~ Juáic 4 ~ ~

cl 510&i&nccndlic&a dt Cen(io(c ~ Ava(& ~ 64o llcni
&4 4( 54& 4& 'l

)IvcI hcc.o\ .« ~ oc I&fl&& I& ~ 4 50 I ~ IIIÍ ~ I,

cl Vtlnág;

6 I Supc &&n(rad(ne&a d&'eio 4 b«n(&5

Vll )Ct ~ I(4I&1 dr
al P«ttoi&a A laa

láucoçtr, Cat(uia ~ P&&po&Cor
funda ~ ci(ac, Illdco c C&y&

bl 5uy«iu(&ndtnc&a dc FlantfaeceCO. Piganitaçko
~ .Scayiçoi d& Savdcl

bf Sayti&n&cnútncia da acede aia dc vo(ic& ~ C&voe
I

cf )ur&i&n(&nátnçia oc po&i(i ~ Ttcn&ce-Cicn( ~ I ~ (a4

&fl 5vych& I&c&Id(1c44 cfe C&4& ~ g&de ~i ~ Cc P4c4c& ~ '

l ) p&i&. Ic dc cie de A4 iai ~ ciaç&v ~ rin ~ ~ ç ~ a.
It ~ 4 If ta& ~ dv cabia ~ ( ~ íiv c c ~ yi ~ &44& Ira

)u&c&CI&a, cru cc Ict& cia pa&4 &upc ~ v ~ ~ &I ~ ~ ~ AI ~ «í&d~ ác&la(&vat ~ á ai ~ I ~ ~ áiaacn(o Aca&co ( apoie adejei&(active ca gt
~ ac 4õ &1\4&0 ( tuó ~ cccu&i 0 ~ l40&c& ~ vá AA(a I ca 414& . 04((ai41P(4&al&I(04

II P&&c(vaia do tapo&A 4 aao& t I'& o ~ & ~ i(444& I
I CA . A P&oco ~ ado&ia geral do (acede

~ cada con(a Ir 4va c4(\v(uia &01 OPA& ~ ~ vaidadci ada&
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Af(O ISS ~ DIÁÍUO OFICIA(JGO ~ fq'GQS9

a&1(& ~ ( ~ vas ad&&c ~ 1. phlvi&C ~ ~ le (li4 ~ apl(ip c I cal, quc sáa ~ ~ 4
(&da ~, cpu 0 ~ ~ ~ ~ It&ce&va ~ c41144, dl&dl qul ~ 1( ~ (IÉ 44 ~ 1 crnáa ~ ~ l& ~ (0 cIJI&l& ~ 4rtal ~ .

A&l. Is . A co pc(c&c&a dos 4 ~ pás&
~ &C. IA (ice ~ saca dr(&n&dst

1 ae ~ ó&(0 de (ave&nado&ia&
AI uaóialcc do Gevchnadost

If I ~ t ~ & c D ~ 4 r

I

I ~ I ~ & ~ I« 0 úut t&t&ado ~ 40 Ch ~ Co Ifl tt 14LI&4,P ~ 4
v&d&n&& ~ ~ ~ in'ici ~ l&v4 ~ 4 ~ ~ I» ~ &y&d\&lle ~ I 4&tl& Ca ~ I

la(&va I eoo &t&v&(u ~ d ~ & ~ yhcnsa ~ ~ ~ ca panha ~ & ~ ~ ~ &uc&ena&ci

cf I ~ oc &seu&&o.Geol d« I ~ Laao. I' &c &sct.t ~ -(
hac dt jus(áça, rol(c(a uilc(ah. p& ~ tto ~ ~ 1.Gt& ~ ( dl yecic& ~ CI
vi( c Co&po dt Bonulihe&

lle 

(I(a&, co o&dtna ~ &aco&. I ~ (& (u& ~ ~

I co ptlcnc&a4pháyhi&4 jd d&l&n&da ~ Ir ll& ~ tip&cá(&ca ~

1 I uo &ea&la da P&cl.ç v( ~ II4do« ~ I

Balir ~ I ~ do Picl-Iovt ~ nado ~, ce cc yfltnc ~ ~

a&ha a ~ &i&ti& a &au c(lu( ~ & «0 dt ~ crytnáe d& ave ~ ac ~ Lov&çe ~ ~ ~

(41 «(4&olá ~ It&&cia(s qt ~ CA ~ 14&t ~ ~ chie il ~ ~ t

aspa& ~ ta& ~ ~ I ~ rda do ltev&hna4o&J

41&& ~ ~ e ~ ~ I o Govchnado& cu assuntos nucl(.
dá ~ áp(vrrs po&

aa(c

ssptc&licade ~ ;

Ill - no a u&ce da ~ I ~ c ~ ~ (&&i ~ s dl t&cad~ I

4f Stchtlah&a dl Gov'o c Jan(aIaI
J. O&tl(a& 41&&4soharca(0 & ld& ~ to I ayo&o

ais(&at(ve ao Gov&&sado&J
~ de

ól Gaó& ~ cCt (&vá(t

l. a&«sc& ~ ~ sova aadoh do Es(ado ne
dc suas 4(&á uu&çoe ~ cons(&(ac&o&s&4 c Cepa aa c. ce
aás ~ lsuhcoa al(l&ca(l& 1 ada&a&4(&4(áo yéu(&ca,

Ifl&tnptnno
t&pec&ai .

I phorvvch á
fos d&páo& da adninisc ~ açao
y(04 I 0 ~ dle4(4 Pedi&(li

cptthd&44(aá pá((cá&& (4 I avt'lao ~

~ scaduaC cee&c ~ &, coa e& eua&cf

I au«fia& 0 Gov(&nado ~ no c ~ arl Ifl 414un(04 lfc
n&C04 C 4deiháll&aláltálf

phorovt ~ I

t.l. ~ ~ I ~ eo ~ aços dt p&aj ~ (11 de ct& ~ dt ced41 41
~ (o ~ da y&ocas&e (cp&s&a(&va;

(.. I 0 taco ~ & III4 ~ I cP AI ~ I l44Pt 1 Pov ~ & I ~ lnL4& ~ ~
~ acoupans ~ &ato 44 tsa &caçado da ~ y&ope ~ &çot ~ aa As&cru(t&a IA
I&sl ~ (aval

I J. o cenc ~ sc ~ do cu rh&etn(0 4os p&ates con ~ c&(u
(&o& ~ &s. Icpa&s ~ &cp&acesa&s ~ (la(&vo ~ aos ecos o&&u&do ~ da
ás&(nu&t&4 (III& ~ L4(&U4,

1.4. a ccaóv&açao c puót&caçáo dp ~ aios I (Il&(ca&
cd lado ~ I da ~ (ch& &enc Io&ada ~ ou y&seu(pede ~ y(ho Govt&nado&
4D (4(a(cf

coo&d& test

J.f. 4 pah( ~ c&paçao das ytc ~ tta«as dc f&(ado I dvs
dc &Ls ~ ~ páo ~ da ade& Isl&s(ao c ~ tadual no quc & ~ &pt&la ao t ~ a
~ I daa (C& ~ Vetada& P ~ (4 4 ~ ~ C DCtia I ~ IL&CO(&Va I &uártcidaa 1
~ a çsa de Ge c ~ ado ~ do I ~ I de, v& ~ coes &csponsaoil&ta&-sc PI
ta ~ tlfaçaa 44& ~ ~ &D ~ & dc Yl(p'.l.

0 I ~ van( ~ I Co d41 iaáp ~ 1 4( ~ ~ c(0&(&( ~ 40 Úo
v&&ao pa& ~ coaátc&rc ~ ce c pt&rauce(a ava(faças do Gov(&sede&J

4. incv ~ Ii&-sl d4 ~ cy&l ~ ca(a(4o c&v&C dp Govc ~ ra
de& do Esladof

Cl G4I&n&CI Íf&c&C4 AI

I es&isl&& o Govt&nado& de Estado
~ llc ~ tn(t& a end&c&c&a ~ I coeva&ca(et&f

IIP& alia&(01 tt

Gevcsaade&J
4. ad á ~ &sc&4& es ac&o ~ dl c&anlyoh(c ct ~ &es(sc de

F(JAP I;

dl Gaó ~ nC(t dt CO «&&Caç ~ r SOC&o&. CI tr YC(l
t& ~ para p&a evt ~ ~ Jau cot ~ dc 0& a ~ altv&dndcs y vl&rar eco&&

f. I ~ ta ~ ycl4 ~ ~ yu&ança yt ~ &uol dv fovchttadoh 4e F
(acede I dv I&ct-Go c&nado& do f&cad&, dt suas ~ cst&c&iva &a

c&44 c da pa(ac44 ppvl ~ 44etr(a( t ~ caidtnc& as o&ceia&&J L

I
coehdtnah a ya ~ 1 ~ c&yaçao éo (vv&&rede& do E&c4

&fo c ~ ct ~ &a&r&44 c&v& ~ ~ e&(&ta ~ l&J

~ ~ ~ &&c& I ~ & ~ lividadt ~ ylh
puo&c(as. cl&&uva&ais, adr&n&ghnçao do Pa

de fs(adr;

C& t t( ~ ~ ~ \ll ~ Ill&
(ache c sc&v&(o ~ c ~ cr

~ ~ ay(&c &cr tf& Itd
~ 4(ao Ifr 1&4(tra pc

I. Oupthvio&onsh ~ á&&cof ~ I

dc ~ tc&u&áo t d( dcccnçao ~ 4 ad (&&&c

C ~ tlt&IÍ«ef

phoaovl ~ á &&cal&e&4 I cr ee' ~ I ~ par4
4+4

~

I . (00&d&na& ao a(oco do Is(ado, hc(a(&vas las
d&hciCO& &ue4ttá4,

(&(4

coo&d(na& as a(ff& dc I &fale ne ce&c&a doo
d&htál04 Ifo cDII&uridft&

'4.

au 44 a(&v&ded& ~ coh\t(aCa4
,99 1

Luhóhlol %dr&hl
4 ~ ia da I achada I

-r&a fátua eu Dá
htttrer có

- ava ah. FI& arca(c ~ tn(c. ~ tce ~ er(a t a
«54J(tuf(&35tcáá(ca c da ad Iaá ~ c&s(se chiar(4 ~ áa, ccoaoeica,

cal l ~ (nau(ci&a do f ~ Cadef

aj&

fá&

f - pso ovc ~ red&das dc conf&o(e isl ~ Lao 4 ~ coo&

dtnaçao dos psovidtacias c ~ipida ~ pela caat&alc cstc& ~0't
ada&ais( caç(o puó(ica;

c&fe(ah I plsqvi& ~ ~ ~ ph(v&s(e da h(cci(a
Iótn coro

adoceis

as p&evidencias c ~ cculivas pa ~ 4 ~ aó(taças d
hlcucscs fiaancli&01 dc 4&ápc ~ l&i&u(4&ia c ou(&os(

I as ~isl'I s Govchnedo» de Es(ade&
I Ia cop&d&t&4(tfo d4& 4(oc4 PI'(i(&ca& peei&t&a c'I

Ca&4 I ada(tf(&l&s(iva&,
I I - no ~ c(s&ione cn(e do Pode& Chccutávo cor It&

dc a(s Pode&cs. cor as au(á ~ idadc ~ supc ~ iohcs do Govc&no Fcdt
haC, d ~ ore&ás I&ledos c dos &lua(c(pio&, IA ~ co 0 doa Gcvt&aoa
dt pa(scs ts( ~ anp&áhást

Jl. psorovc& a c&an& i&&lá t e coelho(c das
c&u(p&s tranades du Govchnsdo ~ do fsladot

ff. coo&d( I4 ~ 41 4((vád4dts 4( h&ph(4& IC ~ (44 4 ~
1 ~ a&Í(ia dos in(c&c&sc ~ «d

i&ia 

(&aCivos do fovchno 4a (4(ade ~ .
quando 4oficilada. de& eu&fe(p(01 c da soc(&dast pais&a, pl ~ ~

Cc os óapdés dó Govc&ne Fcds&aC t h(p&c&an(o(tc ~ diplousçácasf
lf: oo&dcna& as a(e&s do fs(ado aa lhas óc Gc

a(Cef -G n&,&v&&D'çnn D nnvnhrÍI pl&vi&io e& c coo&dtna& ~ vcácvfa(4o'uof' adc dc rCc& ssl da todas Esecu(ivo,
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t
I

~ &&li ~ & ~ Cs&C4&4(&Cad& 4 ~ I ~ I ~ ~ &feio& ~ hh ~ ç ~ I&fol ~ tcu ~ ~ o ~ li&sec ~ I&os, a (ni& ~ (ç ~ o ~ ~ iibhanç ~
$& P&v&ás t&Ive dr l ~ lado. o avt ~ it&çoarcnco A Crgii(&lar ch&lu&é ~ Ia I ~ Is,dua( c phouovl& ~ end&co&ás ~ (nanr ~ i ~ &i

I
icone ~ o(&h o voiunt do ~ i nvcs(&etn(o ~ púur&cos4 capac&dadl A IaAviifaetnlo cfo gav&h&of

l. dur& ~ ~ ~ tiv(ded& ~ crh ~ Oleia ~

,.SI,5cchr(sh( ~ dc ághiru(lura I aba&(&ci ~ cntrrf. li&cif&h irrr ~ çri i&44dri ar dr&r&rr(r& ~ rn(raph(eriaecaco da aghoptcuáh&a

l ~ t&tr&c&h &4(uifá4 pt&q II&I I av4l&4çors dr notu&&tl cco&boiica, v&Ia&dr a phcviiae da phoduçifo aghopccuA iasi, ovih ~ I ~ Civád44&1 co&hl(&tas/

cf Stctttaháa áa,ãdeánist4açãoi
S. phorovch red(das dc ebaitrcircnto c a c&islãodc fac(C(dads4 csuct&Aercs 4 aqui ~ içlo A iniuro& bis(cos pesa a agh(CuC(u&a a&Caduatif, phr ~ cah 04 4&4viçol gl&Ii& li&c&l ~ Ifh&04 ao lunci ons rato Ilgu(a& A aduin(&c&eçaq di&c(a c &o c&an&po&tc dcDb/ ~ Cs ~ Ii&1104&i

aplic ~ I c/oe gáscaC&tah a o&derd&j&s& vcgtca( I an(ea(i IIDIrativa dt

f. 4&csutat, 4&CII(onah I Ch&i&4& p&410aC, 4 ~ oi co~0 I ~ lcuc41 a4 ~ cávádãdc ~ Ice 444&C41 ao scu P4gaucnto t co&c&dCcf

5. phoeovch o ho&ca(&circulo do coopcha(ivvseo ~a&ti cu(ah ucdida ~ dc ec(ho&ia ao raio &u&ali

Ó. aut&a& atávádaát ~ co&&cia(&iiS. coo&dl&ah 4 ~ vaii aç4o do dcscoptaho pa&a lán4Ifc phoroçã0 ~ p\oã4t4ilo lu&ci d&s(i

4 t&(41 pl(a girahd4 co&4&he&fls t concholcpaChiebu(o eobil&Aio do f&cad&i

gf 5cchccah(4 de 5audc 0 (fofo hab(unte

I. phouovc ~ rtdida& dc pholtç4o da popuCaçlo rcd(an(c o con(isCc c coube(c ~ doenças dc dessa, dc (i iraCi raçãoc con(ho(c d&i csndiçol ~ san(cd&ias, dc hig&c&c c dc sesc&resto5. od(ch, lhe&re&ia& c Io1&ctch 0 õ4tchial nlc ~ 1&d~áo ao auac&onaucnt& da rdquin4 ti(adua(f
~ . &upcivis(o&sh a Asa da ph&vid(nráa cs(adua( c íá&cali'. cah, 4& fosse &(sc&Dá((rã, a tonctuã0 dc (át&Iça& dddicas eos &chuidoh&4, '4C&dua&4f. Duchas otiuidadcs cos&c(ai&sidf Stc ~ c(a&ia do P(ant(set&cos PcIcnvot v&re&to krg(014('

i. Ioohá~ nah ~ ~ &cáv&dadti et p(anc/arte(o govthnau&n(st, ecd&aetc 'eh&cec&çlo no&retive ~ ce&do(dg&cs I c(ce&ca,4 ~ Stchctah& AI át f4ted&, aa conccpç4o ~ ao dcscnvocvhucnco da ~&AplcCÍO&4 p\ol&Ir4çd&iil. p&or&v&h s conf&rir, I arondanhancnti r av&/Isçlo si ~ rtrdtic& do drhcrrcnho áai Srr ~ traria ~ ns rr ircufordos ebi ~ Ciro& coe&ub&la&cindo te ~ Iu ~ p(enol, p&o(hera& I iiça~II(osi

coo&d&sát I &Aboheçáo I ~ lar&n(AI& da& S&c&ccasta& t o de&dos&set&to dos p(ano ~ dt Co&ga du ~ alto c r(&pa ~anuais ~ &ua to&io(ádaçifo no Aterre(o do f&cad&i

i. Cá&l(vá& pc4quá&a dl dados c infohraçd&1 c(enf, cas, &ua ton&ocidaçeo t divu(gaito 4(1(ced(ica c&r&c as SrchcC4&áa4 ~ Iftõ4&4 Óhglosi

'«h.'v á".
5. P(ICPÓ;

r

phorovrh açlts no &ce((do dc arp(áeh I rtlh&sah ~ & ativ(daA & dc rin&haçso e o& ~ iltcr4 ~ dc tn&&Sis ~ ct(Icorunicaçlts, dc ato&do eer A p(ano ~ áo Geve ~ so c as It&c«i4adt4 do fsladoi

l. outh ~ ~ ativ(ded&4,&ohhtC~ Ca4/'rT(
rf 5&II ~ CI ~ (I áus lh ~ AIp@I(&II
i. phorovth a& erdida& e&tc&IA(as 4 iup(tataçã0da pol(ti c4 c&cadeaC dc ch ~ espo& ct ~ I

- '.'' t. &c(& ~ peta qualidadt dos It&viços ph&&cedo& á»~ ttautnc ~ pc(o f&(edo, be&av(a át DIC(ded&4 juhá&dác(renda& 4, . r 5&th ~ Ceh( ~ , Obj&t(Vendo ~ qealááaA, Slguhança C Cá(dá(nrá ~
,; 4

S. CDIC ~ OCah t gás&4(ár&h 44 CO4(01 4p&h&ciollili ~ .dé 'sc(01 c phrrrrc ~ ecdida& v(sendo 1 rahiuiraçár drl inv'i~Iucoi 4o l " Or aas di l ~ ~ cncts rod&(ádadc& dc cian ~ pchcci

f.. tt&(iiah p&Dg&sess c ~ l&cs v&&sado a etCãcháadai condáçóls dc ieúdt da p&pu(açãoi

s. avaC(ah, pchuencntarsnrr, 4 dcranda dc a(c&Cão. õ(dá&s c ho&pica(ah, (cedo tr vista a& (4c I(idades ph ~ vidtncid~ áas c assis(cec&41&i

l ~ pht4(s\ «hv(çoi e(ditos, Io&pila(&\ as I ~ ~ buCa(0 ~ (4i4 dt u&4trit(4 I õ I&g(rir(4/
Al. fihouov& ~ ~ pht cnç ~ I dc 4otnç ~ & ~ t&4vii d& capaehas tducati ves I dc ánfohraçaoi

aco psn/oh, «st&ro(&rs r&tc, a phoduçlr ~di&A&be&f&o dt ecdicaerniosi
f á(aáohah, t ~ icu(&h I coohdrnah po((c&r&i ~dá&t(h(l(1 I/O r&io 4ubflu(ti
l . Phorovch o int&&ch dir, a ciipthaçlr c(cascaI a tap(afio dt htcuhsos /unto aos d&v&h&ri Óhgsri nac&o&4is ~, iiltthnácirnaá& voltados pah4 0 dr ~ tlivolvircnio I io&no c ph&&&hvaçlo ( Iccuprhaçao do r&io aroirn(s,

ouC&44 4(ávid4dr ~ coh ~ t(át&si
hf Stchctaháa dc tduceçáo, Cultura r. pc&po&co
f . rhonovch a rt(ho&he d& tusfidadt dr ~

IA 

(noi
l CIUIC&li(41 I Í(4& ~ (i f 4 ~ 0 ~ uncásna I ni D 401 t ~lab&l&cia&n(es dc cns(no. dt dá(ch&&C&1 g&nus ~ n(v&&si
5 couC\o(4 ~ pthr44 ~ &Ccrcnc& 04 t&russos f(44 Ict(hoi paA s cuite(s I, (aves(ir&n(& ao sh ~ ttra I no phoccssocáucacionati

I ~ &A(st(h ss rev(c(p(o4 ~ (i ~ dt haoitita-iosI
4 ab4iihvlh ha&p&n&ab(((d&d&s ch ~ 4& ~ nc&1 no s(r ~ tcirtnto, op&haçã ~ t rseuctnçar dc (sei(ideal& tducaci oea&si

5 - psopohcáonah sup&i crio& ã t&ce( ~ ~ (Iar ~ I ~ tltah A adsA&ttntt ~ I adu(cos lul s4I ~ ltn&e in(ciado ou csn"ctuáds. ~ 5(r A htb(l(CC.(oi eo phowcpuir&nto do ~ 1(uáo leta&l(cl IlguCahi

phouovln t 14C(ruC4 ~ ~ phd( &4 444 vAI ~ I ODCa(idadts.ácspescávali

f átstnvoCvth estudos c pt&lu(Ias qut viic ~ AI'p&ind&arc&to c ~ dilut40 dos l&po&t&i c 4 ea&u( ~ nç ~c'c (ni&hf(eli&o Csd I I(id&d&4 Iftsps ~ Cá V41

I ãI&III'&f I* 4I Iri 'AI II I nns ~
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n

~ 4p4çr 4&4po ~ t&hte

Irl(l&c ~ I ~ 4«et«rti
Ie&& Ir(thr Irr& ~ I& 4&&rr&& I lu(tuh ~ II dr l&tod»

IJ - rul ~ ai et&v&dadci cace«(atei&

g&'I'rh & ~ & n al (np&t& ~ le( ~ dua( de Oei ~ ~ piaric ~ ~ (VOP&

bf (vp'Il&4 ti(4dual dt (&É&«& ~ ~ , I&« oleg& ~pe&cnvolvárrnco
tcenbu&co-soeis 

( . (sc(pfcr
ll st«a& ~ dr çr&á& 5.4&

&( Sec&&la«a dt A(lr Sr'c&al c T&aba(óe, cor carp«etn«ia lata dcicnvolvc& ai ~ civ&dadci ~ clar&anada ~ cor&

I. aaiá iCf ne(a iociaCI '

4( C&ne&a(i flccháca ~ dr Gr&d& 5&A.

I' Sc«&rla«a do. T&an&po&ce ~

tocado&

f. 4&gaiilaçlo dt dtilavolvincnto corun&láhio

S. (0& ~ (açao ~ ~ ~ ccuç44 áa pol(rica de l&abelóo do

a( trp&r&a dr T ~ an&p&hl« urbana 40 E&leda dc Goi
4& 5/4 TRA45URSI

b( C ~ n ~ I ~ c&o Rudovid&io (VCC&uun&ciPal 5&A-CR&56

ouc& ai aci v(ded«i c a& etlace&

j I 5«cecta&ia dc lndúil&ie t CoeC&ci e&
GO&

el Pc pa&ta «n«o d«(ir&ade& d& todagtr ár Go&d&ARR

I

I. I ~ tabtlcce& a po(it(ca t&tadueC da i&dual&ia. d
I, it4

, Icoa(&cio t do tu&i&ro&

~ t4C(ra& «iluda& ioó&c a tconoráa poiana, coo v«cai 4 c(aóohaçã0 dc dá&cccixte peca o'a«Coh&

df 5upc&ánC«nd(&cia de T&an&po&t«O ~ Ttiu&iaii deGo(ái - 5PTfG,

PT - & 5«c ~ cla&áa de Agi(«u(lu&a t Aba&rec(u&n(r

~ ( frP&Cia CC AiliellaCia TiC&iC ~ t fe(CaiãO tu
&a( do filado dc Go(d& - (SA&tR AGO&

phorovt& 04 la&l&ur«OC04 t4l(ruledo&t4 dovolvi rente iadu ~ chia( c core&cia( do telado&
d«&c I

PAI
bl trpi&ia Ge&hne de pt&tuii4 Ag&optcudi&a -EOGP

citieulah ~ irptanla(&o da in(ha-citiu(u&a urre ~
~ &(&(4 40 dl ~ «Ovo(vier nC0 do CU&4&ro& ci Coup4nbia dt A&rocCn ~ c 5(le& do ti(ado dcGaito - CAS(GOI

I. oathai ati videdeo coe&t(ala&

4&l. It ~ AI Inl&ded&& d«ad & d«çer
Iu«adicionas-ic 4i 5&c&&li ~iai dr lotado, ea (e& 4 a&a«r
(&cada&

1

(nd&h« Ia
~ &p&«i

I . 4 Scc\ctaeie dc Govthno I Ju&tiçe&

'5. p& ~ &ta& ai&i&li&cia ltcnica a cnp&«&a ~ . ~ &pec&a(~ c ~ lc 4 ~ ric&ocrpec4ai, uoi ecui p&ojtlo& dc inp(ea(alto. arp(iaçlo 4 d(vetei(i calco&

OI

dl CorPanbia Al&(cola d& E ~ Cedo dr Go(de-C+GO

PII - & 5c« ~ ccahia de saádc e s«io Aró(erre.
AT,lnávil&ia ((u(r&ca 40 Ea«ado ác Goiá&SIA IGVE

él Fundação l«&de 45& Scvci Ir«chio-Iuwlé&pf;
cl Fundaçeo letadual do saio 4 6 ~ ~ nt«-F(s&&GOI
dl Se&cart&Io dt Go(é& - 5/I - SxufAGO.

p&II ~ 4 sr&h&ra&&a dr (d «açor. Iurlu ~ a I prep«&&rr

el C&n«&o Pcn(icncááháo i(I Aliv&dadt& Indu&I&&
aái de Go&ái ~ CIPA(íó&

al (ico(e 5upr«o ~ dt Iduciçár F( ~ &ca dt (0&(&
(Sf&fçd&

4 l PCpe& Cave ato Eitaduel dC T&in&ir.o dt Go&(I
PEÍRAS - GOI

cl coiidhcio dc trph c ia & dc Rad&odi (u &ea e soc(
ci&i do fitado - C(Raf&

h 4 4 I I C

u,'l
facv(ded& d& I&lo ~ oi&a coza co&ar&na&

cl Faruldad& ác C&C&c&a& (conf &cai dt Andvo&á&

dl leculdod« dc fdu«açao. (&I cia& « Itt&a ~ dr Pr

I( 4 5tc

alt«a&ia

da F ~ r&nda&

.r ' I 4 ~ uco do tocado d« Go(di SIA - 4(G&

4( Iett&la do focado át Go(d& - (CGI

cl Santo de Pcitnvo(vire&Co do fitado dc Go&d&
RP/GOI',

tl I ~ curdedr dc Idu«içao, C&&ne&a& I &tc&a&
PÉ« ~ 40 II&0&

ll Facu(dadt d& fducaçao, C&(n«&ai c («t&ah
l(apura&ga&

4&

(II '
4 S«ch&ta&ia da Adriniichaç40&

g
&

Santa 4 ~ Ctaa de
Fa«uldadt dc fducaçao, C&tn«&a ~ & I«c&ii

Goiá&I
de

- Fuadaçao éicoCa dc Fohraçao ~

da St&vide& Civ(t.
Apt&(t&Coar«n(o

rente Rlgi anaCr
Ip - 4 Stc ~ ~ taei a do p(ancjorenCo ~ pc &«nv&Cvi

Ieeti tuta dc P&cvidfncia c Ai iiitfnci 4 doe Sc&
v&do&t4 de fitada 4t Pc(da - IPA5GO& ól

Sao Iuir de Soa
-ro

I. 'l
Goi an(ii 4&

jl
Iluáhándpr(& ~ ,

Fa«vldadt dt fducaç4o, Chin«& ~ ~ t I ~ t& ~ I
cci

ócios 

;

»; I &R&r&PP BS PLIV&'
facv(dadr dc,&Cdu«aç4og C&l 0&re( ~ hae

5& Pr ICIP PPT O

Fa«v(dado Jjh g&54Oár, (&a& I (et a ~u
I

. Iro uue " I.rei« ..Vcbpxad rd
'uttu I&cl do duc " tr. (De&u 146

- - - Ite da XX de Abx R.SCG).
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GOIAAI&l,'SCJITA PYIEIJÍ, ]f T&SE)C]SP]l]IIQ p2 ]gf)],los',;,".,''tpc'hhgi + «árfl p'2 ',', t&"'ap r'r,,"," '". (0(G ti&.+ 'trrt t~

i :- '.. ' ',. ll &acuidade dc'cd t ~ (4o, cá(n&ia ~ I (Ilha ~'A '. ' ' "
' I",'. " ','' "'.'. ', - '. (T«ht Jt v«i'i, 04 áoá ~ 'EA 4 co 0 4 li(0(i 0 dc. ~ (da&já;4 da uef'II

. caipos dc di&c(áo supch(oi,cii ~ cipoedcnlcct] ~ '.',nl facu&dadc' Idvcsçlo, C&Ince 4 I'It&hei Pi&eco&ás&, Gvpciihccndfscá as c cAi(ias,inicicv(4as pecas etc&., I i&ria Saaá I ~ o ~ 4, ' ' ' ' I ' ' 't Ts I e'f
facu&asd& dc Educa(4o Ci(ecles I &&th ~ 4 : A'h ~ 4 '," ' PI&I -'caspas do apoio sup&i(o ~, pitvj&Coi,,) ~ es ~ Cot„

, I,,, ~ i., «« ~ 0 ~ ' ' ' ''...„, ',', do Govchn ~ doi áo f ~ cedo, coa 0& i ~ ip«eivo ~ il«ho(is c tvantileo) farvldadc A iducaçto, Cá(n&át& I (&cia& '';. ctr .,;,- „&eivas&'

I,„'",'','-'. ; ll . 'Cs&PO& Ph(VaC&VOS dO GaóinCCC CiVil'a Gav& ~-.'ISllír&4&rrCIO4lht(4 I ~ C4drr ~ ( dt C&tro tcI iI ;
' ..'&440&(4 co 4C C 4

II funda(4o CuAuh ~ I ptdho Iudovico.f&át&(ha& ".... '' '.' ' 4 .&s&po ~ 4& 5vtA(cfadr dc pc((cia can 0 v~ Il&&

r n&n(r 4& Itl Ip.ttdc,f I tuit&nca vá I c&u& ~ i&os),

n&nas(i :

c lvanci .

cativo Íáiado cn ato do úsvthnadoh 4o i&cedo&,, . ~ '.'.- «
IC 4 St&sc(a ~ ia dl Indistiia ~ CanA&ior

Í &4 ~ 4 invest&da&a cn taipa, ph&v&sto ~ os r(ecl
soi IP. a IA'npoiiat~ ) Ju~ta cone&c&ac A Estado A Io&d ~ -Jttcfu&

h) 5upthi ntsndincia ác Tu&i&ao dc Go(di& ~ . ": ''.. '..' ~ . ~ r'
. .t ,t .. " 'i+~ .. j

al nc conccssaa aucondti&a dc una.',t piatiiácaç ~ 04«4 ~ ( 0 -ocia ~ T&sós(&or
dt ita&t&tn(o(lo dt paóánttt IA pthcentuaC I &c(d&ni& soóic 0's&a

conpwh(i dc 4 't (4 4 5 ( 'c ,.", ''
. CO& dO i a4P&C Cá Vo VC ttiiCn(O Cn Caai Si&&O& ...pai(ta(ao A Go&di - cúHAC.'''l,na

cóiipstohicdad& 44 IitiCa(40 4c.sc&vi(s, tn
Aht. II . 0 ~ es&po& da phov& ~ nco IA co I ~ iso di r'dunásrhsçao di&t&4. tido ~ d& (&vi& no ca(4o t t&int&a(co 'o

- 0 p«cin(va( da pi at(i(ca(to dc, ') i&p&case
Ca(ao a lua (a&tn jus 04 ocupas(ci dos caagai'dc Cuc'ia(an ei.

ca&ge& htt& ~ tnc&4 44 p04&çpcs dt scr&&cá átt
. . (hc(4D4 I 4 IA i 0 ticaótctcido no ahc. I ~ , Pa&44 ~ 4(ev,'r. unida

I
A (4(ado, as&in dei(n(Ait ' ''d4 IC( ne II ill& dt Il &II si(laó&oolf ÍIPP

!
al 5&cia(d&io da fi&inda& .

' ' " ' Í ft - A van(cpcn a Cuc sc st(«t o ps&ip&a(p'pi
t&h(o& int&pia 0'via&i acnes do hcipct(ávo caspa peia cic(Ca 4o

4) S&ch&('i' G J ~ - disporá (0 no ai( If 'án&i ~ 0-I da Constátuiçeo.do Estadarh& chio c ou&i&ro. t uiC&(a

cl 5&ci&&d&io da Adulei&cio(io; r
' ' ic - ps ca&po& dt apoio, assis cut&nd(dia ás'ie0- . (&&tn&(a4os no Í sa A shc. &I da ltá nc I&th&40, dc A'4c aóhác

di I&IT, t os Cue tln sá&h&(oi 4&s+nados pilas C ceias -",!2 f&J', ~ „,
ócv assis os ds d(ia(ae iat«oidiéiáa, . ~ i(atenuo sair" Sc& ~ ~ Ca :,

hás& 4& Estado a dteai 4 d&laos'n(cp&enc« da tstiucuia «0&444(
&ac(anal ódii ta do Pode ~ liccui(vo, aao c&ti&cos po& cata: cci,tr ~ Ctah&O dO& Tian ~ PO&C& ~ r

Í I 5cc ~ c(é&ii dc lpii cut(via e Auaictcáecnco;
Í f ~ f(cav, ápuaCO&nC&, esc&idos as ca&pis t. In

pl 5&& ~ &cáiio ds sind& e k&la Anbçcn& ~ ' '. &os&4440 4& piláca404 conÍ&hthli, ln4((4c4 pocintlr(4( pp&&idos

hl scth ~ cdii 0 d& cd ta(to, c i& p ( '., '. '4& ."(á&0.'p(4&oÍoni ~ Ia c,lia(isca dc.pcoj tco,llpico, da ,', sacie '

" i I Sec&c&ii&s dt A(40 Soc&4( c Tia&alho&, 4 ~ .

J' , '-"
.

' .- - "" .. .
' 'r.,'.;. Í I I . ~ Iloi Cth ~ & ~ da ~ a&ti. IA 4 'IA áa I al": at ..'; ...

j I 5cci ~ t(h&o dc Indo&c&is I con(icho.' '. ', .
" Itl,fl&r, dr 0& dc na&& dr IIII, ( facultado ~ o Go ~ &hnadih , do'

&&aér

in&ti 

(u&h,'o (nó(to da'dv(n( ~ tiaçto d(h&ta, au cA&u(ca '
fundar&O« I, ~ Ca ~ Pa4 d& P&OVi n&n&i ~ n Csn(&&40, a n(VI! .&2tl,dt'I- &sigam ic &c i c ~ c& i Ai psi(çósi da-., . 5& ci ~ tdi áo": : '

4 c((o, aprt&' '( t&cir

((&ando 

.IA& 4
'

~
' o i i ciponA pcc ~ tt I t '.

pa&ci&u(si 4a Gov«nadoh, est&t do Gaó&ntt ~ civil, ch&Í& áo Gs - . 'l &4(&v04itsánóolo ~
'

&&ru vin&(«cacos.h"". rI:'.:.;.'iaCCc

I&il(ta ~ . Pic&(oh-GS ~ al da PoC(Cia Ci V(C, .CouaedauCt GC&a(
"'" "'Íg "'- &'h v''0 0+ &', r r«v 'np~t, '" +"'r",

'; da palicia Pi(ita&, Conandantc-Geia( 4& C«pi A escoc(ias Itá(á " ' .. : ''&&th A&C.".IÍ En dito(h(n&ás dt&Cs (I(,:Íácan"v cat]g'.

III ~ ca&po ~ t&ci&n&t 4 poiiçao 4& 'Sus&&cl& 'o Go ',r,, '),«.;,, . " .I ~ cou si ~ c&p&&c(vos'caipoi, 4c. sec&&ténia „/át .4

'P - Cingis dc Can ~ ultoi E&P&cás( 44 Gov&i&ado&is.'rr l i. ".'"r ." '*...', "
4& ii I ~ C ~ t(ah(44&-E't.r' .'v u'-&~ r ',u ',:."

0 c sigo 4c Ch ~ Íc dr Cavincci 'i 'ouui(caC4o"„;.„, .t '„.,r&l,„t;;; ;+I.'ái Il(sai,tf acep(Ah cif&(ctpuvnic ~ çõcsp

'tf - Ca&PO& dt ita&a&O& áa GOV& ~ nada&ia,r li&&4SV&.. " ' '' ..', '4.'44 CaauniCa 40904&4&4&&,- « — r
&pc ~ caaint ~ 44 Govc ~ iadiiii I liiciioi dc &ap&ch ~ 4 da Gav& ~ iado. ' ",": ",",2 '"I,'4's&lu&caç llc ~ J" hh "'- - ''r h'= :"~ "rç
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I. (o Pc&cevo(vin&eco phhaáo c R&(o leh( ~ „c&I '",, ', fão(,r,;"ii '„', UF',í .:''""." ..'."' rí.''r" .r-."r?&1 vívu...r.
&

." 4& p«ponte c c ~ cc h I
'. '

",'
, . ",. ', ' '," :",',"'.: ' . Supc ~ (et&n(l»c( ~ dc tuól(cidade o",

4( e4 Chupo& E ~ &cvtávoa 4& lh ~ ápaçcó c phcnagca, ',' ... ', ' ( OF 5tchcCah(a d4 stprrhanç4 tip(ice&r."" r»;'
dc (np(a»Caç(a do P ~ oghaua Rodo(chhováá ~i o dc Go(&n(al'.

" ",I. sup&hintcndtn&áa dc tel(c(a Jud(c(d&ia r,tu&há~ .
1 II . ea adv(n(ot ~ a&to 4( ~ ctc 4& todth Ci&cut(v&,,' .; .". 'é',r,. '".»1(í Svpi ~ (ntaeá(»cia dc pp((çáa (&pec( C(" coa o& ~ c&pcccivo& ca&goa dc coo&d&n&do&,c chc(tr' "h 'I',".''- ,." " " ''í', :'- ; I ~ 'up ~ hinccndlncia da ~ pllcáa T(cerce( a 'T Xi '..'" '''r:I,.'., Suptháetcndlnc(a da Acede»ia r(a po((cia(I'.)1&E(v- .

AF a& Ruc(&o& c ~ ~ aá ~ dt p(an&jan&n(o &
"

coo&d& na ' ,' ,.
' . '5upccinc& nd(ac(a áa co ~ ~ Egc4&h (e.Caca( (&&pol(' i

t 4&( '1

1 .JF;WI ".ah.'h»'cl o& Ri&Ice& c&hei& dc'doini&chaça&I &~,",r "r'r -
. ;-"' ""'":,'",.(F 5&c ~ c(ah(a 4o pc«avo(v(n&n(o Rhoano t

dl oo Puc(co& 5ctohialo dc P(an&jan&e(o & e Coohd&- '..

»4(4&I
. 'l &4 puc(co& sc&&h&aia dc F(na&fe ~ I

r ', .. I. 5&p&h(»tc»dl»&ia dc Haoácaçao pop lah.,:
(I o& Uuc(co& 5&cohiaia dc A4uánáathaçao(', :" ;...,'';,'.I Supchietcndlncia ác poli&ice u&cena

eí 4"""'Ia& la«aao«a ~ T(c»ice&I '. ' : " '. ' I,.
' : ",.''ul&h&n(&nd(»c(arda po(l(ice'luhicntali ';

. ~ ~ '..r, h( aa Ao&c«o ~ (a ~ G&he&al " .'' ~ - : ' ',', ' ' '. ' '
~ 'upc ~intcndlnci 4 dc. po(l(ice dc Sancaucnrou pá.

III na& S&ch&ta&(a& dt EA Cedo a'tuc a&'hc(&h&'a . '..'. ' I 'Sup&&int&ed(n&ia dc l«unto& Iedig&eaal
a lieca '4 " do hnci ~ e I, cou o& &c&p&cervo& ca&go& 4a Supt h rn(c» ' & . 5up& ~i n(cnd(e&ia dt 4 ~ hi &tt nci a c Ah cá cu(açtodcetc c Chc(t, a& &&pu(ntc ~ ueidadc& adn(nio( ~ ativaa ai&i&a&r , ,"v" p

~ , ur, 1 ~ ' Ch&lia d& Gel(n&C&I
aI scc ~ &caria da condiç4o Fceininar... ' I ~, &I& 'or dr prr(rh((''lr&o.

;Y .'-
I.'5upc ~ (et&nd(e&ia dc pc&anvotváucnto d& '&op&a ',";,, '".. ~ vrn "; rn I'rr&a'do (arr&r '

44 44 OUCIrc\I .
' '' ' ' ~ '' . '. '' 'I h " '&ia 4 ~ (tpohcc A»ado&

. I. Sep&h(&C&nd(na(a dc Ia(ag&a(Ro potllic ~ I
'' ','.'" r. . ap hhnltnd(n(ia do (ap&h(i p&o(i«ionall;-,~'+Fr-.á"

S. Chc(ia da Gah(e&ca(
' '.' : " ', " '. Ch.l(( ~ áç Gen(n&c&r "

(ce&&ca&ia ác A«ueco& coeueit(h(&&r ';, ','. , 1': ,.
' I., '4«a de Cu(t ha&

I
C&nd(rr&«do P«&n»o(v&a&ate Cut(u&el

5upchinccadlntia dl 4 ~ cicucaçdo cou poviuceto ' ' .. I Sup&«eccndlncia dc Uaedhia & p th 'aio5

Caauai(4E(ei " '' ' '' *'' "' ,':, '.' ,. '" .,- '.',. 5u&&hánC&nd(n&ia do C&nC&o da T&ado c ha iço&& c'ht' '-.' " ' l; 5upahletcedlncia tece A«uetoo dc to«a& '.G&ha ;
..'aco dc coá(&r

'"' í'' . (u P&h&n(&nd(»& ia dc Enf(ded&& c .Alto C ll i l
p. Sup&&i eccndlncia da peog ~ a a&, phodução ~ A&a& ' '. ;

' '; 1
','. . .

''
,

.— r ~ ,. í
na ~ c«&caria& d& l ~ tadr vencida & &leu : end(rh r.: .chc(ia dc ca&in&tc( ', . - ' ;. " 1 ", "';: "., "1 c&aa& poh toca cch, cou o& ~ co th'«
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Arl. 1'- Fica declarada de utilidade pública a FUNDACAO
t JAMES FANSTONE, com sede na Praga James Fanslone n'0,
na cidade de Anápolis.

Arl 2'- Esta lei enlrard em vigor na dela de sua publicaoáo
Arl. 3' Revogam-se as disposiobes em conlrdno
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em Goiánla,

19 de dezembro de 1991, 103'a Repúbhca.

IRIS REZENDE MACHADO
Eugênio Afano Machado de Freitas

LEI N'1.608, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991

Declara de ulilidade pública a entidade que espe
cifica.

Arl. 1' Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIACAO
DOS SERVIDORES DO TFIBUNAL REGIONAL ELEITORAL ÓO
ESTADO DE GOIAS - ASSETRE, com sede nesta Capital.

Art. 2'- Esta lei entrará em vigor na dela de sua publicagâo.,'Arl. 3' Revogam-se as disposigóes em contrário,
PALÁCIO DQ GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,

19 de dezembro de 1991, 103'a República.

IRIS REZENDE MACHADO
Eugênio Alano Machado de Freitas

LEI N'11.612, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991.

Declara de utilidade pública a entidade qgspe-cifica.
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decre-

la e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1' Fica declarada de utilidade púbhca a FUNDACAQ

CRISTÁ ANGÉLICA, com sede na Praga Rodezir Bayláo n'61,
Vila Baylao, na cidade de Rio Verde.

Arl. 2'- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicagáo.
Arl. 3' Revogam-se as disposigóes em contrário
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,

19 de dezembro de 1991, 103'a Republica

IRIS REZENDE MACHADO
Eugênio Afano Machado de Freitas

LEI N'11.609, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991.

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
Clfica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS decre-
ta e eu sanciono a seguinte lei;

Art. 1o - Fica declarada clmé entidade da utilidade púõlica
a ASSOCIACAO DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS
DO VALE DO ANICUNZINHC, municfpio ds Avelinbpolil.

Arl. 2'- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicagâo.
Art. 3' Ficam revogadas as disposicóes em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO C 0 ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,

19 de dezembro de 1991, 103'a República.

IRIS REZENDE MACHADO
Eugênio Afano Machado de Freitas

LEI N'1.613, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991

Declare de utilidade publica a entidade que espe-
cifica.

A ASSEMBLÉIA LEGiSLATIVA DO ESTADO DE GOIA4cre.
la e eu sanciono a seguinte lei:

Arl. I' É declarada de utilidade pública a Lota Magonica'Joáo Guerra de Oliveira", da cidade de Goialuba
Art. 2' Esta lei entrará em vigor Pla dala de sua publicaráo.
Arl. 3'- Revogam-se as disposiooes em contrario
PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia.

19 de dezembro de 1991, 103'a Repúbhca

IRIS REZENDE MACHADO
Eugênio Afano Machado de Freitas

LEI N'11.610, DE 19 DE DEZEiVíBRO DE 1991.

. Declara de ulihdade pública a entidade que espe.
cifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS decre-
- ta e eu sanciono a seguinte lei:

Arl. I' Fica declarada de utilidade pública a FUNDACAQ
DE PREVENCAO E PROMOÇAO SOCIAL DE JATAf mAMOREXI-
GENTE", com sede á Rua Sebastiáo R. Cintra, n'54, na cidade
de Jalal.

.. Arh 2'- Esta lei enlrará em vigor na data de sua pubhcagáo.
, Art. 3' Revogam-se as disposicbes em contrário.

PAlÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,
19 de dezembro de 1991, 103'a República.

IRIS REZENDE MACHADO
Eugênio Afano Machado de Freitas

'EI N'1.614, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991

Declara de utilidade pública a entidade que espe-
cifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS cle-
creta e eu sanclono e seguinte lei:

Art. 1 ~ - E declarado de utlildade pública o Centro Espfrita
"GRUPO ESPI RITA DA PAZ", da cidade de Goiatuba.

Art. 2'-Esta lei entraré em vigor na data de sua pubtlcasáo.'rt. 3'- Revogam-se aa dlaposlçbea em conlrérlo.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Golã-

nla, 19 de dezembro de 1991, 103'a Re úbllca.
lit'In,""cl) OlNDIDO Da OI VRIRA

IRIS REZENDE MACHADOI 5 o r
" : Eugénto Afano Machado'da Ftéftkk

1

'i FZ Ie

LEI N'. l l.'ot I, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1991.

Declara de utilidade pública a entidade que espe.
cifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DQ ESTADO DE GOIAS decre-
la e eu sanciono a seguinte lei:

ioc.". ;.." 'c ' dia ata

9 DE DEZVMBRQJ ~,tggmt.'EIN 11615 DE

Concede lilulo de cidadania que especihca

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS decre-
ta e eu sanciono a seguinte lei.
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CAIXA ECOROMICA FEOERAL

Nome do empregado

FGTS — EXTRATO DE CONTA 3

MIRAL CASTRO COELHO
Nli do PIS/PASEP Ca te a de trabalho Iumdade da trabalho

i0044«6486 46599-ooi54 00.0000000000000
Banco/Agê cla Nome da agâecia domiclho

3100318 G 8 E G — SUREG GOIAS
Oe am açao da e presa

UPER ESTADUAL ESPORTES
!Cód go da empresa CGC/CEI/CPF/INCRA UF

6681/0003327-8 02374247000101 0
MOVIMENTACEO DA CONTA NO PERÍODO

SALDO ANTERIOR
fÕ/ 11/91 'AMN'CREDITADOS 0,232112
10/ 12/91 AM CREDITADOS 0,302390
10/01/92 AM CREDITADOS 0,275161
10/02/92 AM CREDITADOS 0, 248146
10/03/92 AM CREDITADOS 0,243984
10/04/92 AM CREDITADOS 0, 281340
i0/05/92 AM CREDITADOS 0, 182213
10/06/92 AM CREDITADOS 0,223273
10/07/92 AM CREDITADQS 0,213152
10/08/92 AM CREDITADOS 0,220777
10/09/92. Alúi CREDITADOS 0,253974
10/10/92 AM CREDITADOS 0,272149

,10/ 1i/92 AM CREDITADOS 0,226821

No Co ta FGTS

Admissão

16/08/83
Opção

16/08/83
Opção retroativa

0/00/00
Saque na wgê cia

Valor

188
Taxa Folha

4432 3,. 1

Situação da conta

PTANTE
Afasta a to

0/00/00
Mat Isola na empresa

00000000000
do cont ato

0,00 ~

163. 18 1,85
37.876,46
60.798,02
72.052,64
82.858,17

101. 684,51
145. 861, 18
121. 046,43
175. 349,51
204.776,99
257.312,44
361.353,75
485.555,16
514. 817, 23

SALDO DA
CONTA

Depósito

1,13
Ju os e atuahzação monetána

2.784.523,2 1

Total

2.784.524,34

gPRTID~O
cERTIFlcc çtue ccnats(m) rte presente folha d/o

documentos, for rr:im i.umereuç(a) e ruhricedo(a).

s, &W tp,g,!.F I('.,

BtãFEIID jaatfulm da c!lle
Sepeetantq Eabeclaltzattd



Ilme. Sr,
Dr. JOSÉ OLIVEIRA FILHO

DD. Diretor Geral ãa Superintendencia Estadual de Espertes
N E S T A

A)lIIRAL CASTRO COELHO, abaixo assinado, funcioná
rio ãeste Órgão, lotado na funçao de Assessor Jurídico, vôm a
digna presença de V.Sa., expor e requerer:

Juntada deste requerimento ao processo n~ 1506/
87 ãe 11/12/97, onãe requer o recolhimento das parcelas em atra
so relativas ao Fundo ãe Garantia pcr tempo de serviço (FGTS).

No mesmo ato, requer a V.Sa., seja atualizado
os cálculos e para tente, junta ao presente o saldo disponível
atualizado em 13/01/92, fornecido pela Caixa Econômica . cderal ,

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiania, 24 de janeiro de 1992.

u -g
.Amiral Castro Coelho



Goiânia, 11 âe Dezembro de 1987.

Ilmo. Sr.
Dr. GERALDO DOS REIS DE OLIVEIRA

DD. Diretor Administrativo da Superintendência
Estadual de Esportes
N e s t a

ANIRAL CASTRO COELHO, abaixo assinado,
funcionário âêste orgão, lotado nas fungões de Assessor
Jurídico, vem a digna presenga de V. Exa. , expor e

requerer:
Recolhimento das parcelas em atraso

relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de ServiCo(FGTS)

uma vez que o último depósito ocorreu em junho/1985.
Outrossim, informo a V. Exa., que es

—.—'o dq tr1 d*oum p I* Si ta Pio irão 0- H.blt
Cão, necessitando com urgência, do montante deste recolhi
mento para fazer frente ao referido financiamento,

Nestes,Termos

P. Deferimento

Natricula-F -6
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PODER JUDICIÁRIO/
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT 18 Região)

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÁO

CERTIDãO

Certifico e dou fé que contém a presente açáo reclamatória:

N'e laudas:

Instrumento de procuraçáo:

Folhas de documentos diversos:

OBSJ

)

o (
r

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mesma açáo distribuida para MM. ~- Junta

de Conciliaçáo e Julgamento de o53
conforme ata lavrada no Livro de Distn uiçáo

n'ERTIFICOtambém que foi designada a data de A e de

19 RV, as TJ, para realização da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

Em de de 19~

Encarr o

~asp das Gragas de S. AssJii

'g~ca Judiciário

TRT 1.30.051



Q~ — PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18a REGIAO

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:

NOT. INT. N' 94 EM 11 01 / 94

PROCESSO Ne 25 94

RECTE.: A CASTRO COELHO

RECDO ; ESTADO DE GOIÁS Suc. da Fund. Est. de Esponte )

Pela presente, fica V.S'o(s)item(ns) 01 13 e 15

notificado
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

( ) 01- Comparecer ã audiência designada para o dia 08 de f eu e r ciro

ãs 1 5 horas e 2 0 minutos

1994

no valor de CR$

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ) 04 - Tomar ciência da decisão constante da c6pia anexa.

( ) 05 — Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa.

( ) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia,
,ês horas, mantendo-se as demais determinações e/ou cominações anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( ) 08 - Impugnar embargos ã execução.

) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia

deverá ter infcio no dia , ãs horas, com o prazo de dias para
entrega do lauda conclusivo.

( ) 11 — Comparecer ã Secretaria da Junta no dia , ãs horas,
l

para

( ) 12 - Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)
,em dias.

( ) 13 - Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C. LT.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo

843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os)

( )15- Segue cópia da inicial ~ I

TRT 1.30.033

"'o Eece tetfeed

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

em W / P7 /'P / ~ feira
Diretor da Secretaria



*. r PODER JUDICIÁRIOq*',
~ JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAIeÁO E JULGAMENTO

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18e REG IAO

~Ávj'íj

Proc. 25/94 Not. 88/94 Aud, 08.02,94

ESTAOD DE GOIÁS (Sucessor da Fund. Est. ds Espor-
tes)

Rus 82, s/não Centro Administrstivoe Centro

Goiânia GO

@pp T TX) ~Q
docornenioe, I.r. mim rr rr i -..',

JerI/— I-. iI/.,I

ÚIi'l/ ri

Beo " .o' o



—N-—

Proc

g~]'I N, ~, i '$}
o - Goiânia-GO

2S e« Not. ee/e« Áud. Oe.O2.

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

I,-!-
:, ;.;,p

i'll:cii'.u ! ~S.'Am do

DESTINATÁRIO

EST)ii)0 DE GOIÁS (Sucessor da f und or-

ENDEREÇO

Rua 82, s/nQ, Centro Administrativo,

CIDADE

Goi anis
ESTADO

GO PpC

RECEBIDO EM ASSINATDRA Do DESTINATÁRIO



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

EQ gggg(g

0

J.C.J. - 1.30.046



JUNTA% l&A
Nesta data ftço juntada eo" cresce.es cutc- da
ata d. i'c +g(
A * tl' ... Q,Q d totj,tj

r tor de Secretaria
JUNTOS

Maria Zúonelo r'em iro ll1unig
Eus. Eapecielirado
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I=STADO DE GOTAS
PI'OCUI,ADORZA GERAI DQ ESTAlO

I-ROCURADORTA TRABALHISTA

FXCFI EtlTíSSII40 SEIWIHQIR DOUTQI'UIZ Pl'ESIDEIVTIE DA 9a JUIVTA DE
CQtlCll TACKO I= JULGAI"lEIQTO DE GOIÂNIA.

Aut os n 5 . »S5/94
Reclamante: AtlTRAL CASTRO COFLHO
Reclamado . ESTADO r(E GOlds

0 ESTADO DILr GOI(iS( pCSSO1( dur ídiCa de
direito público interno& neste ato representado pela
Procuradora de Estado que esta subscreve ~ com endereeo
((&rof issional na Procuradoria Geral do E-t ado ~ situada na Av. 82
s/ns ~ Ed. do Centro Administrativo; i»- andar, sala i.»i9&
Ccn t \ o& np5t a. Cap 1 tal & onde indica pa("a r pc cb e( as comun 1ca(„"Qps
forenses de estilo ~ vem; a presenéa de V. Ema. e vogais. nos
autos da ara(o trabalhi ta quc ASTRAL CASTRO CQELIIQ move
el(l seu des fe,voí' Q fe'I" p.c(;1" y pelos fatos e
fundamentos a seguir e&(postos.

Con forme se in fcrc- da in t er pret aéao
dos art igos ?5 e ?6 da. Lei $ .836/9» ; a co(apetência da Just i
do Trabalho está cingida as acóes que visa(&( o empregador a
p fc t u ar os d 5'p Ós 1 't O5 fun d 1 ar 1 05 & b e ((( c o((l o a d 8 't p„ i" (8 in ac a0 d o
ressarcimento das parcelas do IOGTS& quando postulados em
rec lamatária trabalhista.

I='or conseguinte& cm qual quer hipótese
é miste( c indispensavel a. 5&(istência dc( í elaCãQ empregado-
c I(( p 'I" c' ad o 'I"



I=STADO Xil= GOIáS
I='ROCURADORIA GERA! DO E- TADO

I='ROCURADORIA TF&ABAI RISTA

75"

88

ldeste = ent ido o Ti ibuna! Superior do
Trabalho vem decidindo ~ vejamos., h I.ropósito, o ': eguinte
julgado."

SER&? IDGRES DO DISTRITO FEDERAL — FGTS

SAQUES. Conforme indmeros julgados desta
Corte. a Justica do Trabalho á incompetente
para apreciar pedido de levantamento do FGTS

decorrente da conversáo do regime celetista
para estatutário. A competência da Justica do
Trabalho; cont".'da no a~ t. 26 da Lei $ .836/88i
está relacionada com aquelas reclamatórias
que visam a uma obrigacáo de fazeri cujo ânus
seja do empregador. segundo dispóe o art. ii4
da Carta magna." (RR — . 4.688/$2.9 — Rel Hin.
Leonaldo Silvai TST» DJU de 26.83.83» pág.
8139)

0 Super ior Tribunal d =- Just i&a ao
editar a Siímul a n» 82 ~ uniformizou a J ur isp i-udênc ia ie pac i f i cou
a po l êmic a ; at ê ent ao inst ada.

Compete a Justica Federal. e&&cluídas a-
reclamarâes trabalhistasi processar e julgar
os feitos relativos a movimentaráo do FGTS."

IA

Federal, feita pela suprac
trabalhistas entre emprega
justa causa da despedida.
poderao ocasionar o levan
nos incisos I e TI do art
III do art. 38 &parte final

1 esg&Alva da. colí&piet &:nc i. a da Just ls a
itada '!mula, dim respeito a. '- ac'or

e empregado oniJe se quest'ona a
e',&t ll1cao pa empresa Idot 'os qup.
tamento do FGTS ~ a t crer do disposto

28, da Lei 8 836/V8 e inci sos I e
) do Decreto 8? 684'e 88.ii.88.

Por outro lado ~ o ari:igo ii4 da última
Carta I1agna, trata da competência material da. Just i ca I aboral,
qual seja de conciliar e julgai o= di'- oídios individuais e
colet ivos cot I e t I ab al h adores e emp & mg adores i e''-"ío em ti e
empregado e terceiro — que n ='!o ê empregador .



I=STAOQ OE GQ I &qS

PRQCUI" AOQI IA GEI 'AL DQ ES'TADQ
PROCURADORIA TRABAI IHISTA

'sim ê que -e advif" y evelntual&nente;
condenacão o pagamento náo será &efetuado pelo Estado de Goiás
mas,, sim, pela Cai&&a Econômica Federal & atraindo ~ dessarte ~ a
comp! tência da Justiea Federal (C.F. art. 1(I9; I).

empregador-empregado
I ogo ~ não configura a reis&cão

tlessa e- teira ~ tr m-se o I=nunciado da
Súmula i 76 do TST,

A Justiça do Trabalho só tem competência
para autorizar o levantamento do depósito do
Fundo de Garantia por Tempo de gervieo& na
ocorrência de dissíd io entre empregado e
empregador e após o trânsito em julgado da
sentensa."

Face ao et&posto& falece ã Just ice. do
Trabalho competcncia para instruir e julgar o pedido dc.
levantamento do FGTS em ra ão da mudanca de regime jurídico.

II - J)g„

0 direito de pleitear qual quer parcela
decorrente do contrato de trabalho t&-m como óbice a prescrieão
estatuída no art. 7e; inciso XXIX; letra "a" da Constituisão da
República Federativa do Brasil.

Funda-se a prescricão na necessidade de
certeza nas relaeóes jurídicas. D Estado não
pode tolerar a perpetuacão das situasóes
dúbias. Se o titular do direito ofendido não



ESTADO DE BOIáS
I='ROCURADQRIA GERAL DO ESTADO

PROCIJRADORIA TRABALMISTA

age pl" opondo a acão para resstabelecer o
equilíbrio desfeito» o Estado visando a
estabilidade das rel acões em sociedade
consolida a situacão criada; punindo desta
forma, aquele que negligenciou na defesa de
seu direito "dorminuntilus non sucurrit jus" ~

Délio Naranháo. in Instituieães de Direito do
Trabalho. Livraria Freitas Bastos S.A., BB

ed., São Paula& i.98i& pág. i.289

A ITn(d an e a d o 'I" (-".9 l ITIc j uI" i d i c o d o aut OI"

ocorreu em i- de janeiro de i.992 ~ c qualquer direito
decorrente do contrato de trabalho anterior a 30.iP.BB está
prescrito.

Mérito

Ail1da que não t lvc55cITI pl" (esc I I tos os
direitos pleiteados pelo autor ~ elc não faria jus«pelos
nlotivos que'a55alTT a seI e&&posto5",

()55

Iá indevido J. Sci" vidor estadual os
reajustes previstos nos Decretos-Lei s nas 2.284/86 (gat i lho) e
2.334/87 (URP's).

Referidos Diplomas Legai» foram
editados quando da vigência da Ca( ta Pol itica de i.967/69,, que
t el(t ual mente dispunha I

" Art. B' Compete ã União:

XUII — legislar sobre:

b) direito civil; comercial; penalT
processual; eleitoral. agrário,. marit imo;
aeronáutico» espacial e ((g - " (grifou-
se).



ESTADO Dl= GOIÁS
I='RI3CURADORIA GERAL DO ESTADO

I-"'I'OCURADORIA TRABAI HISTA

()5

UniKo fora out o! gado ~

privativamente, a legislacKo sabre o direito do trabalho. Lago;
ao CJ2íiIJ&ESSá3, compete legislar sabre o direito do trabalha
substancial & material e formal, bem coma a respeito do
sobredireito decarrente. direita intertemparal do direito do
trabalho'fontes e hermencutica da direito do trabalha, direito
operário internacional (parte do direito administrativo,
int rrnac iona l ; internacional privado; penal internacional ) .

Os reajustes decarrentcs do gat ilha
teve suas origens em decreto-lei ~ que por sua vez; encontrou
apoio no artigo 55& item II; a Canstituicáo da República de
i.967; cuja redacKa era a seguinte".

Art. 55 - 0 Presidente da República em
casos de urgência ou de interesse pí!blico
relevante& e desde que nKo haja aumento de
despesa poderá expedir decretas-leis sobre
as seguintes matérias:

I — seguranca nacional

II — financas públicas& inclusive normas
tributáriasl e

III — criacáo de cargos
fi&&acão de vencimentos.

públ icos e

s3is

Sabe-se que o Decreto-lei foi un!
inova& Ko da ant iga Const ituigKo& de competência e&&clusiva do
Presidente da Repííbl ica, restrita a certas mat íria :: (seguranga
nacional, f inancas públ i ca ~ cr iacKo de cargos e f i&&acKa de
vencimentos) com 0 e&&crcício condicionada K u!" gência ou aa
interesso pí!b l ico relevante.

Tem-se canhecimento ainda& que o
Decreto-lei ILKg. L»)Ajam ggjm ~Mjg, 3«- &jme~'z~Q v estava sujeita
ao controle da Congresso.

Deste modo ~ quando o I='!" esiden!te da
República ~ na qual idade de Chefe do Execut iva ~ lancou mKa de
instrumento legal de sua e&&c lusiva competência para c:onceder
reajustes salariais a servidares celetistas ~ portanto n!atéria
t&-abalhista, e&&arbitau de sua competência constitucional e
fc'1 iu 0 'ts'x'to nlaiar ja cl't ada

si5d



I=STAOO Ol= GOIÁS
I&I OCUI AOORI A GERAI DO ES'TAOO

I='ROCURAOORIA TRABALI-IIST*

tia&o é ou't'I 0 0 p:aslnalllen'ta de
Ribeiro Bastos quando diz".

Celso

0 Decreto-lei apresenta drasticas
restricaes ~ tanta no que diz respeito ao
campa material sobre o qual pode incidir;
quanta no respeitante âs circunstâncias que 0
podem ensejar. Acáo é que a referida espécie
normativa só pode ser empedida desde que haja
urgência au interesse pública relevante e
desde, também& que dele náo se origine
aumenta de despesa" ( in Cur~o de Direita
Constitucional& Ed. Saraiva; Ba ed.& 1.986&
pág. 167).

Assim; os rc: justes cone:cdidos por
Decreto--leis têm a constitucionalidade duvidosa face á. '-ua
origens; nao podcnda compelir I=stados-membros a abedecê-los.

Adernais ; há mais um mot ivo que macula
0 r pa juste'i evls t o no Dec I" e t 0-lei n- 2.382/86 — a razaa de sua
edigáo foi finoncas públicas (art. 55& item II & CF/67).

I=ntendc-se por financas públicas tuda
que versa sobro "a atividade da Estado para abtel . gerir e
aplicar o numerário necessário para real izacáo de seus fins".
(Filho& Iianoel Gonralves Ferreira ~ já Comentár ias â
Canstituieáo Brasileira& Ed. Saraiva& i.977& 2& volume& 2a
edicáo& pag. 39/48).

Pelo e ipPndid0, está Pvl(IPnte que 0
Chefe da E&lecutiva Federal náo podia naa podia legislar pelo
Diplomas I egais invocados direito Trabalhista; ainda mais que 0
fez ocasionando um aumento dc despesa incalculável e sab
rubrica de "finanra» públicas".

Se um dos requi sitas para a cd
Decreto-lei era náo gerar aumento de despesa. flagrante
vício pois a URP desencadeou um aumento de despesa al
capacidade orgamc:ntária do l=stado de Gaiás ~ e&ltrapol
dotacáo dest inada a quitacaa de folha de pagamen
servidores públicos. At itude esta que feri.u lsol-talmente
const 1 tvclonal nos al t igos i3 "caput" e inc iso I II e IU
Cl=/67& cujo teor é."

icáo dp.
está a

heio
ando a
ta dos
0 te&&to
e 6() da.
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PROCURADORIA TRABALI-IISTA

Art. 13 — Os Estados organizar-se-ão e
reger-se-Ko pelas Const ituisoces e leis que
adotarem. respeitados, dentre outros
princípios estabelecidos nesta Constituigáoc
os seguintes:

III — o processo legislativo

IU — a elaboracão do orcamento.

Art. 68 — A despesa pública obedecerá ã lei
orcamentál ia anual» que não conterá
dispositivo estranho a fixacão de despesa e ã
previsão de receita"

Q in .trumento jurídico hábil para
tratar sobre normas traba l histas e a Lei e nãa a Decreta-lei.
l%esmo com a aprovacão de Decreta— 1!Si pela Congresso não há
COnValidarãO dOS ataS Ol" iginadOS de fOnte inCanStituCianal.

»Allsm de estar eivada I»ela vícia de
lnconst ituc ional idade no seu nascedouro mencionado Dip lama
I Cgal náO pOderia ditar pOlítira Salarial para peSSaal daS
unidades federadas sob pena de ferir a autonamia
CanSt ituoial1allllent C aSSegul" ada ckaS EStadas-membi OS ~ diluinda a
sistema federado proporcionando o aparecimenta do Estada
Un i t á'I" ia ~

»Assim eivado pelo vício de.
inconst ituc ional idadc (Poder Execut ivo leg i sl ando norlras de
dil eito do trabalho par Decreta — lei ocasionando infiltl"acãa na
autonomia cio I=st ado-membro, aumentando incontrolavelmente a
despesae introduzindo dispositivo alhei.o ã previsãa da I eccita
e a fi&&agão da despesa) náo devem surtir efeitos jurídicos.

Adernais, o v. acórdão decstaa doi»
artigos 24; II; r25c 34; i65» el Ss e ióg da '1tual Carta.
I='olítica.

r ~ 235 '2.87.87
estaduaisc aindi1
SCS ã.O VC j 'c1lllas

Ca a admitamos que o Decreta-lei n
seja apl icável aos servidores péíbl icos

assim, a URI='e fevereiro/8? náo e devida.

si5d
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A port ar ia Gld! INF l)e 354/88 'f irniou a.

taxa de var iacao da URP para os meses de de cinbro/88 jalneiro
fevereiro/89 ~ vinculando-se ao D-crct:a-lei ?.33'= ~ de i2.»7.87,
que estabeleceu a Unidade de Refercncia de I-'recas — URP como
índice de reajuste dos salários.

A Lei 7.73» de 3i.»i.89 (D.O.U.
»2.»2.89) suprimiu os reajustes sala) iais no mCss de
fevereiro/89. IqKo há direito adquirido que permita á reclamante
perceber a. URP de fevereiro/89.

A I ei de intraducáa do Cúdigo Civil
Brasileira, art . áe, 5 2'stabelece".

Consideram-se adquiridos assim os direitos
que o seu titular; au alguém por ele possa
exercer; como aqueles cujo comeco de
exercício tenha termo pré-fixado ou condicao
preestabelecida inalterável » a arbitrio de
out i" Ém

Ainda sabre a matéria ci tamos Caia

libéria

da Silva Pereira Gabba".

Enquanto a direito adquirida é a
consequência de um fato aquisitiva. que se
realizou par inteiro& a expectativa de
direita& se traduz uma simples esperanca.
resulta de um fato aquisitivo incompleto
lCaio Mário da Silva Pereira Sabba
Instiuicoes de Direito Civil» vol. I ~ i»a ed.
Editora Forense).

I ogo ~ o direita adquirido arigina-sc
de um fato jurídico quc tenha acari ido par inteiro segunda as
candieães estabelecidas na me-ma forma legal que o prevP.. A

expectat iva de direita origina-se dc um fato incompleto e nao
se integra aa patrimônia do indivíduo.
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()oltando ao caso cm tela, ~ para
a fer icKo do d ir cito necessár io que o tr ime-" t re est ivesse
completo integrando o patrimF&nio do trabalhador sub&sequentc. A

emigibil idade do reajuste somente se concreti'ria quando do
aper feicoamento da direito aa salário.

A I ei 7.73», de 3i.»i.89 (medida
provisória 32/89) foi editada no inicio de fevereiro/89 quando
ainda náo havia completada o fato que geraria o direito para a
reclamante.

II — 2g. Lgi D-

A I ci 7.788/89. já revagada pela Lei
8.83b/98 previa o reajuste min imo mensal com base na var i acKa
dos pregos durantc: as trinta (3») dias contados.;aumentos
maiores eram negaciáveis (I ei 8.838!98)

0 reajuste dc: 84!3PX referente
inf laCãa de marCa correspondente aa IPC de abril . Ora; segundo
dados aficiais ~ a in flacKa em marco/9» foi de zero. Ade&sais, a
partir de i5.83.98 os salários ficaram congelados ~ com a
emt incãa da correcKo salarial pelo IPC (I ei 8.838/98) . I%Ka há,,
portanto; embasamcnto legal para o pedido da Il='C cm abril/98.

Reportama-nos K seguinte ementa".

))andado de Seguranca contra o ato omissivo
do Presidente do Supremo Tribunal. em virtude
do qual ficaram privadas os Impetrantes.
funcionários da Secretaria da Corte do
reajuste de 82;38X sobre os seus vencimentos
a decorrer da aplicacKo da Lei 7.83» de
88.»9.89.

siKd
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Revogada esta Medida Provisória n» 154! de
i5.83.98 (convertida na Lei n» 8.838/98),
antes de que houvessem consumidos fatos
idôneos á aquisicáo da direito ao reajuste
previsto para 81.84.91! nao cabei no casa» a
invocacáo da garantia prevista no art. 5- ~

XXXVI! da Const ituiçáo.

Pedido indeferido por maioria " (HS
2i. 2i6/DF l Rel . Nin. Ot ávi o Bal 1 ot t i
publicacáo na D ário da Just icei de 28.86.9i!
p. 8.985.

d ire it:o.
MKo houve "in rasu" o implemento do

Adernais! a matéria
pacificada a teor do Fnunciado ns 3i5/TST.

encontra-se

Medida 295/91

I=ssa lei fizou cr it/& io para fimamao
da. média salarial e previu dois t ipos úe abonos até agosto de
1.99i ~ fino em cruzeiros e variável'onforme as oscilamãe«» do
valor da cesta básica.

além do empregado receber scu
salários no tempo previsto na legislacao pertinentes náo faz
jus a esses reajusteis em razão de ser servidor público
estadual.

IV — LLa Lei

Fssa lei repartiu os trabalhadores em
grupos de I a It)! consiúerados os mesciu das datas-bases,,
assegurando reajuste bimestral a parcela até três (83) salários
min imos.
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servidores públicos
Por isto! ecssa lei é inaplicável

lqáo sendo devida a diferenca salarial
pleiteada. náo há reflexo sobre a grat i ficar Ko de
produtividade, quinquênios.

UI

A Cart a ldagna ~ em seu ar t igo 37, XIU
proíbe empressamente a acumulaCão de acréscimos pecuniários sob
o mesmo t ítulo ou ident ico fundamento, ia~~~t

Art. 3?. A administrasão pública direta.
indireta au fundacianali de qualquer dos
poderes da União,, dos Estadas, da Distritra
Federal e das tlunicípias obedecerá aas
princípios da legalidade; impessoalidade.
tlORALIDADE. publicidade e» também, na
seguinte:

XIV - as acréscimas pecuniários percebidas
por servidar pdblico não serão computadas nem
acumulados para fins de concessáa de
acréscimos ulterioresi sob a mesma t itula au
idênt ica fundamento"

"In casu", a reivindicaaáo de triênios
c quinquênios representa um bis in idem sobre o tempo de
serviao ~ o que é vedado por lei.
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VII

Pela própria natureza do cargo ha quc
se declarar nula a Portaria i6P!86 que concedeu adicional de
per iculosidade ao autor .

Entl-etanto& sc V. E&&a. assim nao
entender que seja detel-minada a perícia.

Por ou.tro lado; nao ha qual quer
diferenea. dCVida aO autnr C muitO menOS 'I" rrf lertO íde adiC1Oílëll de
per iculosidë de.

VI II

btKO ha qual quel di feI enea. a scl paga. a
t ítulo de ad ic ional not urno pol-quc ine&listem di ferenCas a serem
pagas.

~uLe~ & I III p Iu g n a 5 é.' &I p r e é& sa. Ill e. n t. c
os pedidos fol Illulados pelo arit or'".

Indevidas porque prescritas. E ainda
que naí"o pl-escritas pela nulidade da Portaria óP9!98.

2 — Abonos

Qs pedidos h"'éo de ser precisos. Que
abonos pleiteia a autoraT

aP.6d
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Ressente da espec i fi dado c&&ig ida em
lei ~ razáo pela qual improcede tal pedido.

item V.
Improcede pelos mot ivos e&&postos no

I't e&Il V

Improcede pelos mot i vos er&postos no

item VI
lmproced e pc 1 os mot ivos er&postos no

item VII
1

I&apl oc ade pc los mot ivos &.'&&postos no

item VIII
IITlp coe ed e pelos mot ivos c&&postos no

a) i3e salário &Je L.988 — Prcscri.ta e
indevida qualquer diác& anca pelos motivos pcdido-.
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b ) i3c sal ér io de i.99i — IYYJi pago
t (sITlpist 1v flffellt e í(K0 'tendo fl(a 1 fl(1el d i fel" ( nq a. a "r paga I-'Qr
OL('t I-0 1 ado c 0 aLI't 01" I'IKO Safe J Lls a 3 I 't \" Sfs ) I" 'I" icl'I T.os CIT( I. ~ 97 i
d a d a, a é p 0 f" a qL( p 1 I'I I. c 1 ou, s I".'. 0 1 ab (J r

0 sal ar io devido ao I-ec 1 amant(c é 0 de
O fie ial úe Administl aCKG e l1KG 0 dc Téc(11co fr(ff I eg islacKQ
I".sp of"'t 1 va b eis qL((";.'\ I"'0'I" tal" icl Á29/9» (nos aLI't os ) é (1L(l cl po'I"
desobeder er 0 pr inc ip io da legal idade (art . 37 ~ caput c C.F /88)
p do art. ié5; item III.

9 — Férias +

Zi~~íticic é i.lusitado 0 ITeíllílo dje
anLll «Til(p.Oto do at 0 cone er(si vo dacs fé I" 1 as pol-qLle QKQ paga«s col(l
do1s d1as dp aí( tpcpdfcíff 1a ~

Al mg "II" p. 0'cÍio pl oval" (= c OIT(o I'IKG a I p.gal" .

ppd ido do clutol
Ressente de FL(ndaelpnto JLlrídiru 0

Os valor'es dLcvido'" f&elas ff='I ias
relat ivas ao tr i cni(J 86/87 — 87r 88 c 89/9» fúí cf(Tf devidalfleífte
pagos pelo Rcc 1 alf(ado.

As difereneas pet icionadas
L.l tel llat 1 VS(ll ::0 t -'KO lodo='Vldars pc) I'Ill ::: QKQ Lc&(lc 1 1cadcls Tf. QY' ge ill

(Ias fl(cs(T(as ~

IIKO senda devido 0 pr inc i.pal nKo I(é
acessér 10 (J~~ aboílo dc i/3)

1» — ~ 'iJt Oacao

I'ela I ei 5. i»7!66c vigellbe K (-"Roca. do
inicio do pacto laboral entre as parti.s«a opcKQ pelíl I=GTS
Cons l.st ia e(li a't 0 f 01" Il(al L el(pr'ífsso d0 e(T(p'I" cgr(do Fal ta ao
reclamante requisito 'legal para que fava .;jus aos benefícios da
Iflellc lonad'c\ l e 1 y SLlal s(c J a ~ I" O'I'el" 1 Lia op(i:Ko ~
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Cone 1 Ui'e CIL(e 0 c1Llt 01" na«1 'I clz JUS aos
«Icp(."&sitos p sagL(«s dc(s pal" CL 1 a 'fui'ld iál" ia.s ~

Rc:c(salte sc «IL(c 0 I" isc I ë1ITIan t (n pdssOU cle
celet ista a estai utdl" iD pDI fol" ea cid Lei ii.6SS de '6.'I ...„',
al" t igo r Sc 9UCS C.'nt'I" Ou C(in Vigol nël Clãlta de »i,8i.qr .

0 r(cClc(mani:e mudou de regime juridiCG
para E«statuto dos Funcionári.os I-'úblicos Civi.s do I=stado dc:
Goiá" pol" fol" Ca da I c I i i . 6SG de 26 de d(= (cITIInr0 cle i g%i (TL(e
inst ituiu a regime juridico único. Igáo houve "in casu"
d Sront inuidade do labor nr 'Sta(IO ao reClarnadu. AS peSSOaS do
servidor e elílpl" cgaclol" sao as II'IPsnlël5.

Orc1 ~ O FGTS 1'em Como eSCOpO gc1rant ir
ao plllpl mgaijD \ (z5er va. Slonet ál ia. (Iúrcs lhe pi'Glëëc ie a sob i evivLgnc ia
em momentos cruciais de sua el:istc.'nc:ia! hipóteses essas
elencadas tcaxat iva(Tlente ria I ei 8.836/98 ~ al't. 28. 0 rrc lalílante
l1a(o Ië I" p.c.'ncheL( 0 ''p-guis i t 05 1 egai.«.: pr«.v i st DS no al t i.g 0
mencionado e gue lhe permitiria movimentar a canta, vinculada.

0 rol dacs hispótecses previstas no art.
2» da I ei 8.836/98 lldro adlnite interpretara('0 allalúg ice ~

150001(li.C'cl c COInl&al a't i Va GLI 5'('t en5i Va OI" a C G MO pode ë1 dOut I" :Lna p.

J Lll ispl'Uderic id. dist ingL(il'nd«s 0 leg is l ador não dist ingv tv,

Aplica-se a

teor :i;1

do "numcrus
Clausus C OU $ (CJd a relaedo i= pmaUSt'LVa e I'eSL(liliija ao CILlrc nela
está cont :l.do.

CT. t c1ITI05 c1$ c(09 L(ln t CS PI(I!Zn tas"

" EGIS- QE REG I 1(E

0 artigo 2» da Lei 8.»36/9» elenca as
situacóes que autorizam a movimentacaa da
conta vinculada do FGTS; náo de forma
exemplificat iva& mas " numerus clausus ". A

canversao do regime jurídico náo é uma
hipótese de ext incáo do pacto labarativo„
para os fins previstas em referida artigo.
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gc
As dúvidas por acaso existentes foram
afastadas com o 8 i'o art.6'a Lei B.i62,
de »8 de janeiro de (.99i. A liberasáo do
FGTS pela mudanca de regime é ilegal. Sendo o
Fundos em relacáo ao acordo celebrado; um
terceiro jurídicamente interessado. pode-se
insurgir contra o mesmo. já que nao
participou da relacão jurídica processual".
(TRT 3a. Reg. — HS i6i/gi — Ac. 2- GT,
23.i».9i Rel. Juiz Carlos Alberto Reis de
Paula) .

0 Fundo de Garantia por Tempo de Servico tem
natureza indenizatória e finalidade social ~ e
a simples mudanea de regime jurídico de
trabalho que extingue o contrato celetista!
mas mantém incólume o emprego sob nova
abrangência jurídica& náo enseja o saque
imediato do Fundo. o que seria possível caso
a ext incao do contrato de trabalho refletisse
a perda injustificada do emprego, devendo
prevalecer a hipótese inserta do inc. UIII da
Lei ns B.»36/9». Adernais; nao se pode perder
de vista o princípio jurídico contido no art.
8» da Consolidacáo das Leis do Trabalho: a
supremacia do interesse póiblico sobre o
individual." (TRT — i2-" Reg., 2a T. (Ac.
3.775/9i) Rel. Juiz Helmut A. Schaarschimidt
— DJsc 6.íi.gl'Egr

dg io
cid(v idas :

I"'ol" f iln y elil 'I" mc»li'te acol" d'áo a dec :i.di.cl 0
TI ib u(ia l Sul&ei" ioi" do Ti'aba)ho'»pol t aiido todas as

FGTS — HUDANCA DE REGIME JURíDICO
LEVANTAMENTO.
A mudansa de regime jurídico náo autoriza o
saque do FGTS. Revista provida " (Proc. TST-
RR — 4i.586/9i.7 — Ac. ia T. i.79i/92 — TRT
i2a Regiáo: Rel. Hin. Afonso Celso, i() D.J.U.
i4.»8.92» p. i2.347).
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Tncah ívc i&1 cin& que o rá g inic: únir o íoi
pln il(=co) ráitlc ia &Je pr inc íp io c(onst i tuc iona l .

1(T(pLlgl'lél'e. pois 11L(spnt es Gs I" eqULsitos
do ai t ig.) i4 da Lei 5.',584/7(l) hem como )s do I=nunciado 2ig/TST.

I:)r& 1&1 col'l t'I úve)'sia
coo tl a'tual

Aíasta(JU a :inc) d(an«ia :loa rt. 467/Cl T
e)(imtente e I(nela aug(=n("ia de I es«;iSKO

Assifn ~ c)nt caso álp- dp.í(1\ il)l(pn'to cl(1

alguma parcela pleiteaJa seja dedu- ido &0(s aumentos
(esp on't ëll)pal)len t p

concedi (los

p« 10 Rp.c 1 alt(ant e 111 í.'Itf de ser p(TI

alp 1 i cad&ne as noi )tia= &ët ) n(-n t(. -, as Ó(- di(CÓ( s '&á t it &J 10 d(-." 1 ill(p&)st()
de Y'enda e cont:ritpuieííes lpl" evidenciëiriëls ~

Eltl C an(0 &J L'l gf(It(a Conde() ai&'.'é(0 n ha qu(n
se respeitar 0 limite de Gi.i2gi tendo cm vista in*é)i.()2 0
a)J.'toi" p asso&( Ipa) a 0 \'pg lnle &=st:atLLtíY) 10

Pelo emrposto, requer a«olh J,n)mt o das
(prol ilt(1na) es SUSC 1t a i&ne oái, I)0 It)er I to a i(YIPI'QC&"dé'OC i a do lpc(J ido

conf a cr)ndena«lío do aut or aos nnus da sucumhF»n«i a.

Go ia.li ia p 88 di. 'íevel &'='ii" 0 d(-" i..'Y%4

AW I A i Dl= ORC -IA CIJ
P'I 0 U'I" ëldQI" ël do Estado

OAB-GO 7.ig)2

a26d
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fel!'"oi„'.!!í!)llílkAL '

I.

E::;.celentissirnO Sx ~ Pi~P~ratuxa=uPpesidente da 9a ~ JCJ de Goiania,
Goiás. &O&n»iv" 00586S

PROTQCsLG
Processo n. 0"5/94

Junte-se.
Em / / gA~ 9&

esteiros

a áo Trabalho
asa JQJ

ANIRAL CASTRO COELHO, nos autos óa ArpRo
Peclamatóxia Txabalhista Tue move contx a o ëstadn d)e (Bt)ri4a
(Sucessor da extinta FundagRo Estadual de Esportes)~ vera
nespeitosarhente R digna px esensa de V Exa., através de seu
px ol Llx adox f iprnatkx io (mandato nos autos ) r XHPUBNAR os documentos
juntados aos autos pelo x ecl amado, bem como r toda a sua def esa 'r e
assim o fa=endo pelos seguintes motivos:

01 - Da Incompetência Absoluta da
Just iraa do Tx aba lho

Totalmente descabida a peei irninap de
i ncompeténci a absoluta da Just ir+a 'do, Tx aLral ho ax gui da pelo
xeclamado na defe~a, jk que o xecte ~ ex a ernppegado do mesroo,
ontx atado soh o x eg irne da Conso 1 i daiSRo 'as Leis do Tx aba lho,

pexduxando este contrato de trabalho até 31/12/91 ~

Poptanto, a cornpetkncia paxa dix'irnin as
contxovéxsias oxiundas do contxato de trabalha havido entre o
xecte ~ (ernpxegado) e o necdo ~ (erhpxegadop) é exclusivarnente da
Justiça do Txabalho, de acordo cora o art ~ 114 da Caxta t(agna
vigente c axt ~ 65 da CLT.

Opa, se o xecdo. nRo depositou
coxxetamente o FGTS na conta vinculada do pecte, no que é
confesso "in casu", nRo hk que falax-se entRo em pagamento do
FGTS pela Caixa Econúmica Federal ~ jé que esta nRo era
empregador.a do autor r e nem este d i x i giu a agRo r ecl arnatóx i a
contxa a mesma paxa compeli-la a xeal i=an os depósitos
remanescentes do FGTS, o que sex ia até urb absuxdo ~

O fato da CEF sex a gestox'a do Fundo de
Baxantia, nRo motiva sequer o seu charnarhento em Jul zo, pois nem
mesmo houve a regularidade nos depósitos do FGTS pelo xecdo. &



quanto mais padex ia ser ela par te nos autos por motivo
1 iber agáo da Tue ai nda não f o i depositado em conta vi ncu 1 ada da
obr eixo ~

Cl xecdo ~ citau
do C TST na defesar o qual fala
Tx abalha para autor izax a levantamento
ocoxr&ncia de dissidio entxe empregado
rnesrno o que est@ ocax x endo no cas
I ornpetÓnci a desta Just 1 ea espec 1 a 1 i zada
pedidas feitos na exordial, inclusive,
conta vinculada do reate ~, bem corno& a
mesmos, ou o pagamento em espécie do va

a Enunciada da Súmula 17*
cornpet&ncia da Just iga do
dos depósitos do FGTS na
e ernpxegadar, e é ista

0 das aLrtasy razâa da
pax a instruir e julgar os

a do depósito do FGTS na
liberagâa pela recda ~ ilas

lox'orxespandente ~

02 — Da pr escr i eâo

Nâo existe no Direito do Trabalho a
prescrigâa ts ienal arguida pelo xecdo ~ na defesar pois isto é o
que deu a entendex ao dizer na " litiscontestatio" que" "A mudança
do regime juridica do autor'correu em la ~ de janeixo de 1 '92& e
qualquer direito decorrente do contrato de trabalho anterior a
30 ~ 1Z ~ 88 estk pxescr ito ~"

0 que o incisa XXIX, letra "a", da ar t ~

7o., da Const ituieâo Federal detex mina, é a px escx igâo quinquenal
paxa o trabalhador urbano postular as créditos resultantes das
x ela„-.Res de trabalho, bem como& a prescr i ;áo bienal para que as
rnesrnas e;.::erci tem a f acuidade de buscarem em jul zo a repax asco
pelos empxegadores das danos que entendam tex safx iida.

Note ser que estes px azos prescr icionais
sâo distintos e independentes, podenda o empregado postular as
créditos que entedex ser-lhe devidas nas últimos 05 (cinco) anas
de servieo, a qualquer rnornento dentra das &J: (dois) anas após a
rescisâo do seu contrata de trabalho, o que pode-se absexvar
inclusive, do julgado adiante transcr ito:

0 prazo de dois anos após a e;";tingâo do
contrato de tx abalho, px'evi sto no ax t Vo ~

&

item XXIXr letx'a a, da CF/88 é o limite dado
pelo 1 eg 1 s 1 ailorcanst 1 tu ic i ona 1 ao
trabalhador urbarro para prapar aeâa em que
xeivindicark direitas trabalhistas até os
últimos cinco anos Portanto, não se podeinclui-la neste lapso ternpor~alr pois ele
ser ia dirninuido para tx Qs, contr ax iando,
desta tor ma, a vontade espressa da legisladar
constitucional, que foi a de confex ir ao
trabalhador o prazo pr escr icional de 5 anos



para fazex'aler direitas ox iundas da relairko
de emprego Ao intárprete nRa cabe limitar a
eficácia das normas constitucionais de tutela
aa empregada atr avós de exegese r estr it l va
principalmente quando se tx ata de pxescx iizlo
de cráditas provenientes de relagko de
trabalho, de natureza alimentax e considerado
por ela própria corno valor fundamental da
Pepública Federativa (art. 1a. item I(/), base
da ardem econSrnica (ar t. 17O) e primada da
ox'dem soc i a 1 ( ax t ~ 5.93) ~

"

TRT 3a. Feg g P0 1848/9 , Ac. 3a. T.x
21/Oi/93'el ~ Juiz António Iilvares da Silva.

In Fevista LTr, BRo Paulo, ana 57& Junho de
1 993& pkg 756.

Pox conseguinte, nenhuma das pax celas
pedidas na exaxdial encontra-se prescrita~ vez que o cantxato de
trabalho da recte foi extinta enn 31/12/91, garantindo-lhe a
C ~ F ~ /88 pox tanto, o pleito dos cráditos devidos desde 31/1 ~ /86, a
que foi abservado na inicial.

03 — Das reajustes dos Decretos-Leis ns.
2 '84/Sb e 2 '34/S7

0 x'ecdo ~ atacou na defesa rnatár ia jk
exaustivamente discutida nas li.des tx'abalhistas, e que hoje
encontra-se pacificada atravks da Doutfrina e Jurisprudência,
senda inclusive& objeto dos Fnunciados ns 316~ 317 e 319 do C ~

TBC

Inexiste qualquer proibi.elo legal que
autox'ize a exclusão dos sexvidnres estaduais regidos Pela CLT) da
apl icar~la das normas cant idas nas Decr etos—Lei ns ~ ~ 284/86 e

* 335/87 ) pelo contr kx io da jus i sprud&nci a abse í va— se que estes
diplomas legais se aplicam a estes servidores& sentia vejamos:

"0 Decx eta-lei que dispõe sabre a escala
móvel de salário& mas conhecida corno gati lha
salar ial, não faz qualquer dist infla entr e
funcianários póbl icas feder ais, estaduais e
rnun1cipa1s ~ A5$ 1rn, as funcianár ios do Estada
fazem Jus aos disparos dos gat i lhos."

TPT Ba. Pog. PFX-P0-1.567/87~ Ac. 4 /Cóx
20 1 88, Rel juiz Jasá de Ribamar Alvirn
Soares.



In Pevista LTx,
junho/88& pAg 7-:3.

S~)a Paul o, ano 5.".,

"A esca la rnXxve 1 de sal@r i os ( gat i lho
salar ial ) & dada a a&npl itude de sua concessão&
apl ica-se a todas as tx abalhadox'es, não
podendo uma Fundaglo instituída pela Poder
Publico inculcar-se ent i dade de personal idade
p&'.&bi ica& a fim de nRa se pagar o gatilhosalarial Segundo Helg Lopes Neirelles& sRo
"entes de coopexagda" & da género paraestatal,
com persanal idade de direito pr ivado Alkrn
disto& ainda Tue se caracter izassem elas corno
entidades de Direito Público& na ambito
Est aduai, i nsof i srnáve 1 se revelar ia a
competencia da Justiga da Trabalha para
deferir a "gatilho salax ial" a contratados,
isto 0& a seus empx egados Dbser vs-se",
conquanto, fuginda h cornpet(~ncia da Justiga
Especializada& o Estado, por toxga do arte
lo da norma fedexal supxacitada, acha-se
obrigada a obedecer h refex ida escala rnhvel &

no tacante aa pagamento de seus
funcionários."

TR1 Sa. Reg & DC-58/87& Ac. 1a. G.T.&
1: 6.87& Rel 'Jui- Ari Focha.

In Revista& I Tx & SRo Paulo& ano 51,
dezembx'o/87& pkg 1 503 '

propr io recdo transcxeveu a nor&na
canstitucional que deter&ninou',, a,cornpetQncia da UniRo para
legislar sobre dix eito do .txabalha& e a do Presidente da
Fep&&bi ica de e:;::pedi:r Decretas-lei sabre f i&&agido de vencirnentos&
en& & asas de ur gÉinci a au de interesse

p&&bal

i co x e levante ~

Os x eajustes salar iais determinados
pelos Decretos-lei em comento& visavam meramente a xepo. i ;.Ra do
pode~ de carnpxa dos trabalhadores, vez que calcadas na inf latia
medida nos meses antex iores, e que pox conseguinte, nqo
impl lcavam e&n aumento de despesa para o ex%rio público, que pox
sua vez era acrescido da xeceita correspondente k inf lagoa
observada& pois as impostos eram cobx ados com os índices
inflaciankrias havidos, jka que incidiarn sobre os pregas
corrigidas das rnercadax ias consumidas e dos bens e sex vi +os sabre
as q'uais ex'am cobx adas.

Portanto, n~o e .iste qualquer
inconstitucionalidade dos Decxetos-lei n :..Bx&/86 e 2 '55/87&
que seja passivel de ser d» claxada por esta Douta Junta, ath



porgue, o Estado membro ao contratar servidores sobre a kgide do
Direito do Trabalho~ se sujeita ks normas obreiras aplickveis aos
demais trabalhadores pktrios.

Hoje& com o advento do Enunciado n. 517
do C ~ TBT& náo mais repousa gualguep d(ivida sobre o direito do
pecte ao reajuste do seu salkr'io com os '6,052 da URP de

fev' 

/89'4
— Da Lei n 7 '88/89

0 r'cedos fe= urna tremenda confusão ao se
reportar na defesa aos r caju tes determinados pela Lei n.
7 788/89 y não tendo contestado espec i f i camente os pedidos f e i to-
na exopdial, relativo ks di.fepeneas de salkpios originadas pela
náo aplica&yRO dos indices de reajuste determinados pela referida
Lei ~

0 recte ~ n@o postulou na inicial & o
reajuste do seu salkr io, com os 84,3:/ do IPC de rnareo/90 ~

05 — Da Lei 8.178/91 e a Medida
Provisória 295/91

Inexiste gualguer proibiglo legal sue
af aste o direito do r ecte ~ em. perceber os r ea justes previstos
neste~ diplomas legais, e,os abonos defer &dos aos trabalhadores
pelos mesmos

06 — Da Lei 8 '22/91

Do mesmo modo, não existe gualquer
ppoibigko legal Tue afaste o direito do recte ~ perceber osreajustesprevistos nesta Le i ~

07 — Da gpatificasáo de produtividade&
guinguênios

Todas as difepengas de salkr'i.o pedida
na inicial S)O devidas ao recte ~ por conseguinte& s)o devidos
aos me mos os seus reflexos na grat de produtividade e nos
cruinguênios, conforme os pedidos constantes na pega vesti.bular ~



08 - Tr iênios e Quinquênios

0 recdo alegou que a xeivlndicaeâo de
tr'iênios e quinquênios "in casu"r representam um "bis in idem"
sobre o tempo de servixo& por@rn & nâo se estA postulando nem o
pagamento de tpiênios e nem o de quinquénios no caso dos autos,
somente postulou-se na inicial as difepengas inexentes a estas
vantagens, as quais eram pagas habitualmente ao recte., nâo
havendo pois, gue se discutir no caso dos autos a possibilidade
de serem defer idas estas pax celas cumulativamente ou nâo, ve= que
fox am pagas habitualmente ao autor', sb Tue com valores inf er iores
aos reai s devidos ~ conf oxme se demonstrou na esor di a l .

Assim sendos deve o recdo. efetuax'
pagamento das di f ex engas de tx'iênios e quinquénios pedidas na
pega vest ibu 1 ax' bem como ~ os seus ref 1 e :os nas demais verbastr abalhistas pedidas.

09 — Da periculosidade

Novamente voltou o x ecdo. a arguir de
forma incorreta a nulidade desta vantagem, pois não ê a sua
defesa nesta ar&Ro, o remédio juridico cabivel paxa tal mister, e
alkrn do mais, o Tue se busca ê o pagamento das difex engas da.
grat de pex'iculosidade, sendo que o nome dado a esta
gpatificasRo não impede gue tenha sido adustada legalmente, nâo
desobrigando ao recdo no pagamento das difex.encsas relativas a
mesma que foram postuladas na inicial& nâo impedindo sequex a
continuidade do seu pagamento ao xecte., face â habitualidade do
seu pagamento ao mesmo (art 457& 5 1o, da CLT e Bumula 207 do
STF) ~

Observe-se~
adicional de pex'iculosidade previsto
gratif icagâo que resolveu-se denominar
deve tratar-se de mero mascaramento de

que n@o se trata do
na CLT~ mas sim de uma
de pepiculosidade~ a Tual
salário.

Por tanto, nenhuma nul idade hk de ser
declarada "in casu" e nem hk gue se fazex qualquex per icia "in
casu" relacionada â concessâo desta gpatificagâo de produtividade
ao x ecte., fx'i=ando-se que a aludida Pox tapia n. 16"'./86 nâo se
refere ao autor, e nem mesmo foi tra=ida aos autos pelo recdo ~

As difex'eneas desta vantagem apontadas
na inicial sRo devidas ao recte ~ devendo o x'ecdo ~ ser condenado
nas mesmas, bem como, nos seus refle::.os nas demais verbas
txabalhistas pedidas na exopdial ~
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10 — Do adicional notupno

As diferengas de adicional
pleiteadas na inicial SRo devidas ao recte., tendo
as demonstrado de forma especifica, nRo dando ínangem a
dúvida com í elagáo ao seu dir si.to sobre as mesmas.

notur no
0 I'Aesl'qo
gua 1 gLIBI

11 — PEDID08

A) Di f Brenhas salar iais

Nenhuína prescr igRo ocoí r eu "i n casu", e
nem existe supor te lega 1 par a de f er ir -se a pr etensRo do r ecdo ~ BIII
ver anulada a Por tar ia n bpg/90 atr avhs da sua defesa na
presente Ai;.Ro Rec l amat6P r a Trabalhista ~ atk porque, sequer o
r cedo. trouxe aos autos esta Por tar i a I quanto mais se sabe o seuteor, por consequi nte & procede o pleito das di f er enipas sal ar i ais
devidas ao I el te ~

B) Abonos

Par ei:e que o í ecdo. nRo leu apet iisRoinicial, ou entRo a leu mal &, pois na mesma vislumbra- e Tue os
abonos p le iteados se r eter em ao per iodo de abr i 1 /91 a ago ~ /91, os
quais s6 poder iam se ref es ir aos concedidos pela I.ei n. 8 178/91
p MP — : Q I/91, conf opíne o exposto nas r asses de pedir feitas no
item D ~ 2 da peisa vestibular ~

Talvez, .o r ecdo por'Ro ter ar gumento
para contestar o pedido y tenha prefer i. do a 1 egap a sLIa 1 mpnec i sRo,
no que errou duplamentB y Jk qLIB deixou-o i ncontr over so atraindo
sobre o mesmo a dobra prevista no art ~ 467 da Cl T, bem í omo, nRo
car reou aos autos qualquer docuínento Tue comprove ter ef etuado o
pagaínento destes abonos ao autor, devendo por'tanto, ser condenado
no pagamento em dobro desta parcela.

C) Di f Bpenr~a de gr at i f icagRo de produtividade

D & Di f Brenha de adicional

E & Di fBr enr~a de trilsnio

F ) Di fer entra de gr at i f icaWRo de per iculosidade
8) Di f Brenha de adicional notupno

Tcldas pstas pance l as sRo dev idas ao r ect e ~



conforme demonstramos detalhadamente na inicial & não tendo o
xecdo xx'ovado nos autos o regulax x'eajustamento do salkrio do
autox e das demais vantagens que integxavam a sua remunera+Ro,
sendo Tue na defesa o xecdo apenas divagou, n@o contestando de
foxma concisa e pxecxsa os pedidos feitos na e::::ordial, jk que

resolveu apenas arguir nulidades infundadas e negar a
apl icabi 1 idade aos ser vi.dores públ xcos regi.dos pela CLT, das lei-
salariais que vigexam nas épocas ~

H) Diferença de 13o salário

0 xecdo ~ não contestou na defesa os
pedidos das di f exengas dos 13o ~ salkx ios de 1 987) 1'989 e 1 ~ 870&
deixando-os assxm incontrõversosi devendo os seus valores
portanto, sexem pagos ao autor em dobxo, de acoxdo com o axt ~ 467
da CL')o

foi realizado qualquer pedido na
inicial com relagko ao 13o salkxio/88.

0 que se questionou na inicial com
x elagko ao 13o ~ salkx io/91, foi o seu pagamento com valor
incoxxeto e não a sua tempest ividadpy e."'::ist,indo em consequência,
urna diferenga devida ao xecte ~ a este t(tulo, o gue estk
amplamente provada nos autos& jk que o xecdo ~ n%c.o vinha
obsexvando corxetamente os reajustes devidos sobre os salkx ios e
demais vantagens que o obx'eixo pexcebia ~

Dos px6px"ios contxacheques e::.istentes
nos autos (fl 58)& observa-se que. o xecdo passou a pagar ao
rel te ~ o seu 5o ~ tx iénio (progressão horizontal) a part ix de
agosto/91, fato este que n)o pode sex'uestionado agox a pelo
recdo ~ através da sua defesa& pois o pagamento continuado desta
vantagem nos meses subsequentes, convalidou o ato, nos Do a
idkia inclusive, de coxx egRo no ato praticado, convindo fx izar-se
que o autor fazia jus a 05 (cinco) triénios em 1 991 e não a 03
(tr&s) conforme alegou o xecdo na defesa.

Absurda e até incoexente com o
oxdenamento jux idico a alegagdo do xecdo ~ feita no sentido de que
o salkx io devido ao xecte ~ é o de Oficial de Administrai-,.ko e não
0 de Técnico em I egi slagRo Espox t iva "8"

~ sob o fundamento de que
a Portas ia n. 639/90 é nula por desobedecer o principi o da
legalidade, px" imeixo Tox que n)o vislumbramos nos autos aexisténcia desta Portax ia, segundo porque ela não pex tence ao
obxeixo& texceixo porque o xecte nunca xecebeu salkxio de
Df icial de AdministragRo no xecdo., e depois por não saber-se
sequex sobre o que trata a mesmas



Poxtantor a difepenrr-.a de 18o ~ salér-io/81
pedida na inicial, deve sep paga pelo xecdo. ao autor devidamente
atual izada monetapiarnente, com obsexv8ncia do salário de Técnico
em Legisl ac&ko Esport i va "8", na f ox ma do pedido f eito na
e.":::0x d I a l ~

I — Fér ias + 13o salér io

A falta de pagamento das féx ias corrr os
02 (dois) dias de antecedência do inicio do gaza das mesmas
previstas no arte 145 da CLT, não é fato inusitado, e vem sendo
decidido pelos nossos Tx'ibunais 1xabalhistas da segui nte fox ma:

Férias sem pagamento antecipado equivalem a
fénias não concedidasr fazendo jus o
ernpx egado a novo peei odo e ao pagamento
dobrado."

TPT 5a. Reg., Proc 1 470/78, julgado errr
28 3 ~ 79r in Pev. LTx 43/1 0'x0.

In Consolidaiplo das Leis do Txabalhor
comentada pon Eduardo Gabr iel Saadr 18a ~

ediiSRor LTp: SRo Paulo& 1 ~ 985, p@g 112 ~

Ementa: Férias Axt. 145 da CLT ~ D objetivo
do ant ~ 145 da CLT é propiciax ao ernppegado
condier)es f inanceinas para desfnutax'uas
fér.ias, irnpontando o descurnpnirrrento daguel a
nonrna consol i.dada em apenax-se o ernppegadox a
novo pagamento

TRT 10a Registo, Pnocesso n ~ TPT-PO-
0317/85r oxiginénio da :a. JCJ de Soianxa
SD r Ac ~ 1a ~ I ~ 1 ~ 821/Bo r Rel ~ Jui Ni lton
Hononato Rodrigues, pax tes: José Lopes
Rodx igues Juniox x Superintendéncia Estadual
de Espoxtes.

Féx'ias ~ Falta de pagamento antecipado da
xernunex ai~%o ~ Nulidade ~ As férias t&rn natupeza
higiénica, corar vistas ao xepouso e lazex'o
txabaihadox . A lei pxev& condiix5es e
foxmalidades papa. sua concessRor tais corno o
aviso da data em gue iniciaré seu gozor corrr a
anteced&nl ia minlma de dez diasr e o
pagamento da nernunenaslo, dois dias antes de
seu inicio (axts. 135 e 145r da CLT) ~ Se
estas formalidades n)o s5o curnpx idas, f ica
fnustnada a finalidade das féxias que pox
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isto, s)o nulas, nos tex mos do axt. 145-1IIr
do Código Civil, aplicado por. forma do ax t.
So e par kgx a f o unicor da Cl T ~"

TRT 10a Reg., ac (unQnirne), 1a ~ T (PO
61 '/85), Rel ~ Jui= Fex nando A. V ~ Darnascenof
DJ 1 /-12-85.

In Dicionkx io de Decisões Trabalhistas~ 8 ~

Calhei x os Bonf irn e Si lvkx ios dos Santos r 21a.
edbgc40 y 1 g88 r Ed i „-.r)es Traba l h x st as 8/A : Ri o
de Janeiro, ementa: 2595, pkg 847 ~

0 não cumpx imento do drsposto no ar t igo 145
da CLT, irnpl ica em novo pagampnto das fkx ias
em juf.zo

TST, RP. 6843/86 ', Rel. Min. Coqueijo
Costa, publicado em 12 de maio de 1 '87'utronão k o entendirsento da doutrina a

respeito da matkx ia sub-exame, senado vejamos."

Jk tivemos ensejo de af ix man que o direito
ks fkx'ias irnp5e ao emppegador duas
obx igasSes, distintas inclusive quanto k sua
natureza ~ Ele tem urna obrigagRo de fazer x

determinando que o empregado se abstenha do
txabalho durante um cex'to tempo ~ Tem&
igualmente, uma obr igaglo de dax coisa certa&
xepx'esentada pelo pagamento antecipado da
nernunepas)o e seus ac'"kscllAosr se e;"istlpelA
(abono e gxatif icag@o natal ina antecixada) ~ O

curnpx irnento de apenas urna das obrigar~2!es
tal corno ocox x e apenas pelo pagamento sem
descanso, ou atxavks do descanso sem a
antecipasko do pagamento — não atende aos
objetivos buscados pela lei e, pontanto,
equivale k não concessão. Num ou noutxo I aso
o emppegador serk comx"elido ao pagamento
dobrado da pernunexas5o, e o tempo em que o
tx aba lhadox penrnanece afastado sem o
Recebimento antecipado da remuner agRo não
sepk considexado como de fknias."

In 0 Novo Regime de Fkx ias, pox Alcione
Niedexauex Corr&a, 1 977& Editora LTx': SRo
Paulo, pkg 85

'essalte-se, por oportuno, que o Snus de
ppovax' xegulax idade e a tempestividade do pagamento das fkx ias,

10



é &da re&c&Mel y vez q'ue e:;::.t int i vos &do d i x e
do pagamento das férias (a&rt ~ 333, 11,
poder ia sex fexta através dos &cornpeten
elas féx ias, os quai s o xecdo. nâo &cui&doLI
se desencurnbindo pax tanto, do mOnus
assuntos

1to do autax k repeti&~ka
do I PC ) y 5'r&ta px c)va 56

t&. = :I ecibos de pagamenta
em tx a=ex aos autas, nâa

px'Qbandi" re lat i vo aa

Consequentemente, deve a xecdo ~ ser-
onde nado a pagar ao recte ~ os pex 1 o&das de f éx i as pastu 1 a&dcfs na.

inicial, bem coma os x espect ivas abanos de 1/3& cam ahservancia
&das valor es pedidos na mesma, dev i&damer&te r Gx x'i g idos
moneta&'iarnente, ressaltan&do-se que o 'r ecdn n%o rontestau a
pedido pertinente ks féx ias do per iodo de 1 88 a 1.886.

Cl recda não provou nos autas o
pagamento ao x'ecte das féx ias relativas aa pex iodo de 1.987 a
1 ~ g88 & pax tanto & &Jeve sex condenado no pagamento das mesmas & e da
respectivo abono de 1/3.

Qu
e::::ardial das di f er en&sas de
pleito de novo pagamento
admite "ad aígumentandum"
di f ex en;.as pedidas na i ni
arnp larnente dernonstx adas
inclusive, elaborado os cá
bem corno, 05 que f oram pago

anta aa pedida alternativo feita na
fér ias, terr&os que no caso de vencido c
dos ps!1 iodo de féf'I.as& cl que 56 re

deverá a x'ecdo 5&er condenado nas
ci al a este tf tulo, as qua is f aram

e e: plicadas na mesma, tenda-re
lculas dos valaxc ". devidos das fóx Ias,
5 ao al(t aí ~

As diferen&gas rJ05 abo(1G5 coílsti.tLlc1ona15
de 1/3 devern sex da mesma fox ma pagas ao recte ~, ve= que devi elas
ao rnesrnn, canforrne demonstramos nos autas-

3) Da ausência de Op+âío pela FGTS

0 xecte ~ optou pelo xegxrne do FBTC na
data da sua corltrata&jr(o & t arit 0 ass inl & qLlê f 0 i aílotacla. 55t 5 Gp&gamo
na CTPS do autor, con aante 52 vé k fl 37 dos autas& apgRQ 25ta
também per&cept(vel das X-rhprias e:".t:rato de conta da FGTS
canstantes k f 1 66 dos autos.

(I a lega&5RQ &do 1 e&c&do ~ &de ql.re 0 aLltox" n&qa
f a= jus aos depbsitos e saque das paxcelas fL(ndihx iasr esbaxxa
tanto no fato deste comprava&demente sex optante pelo FGTS„quanta
pox tex a L ei n ~ 8 ~ 107/6* obx igada aa empregador real i=ax os
depbsitos fundiáx ias nas contas vinculadas dos seus ernpxegados&
rnesrna se estes nka fossern optantes pela F(3TS (aítxga. 80., da
citada Le1) ~

11



A r&1udanga no pegirAe j&rx idico de tJ aba lho
&do x"ec te passan(do de ce 1 et 1 st&a pax (a est at mt Ax'o y detex tr(i nou
e:.::t in(;.Ro do contx ato de tpabalho do mesmo& em nada importando "in
casu", se este cont inua t&nabalhando papa o pecdo ~, pois os
dix eitos inex entes ao pacto l abonai havido, bem como, os
r elativos k xuptuxa do rnesrno& devern sex obsexvados pelo pecdo ~,
não podendo este fuxtar.— se no curr(ppimento das suas obx iga(&.@es
(como ernppegadox ~

De confoxrnidade com o art ~ So ~ da CLT,
na falta de disposi(sáes legais ou contratuais, devem as
autor idades adrninistpat ivas e a Just i-,a do Tx aba I ho & dec1(dlx.
conf opmc o caso, pela jux i »pxud&ncia& pox analogia, ponequidade
e outras px incipios e nox mas gerais de dix eito, px i.ncipalmente
do dix eito do tx'abalho

Ox'a, se dentxe as hipóteses pxevxstas na
Le i n ~

'-' ÔS6/gô, não f o i ind l u ida a. rnov x rr&e nta&xRo do FGTS no caso
da e::::t in(sRo do contx ato de trabalha do empxega(do pon f or(„-a da

mudan(sa do s&eu xegime jux'fdico de trabalho, mister se faz que com
obsexvancia no disposto no axt. So da CLT e no aí t. 1 6 do CPC,
seja apreciada a jux ispxu(dr&n@ia relacionada a rnatkpxa; gue se j&a
mais coexente com o intuito do Direito do Txabalho ~

Assim ó que da jux isppudé)ncia ob ex.vamos
o seguinte julgado a respeito do assunto:

"Gs sexv i dor es gue passax am do x'egxrr&e
celet ista pax a o estatutkr ioc pox f ox(;.a da
Lei 8 ~ 11./90& trem& dixeito k movxrnenta-ao de
suas contas vinculadas do FGTS ~ Entendrrnento
pxocl amado pela Sómula TRF-17I que pex rnaneceatual'ecuxso não conhecidIo ~ "

STJ RE S0.76"7— 7, CF., Ac ~ :a ~ T., 1/ PÔS.9S,Rel'in ~ Pe(sanha Max'tins ~

In Revista LTx„ $ 2(o Paulo, ano S/,
dezembxo/93, pág. 1 SÔS.

Fpize-se, que o xecdo. não txou.:::e aos
autos os documentos ne(cesskpios 0 (comppova(SRo da x egular'i.dade dos
depósitos do FGTS na conta individualizada do xecte., ficando
clesta forma & confesso quanto ao fato da incox x e(-,Ro dos dr..pósi tos
fundikpios alegado na inicial .

Poxtanto, deve sex o pecdo. condenado
efetuan os depósi.tos x emanescentes do FGTS na conta vinculada do
necte & berA corno, 1 ibexar — lhe os instxumentos npcess(&r ios ao



saque do valor dos depósitos real i=".ador e a sex em 1 eal i,=adas pela
fixesrno, OLI pagar'o autor em espec l. e n valor cax respondete Idpstesidepósitas, confoxme o plexto teito na inl.aiai neste sentido.

K) PescisRO unilateral

A resr isRO cnntr«atual fa1 real i.-ada ide
forma uni latexal, porque não teve rl anuÉ.nela exp3 Essa da recta ~,senda-lhe imposta a mudanisa do seu :r egime jux i di co de tr aL a I ho
para o estatutário pelo recdo i a qual inclusive, lhe foi
px'E JLid1 c l al ~

L) Honorárias advncaticios

Cara a adverita do art ~ 138 da C.P ~ /88,
passaram a sex'evidas as honorários advocaticios tarnbF6m na
Just ii+a do Tx'aba lho ~

0 x ecdn ~ sequer'ont pstoLr a pedLreRo
salar ial Tue foi alegada na inicial, a qual se observou no rners de
janeiro/91, quanto mais demanstxou nas autos a regulátx'rEgamento
das salkpias ao obreixa neste m&sr devpnda em consequência„scx.
condenada nn pragarnentn em dóbr n das di f er eneas sa lar iaxs
pastuladas na inicial relacionadas ao mels de jan /81 (art. é6/ da
CLT) ~

Duviidas nRO p::::isterii portanto quanto aa
dir eitn da 1 ecte ~ no que pnstula, x a="Ro pela qual, RA I'IPICA
int cir arnente tndos os pediidas feitos na pEea Yest l bolar'
pxotestando e reguexendo provax o alegado pop todos os meins ide
pr ova prn direita permitidos ~

Nestes Termas,
Pede Deferxrnento.

Ga iarni . 18 de f eVer e1X O de 1 ~ g94

0AB/80: 6 '93
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Dírator Secretaria
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Q~ PODER JUDICIÁRIO
/

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18a REGIAO

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE
9. jCJ-/-'tv. ')'-I Lsq.c/ Av. 1-5)

ucr.o - - oiaiata-
ENDEREÇO:

NOT INT Ne 2. l 55 / 94 O9 / Junho 94

PROCESSO

N'ECTE Amiral Castro Coelho

RECDO.: Esta do de Go i as

Pela presente, fica V.S'o(s)item(ns)

intim do
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

l ~ 994l 4 d setembro
( ) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia

cls horas e minutos.

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ) 04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

( ) 05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

( ) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ás horas, mantendo-se as demais determinações e/ou cominações anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( 08 - Impugnar embargos ã execução.

) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia , ãs horas, com o prazo de dias para
entrega do laudo conclusivo.

( ) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia , ãs
para

horas

( ) 12- Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)
,em d Ias.

( ) 13 - Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. Se poderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$
r

( )15- "Tendo-se em vista interesse da Caixa EconomitEa Federal, com base no
art. 7(T5, da CLT, reabro a instruçao, para que a mesma se manifeste nos presen
te, no prazo de lO di ase querendo segue cop i a da inic ia l

n
~ Buniee /feder(e P

Téc. u 'rie
CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

TRT 1 30.033

em 09 / O~ / 9 5 feira
Diretor da Secretaria

Esniee 8, ~ Parei
ci& ia
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CAIXA ECONDMICA FEDERAL

)03

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ-PRESIDENTE DA 9ã JUNTA DE

CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GOIÁS.

~s

O

a
O
A

O

Bpêno Jl deiror
Juiz do n balbo

Pp nlê, CJ ds Qoi4ãiã

J. Vista as partes pelo prazo sucessivo
de 10 dias, começando pelo reclamante.
Int
Go, 06/ c

r

I
CG C.—

C3

Ul
C3
CJl

ãUNUbã 1282

"A ciência dos arautos tornou-se a ciência daqueles que

não têm outra ciência,... Nao basta saber da existência
de um acãrdão para adotar e invocar..., versa o aresta
sobre fetos, e entre estes é quase impossivel que se

nos deparem dois absolutamente idênticos, ou ao menos

semelhantes sob todos oe aspectos,..., lo o a cita ão

mecânica de ac6rdãos não de deixar de conduxir a er-
ros craves"
meneutica e

(grifamos) — Carlos Naximiliano, in a Ner-

aplicagão do direito — pág. 182.

Autos ng 025/94
Recte : AMIRAL CASTRO COELHO
Recdos : ESTADO DE GOIÁS

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — CEF
instituigão financeira de direito privado constituída sob a
forma de empresa pública, criada pelo Decreto-Lei n- 759 de
12/08/69, constituída pelo Decreto ng 66.303, de 06/03/70,
regendo-se pelo seu atual estatuto aprovado pelo Decreto no
99.531, de 17/09/90 (DOU de 18/09/90), arquivado na Junta Co-
mercial do Distrito Federal sob ne 53,380-9, em sessão de
11/12/90, com sede em Brasília/DF, inscrita no CGC/MEFP sob
n- 00.360.305/0001-04 e filial neste Estado de Goiás, com seu
Jurídico Regional instalado a Av. Anhan uera ng 5.440 Palá-
cio da Indústria 4ã andar Centro Goiânia GO onde receberá

00000520 .tex
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CAIXA'ECDNÔMICA FEDERAL

F1.2
as intima ões de raxe, por sua advogada infra-assinada (pro-
curação junta), na ualidade de A ente 0 erador do FGTS, de
acordo com a Lei 8.036, de 11/05/90 e tendo em vista o dis-
posto no inciso III, da Resolução ns 52, de 12/11/91 (DOU de
22/11/91, Seção I, pág. 26.491), do Conselho Curador do FGTS,
vem, respeitosamente, apresentar DEFESA nos autos em epígra-
fe:

DOS FATOS

0 reclamante propôs Ação Reclama-
tória Trabalhista em desfavor do Estado de Goiás declarando
que foi contratado em 16 agosto de 1983 pelo regime celetista
e com opção pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Pleiteou diversas parcelas sala-
riais atinentes ã relação empregatícia, inclusive as diferen-
ças dos depósitos relativos ao FGTS, os quais, conforme suas
alegações não foram realizados com a regularidade exigida pe-
la lei.

Aduziu, outrossim, que em razão
da transmudação do seu regime jurídico, de celetista para es-
tatutário, ocorrida por força do advento da lei ne 11.655/91,
o seu contrato de trabalho foi rescindido, unilateral e imo-
tivadamente", ensejando-lhe, conseguintemente, o direito de
movimentar a sua conta do FGTS.

Assim, relativamente a este pedi-
do requereu que o reclamado lhe forneça os instrumentos res-,
cisórios necessários para o levantamento dos depósitos exis-
tentes e dos depósitos que por ventura vierem a ocorrer em
razão da sentença.

Por derradeiro, requereu, alter-
nativamente, que fosse o reclamado condenado a pagar-lhe di-
retamente as parcelas referentes ao FGTS que não foram ainda
depositadas em sua conta vinculada.

I — DO DEPÓSITO DOS VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE FGTS:

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, compa-
recendo nos autos na condição de Agente Operador do Fundo de
Garantia de Tempo de Serviço, reafirma a teor das argumenta-
ções do reclamante, que na hipótese de serem devidas parcelas

00JG0530 .Xex

30 030



CAIXA 'ECDNÔMICA FEDERAL

F1.3
relativas ao FGTS cujos depósitos ainda não se efetivaram,
estas devem ser recolhidas nos precisos moldes legais (art.
15 c/c art. 22 da Lei ne 8.036/90) e regulamentares (art. 27
usaue 30 c/c art. 69 do Decreto no 99.684/90). Salientando,
entretanto, que referidos recursos somente poderão ser levan-
tados em estrita consonância com o disposto na Lei ne
8.036/90, e tão somente nas hipóteses elencadas no seu art.
20, não se admitindo, por conseguinte, qualquer acordo que
estabeleça diferentemente das disposições insertas naquele
diploma legal.

II — DO LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS DO FGTS e/ou pagamento di-
reto ao recte das quantias devidas a este título.

Relativamente ã esta pretensão do
reclamante, vem a CEF assim se manifestar:

PRELIMINARMENTE

A — DA LEGITIMIDADE DA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL:

A partir da edição do Decreto-Lei
ne 2.291/86, que extinguiu o BANCO NACIONAL DA HABITA/AO
BNH, a CEF passou a ser a gestora do FUNDO DE GARANTIA DO

TEMPO DE SERVI(„0 — FGTS (arts. ls, 6 10, alínea "b").

Nos termos da lei ns 7.839/89,
que entrou em vigor no dia 13/10/89 e revogou a Lei n0
5.107/66, a CEF continuou sendo gestora do FGTS.

Pela lei n0 8.036, de 11/05/90,
regulamentada pelo Decreto nv 99.684, de 08/11/90, a CEF pas-
sou a ser o AGENTE OPERADOR DO FGTS (art. 4s), tendo a ela
sido atribuída a defesa judicial e extrajudicial do FGTS, ex-
ceto no tocante ã cobrança judicial e extrajudicial das con-'ribuiçõesdevidas do fundo (inciso I), nos termos do inciso
III, da Resolução ns 52, de 12/11/91 (DOU de 22/11/91, Seção
I, pág. 26,491) do Conselho Curador do FGTS, in verbis:

"Compete ã Caixa Económica Fede-
ral — CEF a defesa judicial e ex-
trajudicial do FGTS, salvo o dis-
posto no item I desta Resolução."

00300510 .tex
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CAIXA ECDNÕMICA FEDERAI.

F1.4
Atinente ao tema circunscrito,

impende transcrever o art. 40 da Lei 8.036/90, vejamos: IPSIS
VERBIS

"Art. 40 — A gestão da aplicação
do FGTS será efetuado pelo minis-
tério da Ação Social, cabendo ã
Caixa Económica Federal — CEF o
papel de Agente Operador.

Art. Bs — 0 ministério da A ão
Social a Caixa Econômica Federal
e o conselho curador do FGTS se-
rão res onsáveis elo fiel cum-
rimento e observância dos crité-

rios estabelecidos nesta Lei.

Assim, por óbvio, ã CEF compete
defender o Fundo, insurgindo-se, como ora faz, contra a pre-
tensão de liberação do saldo da conta vinculada do reclaman-
te, AO ARREPIO DA LEI — como adiante se demonstrará — , a fim
de se evitar prejuízos ao FGTS, o qual, vendo-se assim ilegal
e injustamente esvaziado não poderá cumprir as finalidades
sociais a que se destina.

B — DA INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTI A DO TRABALHO.

Assim, havendo ue se chamar a
CEF, como representante do Fundo, e consequentemente de sua
gestora, a UNIAO FEDERAL, para o processo em que pretende o
trabalhador obter autorização judicial para movimentar sua
conta vinculada do FGTS e não estando neste tocante, por cer-
to, configurado qualquer litígio trabalhista entre o traba-
lhador e seu empregador, haja vista que nos casos em que se
pede o levantamento dos saldos da conta vinculada, seja o
processo de jurisdição voluntária ou contenciosa, competente
é a JUSTIÇA FEDERAL comum para apreciar o feito, conforme
dispõe o inciso I, do art. 109 da Constituição Federal.

Nesse sentido, a Jurisprudência
já pacificou entendimento, tendo, inclusive, 0 SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA editado a Súmula n- 82, vejamos, verbis:

"Súmula nv 82. Compete ã Justiça
Federal, excluídas as Reclamações
Trabalhistas, processar e julgar
os feitos relativos a movimenta-
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CAIXA ECONÕMICA FEOERAL
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ção do FGTS."
F1.5

Verifica-se no caso em tela que a
pretensão do reclamante é de obter a autorização para levan-
tar os depósitos de sua conta vinculada, figurando assim, no
pólo passivo, ao contrário do asseverado pelo vindicante, não
o ESTADO DE GOIÁS, mas a Caixa Econômica Federal que, como
agente operadora do Fundo, é quem, concretamente, autoriza ou
indefere os saques, sendo esta assertiva confirmada pelas
disposições constantes dos arts. 4s e 7~, incisos I e II, da
Lei n~ 8.036/90.

Pois bem, tal circunstância vem
confirmar que na questão específica do pedido de levantamento
do FGTS não há litígio entre empregado e empregador. Ao con-
trário, a situação consubstância-se na exigência de uma obri-
gação de fazer, ou seja, de permitir o levantamento, e que,'isivelmente,é diretamente contra a CEF, que é quem mantém
os depósitos.

Por outro lado, o art. 114 da
C.F./88 ao dispor sobre a competência da Justiça do Trabalho,
é de uma clareza meridiana ao preconizar que a competência
dessa Justiça especializada cinge-se a apreciação de dissí-
dios individuais ou coletivos, ou outras controvérsias decor-
rentes da relação de trabalho, entre em re ador e
trabalhador, e não entre trabalhador e terceiro que não é em-
pregador.

Corroborando este entendimento,
cita-se as lições do juslaborista João de Lima Teixeira Fi-
lho, in Instituições de Direito do Trabalho, 12~ ed., LTR,
1991, pág. 606, verbis:

"Caso as partes dessa reclamação
trabalhista fossem apenas o em-
pregado, por seus sucessores ou o
sindicato, e a empresa, não te-
ríamos dúvida em afirmar a compe-
tência da Justiça do Trabalho.
0 art. 114 da CF é claro. Toda-
via, a articipação da CEF e do
fiscal (MTb) na lide determina o
deslocamento da competência pará
a Justiça Federal, conforme clara
previsão do art. 109, inciso I,
da Constituição. Só quando in-
vestidos da condição de emprega-
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CAIXA ECDNÔMICA FEDERAL

F1.6
dor é que a União e a empresa pú-
blica (CEF) podem residir na Jus-
tiça do Trabalho. Destarte, a
alocução final do art. 26 da Lei
n-'.036/90, padece de insanável
inconstitucionalidade. Aliás, o
legislador reincide no mesmo erro
em que incorreu na parte final do
art. 22 da Lei níí 5.107/66 cuja
inconstitucionalidade restou ju-
dicialmente declarada."

Neste diapasão, o próprio TST, na
vigência da Lei 5.107/66, ex vi do disposto na síímula 179, já
declarava a inconstitucionalidade do artigo que estabelecia
para casos como este a competência da Justiça do Trabalho.
Vejamos:

"É inconstitucional o art. 22 da
Lei níí 5.107, de 13 de setembro
de 1966 na sua parte final, em
que dá competência ã Justiça do
Trabalho para julgar dissídios
quando o BNH (hoje a CEF) e a
Previdência Social figurarem no
feito como litisconsortes" (Súmu-
la ns 179 do TST).

Consêntanea com esta tese é co-
piosa a jurisprudência, verbis:

"COMPETÊNCIA. LEVANTAMENTO DO
FGTS EM JURISDIÇAO GRACIOSA.

Falece competência ã Justiça do
Trabalho para autorizar o levan-
tamento do FGTS em procedimento
de jurisdição graciosa."
(TRT — 3s Região — RO 1.512/77
Lavras — ls Turma Rel. Juiz VIEI-
RA DE MELO — v.u. — Saravaste
Hostalécio vs. Juizo da Comarca
de Lavras — Acórdão publicado em
15/10/77) ADCOAS 1978 — Verbete
níí 55.101.

"Processual Civil — FGTS. Levan-
tamento de depósito. Compete ã
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Justiça Federal julgar os pedidos
de levantamento de depósito do F.
G.T.S., pois obrigatória a inter-
venção do Banco Nacional da Habi-
tação." (Hoje da CE
F e da UNIAO FEDERAL, como já de-
monstrado).
(AI n- 48.367-ES, 2s Turma, Rel.
Min. COSTA LIMA, v.u., RTFR
135/65).

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CI-
VIL — COMPETÊNCIA — LEVANTAMENTO
DE PARCELAS DO FGTS.

1. No procedimento especial de
jurisdição voluntária, em que se
pede o levantamento de parcelas
do FGTS, impõe-se a citação do
Banco Nacional da Habitação (hoje
da CEF e UNIAO FEDERAL) e do Mi-
nistério Público. Desse modo)
competente é a Justiça Federal,
para conhecer do pedido, nos ter-
mos do art. 125, da Constituição
Federal (hoje, art. 109).

2. Precedentes do TRF.

3.Conflito julgado improcedente."

(TRF — CP n53 6.630 — RJ — Rel.
Min. WASHINGTON BOLIVAR DE BRITO
— Suscitante: Juiz Federal da 6s
Vara — RJ — Suscitado: Juiz de
Direito da 30 Vara Cível de Volta
Redonda RJ — Partes: Armando Xa-
vier Pinheiro vs. Banco do Brasil
S.A e BNH).

Sendo o Fundo gerido pelo Minis-
tério da Ação Social, com recur-
sos centralizados na C.E.F.
(agente operador), evidente o in-
teresse da Uniao.

Conflito conhecido declarado
com etente o Juízo Federal de 10
arau."

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA +
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10 Seção — Conflito de Competên-
cia nv 1.813 — RS — Rel. Min. JO-
SÉ DE JESUS — v.u.).
EMENTA
"Competência. FGTS. Movimentação.
I — A movimentação dos depósitos
do FGTS, excluídas as hipóteses
de reclamatória trabalhistas,
constitui matéria administrativa,
em que ocorre interesse da Caixa
Econômica Federal, empresa públi-
ca, gestora do Fundo, sendo,
pois, o respectivo feito da com-
petência da Justiça Federal
(Constituição, art. 109, I)
II — Conflito de que se conhece,
a fim de declarar-se a competên-
cia da Justiça Federal". (STJ)
Conflito de competência n0
4.251-2 RJ (93.03609-2), Suscte.

Trigésima Terceira Junta de
Conciliação e Julgamento do Rio
de Janeiro, Suscitado Juízo Fede-
ral da 20 Vara-RJ, Julgt55 eih
23.03.93.

EMENTA
"Processual Civil. Conflito Nega-
tivo de Competência — Ação Para
Movimentar o FGTS — Lei nv
5.107/66.
1. Não questionada obrigação do
empregador, mas apenas quanto ã
possibilidade de movimentação de
contribuições recolhidas ao FGTS,
inexistente litígio trabalhista,
não há o desfrute processual da
competência especializada, reser-
vada ã Justiça do Trabalho (art.
114, C.F.).
2. Ocorrente interesse da Caixa
Econômica Federal, empresa públi-
ca gestora do FGTS, reforça-se o
deslocamento da competência (art.
109, I, C. F.).
3. Competência da Justiça Fede-
ral. Conflito procedente."
(STJ) — conflito de competência
ns 3.400-0 — Goiás (Reg.
92.200.398-2) suscte. — Primeira
Junta de conciliação e Julgamento
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de Goiânia GO, susctado. — Juízo
Federal da 30 Vara — GO, Julgts
em 17.11.92.

EMENTA — COMPETÊNCIA. AÇAO VISAN-
DO AO LEVANTAMENTO DO FGTS. SER-
VIDORES. CONVERSAO AO "REGIME
ÚNICO". JUSTIÇA FEDERAL. PRECE-
DENTES.
Sendo a Caixa Econômica Federal
centralizadora dos recursos e
agentes operadora do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço, ex-
surge evidente o seu interesse na
causa e a necessidade de sua in-
tegração ã relação processual,
cuja indicação, aliás, foi feita
na inicial.
Não se tratando de dissídio entre
empregador e empregado e havendo
regra específica de competência
ratione personae (artigo 109, in-
ciso I, Constituição), deve a
mesma ser observada. Competência
do juízo Federal suscitado." (SUy
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA)
CONFLITO DE COMPETÊNCIA N0 3.141.
1/RJ
SUSCTE: QUADRAGÉSIMA SÉTIMA JUNTA
DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DO
RIO DE JANEIRO/RJ
SUSCDO: JUÍZO FEDERAL DA SEÇAO DO

RIO DE JANEIRO/RJ
RELATOR; 0 EXM& SR. MINISTRO CE-
SAR ROCHA DJ: 17.02.93, Pág.
24206

COMPETêN-
DA CAIXA
COMPOR A

EMENTA — "CONFLITO DE
CIA. FGTS. CHAMAMENTO
ECONÔMICA FEDERAL PARA
RELAÇAO PROCESSUAL.
Levantamento de Fundo de Garantia
relativo a servidor público, cujo
vínculo celetista transformou-se
em estatutário. A Caixa Econômi-
ca Federal — estora do FGTS
deve inte rar a rela ão roces-
sual tornando-se com etente a
Justi a Federal." — (superior
Tribunal da Justiça) CONFLITO DE
COMPETÊNCIA Ns 3.757/RJ
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SUSCTE: QUADRAGÉSIMA SÉTIMA JUNTA
DE CONCILIADO E JULGAMENTO DO
RIO DE JANEIRO
SUSCDO: JUÍZO FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO/RJ
RELATOR: 0 EXM& SER. MINISTRO
HUMBERTO GOMES DE BARROS.
DJ 01.01.93 pág. 2480 (grifo nos-
so)

EMENTA/STJ
PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGA-
TIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÂO PARA
MOVIMENTAR 0 FGTS. LEI nG

5.107/66
Não guestionada obrigação do em-
pregador mas apenas guanto ã pos-
sibilidades de movimentação de
contribuições recolhidas ao FGTS,
inexistente litígio trabalhista
não há o desfrute processual da
competência especializada reser-
vada ã Justiça do Trabalho (art.
114 CF).
Ocorrente interesse da Caixa Eco-
nômica Federal, empresa pública
gestora do FGTS, reforça-se ã
deslocamento da competência (art.
109 I, CF)
Competência da Justiça Federal.
Conflito procedente.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA NO

3.400-0 GOIÁS (REG. 92.200398-2)
SUSCTE: PRIMEIRA JUNTA DE CONCI-
LIAQÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
SUSCDO: JUÍZO FEDERAL DA 3+ VARA

GO
RELATOR: SENHOR MINISTRO MILTON
PEREIRA DJ 01.03.93.

EMENTA
PEDIDO DE LEVANTAMENTO DO FGTS
MEDIANTE ALVARÁ JUDICIÁRIO — CON-
VERSÂO DE REGIME JURÍDICO DE CE-
LESTISTA PARA ESTATUTÁRIO. COMPE-
TÊNCIA.
A Justiça do Trabalho é incompe-
tente para apreciar pedido de le-
vantamento do FGTS que decorre da
conversão do regime jurídico do
servidor.
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Compete ã Justiça Federal pari
decidir o feito.
TST-RR-22192/91.2 — Ac. 40 T.
2367/92
RECTE: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
CEF
RECDO: GILSON PINI E OUTROS.

EMENTA
COMPETÊNCIA. FUNDO DE GARANTIA
POR TEMPO DE SERVIÇO. SAQUE. IN-
TERESSE DA UNIÁO. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL.
Ocorrendo interesse da Caixa Eco-
nómica Federal, empresa pública
federal, centralizadora dos re-
cursos e gestora do Fundo de Ga-
rantia, compete a Justiça Federal
apreciar os pedidos de movimenta-
ção da conta, sem se cogiar de
litigio entre empregado e empre-
gador.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA NQ 3234-8
RJ
SUSCTE : QUADRAGÉSIMA SÉTIMA JUNTA
DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO RJ
SUSCDO: JUÍZO FEDERAL DA SEÇAO
JUDICIÁRIA DO RJ
RELATOR: 0 SENHOR MINISTRO HÉLIO
MOSIMANN DJ: 17.12.92 pág. 24197&

"Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço. Levantamento de saldo de
depósito. Apelação do Banco Na-
cional da Habitação. Competência
da Justiça Federal (Const. art.
125, I ). Recurso Extraordinário
de que se conhece, para dar-se
provimento".

(STF)- RE 106. 472-2 — 10 Turma
a Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI — J

23.08.85 — v.u).
"PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE DEPÓ-
SITO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEM-
PO DE SERVIÇO.

Sendo o Banco Nacional da Habi-
tação — BNH, órgão gestor do fun-
do, a competência é da Justiça
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Federal, de acordo com o art.
125, I da EC 01/69, que revogou a
parte final do art. 22 da Lei n0
5.107/66.
— RE conhecido e provido."

STF — RE ns 114.674-5 — CEARÁ
2s Turma Rel. Min. CÉLIO BORJA,
j. 11/12/87, v.u — Rcte.: CEF,
sucessora do BNH — Rcda.: Enilsa
Teles Galliza).

Destarte, em atenção ao princípio
da instrumentalidade das formas e da economia processual,
mister que se faça a divisão dos pedidos postulados pelo re-,
clamante, sendo a pretensão relativa ao depósito ou pagamento
direto a ele apreciada por este i. Colegiado, já que neste
tocante o litígio verdadeiramente se instalou entre obreiro e
empregador, e quanto ao pedido de levantamento seja formado
novos autos, com consequente remessa para a Seção Judiciária
da Justiça Federal em Goiás, eis que quanto a esta pretensão
deverá ser observada a determinação constitucional insculpida
no art. 109, inciso I, da Carta Política/88.

DO MÉRITO

Adentrando-se no mérito, com re-
salva da preliminar suscitada, não subsiste nenhum argumento
capaz de dar sustentação jurídica ã pretensão do reclamante.

Preliminarmente, cumpre destacar
que não tem respaldo legal nenhum a pretensão do reclamante
de converter a obrigação de fazer, ou seja, de depositar o
FGTS, para a obrigação de dar, i. é, de pagar diretamente ã
eles os valores devidos ã este título. E isto se argúi, pois
a Lei n0 8.036/90 não permite o pagamento dos valores devidos
a título de FGTS diretamente aos empregados, ã excessão dos
valores relativos aos depósitos do mês da rescisão e ao ime-
diatamente anterior, se ainda não houver sido recolhido.

Ora, numa análise acurada das le-
gislações pertinentes ao tema, Lei 8.036/90 e Decreto-lei n0
99.684 (que consolida as normas regulamentares do FGTS, per-
cebe-se de forma translúcida que tal pretensão não encontra
guarida no ordenamento jurídico.
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Ressalte-se que esta determinação
não está presente somente no art. 25, mas também em todos os
outros artigos dos diplomas legais citados que tratam da fa-
culdade do empregador, ou seus sucessores, de promover ação
reclamatória trabalhista em desfavor do empregado, no intuido
de se ressarcir da não realização, ou da realização incorreta
dos depósitos.

Não há que se argumentar também
com suporte no art. 18, canut, da Lei n0 8.036/90, que os de-
pósitos não realizados até a data da rescisão poderão ser pa-
gos diretamente ao empregado, pois, este preceito apenas per-
mite o pagamento direto quando se referir a parcela fundiária
que deveria ter incidência no salário do mês da rescisão ou
no mês imediatamente anterior. Não se estendendo, pois, este
permissivo a todos os demais.

Alerte-se, ainda, que o juiz ao
interpretar a norma jurídica para aplicá-la ao caso concreto,
deverá, nesta exegese, observar as delimitações impostas pelo
legislador. Se ultrapassá-ias, estará ele criando direito no-
vo, o que de modo algum lhe é permitido, pois a ele compete
exercer apenas a atividade jurisdicional, que se resume em
a licar o direito ob'etivo ao litígio posto a solução.

mento dos nossos tribunais:
Eis, a esse propósito, o entendi-

"Depósitos do FGTS é de gestão do
BNH e não do empregado optante,
que só terá ação para compelir a
empresa ã obrigação de fazer, e
não recebê-lo em dinheiro, sem
passar pelo Fundo, como se fora
obrigação de dar para o optante.
(TRF, Unân. le T., J. 118/73 Rel.
Juiz" Rubem Moreira Leite — ADCO-
ASe pág. 220, ano VI, n- 14)

Corroborando esta tese, vem o
próprio art. 25 da Lei ne 8.036/90, estatuindo expressamente
que o "trabalhador poderá acionar diretamente a empresa por
intermédio da Justiça do Trabalho, ara com eli-la a efetuar
o de ósito das importâncias devidas. Conclui-se então, que o
permissivo legal, por explícito e expresso, se resume ao di-
reito do trabalhador de compelir o empregador a realizar tais
depósitos, não permitindo, por conseguinte, o pagamento dire-
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to ao trabalhador sem passar pelo fundo. Isto se verifica,
com maior razão, nos casos em que própria lei não permite o
saque dos valores existentes ou que, simplesmente, deveriam
existir na conta vinculada do empregado.

Adernais, não se pode olvidar que
o inadimplento do empregador com o FGTS, ocasiona multas, as
quais somente poderão ser cobradas com eficiência se ele for
coagido a efetuar os depósitos diretamente na conta vinculada
do empregado. Este procedimento, aliás, em nada prejudica os
obreiros, ao revés, propicia uma melhor fiscalização e puni-
ção dos empregadores faltosos.

A — DA INEXISTÊNCIA DE RESCISAO DO CONTRATO DE TRABALHO DOS

RECLAMANTES

As argumentações do reclamante na
exordial fulcram-se na suposição de que a mudança no regimh
jurídico, de celetista para estatutário, faculta-lhe o saque
dos depósitos que ora pleiteia.

É claríssimo que, in casu, o vín-
culo trabalhista se manteve. O que ocorreu foi apenas a
transformação, a mudança do regime jurídico, obedecendo ao
que dispõe o art. 39, da CF/88, fruto de um poder constituin-
te e, lato sensu, da vontade popular.

0 reclamante não foi despedido ou
afastado, nem ao menos está desempregado. Os seus salários
não deixaram de ser pagos, e ele continua a realizar as mes-
mas tarefas que já exercia antes da transformação do regime.
Ora douto Colegiado, pode-se falar, neste contexto, em extin-
ção ou rescisão contratual que justifique o saque dos depósi-
tos ou o pagamento direto dos valores devidos a título de
FGTS2 Evidentemente que não. Numa análise acurada da si-
tuação posta em juízo verifica-se que houve apenas uma mudan-
ça formal do contrato de trabalho, fato que não enseja a
ocorrência das consequências da extinção normal do contrato,
qual seja, o direito de movimentar a conta vinculada.

Délio Maranhão leciona que os
contratos podem "deixar de existir ou por um modo normal, ou
por um modo anormal". 0 festejado doutrinador acrescenta: "o
modo anormal de extinção do contrato é a execução. Tal acon-.,
tece quando ele atinge o seu termo ou alcança os seus fins".
Por outro lado, "as extinções anormais são a resili ão (ou
distrato), a resolu ão (inexecução faltosa do contrato sina-
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lagmático ou advento de condição resolutiva), a revo a ão
(típica dos cotratos gratuitos, portanto, inaplicável ao con-
trato de trabalho que, essencialmente, é oneroso), a rescisão
(caso de nulidade) e a for a maior (quando é impossível a
execução do contrato). (in Instituições de Direito do Traba-
lho, 110 edicão, 1991, pág. 525, ed. LTR)

Percebe-se que em todas as hipó-
teses elencadas pelo jurista sobredito houve a uebra defini-
tiva do contrato, fazendo desaparecer não somente a relação
de emprego, mas também a relação de trabalho, lato sensu.
Ocasionando, outrossim, o desemprego do obreiro.

É evidente que no caso em tela
não houve quebra da relação de trabalho, a qual restou intac-
ta, já que a prestação de serviços continuou de modo que o
empregador, agora funcionário, continuou vinculado ao seu ór-
gão de origem.

Adernais, não se pode esquecer que
efetivamente o reclamante foi beneficiado com a conversão do
regime, eis que adquiriu a estabilidade no emprego, instituto
este inaplicável nas relações empregatícias reguladas pelo
regime fundiário.

Deste modo, a mera conversão do
regime celetista para o estatutário, do reclamante, não im-
plica em rompimento do contrato de trabalho. E sem ruptura do
contrato de trabalho não há que se falar em levantamento dos
saldos da conta vinculada do FGTS pelo motivo invocado, como
óbvio.

Nesse diapasão é o posicionamento
recente do Egrégio SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, revertendo o
entendimento contrário, anteriormente manifestado, vejamos;
IN VERBIS:

EMENTA
FGTS. CONTAS INATIVAS. SERVIDORES
ESTADUAIS. LEVANTAMENTO PELA CON-
VERSÁO DO REGIME JURÍDICO DE CE-
LETISTA PARA ESTATUTÁRIO.
Inexistindo rescisão contratual.
0 saque por mera mudança do regi-
me só pode ocorrer na hipótese do
art. 20, VIII, da Lei n%

8.036/90.
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Ausência de direito adquirido.
Votos divergentes quanto ã funda-
mentação mas convergentes na con-
clusão.
Recurso especial, pela leta "a",
conhecido e provido para, cassa-
dos o acórdão e a sentença, inde-
ferir-se a segurança.
RECURSO ESPECIAL NQ 30.790-2 CEA-.

RA
RECTES: CEF E MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL
RECDOS: JOSÉ BOTAO DE AQUINO E
OUTROS
RELATOR: MINISTRO ASSIS TOLEDO
DJ 07.06.93.

Por outro lado, examinando-se a
situação espelhada na peça vestibular sob a ótica da Lei ns
8.036, de 11 de maio de 1.990, norma regulamentar do Fundo de
Garantia, conclui-se pela impossibilidade de atendimento da
pretensão trazida a Juízo, por absoluta ausência de permissi-
vo legal autorizador do saque do FGTS, conforme prconiza o
art. 20 da lei sobredita. Este artigo, a seguir transcrito,
enumera taxativamente quais são estas hipóteses de movimenta-
ção das contas vinculadas do FGTS, não permitindo, assim, a
liberação dos recursos fundiários que tenham por base outros
motivos além dos elencados:

"Art. 20 — A conta vinculada do
trabalhador no FGTS poderá ser
movimentada nas seguintes situa-
ções:
I — despedida com justa causa,
inclusive a indireta, de culpa
reciproca e de força maior, com-
provada com pagamento dos valoreq
de que trata o art. 18;
II — extinção total da empresa,
fechamento de quaisquer de seus
estabelecimentos, filiais ou
agências, supressão de parte de
suas atividades, ou ainda faleci-
mento do empregador individual
sempre que qualquer dessas ocor-
rências implique rescisão de con-
trato de trabalho, comprovada por
declaração escrita da empresa,
suprida, quando for o caso, por
decisão judicial transitada em
julgado;
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III — aposentadoria concedida pe-
la Previdência Social;
IV — falecimento do trabalhador,
sendo o saldo pago a seus depen-
dentes, para esse fim habilitados
perante a Previdência Social, se-
gundo o critério adotado para a
concessão de pensões por morte.
Na falta de dependentes, farão
jus ao recebimento do saldo da
conta" conta vinculada os seu%
sucessores previstos na lei ci-
vil, indicados em alvará judi-
cial, expedido a requerimento do
interessado, independentemente de
inventário ou arrolamento;
V — pagamento de parte das pres-
tações decorrentes de financia-
mento habitacional concedido no
âmbito do Sistema Financeiro da
Habilitação (SFH), desde que:
a)

)

c)
VI — liguidação ou amortização
extraordinária do saldo devedor
do financiamento imobiliário, ob-
servadas as condições estabeleci-
das pelo Conselho Curador, denter
elas a de gue o financiamento se-
ja concedido no âmbito do SFH e
haja interstício mínimo de dois
anos para cada movimentação;
VII — pagamento total ou parcial
do preço da aguisição de moradia
própria, observadas as seguintes
condições
a)
b)
VIII- guando o trabalhador perma-
necer três anos ininterruptos, ã
partir de ls de junho de 1990,
fora do regime do FGTS, podendo o
saque, neste caso, ser efetuado a
partir do mês do aniversário ao
titular da conta. (Lei no
8.678/93).
IX — extinção normal do contrato
a termo, inclusive o dos traba-
lhadores temporários regidos pela
Lei 6.019, de 3.1.79;
X — suspensão total do trabalho
avulso por período igual ou supe-
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rior a 90 dias, comprovada por
declaração do sindicato represen-
tativo da categoria profissional.
6 ] 0

6 25'Q

$ 4o

Adernais, há que se considerar,
também, que qualquer decisão favorável ao reclamante afronta-
ria de modo irre arável o rincí io constitucional inserto n
art. 5s ca ut e inciso II da lex fundamentalis, pois esta-
ria concedendo pedido ao arrepio da norma disciplinadora da
matéria, Lei ns 8036/90, em especial o seu art. 20, o qual
não dispõe que no caso de conversão de regime, o ex-empregado
possa movimentar a sua conta vinculada do FGTS.

B — DA INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 178 DO EXTINTO TRF.

Embora existam alguns julgados
que autorizam a movimentação da conta vinculada do FGTS com
fincas na súmula 178 do ex-TRF, ela não pode servir de supe-
dâneo para tal pedido. E a razão de fazer esta afirmação es-
tá no fato de que esta súmula foi erigida a partir da inter-
pretação das disposições da Lei n- 5.107/66, a qual apresen-
tava várias lacunas no tocante ãs situações ensejadoras de
saque. Ante aquele diploma, as contas que não se enquadrassem
nas hipóteses por ela elencadas não poderiam ser sacadas a
nenhum tempo, exigindo assim da jurisprudência uma interpre-
tação dos seus dispositivos de modo a possibilitar o saque
nestes casos.

Sendo óbvio que o FGTS constitui
patrimônio do trabalhador, este não poderia ser despojado de
sua propriedade por que a lei não mencionara soluções adequa-
das a todas as circunstâncias fáticas que poderiam surgir.
Deste modo, foram autorizados levantamentos para os empregaq
dos que passaram a desenvolver atividade própria, aos que fi-
xaram residência no estrangeiro e ãqueles que ingressaram no
serviço público, dentre outros casos.

Então, criada apenas em razão das
deficiências da Lei n- 5.107/66, que trazia uma enumera ão
exem lificativa dos casos em que se poderia movimentar a con-
ta vinculada, não pode subsistir hoje, diante da Lei n0
8.036/90, posto que incompatível com a decisão política do
legislador que preferiu afastar a necessidade de uma ativida-
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de jurisprudencial tendente a suprir lacunas, com uma lei que
expressa e taxativamente dispõe sobre os casos onde o saque é
permitido.

0 art. 20 da Lei n55 8.036/90, em
seu inciso VIII (sobredito), deu solução a toda e qualquer
situação ensejadora de saque não expressamente prevista.

Destarte, mesmo que haja lacunas
ou omissões, cair-se-á na regra do inciso VIII, sendo neces-
sário o decurso do prazo ali previsto para a movimentação da
conta.

Assim, o reclamante somente terá
possibilidade de movimentar sua conta vinculada após o trans-
curso dos três anos a que alude o art. 20 do diploma legal
citado.

Nesse sentido manifesta-se a dou-
trina, sendo estas as lições de EDUARDO GABRIEL SAAD, in "Co-
mentários ã Lei do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço",
Editora LTr, São Paulo, 1991, pág. 351, ítem 234:

"234) Casos especiais de movimen-
tação da conta vinculada.

A antiga lei do FGTS apresenta-
va séria lacuna no tocante ãs si-
tuações que permitiam a movimen-
tação da conta vinculada. Era
omissa, por exemplo, em relação
aos seguintes casos: a) o empre-
gado deixa de trabalhar na empre-
sa para desenvolver atividade au-
tônoma e sua conta vinculada fi-
cava estagnada; b) o empregado
sai do país e vai trabalhar, por
tempo indeterminado, no estran-
geiro, onde fixa residência; c)
empregado passa a ser funcionário
público.

A nova lei do Fundo de
tia, no inc. VIII, acolheu
la que, sem embargo de sua
são, dá solução aos casos

Garan-
fórmu-
conci-
rela-
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cionados acima e a outros que
lhes assemelhem. Se durante três
anos a conta não receber qualquer
depósito, fica o seu titular au-
torizado a levantar todos os va-
lores nela existentes. Note-se
que falamos na totalidade dos de-
pósitos e não apenas aqueles fei-
tos pelo último empregador. Tem
de ser assim porque o decurso do
triênio gera a presunção de que o
interessado não pretende retornar
ao trabalho subordinado e remune-
rado por terceiro.
Nos casos que se enquadrem no
inc. VIII do artigo em estudh
(art. 20) é conditio sine ua non
o vencimento do prazo em apreço."
(destacamos).

No mesmo sentido é o brilhante
parecer aprovado pela Consultoria Geral da República a propó-
sito da Ação Direta de Inconstitucionalidade do art. 6s, 5
ls, da Lei ng 8.162/91, publicada no D.O.U, aos 13.12.91, Se-
ção I, pág. 28867, do qual convém transcrever os seguintes
trechos:

mImprocedem, data venia, as ale-
gações da inicial.

A argumentação ali constante, to-
mada de empréstimo de solicitação feita por
parlamentar, toma como fundamento deste pre-
tenso direito adquirido o enunciado 178 da
Súmula do extinto Tribunal Federal de Recur-
sos, assim lançada:

"Resolvido o contrato de trabalho com a transferência
do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei,
assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do PGTS".

0 verbete alcançaria aplicação
exata, e poderia ser declarado de inafastá-
vel utilidade frente ao quadro atual, não
fossem dois pequenos detalhes.

0 primeiro é que o enunciado 178
do TFR foi estabelecido ã luz da Lei
5.107/66, que já se encontra revogada.
Aliás, o Tribunal que a concebeu, sugestiva-
mente, ficou no tempo, em virtude — como no
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caso da lei — de um quadro normativo super-
veniente diverso. Qual o fundamento de vali-
dade de um verbete de Súmula surgido da in-
terpretação de uma lei revogada2 Certo que a
jurisprudência tenha tirado, das pedras que
sustentam o sistema, essências que o direito
positivo calava — como é o caso admirável da
presunção de inocência, na história consti-
tucional recente. Daí, entretanto, a estabe-
lecer hipóteses de movimentação do saldo da
conta vinculada do FGTS, ã revelia do legis-
lador, é, com a devida licença, substituir-
se ã figura daquele, se a própria lei já de-
sapareceu.

Tanto mais — eis o ponto crucial
do fim do enunciado 178 — porque a Lei 5.107
não dava, ao contrário da Lei 8.036, uj8
elenco de hipóteses de saque do FGTS pelo
critério do numerus claususf ele era, segun-
do o TFR, exemplificativo.

Sucede que a lei revogada e o
verbete ultrapassado não se harmonizam com a
decisão política do legislador de 1.990: com
efeito, a lei 8.036, que dá o rol de situa-
ções ensejadoras da movimentação da conta
vinculada do FGTS, assim fez em caráter
exaustivo. Quis o legislador explicitar to-
das as hipóteses possíveis, esgotando-as, e,
com isso, afastar a necessidade de uma ati-
vidade jurisdicional tendente a colmatar la-
cunas. Haveria, agora, lacuna que evocasse
tal construção2 Poder-se-ia falar em um di-
reito subjacente ã legislação própria, sem
embargo de esta ser, a respeito, silente2

"Sobre isto há que dizer, antes do mais — preleciona
EAEL IAEEEE — que a falta de um tal instituto táo-pouco deve considerar-
se uma lacuna do Direito quando a sua falta se refere a uma decisáo
consciente do legislador" (Eetodologia da Ciência do Direito, pág. 435,

2 ~ edigáo, Calouete Gulbenkian, Lisboa, 1.999). POr iSSO que O

meStre, em Seguida, lembra: nA divisáo de poderes,
estabelecida no Estado de Direito, exige da administraçêo da justiça que

respeite o primado de criaçáo de normas pelo legislador". NaO e
necessário, no domínio do controle de cons55
titucionalidade, ingressar na idéia do de-
senvolvimento de um "Direito superador da
leio, porque a índole formal do debate não o
propicia.
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Ora, nestas circunstâncias — é

dizer, presente a intenção legislativa pelo
critério numerus clausus — , não se afigura
apropriado reclamar a tutela de um "direito
adquirido" surgido da evolução jurispruden-
cial calcada em lei de conteúdo exemplifica-
tivo: em verdadeiro rigor, a prevalência da
tese acerca desse pretenso "direito adquiri-
do" teria o demérito de se louvar em enten-
dimento judicial tornado contra legem, que,
logicamente, não pode ter o efeito de criar
direito frontalmente contrários ã lei que
regula a matéria. Lei essa, diga-se de pas-
sagem, cuja inconstitucionalidade não se
proclama, nem se requer.

Como até agora não se falou umã
única sílaba da disposição impugnada — o ar-
tigo 655 — 6 10 da Lei 8.162 — , convém se
esclareça agora, o porquê dessa omissão.

Simples: o debate acerca do "di-
reito adquirido" não passa, em verdade, pela
Lei 8.162, mas pela Lei 8.036, que elenca as
hipóteses de retirada. Para saber da exis-
tência ou afronta ao alegado direito adqui-
rido, basta verificar as leis que previam os
casos de saque e compará-ias. Daí deflui a
inexistência do tal direito.

E a Lei 8.162, no parágrafo 1 do
artigo 6s? Ao dizer que vedado o saque pela
conversão de regime, terá inovado, restrin-
gindo, consequentemente, afrontado direito
adquirido2

Não. A realidade é que a norma
impugnada não tem nenhum efeito criador, al-
terador do statu quo ante que seria a Lei 8.
036. Limita-se a explicitar o que o diploma
anterior deixou em "silêncio eloquente"5 se
não se mencionou, ali, a conversão de regime
como hipótese de saque, logo não haveria de
entendê-la como tal. A Lei 8.162 decidiu por
fazer deste "não-dito" lógico algo positivo,
pelo artigo 60 — parágrafo 10."

Sobre este assunto, traz-se, ã
colação a fundamentação do preclaro ministro do Supremo Tri-
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Rezek, ao relatar a ADIN ns

"Penso que uma única dificul-
dade emerge destes autos: é a
questão de saber, dentre os dois
argumentos que animam a ação di-
reta de inconstitucionalidade,
qual o mais inconsistente.

ã proposta apresentada ao Mi-
nistério Público por honrado,
membro do Congresso Nacional pre-
tende que o legislador da União
tenha, ao editar o ã le do art.
6e da Lei 8.162/91, dizendo "ve-
dado o saque pela conversão de
regime", afrontado a um só tempo
dois preceitos da Carta política:
o que manda que a lei não preju-
dique direito ad uirido art. 50
XXXVI e o ue autoriza a insti-
tui ão do em réstimo com ulsório
(art. 148) — aqui sob o argumento
de que seria esta a verdadeira
natureza da vedação do saque, a
impor dessarte ao Congresso a me-
todologia da lei complementar.

Não se indica, em momento al-
gum, o dispositivo legal de que
resultaria "direito adquirido".
A idéia do "empréstimo compulsó-
rio0, por seu turno, parece ter-
se afigurado menos artificiosa
que a do confisco, a de uma rasa
afronta ao direito de propriedade
— visto que nunca se lançou dúvi-
da sobre a titularidade desses
depósitos, tudo se inscrevendo
num domínio mais modesto, o de
sua disponibilidade.

Houve um dia em que o Tribu-
nal Federal de Recursos editou
súmula — que levou o número 178

estantuindo que:

"Resolvido o contrato de
trabalho com a transferência do
servidor do regime da CLT para o
estatutário, em decorrência de
Lei, assiste-lhe o direito de moy
vimentar a conta vinculada do
FGTS".
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Esse verbete resultou de um jul-
gamento não unânime: quedaram
vencidos os Ministros Patterson,
Scartezzini, Krieger, Thibau e
Naves. Como quer que seja, a de-
cisão foi proferida sob o regime,
ultrapassado, da Lei 5.107/66, em
cujo rol de hipóteses de saque do
FGTS o Ministro Dantas, um dos
vencedores, via caráter exem li-
ficativo.

A lei 5.107/66 foi revogada
pela Lei 7.839/89, e esta pela
Lei 8.036/90. No quadro superve-
niente, tornou-se minuciosa e ir-
recusavelmente limitativa a rela-
ção de causa em que o saque dos
recursos do FGTS é possível. Daí
a validade da afirmação que fazem
nestes autos o Consultor e o Pro-
curador da República: não era
preciso que a norma ora impugnada
(o ã le do art. 6e da Lei
8.162/91) dissesse "vedado o sa-
que pela conversão de regime" pa-
ra que fosse ela só circunstân-
cia de não haver fi urado dita
conversão entre as hi óteses de
sa ue arroladas na lei reexis-
tente.

Ve'o um desarrazoado forma-
lismo na tese de ue a conversão
de re ime im orta de todo modo
uma "resolu ão contratual" elo
ue mal oderia distin uir-se da

des edida do trabalhador ela em-
resa ue não mais o desc a ou
or a uela ue fecha as ortas

lan ando seus uadros no desem-
re o coletivo.

Com todas as vénias enso
ue se a ride a trans arente na-

tureza das coisas uando não se
uer ver ue a conversão do re i-

me celetista ara o estatutário
não a enas reservou como forta-
leceu — or razões tão óbvias
ue não valeria a ui lembra-ias

o vínculo entre a administração
pública e seus até então chamados
"empregados", em tudo se distin-
guindo — ou mais que isso, signi-
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ficando o exato avesso — daquela
situação de abatimento moral e
angústia financeria que o legis-
lador pretendeu mitigar autori-
zando o levantamento do fundo de
garantia. 0 que mudou, em 12 de
dezembro de 1990, foi tão só a
forma jurídica de uma relação,
não extinta portanto, mas conso-
lidada, com todas as vantagens
para o servidor público outrora
celetista, hoje estatutário.

Recorde-se ainda uma vez que
tudo quanto restringe a ordem ju-
rídica, na sua configuração con-
temporânea, é a disponibilidade
o saque, pois — de recursos que
permanecem afetos ao patrimônio
do servidor, no respectivo fundo
de garantia.

0 Fundo foi além de sua fina-
lidade primária de socorrer o
trabalhador na hora do desempre-
go, visto que a lei facultou o
saque em hipóteses outras, ati-
nentes por exemplo — e para s5
citar o exemplo mais eloquente na
ilustração deste raciocínio — a
compra da casa própria. Não há
dúvida de que a lei quis que isto
se transformasse num patrimônio
do trabalhador. Assim, não se
lhe poderia se subtrair esse bem,
de modo, aí sim, confiscatório e
contrário ã Constituição, a pre-
texto de que o risco da despedida
não subsiste. Mas não se cuida,
aqui, de nenhuma norma confisca-
tória. 0 legislador apenas bus-
cou lembrar que o rol de hipótese
de saque continua sendo aquele
que a lei, antes de 1991, já es-
tabelecera. E aí não se inclui
essa hipótese, a da mudança de
regime. Mudança cuja natureza
nada tem de semelhante ã despedi-
da, para a qual a lei prevê
sendo essa a hipótese mais ele-
mentar — o saque dos recursos do
fundo de garantia.

Não conhe o da a ão direta
uanto a ar umento do direito ad-
uirido visto ue não há noticia
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do receito anterior ã lei im-

u nada ue estabele a tal di-
reito. Dela conhe o ã conta do
se undo ar umento mas ara 'ul-
á-la im rocedente. rifamos

Encetamos pelo recente julgado do
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho — TST, no
RO-MS-46.376/92.3, publicado no DJ de 19.02.93, Seç. I, pág.
2.170:

MANDADO DE SEGURAM/A — IMPETRAQAO
PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA

CONDIQAO DE AGENTE OPERADORA DO

FGTS. Impugnação de ato judicial
que expediu alvará de levantamen-
to do valor dos depósitos do FGTS
por servidor público que passou
do regime jurídico da legislação
do trabalho para o regime juridi-
co único estatutário, ante a
ocorrência de acordo judicial re-
alizado entre o ente público
ex-empregador e o prestador de
serviços. Como mandatária legal
do Ministério da Ação Social,
impetrante tem legitimação para
manifestar oposição ã liberação
dos valores do FGTS, em manifesta
afronta a re ra do art. 6s 1-
da lei 8.162, de 08.01.91, em
acordo ultimado por ex-empregador
que não tem legitimidade para
dispor sobre levantamento de de-
pósito de empregado de movimenta-
ção condicionada a regulação le-
gal. Segurança concedida para ser
sustado o alvará de liberação do
saldo da conta vinculada do FGTS.
(grifamos)

Vejamos trechos do voto do Sr.
Ministro relator na parte pertinente ao tema circunscrito:

"A impetrante, no entanto, tem
razão ao afirmar que a determina-
ção judicial para o levantamento
do valor depositado feriu seu di-
reito liquido e certo. É que a
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Caixa Económica Federal, como
gestora do fundo de garantia, so-
mente ode liberar o FGTS uando
verificada uma das hi óteses
elencadas na Lei n0 8.036 90, au-
torizadoras do saque, e a mudan a
do re ime urídico com a trans-
forma ão do sistema contratual
ara o do re ime único não está
revista no aludido di loma

leaal. Tanto assim que, para
afastar qualquer díívida, a Lei níí
8.162/91, ao se referir ã trans-
formação do regime jurídico, veda
a possibilidade do levantamento
do fundo de garantia, por esse
motivo.

De outro modo, deve considerar-se
que a CEF tem o direito de se
opor ã determinação judicial, uma
vez que não participe da relação
processual, tam ouco o Ministério
da A ão Social, únicos que teriam
legitimidade para celebrar o
acordo, nos termos do art. 4íí da
citada Lei ns 8.036/90. 0 empre-
gador, embora tenha obrigação de,
mensalmente, efetuar o depóstiã
na conta vinculada do empregado,
não possui titularidade para dis-
por da quantia depositada, pois a
relação jurídica do FGTS com o
trabalhador é autónomo e indepen-
dente daquela que se estabelece
entre os integrantes da relação
contratual." (grifamos)

Corroborando esta tese, a CEF
traz a lume recentes decisões do TRT da 30 Região relativas
ao tema em questão, verbis:

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE
SERVI 0 — REGIME JURÍDICO ALTERA-
DO — LIBERA AO ILEGAL

0 artigo 20 da Lei 8.036 elenca
as situações que autorizam a mo-
vimentação da conta vinculada do
FGTS, não de forma exemplificati-
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va, mas "numerus clausus". A con-
versão do regime jurídico não
uma hipótese de extinção do pacto
laborativo, para os fins previs-
tos no referido artigo. As dúvi-
das por acaso existentes foram
afastadas com o 5 ls do art. 6s
da Lei 8.162, de 08 de janeiro de
1991. A liberação do FGTS pela
mudança do regime é ilegal. Sendo
o Fundo, em relação ao acordo ce-
lebrado, um terceiro juridicamen-
to interessado, pode insurgir-se
contra o mesmo, já que não parti-
cipou da relação jurídica proces-
sual (TRT — 30. R. — Ac. do 25í G.
de Ts., publ. em 11.12.91 — Ns
s/n. — Rel. juiz Carlos Alberto
Impte.: Banco do Estado de Minas
Gerais S/A).
(Jurisprudência COAD/ADV Ns01/92
Ementa níí 56820)

FGTS — SA UE — CELETISTA
TRANSFORMA AO EM REGIME ÚNICO
IMPOSSIBILIDADE
"FGTS. Saque. Regime íínico. Não
prevendo a Lei níí 8.036/90 a hi-
pótese de movimentação da conta
vinculada do FGTS, pela transfory
mação do regime celetista em úni-
co, nao há que se falar em libe-
ração do FGTS. Nem toda a extin-
ção do contrato de trabalho ou
sua rescisão implica em saque do
FGTS. Recurso do Estado de Minas
Gerais a que se dá provimento."
(Ac. da la T do TRT da 30 R — mv,
no mérito — RO 3.534/90 — Rel.
juiz António Fernando Guimarães
j. 27.05.91 — Recites.: JCJ de
Patos de Minas e outros Recdo.:
José Eustáquio Pereira — "Minas
Gerais" 14.06.91, p 75 — ementa
oficial)

FGTS — SA UE — CELETISTA — TRANS-
FORMA AO EM REGIME ÚNICO — INAD-
MISSIBILIDADE

"Liberação do FGTS. Mudança de
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regime jurídico. Sendo o FGTS um
substitutivo da indenização de
antiguidade, a liberação da contg
vinculada correspondente só se
justifica, em princípio, se hou-
ver cessação do contrato de tra-
balho e a consequente necessidade
de se reparar um dano real ou po-
tencial motivado pela perda do
emprego. Também a teoria do risco
profissional, que lança sobre o
empregado a obrigatoriedade de
indenização, não acolhendo a for-
ça maior, como excludente total
de responsabilidade, exige o ris-
co econômico ou potencial da de-
socupação (cf. E. Krotoschin,
Instituciones, I, p. 425). Com a
mudança de regime jurídico, o pa-
trimônio do servidor não sofreu
despojamento descompensado, por-
quanto o levantamento da impor-
tância será possível em situações
especiais e, por outro lado, o
regime jurídico único lhe preser-
vou o emprego. E nem se di a ue
o trabalhador tem direito ad ui-
rido ao levantamento da menciona-
da conta, nessa hipótese, pois é
sabido que a legislação anterior-
mente (Lei 5.107/66) era omissa a
respeito, logo a Lei 8.162 91 ao
vedar o sa ue da conta ela con
versão de re ime não violou bem
urídico de ue era ortador o

servidor úblico. Adernais, qual-
quer que seja a natureza que se
atribua ao FGTS não se desconhece
sua destinação social, porquanto
nele se mesclam interesses do
trabalhador e do Estado que movi-
menta as contas vinculadas em
função social de grande importân-
cia como habitação popular, in-
fra-estrutura urbana e saneamen-
to; conseqiientemente, a liberação
do valor na conversão de regime
desestabilizará o sistema econô-
mico do país, não só porque é
grande o contingente de servido-
res públicos, como também porque
comprometerá objetivos sociais
importantes, além de contribuir
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para incentivar o consumo desen-
freado, acelerando, ainda mais, o
processo inflacionário." (Ac do
2s Gr de T do TRT da 34 R — mv
MS 245/91 — Red, Juíza Alice Mon-
teiro de Barros — j 08.04.92
Impte.: Caixa Económica Federal;
Impdo.: Juiz Presidente da JCJ de
Ubá — "Minas Gerais" II 10.05.92,
p 110 — ementa oficial)

Cabe aqui, ainda, uma palavra
quanto á origem e finalidade do Fundo de Garantia do tempo de
serviço. Foi o Fundo criado com dúplice objetivo: assegurar
ao empregado celetista ou sua família um volume de recursos
para utilização nas hipóteses de desemprego, aposentadoria ou
morte; ao mesmo tempo, enquanto não disponível ao empregado,
a imensa quantidade de pecúnia é aplicada em habitação, sane-
amento e infra-estrutura, em benefício de toda a população.

Fica claro, assim, que o sistema
fundiário estaria inteiramente prejudicado com a possibilida-
de do surgimento das hipóteses de utilização diferenciada das
contas vinculadas, sem a estrita obediência aos objetivos e
parâmetros para os quais fora previsto. É o que deflui da
lei, isto é, que o sistema do FGTS parte de um planejamento,
elaborado para a gestão dos valores nele depositados, a fim
de que os mesmos possam ser restituídos com os acréscimos de
juros e correção monetária, implicando assim, num dimensiona-
mento de permanência de tais valores nesse mesmo sistema.

Nesta ordem de prioridade, não se
concebe a libera ão dos saldos do FGTS de todos os servidores
que passaram ao regime estatutário, sob pena de descapitali-
zar-se o Fundo, impedindo o Governo de continuar aplicando os
recursos em obras, atividades e setores da economia de cunho
eminentemente social, como o saneamento básico e habitação
popular, o que ocasionaria prejuízos irreparáveis ao Fundo.

Conspícuo
verbis:

Eis a propósito um aresto do
Tribunal Superior do Trabalho, sobre o tema,

FGTS — SAQUE — CELETISTA — TRANS-
FORMAQÂO EM REGIME ÚNICO — INAD-
MISSIBILIDADE;
PREPONDERÂNCIA DO INTERESSE PÚ-
BLICO
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F1.31

"FGTS. Levantamento. Poste-
riormente ã lei que criou o Regi-
me Jurídico Único foi promulgada
a Lei ns 8.162, de 08 de janeiro
de 1991, dispondo acerca da reviy
são dos vencimentos, salários,
proventos e demais retribuições
dos servidores civis e fixando os
soldos dos militares do Poder
Executivo, na administração dire-
ta, autárquica e fundacional.
Tem-se, pois, que a movimentação
imediata do FGTS encontra expres-
sa vedação na lei recentemente
editada. Não fosse apenas o as-
pecto legal, outro ainda, de cu-
nho social, levar-nos-ia á con-
clusão inafastável de que a libe-
ração do saque imediato do FGTS
seria desaconselhável. Os recur-
sos captados com o reconhecimento
do FGTS destinam-se ã aplicação
nos programas habitacionais do
País e, portanto, de interesse
puramente social, cuja relevância
é inegável. Trata-se de interesse
público e, em assim sendo, de ca-
ráter majoritário e preponderan-
te. A movimentação imediata que
ora se pretende não se justifica
na medida em que não se vislumbra
qualquer fator emergencial. De
outro lado, não podemos olvidar
as conseqiiências nefastas que ad-
vieram do atendimento, em massa)
da pretensão aduzida. A falência
do sistema habitacional, suporta-
da pela aplicação dos depósitos,
seria imediata, vez que o número
de contas paralisadas é imenso, o
mesmo devendo ser dito em relação
ao seu valor. 0 Poder Judiciário,
tendo a sua frente a legislação

.aplicável, não pode furtar-se em
fazê-la cumprir e, ainda, deve
ter os olhos atentos aos efeitos
nocivos que, eventualmente, podem
advir das impropriedades do le-
gislador. As dificuldades que são
impostas ao País pelo frêmito das
relações mundiais não devem ser
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F1.32
agravadas com medidas internas,
sob pena de se tornar insustentá-
vel a paz social. 0 interesse
particular não pode causar fissu-
ras na fragilizada estrutura ha-
bitacional do Pais. A nação en-
contra-se, em grande parte, des-
pida das condições básicas da so-
brevivência. Os programas so4
ciais de saneamento básico, mora-
dias populares e infra-estrutura
devem ser aclamados pela socieda-
de e preservados pelo Poder Pú-
blico. 0 bom senso e a razão que
o digam. Qualquer tentativa de
fragmentação do interesse público
deve ser pulverizada e repudiada
pelo Poder Judiciário. Definiti-
vamente, o que se busca com visão
cristalina é fortalecer o espíri-
to público e frenar os interesses
isolados que podem fulminar, até
mesmo, a mais incrédula tentativa
de resgatar a dignidade da massa
social despida dos meios necessá-
rios para sobreviver. Pelo ex-
posto, concluo que o saque ime-
diato do FGTS não tem respaldo
legal e, tampouco, se justifica.
Revista parcialmente provida" (Ac
un da 20 T do TST — RR 41.946/91.
5 — 120 R — Rel. Min. Francisco
Leocádio — j 24.09.92 — Recte.:
Caixa Econômica Federal — CEF;
Recdos.: Cleto Florêncio de Souza
e outros — DJU 118.12.92, p
24.610 — ementa oficial).

Em resumo, e por todas as
expostas, não há como prosperar a pretensão trazida a
porquanto:

razões
)Uízox

a) a mudança do regime jurídico
do reclamante não enseja o saque dos valores de FGTS, porque
a Lei nO 8.036/90, não contempla o saque do saldo da conta
vinculada nesta hipótese;

sições da Lei ne 8.036/90 o
b) não é possível, ante as dispo-
que se faça o pagamento direto ao

OUJG0500 .Xex
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recte dos valores devidos a título de FGTS;
F1.33

c) a Súmula nz 178, do ex-TFR,
não pode ser aplicada sob a regência da Lei 8.036/90 — posto
que esta dispôs diferentemente sobre a matéria sumulada. Em

consequência, deixou a súmula de subsistir;

d) além dos fundamentos jurídi-
cos, também as razões de ordem econômica e social da criação
e finalidade do FGTS não autorizam o levantamento pretendido.

É evidente que a CEF só se opõe
aos pretensos levantamentos fora das hipóteses contempladas
pelo art. 20 da Lei nz 8.036/90. Diuturnamente vem a Caixa
Econômica Federal atendendo, administrativamente, a maioria
dos pedidos através de seus orgãos competentes. Entretanto,
não atende, e não atenderá, pretensos pedidos de levantamen-
tos fora das hipóteses autorizadas por lei.

Relativamente ao pedido de hono-
rários advocatícios aduz a CEF que estando ausentes os requi;
sitos jurídico-formal e fático da Lei 5.584/70 e do EN. 219
do TST, são estes indevidos.

Também em relação ãs custas, é
teor do art. 28 da Lei nz 8.036/90:

Art. 28. São isentos de tributos
federais os atos e o era ões ne-
cessárias ã a lica ão desta lei,
quando praticados pela Caixa Eco-
nómica Federal, pelos trabalhado-
res e seus dependentes ou suces-
sores, pelos empregadores e pelos
estabelecimentos bancários.

Deste modo, sendo as custas pro-
cessuais taxa judiciária, i. é, espécie do gênero de tributos
federais, não poderão ser cobradas nas ações em que se busque
a aplicação da Lei ns 8.036/90.

CONCLUSAO
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F1.34
"EX POSITIS", REQUER a

CEF se digne essa douta Junta acolher a preliminar, no tocan-
te ao pedido de levantamento do FGTS, remetendo-se os autos ã
seção Judiciária da Justiça Federal do Estado de Goiás, ou,
se adentrando no mérito, reconhecer a IMPROCEDÊNCIA dos pe-
didos de levantamento dos depósitos a título de FGTS em vir-
tude da mudança de regime e do pagamento direto ao rect dos
valores ainda não depositados.

Pede deferimento.

Goiânia 17 JUN 94.

UUrroar
'da Lima CoSo

S AI r 022153 4

OAB/GO 11. 482 ~

Ad~8,, u 39487008147
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PODER JUDICIÁRIO8
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18e REGIAO

JUNTA DE CONCII IAQAO E JULGAMENTO DE

9 jCJ-Av. 'l - j Esq, c/ Av. T-5 )

Scto ttctta C D»it a uv

ENDEREÇO:

NOT. INT. Ne 94 27 jun

PROCESSO N'2SÍ 94

RECTE Af1IRAL CASTRO COELHO

RECDO; ESTADO DE GOIÁS SUC. FUNC. EST. ESPORTES)

Pela presente, fica V, Se intimsds
no(s) item(ns) IS abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

( ) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia
ãs horas e minutos.

de de

) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

) 04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

) 05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

) 06- Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ês horas, mantendo-se as demais determinagões e/ou cominagões anteriores, se houver.

) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

tajaff8 - Impugnar embargos ê execugão.

) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. Ioi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia ,ãs horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

) 11 — Comparecer ã Secretaria da Junta no dia
, ãs horas,

para

) 12- Pagar/depositar CR$( , referente ê(s)
,em dias.

( ) 13- Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$

(x )15-"3 ~ vista as partes pelo prazo sucessivo ds 10 dias, comegsndo pelo re
Diamante, Int es

Raf(er D«cid Aftd
Sr o Faoaclatzaad

CERTIFICO queopresente expediente
minhado ao destinatário, via, postal.

enca-

28 / 06 / 94 3ã
feira

TRT 1.30.033 Diretor da Secretaria

TI/ttffer D«eta sl
paoeotasea'
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ri'ODER
JUDICIÁRIO8,

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18a REG IÁO

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

9 3Cj-. V. T-1 Esq,c/Av T ~

.,etrr"

ENDEREÇO:

NOT. INT Ne 2416 EM 2i / Jun 94

PROCESSO Ne 94

RECTE,; /I A A QE 0

RECDO . r

Pela presente, fica V.S'o(s)item(ns) abaixo:
para o(s) fim(ns) previsto(s)

) 01 - Comparecer ê audiência designada para o dia
ás horas e minutos.

de de

) 02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

) 04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

) 05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ás horas, mantendo-se as demais determinagões e/ou cominagões anteriores, se houver.

) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)
8 - Impugnar embargos ê execugão.

) 09 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

) 10- Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia ,ês horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

) 11 - Comparecer á Secretaria da Junta no dia
, ãs horas,

para

( ) 12- Pagar/depositar CR$ , referente á(s)
,em dias.

( ) 13- Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C L. T ), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$

(x ) 15-"3 ~ vista as partea pelo prezo sucessivo da 10 dlaas coalegando pelo re
clafaant~, Int e"

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

TRT u30.033

28 06 94em / / feira
Oirelor da Secretaria
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JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

9 ]&J-/t,v. T-1 Esq, c/ Av. T-51

$etor !3ueno - Goiânia-GO

ENDEAEÇO:

NOT. INT. Ns 94
E

27
/

jun

pROCESSO N'25/94

RECTE. ANIRAL CASTRO COELHO

RECDO ESTADO DE GOIÁS SUC, FUND. EST. ESPORTES)

Pela presente, fica V. Ss intimada
no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia
dS horas e minutos.

de de

) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

) 04 — Tomar ciência da decisão constante da c6pia anexa.

) 05 - Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa.

) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi,adiada/antecipada para o dia
,dS horas, mantendo-se as demais determinagões e/ou cominagões anteriores, se houver.

) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

) 08 - Impugnar embargos ê execução.
~9 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia , ãs horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia
, ãs horas,

para

) 12- Pagar/depositar CR$( , referente á(s)
,em dias.

( ) 13- Comparecer ê audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C L T ), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C L T ), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$

( x ) 15- 03 ~ vista as partas pelo prazo sucessivo de 10 dias, comsgando pelo re
clamante ~ Int."

Waúsr Das(d d a fa

Sec, Eepectetir

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

TRT 1.30.033

28 Oó 94 3ã
feira

Diretor ds S$crslsflemfd '. a Ia

k!tece
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AI"IIRAL CASTRO COELHO
A/C DR, LUIZ CARLOS S ~ PEREIRA
PEA DO CRUZEIRO Ne 27 SALA 204
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ED ~ STA MÔNICA-SETOR SUL

! P)P I= PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA OO TRABALHO pn.u'N
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ESTADO. DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

Sr. Dr. Juiz Presidente da 9R JCJ de Goiânia/Go

Autos nn
Rec I aman t e
Reclamado

»25/94
AHIRAL CASTRO COELHO
ESTADO DE GOIÁS

J. ref'o. Vista a reclamada lre-
lo lir zo & . 10 dias. Irtt.
Go, ~ 07 '3

B eno il: edeiros
Juiz do abaiho

presidente da s'. GJ de soionte

ESTADO DE GO ÁS, pessoa jurídica de
direito público interno& neste ato representado pelo Procurador
do Estado ao final assinado, com enderco profissional na
Procuradoria Geral do Estado, sito a Av. 82& s/ns & i»- andar,
sala i.»i9& Centro Administrativo, onde receberá as notícias
forenses, vem, respeitosamente â presensa de tJ. Exa. expor e ao
final requerer :

0 reclamado foi notificado de "vista
as partes pelo prazo sucessivo de i» (dez) dias", comecando a
correr o prazo pelo reclamante.

0 reclamado recebeu a mencionada
not ificacao aos»i.»7.94.

Através de informacoes obtidas na
Secretaria da Junta de Conciliacao e Julsamento fomos
informados que até o momento o reclamante nao devolveu os autos
t esp n'c't i vos

Assim, para que o reclamado nao perca
o prazo para falar nos autos, requer a tJ. Exa. seja o mesmo
reaberto quando da devolugao dos autos processuais pelo
reclamante.

Hestes termos&
Pede deferimento.

Goiânia, i9 de julho de i.994

NA rr ~R* D&si&P r &HA
Piíocuradora do Estado

OAB-GO 7.i»2



I

F fa A

g~'& Aj ~

riric'. iuc,cretór
do Dn.

p,ttjunto

aJn'' '. O r .t t. ú

O ) ACO!994,, o

G(J .. AiiIz& — 0Õ.

,JUNTA HA
'esta data far;o juntada aos presentes autos da

at.- '„s. g5 g
Acs 7 f d. i~ d t'3P'

Dirctor d Secretaria
JUNTOS

urélto Joaaufw da 5llaa
secretário Eopoclouzodo



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

R&)S 'I &1 cII étS &!O lit&-'s (&!'. &«:". Léltfti&r (A «IUi :i ri& i c!É!r

.I 99&1
&

I'! t! It I
Ir"'SÉ! « 9«J .Ttrtil;ct &Jr& Co&no i

1.'is& :i&)É)

É& .Tii1 &Jéltttt&&(IL&& &!&& G&J i,"&i r ii ;:t

G!O„& i&f !,%&'(& fil t&!" () FRIIIO „.TH i.!: Pí &:—.:, i ccr-&r!l'É. &- r&.:; R&t'S „,Jlii & É";..':,

C1 (É '»' & L I& &)IJ&'O 'Í
I ít&l 1 '(S&é I II tl!I &

I& ! f A &I tt(! I é

irl '

&( f é I '( I I V&i '!(J Pl &&t! „

9R .TC.& 25/9é., ( (II.I «''tl I.t';, Hfllit Bl CssLIO (Cos1170 &! EsEÁíio 68
GOiáS, I t!(JT :(lft t t t I É". I: I É!É:I Bi!I (&4»

&
r'É sl&t& É: I i Véilltt! Íll!& „

i!S 10 &PO rr&)t &JS& rif&é i 'I;:i éi «»eli êíttíi S,
Í r&t':!lit

&
c&t" r&r &J('I&t (I(! Iiih ...Ti II J& Pt !!tilík: r& llr»',,;il&t'É!cjc&él(1&1'.: (ll., (&!il l,t "s ;,

&J I Is!!É( I,„'éts „

.I, I I.'". L f I J( J 7& o É . I I(..'(! í I c! c & ( .,

I & I OI.& É&
.:, I. '«. 4" &:( & II&: I I I, I(,:r.( É,(,

Pt't&J Icc&1(:,i(ift:::,,&s t'i
&I (&és I 1 ft(! I ( (" éI sé&Jlfít(!ÉÉ

.T»l&J'ittté*fil;o;. 26/09/94& é&s 15=PO.

I &I ;, &1 (IÉ&í&iS
&

é" lft :É&r'I

(&ii 

""&t." „

R '&II'(J Vt '&)r'. I I (Jt

I i I':: JÉI(-.")Il.&

&«Jf& '&J I,. É (&f &I&»

I Ar(-",, I : 'I;JJ c&í&S Ittl&t t'U,i

& léi 9Q,JÉ,J ((Éé É!É( I áti,!

C'!.1 't T,TÉJ" 'irx

TiiiZ C
I

'':,.-,i:::,LÉ! (!(& 'tt()f (!(J&1&i()í!éS

Íl 'I, I'-x I; & & I

gjó pu éu"ÍJéf
PII& 'FÍ



JUNTADA
Nesta da!a faoo junt da aos yre cotos autos da

ata doo f

A,gr...d,, d: Ir

Diretcr d" Secretaria
JUNTOS

c~
~arrelia Joarfalnr da 5flua

Secretárlc Eececlellzeáe



PODER JUDÍCÍARÍO
JUST)f(A DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

At( :,":.'&r !]Ii(.", i'&1 )f&é':i»:Ít t,(r I,",li)Í)f ' ritfê

I ":I I r I t»I&(I I
ii"':". t» I 9Q,]I(f(I, I &]t& Í (&tl& ; I, 1..) ci(r '&lr (I ]I) I (g 'til&E Ill.tr .!('' RÍ(r I 'ill &

Rlv „r )&f t"': (':f& I,("i'' ll I'()II(.i „J II.&.r- "I (t"'.
I .!&»I I &..( ]I ']I&Í

I:] ti" :" I ':.: I, t.', (Iié» '1&t I I II t I 'I:" :-. I I tti(r,'& ll &t cit& ] I "(li, i I '; I .11 I c( cit, I 'f

.]ÍLÍ25/94 r t" il),r &»
&

ir '.': A)Ai t d] Oêsi.í0 i0ê] ii0 Fsi800 vê
t»vr.»1S f &)&. I,,;li(r f I I '& ~ 1 : III tc&ct, I éc.".f&t."(.I,.i v '&ill&'fil.i"*.

ff( f & I ", r

c(I 

)(-' Í cl I &
!Ii( ) & f I('

I ci&ll r & Ii; i I !t 'fli .« I li I „ I I& I . P I t .t ) i '.II L tc r 1( r I t" (j (. et I &cl: » , I.':,
Í

& »

ci II;,( II

Í & r I II Í ) .I S ( !'
& 1 & .II I, „ / &r '&

r I Í Í T I f;" '» t & I t. r ci.

t fl S f I &) „: « & f) t ' : 1 'I (" I f(l& f ler í 1 I Í't ] I . (1'„ 'r( ' ,')("'I t 1'.: I 1 t ( iffl tt& t I

;Íé":.. i Uf( ii &r]irr "'::.é»
&

&Íé»v&]c j ]& ) u fré)I ) l,u &Ni] i0)1 Pêf êi r»( Pávl1ê00 r I

i fiÍ iíil i ]t. ii i » 1. Íir iiêrii..i)li&)i Í». ] 7., riit(i Í! .f
., )&rj.& : é»lit.i 1I T] ri

l'sc)t&é" ].,' f)tf.) „';"'t& i - i, 1 ir & t I itt t.'ê] ct 4 )
-, I,;t é &,F I)

.\ (Ít» «(( t c& ll i. :.t"'Íét& r 1 ff(!('I&(':lit!êfl ÍÍ&'tl(é".fil '-' ll' () I )lit..

(.I„ l!ii)l &ri!l 1»r„',V t.:V)ii f &I,t., (i &.() .cf)A t] I ct,', &),i( ct (-'& ll t
&. Íg,t . t, I (it&&!((,

I I(;tt I Í.c&fl( t& : é» I."., ()((i I (" il&i Í&f Ítr 0 IÍ('" 0 "r '.
1

'I& I 't()f " (-'f&Í,„ I(„'(

I&(!&»,)1&r! (" t!I :-, I:-I,'"(&li»S It ( ffi& (,Sr u:, &li(I':", :—,t" Ifj tff..i ( : . &)V&'f if(

i I i"
I &"( : *i (& !tf :.(.êf '-"., fil l)i I f'f)(g '.l l

I t ! I
»'- (.",\ &til( I é f lr : I :t é f& I(',.t \I ft( &Ct I ti»áííll & t (!ê

Li I ri it. r t) I f .t 'l&& & ' cl Vi/Oc /95) &f i4 =40 }10) c&S I 'l( 1 I Í ct(]cl :t

'll'„. i &,.t I: . f) 11 Í.'.!."i

I II, I rir()III'"': (ct r I) 1 I I &":- .. lit) ÍÍ I I I 1(l té""'& t

I t:i)" "& ;. 4A rir,(( 1:" r ("'&It :é'I I

Fir rr(r Íié i&i & l (ij,

Pf (-'&. I .Í(- f I,(- &, .I :1 .Tl .] & It» Í'&(

gl '0 '

1.1."-r ):,I t &!r, Í If&fé &0\. \ié,', .Ir) tg Í],i,,j&.,j, /( 1 &Ii()f &g 1(&êf



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18e REGIAO
9'. j CJ-Av. j. - I jcsq, c/ r% v, l -51

JUNTA DE CONCILIADO E JULGAiúlENTO DE
etor )'tter.o - L3oiâttfa-L3

ENDERECO:

NOT, INT. Ne 3. 747 EM 2 / setembro / 94

PROCESSO N'Í 94

RECTE . /uitiral Castro Coelho

RECDO. Estado de Goicts ~

Pela presente, fica V.S'o(s)item(ns) 0 l
intimado

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

(

(

(

'(

(

dei 995) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia Dl de ietrereiro
ãs horas e minutos.

) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

) 04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

) 05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

) 06- Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ás horas, mantendo-se as demais determinações e/ou cominações anteriores, se houver.

) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

~8 - Impugnar embargos ã execução.

) 09- Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia ,ãs horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia
, ãs horas,

para

) 12- Pagar/depositar CR$( , referente ã(s)
, em dias.

( ) 13- Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte, 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$

)15 "...Reabro a intruç5o para determinar a realizaçao de pericia contkbil,designando o perito Sr. N41ton Pereira Pacheco,com prazo de 50 diW p/ara wdentrega do laudo pericial.Facultando as partes prazo de Oisderatfr&b@CVpre
entaçKo de quesitos e assistentes técnicos, os quais se indicados)= dM~apOferecer parecerers, no prazo legal.".
Facultada as presença das partes.

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

TRT 1.30 033

em 27 I/I9 9$ S feira
Diretcr da Secret

c tr Ir I c'



PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18~ REGIAO

proc.ns25/94 Nor. 3.747/94 aud. 01,02.99

milton pereira pacheco

Rua Aruana, Qd.17, Lt. 1/28, Eesidencial Ilha
Isabela, aptQ 201-I, gd. Bela Vista

74912"250 -Aparecida de Goiânia-GO.



ENDEREçO

NOT INT. hle

PODER JUDICIÁRIO

JUSTiçA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18 REGIAO

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAivlENTO DE

EM

9 ]( J Qv, T-1 1 sq.c/ ~v

Setoz l3ueno - otant-

r4
()
/~

PROCESSO e pe)

REGTE.: /tsliral Castro copa&

REcDQ Estado de Gaite

Pela presente, fica V. S'o(s)item(ns) abaixo:
para o(s) fim(ns) previsto(s)

( ) 01 - Comparecer ê audiência designada para o dia
ês horas e minutos.

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ) 04 - Tomar ciência da decisão constante da c6pia anexa.

( ) 05 - Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa.

( ) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ês horas, mantendo-se as demais determinações e/ou cominações anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( ~8 - Impugnar embargos ê execução.

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perlcia
deverá ter infcio no dia , ês horas, com o prazo de dias para
entrega do laudo conclusivo.

( ) 11 - Comparecer ê Secretaria da Junta no dia horas

de

ês
para

( ) 12- Pagar/depositar CR$

CERTIFICO que o presente expediente foi enca
minhado ao destinatário, via, postal.

em ~ P~ 9 + feira
Oiretor da Sec iaTRT 1.30.033

, referente ê(s)
,em dias.

( ) 13- Comparecer ê audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C L T ), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C L T ), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato

( ) 14 — Recolher as(os) no valor de CR$

( )15- et ~ „Relkhre a iateayte para 4et a realiatSgm de pericia Ocat:%il,4esi o PceitO Bre 5Ctoa Pêtreirs Pacheco.cost Pravo ãe ~A dias Para estéctsa a do laoão pesic4al.Leltsstdo as partes praso de oy dias para apre
eataelo 4e euu4tes e «ssisteates tlhssticos, os quais se iadiqegospkermRp

OSCk%0es PareeererS ~ aO Ps%IO Xtlgai ~
"

~ TSC.

paoalte4a as pxesemga 4as partes.
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Proc.ns 025 94 Íiot. 3.748 94 auíi. 01.02.95

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO S E ED

DESTINATÁRIO
ATiiiral Castro Coelho

A C.Dr. Luiz Carlos .Pereira

No

ENDEREí0
Rua T-51, esq.cRua T-27,~/2

CIDADE

Goiânia-gO.

, Seto
1'J" I

Í R'isú I

I

EST

AN ii~'"

T.llT. - C80.000

— RECEBIDO EM

gg/g C/ /gear~

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

e rJ,';u
I

PODER JUDICIÁRIO.0
JUSTIQA Do TRABALHO

JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 180 REGIAO

Proc.ns 025/94 Not. 3.748/94 au@. 01.02.95

Amiral Castro Coelho
A/C.Dr.Luiz, Carlos S.Pereira

Rua T-51, esq.cRua Z-27,s/26,Setor Bueno

Goiânia gO ~



~ee, PODER JUDICIRRIO
gp

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18e REGIAO

JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGA(úlENTO DE

~ ~ l(:J"&-v T-I J'..sq, c/ r%v. T-5 J

ENDEREÇO:

NOT INT Ne EM

PROCESSO Ne

RECTE. :

RECDO.;

Pela presente, fica V.S'o(s)item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

( ) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia
ãs horas e minutos.

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ) 04 - Tomar ciência da decisão constante da c6pia anexa.

( ) 05 - Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa.

( ) 08 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ãs horas, mantendo-se as demais determinações e/ou cominações anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( 8 - Impugnar embargos ã execução.

( ) bg - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o Ne /
( ) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia

deverá ter in(cio no dia , ãs horas, com o prazo de dias para
entrega do lauda conclusivo.

( ) 11- Comparecer ã Secretaria da Junta no dia
, ã3 horas

para

de

( ) 12 - Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)
,em dias.

( ) 13- Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 848 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$

ÍlOLl Í~I4WLC
ãlg 40 Õea e aoigo@p

~ ~0 P,

FIClllt804 Ít$ Pãaêtêttfãttlatã 44LQ gktCÍ@»

TRT 1.30.033

e ~
rt i&ia

CERTIFICO que o presente expe iente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postaL

C9 94 84
/ / feira

Diretor da Secret

I r i cr /tr r fa arei"ê
-rc Jvd!c!ada
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Proc.ns 025 94 Not. 2xCXR 3.749 94 auô. 01.02.9
COMPROVANTE DE ENTREGA

DO SEED

ao e oz s
A/C.Dr. Procuradoria Geral do Estado.

ENDEREÇO

Rua 82,s/nr', Centro Administrativo, v IQ~

/4N IN'IDADE

Goiaba-GO.
ESTADO

—
REC] 0 EM ASS ATURA DO DESTINATÁRIO

TJsT. - r .se.ess

PODER JUDICIÁRIO.3;
JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 180 REGISTO

Proc.ns O2&/94 rot. 3.749/94 auã. 01.02.95

Estado de Goiás
A/C.Dr. Procuradoria Geral do Estado.

Rua 82,s/ns, Centro Administrativo, Centro

GOi etnia~.

TERMO O'T EGA
Nesta datag f~ntrq, rto. p ese s autos

Gotanra, ++de J ue 199$

Servi r

EEtritsiõ Fadsrr de Almeida
~'hti]ynm do ir. Secretária

( v



EXMO SR DOUTOR JUIZ DA 9 a JCJ- GOIÂNIA — GO ~

g/
Autos 25/94

L&cte. : Ami ra I Castro Coe I ho
Od~cdo ~ : Estado de Goi as
CG

C)

gytos aci

ci a, sol i

Ni I ton Perei r a Pacheco, nomeado Perito Contador nos

ma, vem respei tosamente, a presenqa de Vossa Exce I en

ci tar a prorrogaqao da entrega do Laudo Per i ci a I por

um prazo de 30 (tri nta) di as, devido a justif i cati va abaixo:

I) Aceitei a execuçao de mai s 03 (tres) processos de

Peri ci a Contabi I para apresentaqao dos I audos num mesmo per iodos

conforme os processos 798/91 da I a JCJ/Goi âni a-Go., 608/94 e

618/94 dessa J C J ~

2) Paral el amente a execurao das peri ci as acima, exe

cutei pessoalmente todas tarefas para o regi stro do escritorio
de contabi I i dade do qual sou soei o, perdendo muito tempo na bu-

rocraci a-(Cartorio de regi stro, DOE/Cerne, CRC/GO., Previ dênci a

Soei al, IPLAM, Abrao Urbana, Secretari a da Receita Federal), Hoje

parcialmente constituida conforme: Extrato dos Atos Constituti-
vos da CONTABI L- AUDITORIA E CONTABILIDADE S/C-DOE 07 ~ 11 ~ 94, pag.

17.062 e Certidao de Reg ~ de PJ, Titulos, Docs' Protestos'.

Termos

P ~ Def er i mento

Apareci da de Go i âni a, 28 de novembro de 1994.

P~ P Lua
Ni lton Pereira Pacheco.

Per i to Contador



GER YIB~O
C E R T I F l C () q«e G f~~4 P~&~~/~o '~W, Cj5'

~.J.......L ...W.....~.~!.~Ir.v....
(ioiã«iai gg / g/f / 19

aliar David
a salisado

CONCLUSÃO
Nesta data. faqo conclusos os presentes autõ8

ao sr Pltl'ell)t %TI'os

de de 19 X9'iretor

de Secretaria

a
Seg,

do

J. efere-s e.
GO ia, 29. 11. 94.

eãão ft
ult do rra ho

daes J desplante

3UNT A
Nesta dela ia&o tuntsg "os pr=sacies autos da

pellcão ds fls.

Aos ~ ~ de ~hJD d 19 +5

Cláudio Aires Enrolo

Se E pa'al silo



s". Ws
Exm- Sr ~ Dr ~ Jui z da 99 JCJ — Goi ani a — Go.

r„,'rocesso n- 25/94
b

J. Defi ro.
Adia-se audiência, incluindo-se os utos
na pauta do d 22/03/95 hs 14:40h.
Intim e a p

- tes e o perito.
Go, 17 /95.

8 & i de sr os
uiz do'T bslbn

Prssidsn ds 9'. CJ ds Gsllnls

1

s"

) ~

~m

Recte ~ 'Ami ra I Castro Coe I ho
fs

Recdo. : Estado de Goi as (Sucessor da Fundação Estadual

de Esportes)

Ni I ton Per e i ra Pacheco, nomeado peri to

contador dos autos acima, vem respeitosamente, a presença

de Vossa Exce I enci a, so I i citar a prorrogaçao da entrega do

Laudo Peri ci al por um prazo de 30 (trinta) di as devido não

ter conseguido as informaçoes sal ari ai s de l983/parei almente ~

NA Termos

P ~ Def er i mento

Aparecida de Goiania, 09 de janeiro de l995

ds9nv (~ PM,.

PERITO



JUNTW n p,
Nesta data fato iun'=da aos rresentes autos da

pett,ã, Pe fls. $ (g

Aos J "1 de M de t9 8$

Direlor de .cretaria
JU TOS

Cláu!i g I,;e pn



Tli,')50lkAl, l/ESI9llP,!, 90
IP'".f~(!('.) ]O'I PFblk)

Exma Sr . Dr. Juiz da oia JLJ de )aj)g a, —. Ba,

Autas: 25/94
Recte.: Amiral Castra Coelho
Recdo.".Estado de Oaiás

PBG j'(3".0!.,,.)
J ~ Vista ãs partes pelo prazo
sucessivo de 05 dias, começan
ão pelo reclamante. Int.
GOI)(IIIA/, 1 /02/95,

An(8 ice

Juiz do obolbo s sututo

Nilton Pereira Pach co„ nomeada Perito
Cantábil nas autos acima„ vem respeitosainente a pl esenca de
Vossa Encelencia„ enpor".

Fea um longo e minuciaso estudo dos
fatas alegadas face a legislacho perti.nente, mesma estando
atuanda em outros processas tanto dessa como de outras JCJ's de
nossa laboriosa justi ça do trabalho e participanda de treinamento
s obre as modificacôes da legislac@o ocorridas recentemente para
apl icacáa de imediata.

Concluiu que n@o tendo sido afertado os
quesitos para identificar a (s) questão (es) que precisa (am) de
esclarecimento dos fatos que necessita (am) elucidagla tácnicas
e como o universo das assuntos em discussáo parece a esse perita
que se prende mais a matária de direita, embora enistam quest')es
de fato, porem"„discorrer sobre todas os assulíltas, elaborando
cálculas e justificando as sua rasa)es„seria um trabalho
demasiadamente dispendiosa e tal ve".. desnecessário nesta fase do
pr-acesso.

Em fac:e da exposta e com o intuito de
pr estar um servipo que tenha melhar util idadr „pedindo as escusas
pela demora involuntária„. devolve os autos sugerindo que sejam
ilndicados as pontos ou quesi tos necessários para esclarecer a
lide„vista que este perito está preparado a esclarecer a que for
determinado.

N. Termos

P. Deferimento

Gaiénias 11 de fevereiro de 1993.

Milton Pereira Pacheco.
PERITO CONTAB IL



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
ENDEREÇO ; Rua T 51 Esquina com Av. T 01- Setor Bueno- Goiânia-GO

NOT INT Na '75/95 Ern 15 de fevereiro de 1995

PROCESSO Na 025/94 - 22JI3

RECTE J Amiral Castro Coelho

RECDOJ Estado de Goiás

Pela presente, fica V.S'ntlrnado para :

Tomar clância de que a audiência do dia 01.02.95 fol adiada/antecipada para o dia 22.03.95, âs
14h 40m, mantendo-se as demais determinapâes e/ou cominagâes anteriores, se houver.

"J. Vista âs partes pelo prazo sucessivo de 05 dias, comepsndo pelo reclamante.

Eunics Rabis pereira
Secretário Especializada

CERTIFICO que o presente expediente
foi encaminhado ao destinatário, via
postal. Em 15 de fevereiro de 1995.

Euoice ite pereira
Secretário'Especializada

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 1ôa REGIA

I
'u R 1' f3 A 0

Certifico que esta ooiificaoão fci recebida pelo
destinatário em / /, conforme
recibo (SEED) colocado nesta data.

Golánla, Qg / /7$ / /J 9= feira

/

// Dlreter da ~rari
ro ochad itnior

Aua Operacional de Saiu. Div.
'T R.T. 18r. ResiãO

Processo: 025/94 - 22,03 Intlmagáo.'75/95

DESTINATÁRIO ;Nilton Pereira Pacheco - perito

ENDEREÇO : Rua Aruaná, Qd.17,Lt, I/28, Residencial ilha Isabela, apt'201-1, Jd. Sela Vlsta-

Aparecida de Goiânia



) COMPROVANTE DE ENTREGA DO $ EEP
PROCESSO

N'28/94— 22. 0".

DESTINATÁRIO

0N--; q
ORIGEM

98 âDJ de BITiân:i

~+''S A,

I
I

ENDERECO

Reni.dencial Ilha IsabelTI3 aptE

il ton peneira I-'Acheco pe I'I to

~li

Aruanâ„Qd. 17,L t.. I/28,
I2I-I„Jd. Bel; Vi. tE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIAO
RUA T-29 N'403 - SETOR BUENO - GOIÁNIA - GO

CEP

RECEBIDO EM

CIDADE ESTADO

GOIÁS
A arecida de Goiân .

A SINATURA DO DESTINATÁRIO

"QÃK4 ~v ~



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

CQ-.,PA'... ::". RECUSADO

Al
' 'NDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS DO RESPONSAVEL PELA INFORMADAO



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAIvAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
ENDEREÇO : Rua T-61 Esquina com Av. T-01- Setor Bueno — Goiânia -GO

NOT.INT. N : ST485 Em 15 de fevereiro de 1995

PROCESSO AP 0258442.03

RECTEJ Amlral Castro Coelho

RECDOJ Estado ds Goiás

Pela presente, fica V.Se intimado para :

Tomar ciência de que a audiência do dia 01ã12.95 foi adiada/antecipada para o dia 22.03.95, ás
14h 40, mantendo-se as demais determinagêes e/ou cominagêes anteriores, se houver.

"J. Vista as partes pelo prazo sucessivo de 05 dias, esmagando pelo reclamante.

Eunice Robe reira
Secretário Espemalizada

CERTIFICO que o presente expediente
fol encaminhado ao destinatário, via
postal. Em 15 de fevereiro de 1995.

Eunic berto pereira
Secretáno Espemalizada

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT18a REQIJLO

t:ERTIDAO
Certifico que esta nouficacão fy recebida pelo
destinatário em ~ / D2. / Iá, conforme
recibo (SEED) colocado nesta rata.
Goiânia, DW / &/ J lt 3c feira

I

7 Dtretor de Secr arde

g ror orhodo Jdh@
Operacional dee Serv. Pl».

1 n Z, te ~ sesi~

Processo.'025/94-22.03

DESTINATÁRIO :Dra. Ana Maria OP. Cunha

Intimagáo: 574/95

ENDEREÇO : Rua 82, s/n'entro administrativo centro - nesta



fÁ '
COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D

PROCESSO
N':7 /gl'RIG

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ã REGIAO
RUA T 29 NI 3403 SETOR BUENO . GOIANIA . GO

'76 ;I(".I dtT I Iãi.ániaI Q

IW

tra'. Aria IIGriá OP. DunhB

ITUB'82, 6/ãIB CBIttl O BTIIãiniStratzUO
EN

DESTINATARIO

ENDERECO

CGntro

~qbES ES'~/@

SQ
(

Ttt

CEP
I1E 6 t. Et

RECEBIDG EM

Q

CIDADE ESTADO

GOIÁS
ASS 4ATURA DO DESTINATÁRIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

.,-'ECUSADO

CZA ENDQREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSAI/EL PELA INPORMAOAO
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
ENDEREÇO : Rus T-61 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Goiãnia -GO

NOT.INT. N : 673/95 Em 15 de fevereiro de 1995

PROCESSO Ne 025/94

RECTEJ Amlral Castro Coelho

RECDOJ Estado de Goiás

Pela presente, ãca V.S'ntlmado para :

Tomar clãncla de que a audiãncla do dls 01.02.95 fol adiada/antecipada para o dia 22.03.95, ãs
14h 40m, mantendo-se as demais determinaçóes e/ou cominaçóes anteriores, se houver.

"J. Vista ãs partes pelo prazo sucessivo de 06 diss, esmagando pelo reclamante.

Eunice R
Secíeiaria

eíeiíâ
aiiâada

CERTIFICO que o presente expediente
foi encaminhado so destinatário, via
postal. Em 15 de fevereiro de 1996.

N'F
ORIGE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189A 189 REGIãO
RUA T-29 N'1403 - SETOR BUENO - GOIANIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO $ EEP
PROCESSO

N'i'1';ioí.

DP.L Urz r'Brios .'-,'. Pé*reiía

OA J.T TG í~

DESTINATÁRIO

'44
I 4

ENDEREÇO

lua i-Ut„asq.c/Iiu :I T-27„sala 0614 Set13í 8!iéno

CEP

íipeta
CIDADE

ESTADO

GOIÁS

o )9~
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

9C4 ívTO-

TRT 15a REGISTO

Processo: 025/94 inamapão: 573/95

DESTINATÁRIO :Dr.Luiz Carlos S. Pereira

ENDEREÇO : Rua T-51, esq.c/Rua T-27, sala 06, Setor Bueno - nesta
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PDDERr JUDIOIÁRID
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAIÚIENTO DE GOIÂNIA

ENDEREÇO : Rua T-61 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Goiánia -GO

NOT.INT. NP : 573/95 , Em 15 defevereiro de1995

PROCESSO N4 025/94

RECTE J Amlral Castro Coelho

RECDOJ Estado de Goiás

Pela presente, fica V.S'ntlmado para :

Tomar clancia de que a audiencla Tlo dia 0'i.02.95 fol adiada/antecipada para o dia 22.03.95..1s
14h 40m, mantendo-se as demais determina9ões e/Du comina9ões anteriores, se houver.

"J. Vista ás parles pelo prazo sucessivé de 06 dias, começando pelo reclamante.

i~l
EunIce RI/IIR/lo pereIIS

Sccrcláno EspccISIIzsdz

CERTIFICO que o presente expedienu
foi encaminhado ao destinatário, vin
postal. Em 15 de fevereiro de 1995.

TRIBUNAL REGIONAI DO iITAIIALHO DA Inr flEI IÁo
RUA T23 N41403 . SETOR PIIENO GOIANIA . GII

COlúlPROVANTE DE ENTREGA DO,& g.E 0 Ná
PROCESSO N4 )ORIGEM'Lõtt

BA/, N,
PT ~T'7 I /

TI'ESTINATARIO

I/E.Lu : ;,- - c1 3 C 3 p 1 o s . Pé! r0 :I. I"I

ENDEREÇO

llu4 7-513 Geq.CARGA 7-27„GEII 'I '": * .'. u
R „'I I DIõ„' tITI* Sl.lunu

CEP

nust I

CIDADE—
ESTADO

GOIÁS

g /E//4

ASSINATURA DO DESTINATARIO

&QO ~;C«" -n,=
o%

TRT 18'EGIAO

PTOCssso: D25/94 Intl/na9õo: 573/95

DESTINATÁRIO :Dr.Luiz Carlos S. Pereira

ENDEREÇO : Rua T-51, esq.c/Rua T-27, sala 06, Setor Bueno - nesta



PODER JLDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALIIO

NONA JUNTA DE CON".'LIAQÂO E JULGAfr/IENTO DE GOIÂNIA
ENDEREÇO : Rua T-61 Eaotsna coo&Av. T-0 I - Setor Buano- Goiãnia.-GO

NOT.INT. N' 57ã/95 Em 15 de fevereiro de 1995

PROCESSO Na 025/94

RECTEJ Amiral Castro Coelho

RECDOJ Estado da Goiás

Pala presente, fica V.S'rtlmado para :

Tomar ciãncla de que a audiencia do dia 01.02.95 fol adiada/antecipada para o dia 22.0ãL95, ás
14h 40m, mantendo-se as demais determinapões e/ou cominapões anteriores, se houver.

"J. Vista as partes pelo prazo sucessivo de 06 dias, comapando pelo reclamante.

C 0 B B Ê N C I /t

Eunica Ralo pereira
Sacratáno Especializada

CERTIFICO que o presente expediente
foi encaminhado ao destinatário, via
postal. Em 15 de fevereiro de 1995.

Eunioir %abado pereira
Saciotáno E paoializada

I.OCA I

.Ii il íp

iss oo «Esnoni.nuri n iuronainono— /lriiillú gilllru i a I I i I /lr
Adjunta/dn 0 i Sac ainiin

'JITO

.t/GO
TRT 18a REGIAO

Processo: 025/94 Intlmagão: 573/95

DESTINATÁRIO :Dr.Luiz Carlos S. Pereira

ENDEREÇO : Rua T-51, esq.c/Rua T-27, sala Oô, Setor Bueno - neste
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CAIXA ECONÓMICA FEOERAL

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente, dy 9'unta
de Conciliação e Julgamento de Goiâniã/Goiás. Ill 5 2 "'I 4 0 2 0

[unte-se.Em~~~
dã Abreu

/08E 8 bsulu(o
J ls

olho u s

Reclamação Trabalhista n'25/94
AMIRAL CASTRO COELHO X ESTADO DE GOIÁS.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF.

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, já

devidamente qualificada nos autos acima referenciados, por sua advogada que esta

subscreve, vem a digna presença de V. Exa. informar seu novo endereço, encarendo

que, doravante, as notícias forenses de seu interesse sejam remetidas para o mesmo,

que é:

Rua 11, n'50, 14'ndar - JURIR/GO - CEP: 74.015-170.

Portanto ao ensejo, REQUER seja determinado a

Secretaria dessa Junta que proceda âs anotações processuais de estilo e demais

providências de lei.

Termos em que

Pede deferimento.

Goiânia, 20 OUT 94.

RTJG0111/moas.

7ã115dd d f/arrd Co//
Adsoãada - lllarr. 0220 93i

QhB/GO 11 482 CPF 394.870.08147

30 029
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

0 :1 r S I;T: I' I("'. â&".i : Pe té3 P i. ct



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
ENDEREÇO : Rua T-51 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Goiãnia -GO

NOT.INT. N4 : 1.322/95 Em 23 de março de 1995

PROCESSO N'25/94 - 08/06

RECTE 3 Amiral Castro Coelho

RECDO.: Estado de Goiás

Pela presente, fica I/.S'ntlmado para :

Foi determinada a realização da pericia contábil. Faculta-se ao reclamante, no prazo de
05 dias, a apresentação de quesitos e assistentes tãcnlcos, os quais, se Indicados, deverão oferecer pareceres,
no prazo legal.

Cl u .Garcia
Sec. s lalizado

CERTIFICO que o presente expediente
foi encaminhado ao destinatário, via
postaL E de março de 1995.

Cláu a arc/a
Sac E ci iazc

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18a REGIAO

Processo: 025/94 - I/06 intimação: 1.322/95

DESTINATARIO :Dr. Luiz Carlos S. Pereira

ENDEREÇO : Praça do Cruzeiro, 27, sala 204, Ed. Santa Iviõnica, Setor Sul - Nesta



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
ENDEREÇO : Rua T-51 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Goiânia -GO

NOT.INT. N4 : 1.323/95 Em 23 de março de 1995

PROCESSO N4 025/94 - 08/06

RECTEJ Amiral Castro Coelho

RECDO.: Estado de Goiás

Pala presente, fica I/.S'ntimado para :

Fol determinada a realização da pericia contábiL Facultsse ao reclamado, no prazo de
05 dias, a apresentação de quesitos e assistentes técnicos, os quais, se indicvados, deverão oferecer
pareceres, no prazo legal.

Cláu la ft reis
Sec.Es do

CERTIFICO que o presente expediente
foi encaminhado ao destinatário, via
postal. Em 23 de março de 1995.

CI vd reis
Sc . I hãzo

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18s REGIAO

Processo: 025/94 - 08/06 Intimação: 1.323/95

DESTINATARIO :Dr'. Ana Maria de Orcinéla Cunha

ENDEREÇO : Av. 82, s/4, Ed. do Centro Adminlslratlvo, 10'ndar, sala 1.01 9, Centro - Nesta



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ENDEREÇO : Rua T-51 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno — Goiânia -GQ

NOT INT No '1 324/95 Em 23 de março de 1995

PROCESSO N'25/94 - pz.

RECTEJ Amlral Castro Coelho

RECDOJ Estado de Goiás

Pela presente, fica V S'ntimado para :

Tomar ciencia de que V.S'. foi nomeado como perito nos autos do processo em epigrafe,
com prazo de 30 dias para entrega do lauda concluslvo, conforme ata de tl. 165.

Cláudi reis
Sec.Especial ado

CERTIFICO que o presente expediente
foi encaminhado ao destinatário, via
postal. E 23 de março de 1995.

Cláu i areia
Sec. c luzo

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18e REGIAO

Processo: 025/94 - pz. intimação: 1.324/95

DESTINATARiO :Dr. Nelson dos Santos

ENDEREÇO : Rua 10, n4 238, 1'ndar, sala 102, Ed. Jotabrado, Setor Oeste- Nesta
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PSRICIAS CONTÁBEIS
CRC-GO 2.337-CT

F13ner 225-1401

EXNO. SR. DOUTOR JLI I Z DA 9a . JUNTA DE CONCI L I ABRAO E
JlJLGANENTO DE GOIANIA — GO

Autos 025/94
Rectea ANIRAL CASTRO COELHO
Pscdaa ESTADO DE GOIAS (FUNDACAO ESTADUAL ESPORTEB)

a,%

rs

J. Vista as partes pelo prazo
sucessivo de 05(cinco) dias,
iniciando-se pelo reclamante.
Intimem-se.
GOIÂNIA/ 0, 25/05/95.

ANT 10 DA COSTA

árlz da Trabalho
Sobarll rito

NELSON DOS BANTOS, nomeado Perito Contábil
nos referidos autos, com escritório a rua io n. 2 a8,
Ed. Jotabrado, i. andar, sala i02a Betor Oestea
Goiánia —Go, fone 225.14.01, vem, respeitosamente, a
nobre presen9a de Vossa Excelência, apresentar o LAUDO
TÉCNICO PERICIAL, na ordem a servir a instruçáo
processual.

Termo~ em que„honrado com a confiança da
nomea9ao, requer a Juntada do Laudo Pericial aos autos.

Requer tambrbm a homologar-ao dos honoráriospericiais propostos ao final do Laudo.

Colocando—se á disposiçálo de Vossa Excelência
para outros esclarecimentos„

Pede Deferimento

Goiánia, 23 DE I%IO DE I.995

N sON DOB BANTOS P rito Contábil
Contador — CP. -GO 2.3 .7



PERICIAS CONTABE3E
CRC-GO 3.337-CT

Fone: 225-1401

LAUDO PERICIAL
Autos 025/94 — 9a. JCJ — Boi gni a — Bo

. TI. 001

Rectee ANIRAL CASTRO COELHO
Recda: ESTADO DE BOIAS (Fundaçlo Estadual E partes)
Perita: NELSON DOS SANTOS

01 ESCZARECINRNIQS INICIAIS
Este Perito foi nomeado ãs fls 165, para

apurar as diferenças salariais a partir de
30/1Z/S9, deixando de levar em conta o IPC DE
março/90

Mapas=
Para tanto, este Perito elaborou os seguintes

MAPA 001
Apuração do salário mensal devido, no período de

01/90 a 12/91, incluindo-se a Gratificação de
Produtividade, a Gratificação Adicional, a Progressão
Horizontal, a Gratificação de Periculosidade, o
Adicional Noturno, e os Abonos Legais, conforme
explicado no próprio Mapa; o TOTAL DEVIDO foi
transportado para o Hapa 002

MAPA 002
Apuração das diferenças mensais, ou seja, o

Salário Devido apurado no Hapa 001, menos os valores
pagos conforme contra-cheques acostados aos autos;
nesta mapa está demonstrado inclusive as diferenças de
férias e de 13o salário
MAPA 003

Neste Mapa foi apurado o salário devido em
Fevereiro/91, na forma da MP 295/91 e Lei 8 178/91
(arte 6o)

MAPA 004
MAPA DE ATUALIZAQã0 INDIVIDUAL

Neste Mapa estão corrigidas até 01 05 95 as
diferenças mensais apuradas no HAPA 002, incluindo-se
os juros de 1X ao mês contados da propositura da ação,
de forma simples, mais o FGTS de 8X; não foi calculado
FGTS sobre os abonos legais do período: 04/91 a 08/91

NELSON DOS SANTO j Perito Contábil



PERICIAS CONTAREIS
CRC-GO 2.337.CT

Fone/ 225-1401

LAUDO PERICIAL
Autos OZ5/94 — 9a. JCJ — Goiânia — Go

fl 002

02 QUES I TOS DAS PARTES
As partes n&o formularam Oues3 tos

03 C 0 N C L U S O'

MM. JLlIZ~

Ol . DIFEREPlgAS SALARIAIS Tendo em vi sta os Mapas
anexos ao presente Laudo e os esclarecimentos i ni ci ais,
este Peri to apurou, na forma determinada ás fls l65,
di ferenças a favor do Reclamante~ incluindo—se férias e
l3o salários, no seguinte valor, conforme PIapa 0043

Ol . VR CORRIGIDO ATé Ol 05 95- - - - - R% 7 744~20
02. JLIROS LEGAIS fl6Z) . Rk I 239~05'OMA

Rt 8. 983,29

02 F 8 í S. : h/o Mapa 004 foi cal cul ado também GX
de FGTS, mês-a-mês, exceto sobre os abonos legai s,
considerando que a Sentença poderá vi r a acatar o
pedido inicial no tocante a esta verba. 0 valor total
apurado e atuali zado até Ol . 05 95~ incluindo— se os
juros legai s~ é de R%696, 5l (seiscentos e noventa e
seis reais, noventa e um centavos).

03. PIOPIORARIOS PERICIAIS: IVo valor devido pelo
Reclamado deverão ser i ncl ui dos também os honorári os
periciais a serem arbitrados éproposta a seguir).

NELSON DDS SANTD — Perito Contábil



PERIcIAs coNTABEIs
CRC.GO 2.337-CT

Fonef 225-1401

LAUDD PERICIAL
Autos 025/93I — 9a. JCJ — Goiânia — Bo

fl. 003

OA2 I&23& Hf3MI3RAR Z DK F ER% I: XALE

MH JUIZ,

Tendo em vista os trabalhos realizadosaté o presente, para concluir este Laudo TécnicoPericial, tais como a análise e estudo dos autos, oprocessamentos de planilhas de cálculos, este Perito
vem, respeitosamente, a nobre presença de VossaExcelência, apresentar sua PROPOSTA DE HONORARIOS, aqual deseja sugerir Beja da ordem de R$350,00
(TREZENTOS E CINQUENTA REAIS), sem prejuízo daatualização monetária que porventura houver desta dataaté o pagamento ou depósito

Og- ENCERRAMENTO

Para encerrar, lavrou-se o presente
Laudo Técnico Pericial, na ordem a servir a instruçãoprocessual e produzir os efeitos legaiB.

Goiâni 23 maio de 1 995

N N DOS SANTOS — Perito Contábil
Contador — CRC GO 2 337
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MAPA 001 — APURAQAO DO SALARIO MENSAL DEVIDO
Autos 025/94 — 9a JCJ — Goi unia — Go

Recte& Amical C tstro Coelho
Recdo! Estado de Goiás !Eundagao Estadua) de Espontes)
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MAPA 002 APURA(/AO DAS DIFERENÇAS MENSAIS

Autos 025/94 — 9a JCD Baiânia

Recte: Ami ra l Castro Coelho
Recdo: Estado de Boiks (Fundaçao Estadual de Esportes)

&fES/ANO SALARI 0 DEVIDO (— SAL. PABO (=&DIF. CORRIBJR

01.90
02.90
03.90
04.90
05.90
06.90
07.90
08.90
09.90
10.90
11.90
12.90
13o.90
01.91
02.91
02.91
03.91
04.91
0.7. 91
06. 91
07.91
08.91
08.91
09.91
10.91
11.91
12.91
13o.91

5
9

48
8

114
114
156
191
191
191
373
373
373
373
467
155
467
470
546
54ó
546
575
191
912
912
912
912
912

7ó4 35
921,O2
189 77
337 50
l43 10

945 83
931 77
931 77
93l 77
581 69
581 69
581 é9
581 69
280 59
76ô 2É&

280 59
280 59
329 60
329 6É&

329 é&0

826 25
942 08
893 64
893.64
893 é&4

893 é4
893 64

F

3.941
9.921

48.1,89
82.337

114.143
114.l43
156.945
l91.931
191.'931
19l.93l
360.814
360.814
360.814
180.407
360.814
95.607

360.8l4
360.814
535.597
535.597
535.597
553.285
149. É&68

553.285
598. í&06
647.199
7É&1. 31 1
701.311

9é
02
77
50
I É&

I. í&

83
77
77
77
7l
71
71

71.
63
7l
71

91
91
94
bí&
94
59
30
t9
l9

1.822 39
É) Oí&

0 00
í& É&É&

O Oi&

0 i&í)

0, OÉ&

0 00
0 Ôô
0 00

12.7éé 98
12.766 98
12.7*6 98

193.174 35
106.465 88
60. l 52 57

106.4é5 88
109.465 88
10.731 69
10.731 69
10.7 l 69
22. 54ô
42.873 48

359. ói&7 70
3l4. 887 É&5

265.694 34
21.1.582 35
211.582 35

OBSERVACOES:
(F) 1/ i s/ férias no més respectivo.

Boiãnia. 23 de maio de 1.995

pdas S a Perita Cont*bil



MAPA 003 — CALCULO DO SAL. DEVIDO EM FEV/91
(N. P. 295/81 — Lei 8. 178/91 ( art. 6o. ) e Tabel a anexa)

Autos 025/94 — 9a JCJ — Goiãnia — Go

Rerte: Amiral Castro Coelho
Recdo& Estado de Goiás (FundaUao Estadual de Esportes)

DATA GALAR I 0
DEVIDO

INDICE DE
RENUNERACAO

RESL&LTADO

02/9É&
03/9É&
04/90
05/90
06/90
07/90
08/90
09/90
10/90
11/90
12/90
01/91

3. 832 32
18.*14 9É&

31.805 59
31.805 59
31.805 59
43.732 43
43.732 43
43.732 43
43.'732 43
82.213 12
82.213 12
82. 21.3 12

9 34 É&l

5 2720
3 7806
3 4989

1798
2 8203
2 5154

2258
9471

1 6784
4173

1 1806

35.794 25
98.137 75
20.244.21
11.284 58
01. 135
23.338 57
10.0í&4.55
97.339 64
85.151 41
37.986 50
16.520 65
97.É&60 81

TOTAL
CR% 1.233.998.33 : 12

.CRS1.233.998,33
SAL. DEVIDO E)1 02/91=======CR% 102.83~, 19

Goipánia, 23 de maio dc 1.995

son dos Santo — Perito Contábil



FDLHA Dli

[S : TDTAL DERAi.

ll. 7; l (DD,AD

2('. Tó : '77.DR ;

$ 7.DA :



MAPA DE ATLÍAL I ZACAC! IPJD I sJ I DL!AL
PROCESSO....s 025794 - 9a. JCJ — SDIAÍÍIA — 6D

RECLAIÍANTE,.s ANIRAL CASTPD COELRO

RECLANADO...: ESTABD IÍE SOÍAS Ífandacao Est. E aortas&

ANO 1990 , DIFEPENCAS ; INB!CES

REGES : C.NDNETARlíí

I.CDRRIG!60 : ÍORDS : VALOR JLÍR(r. : ;»'ií-iDTAL , F 6 I

: NOEDA ATLÍAL

JAÍNEIRO : t.82",59 : . 0,(Í8956514 : ló:.22 : !6.0(): 6,12 : 18".:4

: NDVENBRD : I .766,98 : Or00992!15 : I ",aa : 16.0(': 2(0 27: 146,95

: OEIE!ÍBRD : 25.."5,96 : Or00850575 : 21',18 : lb,o0 ; Sa,;4 ;

Í'707AL A TRANSPORTAR 507.06 81.1.5 : *.JB.IV :



w ~

FOLHA Oli

: TOTAL BEFlAL

4.l'; : AOA,P

l.7: : l."8,c8 :

l,lé : 87,,!!8



ED1 HA !!27

9 : 197A1. SERAL

64,,86 ;

127,72 : 2.'24,16:

91 '4 1
"'7 12

.'4. 71 788,'.8 ;

88.42 a98,47

8 688 '.,8 „84

8. 88 81..88 :

i&l1 48,9.'

28 .21 :

106,46 : !.487.26

79.88: 1.87i 69

4 789 22

68,

6'96,!1

: 9.686,28 :



MAPA DE ATUAL I 2 ADA}7 INDIVIDUAL
PROCESSO..., : !&25/94 - ea. JCJ - 9(iIAHI}i -! D

RECLAMA}ITE..: ANIRAL CAD!RD COELHO

BEiLAH}IDD...: ESTADO Bé BOIAS IFur&da oo E t. E portes)

: AMD 1&91 : OIFEREMCAS

MESES

IMBICES

: C.HONETAPIA

V.CORRIBIDD : J&JROS .'',! CIB JLIBDS ;,SLIB I"T&TL : ér8 I

: MDE!iA ATLIAL

:T R A H 8 P D B T I 507.06 91.15 : 198,! &

JANE}RD : JV.'.J74.55 . 0.007!2472 : I.576,24 : 16.00 : 22ii2)& : I,áoó.(4

:FéVERLIBO ; ibá.ólB&45 . 0.00592660 : 987,48 : 16.0ii: !:„..00: !.!s.'.48 ;

HARCO : 106.46'.&88 : 0,!&0555751 : .58&&54 : Jó&00 : 94&.'I : 69.,97 ;

AIF,IL : J09.46:,98 : 0,005!05.2

HAJD: Jé&.75}.69: 0.00468645

)UJ!Htl & 10.751&69 .'&00429189

.'58&66 : 16&00: 9'}, ."} ,t 1 9, (&

,0, "} ; '6&i&0 8.05:

4h,15: JL,(&0 : 7&58:

Ji}LHO: 10.751&69: i&,(&0595045 42&18 : 16,00 :

ABOSTD 65 41 79 0&005 7!48 I 6 Jb&00 37 :,8 ~ &Ti tit'

; SE!EMB(!9 : 359.607&70 : 0.0M}9!&25 : 1.147&24 : Jb&0&5 . !8:,56 : J. 0.80 :

i&DTUBRO :,I!4.887,(t5 ; 0,0027518 960,12 . )6,00 }..57&64 : 1 1

: NDVE}iBRO : 265,694&54: 0&0022809! : 606,02: lb&i!0 : '16,96 : 02 98 :

.'EIENBPú : 425.164,70 : i&,00}747.56 7'.9&„5!& : }6&(t0 ; IJ9,,2 8'1

TOTAL BEPAL 7.744,20 1.259,09; 8.99:,2'I:



FOLHA Oij

TOTAL ô!BAL

)6 : !'5.25.'2

j !.724,!6 :

)4 ' 2'7 l'

75(i,'58 ;

l2: 698,47 :

l0: .58.54

&0 : 5,.'.

'IO ; 43,95 :

!l: 28.'.2!

ló : 1.457.26 :

ló : l.!E7;,69 :

)4 7 Il *ii

i2 : 926.44.'l

: 9.68!',2fE



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ENDEREÇO : Rua T-51 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Goiânia -GO

NOT.INT. N' 1.963/95a Em 26 de maio de 1995

PROCESSO N'25/94-pz.

RECTEJ Amiral Castro Coelho

RECDOJ Estado de Goiás

Pela presente, áca V.S'ntimado para :

reclamante.
Vista ás partes do Laudo Pericial pelo prazo sucessivo de 05 dias, iniciando-se pelo

Cláudi IA. reis
Sec.Es ci ado

r

CERTIFICO que o presente expediente
foi enc inhado ao destinatário, via
postal. m 6 de maio de 1995.

Clá
'

areia
Sec. Espec aiiazo

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18'EGIAO

Processo: 025/94-pz. Inâmacão: 1.963/95a

DESTINATÁRIO :Dr. Luiz Carlos S. Pereira

ENDEREÇO : Rua T-51 esq. c/ Rua T-27, sala 06, Setor Bueno - Nesta



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ENDEREÇO : Rua T-51 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Goiânia -GO

NOT.INT. Na : 1.964/95ã Em 26 de maio de 1995

PROCESSO N'25/94-pz.
RECTE.: Amiral Castro Coelho

RECDOJ Estado de Goiás

Pela presente, fica V.S'ntimado para :

reclamante.
Vista ás partes do Laudo Pericial pelo prazo sucessivo de 05 dias, iniciando-se pelo

Cláudia A. rcia
Sec.Espe 'z do

CERTIFICO que o presente expediente
foi enc inhado ao destinatário, via
postal Em 6de maiode1995.

C udIa . rcIa
S . a IIazo

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18a REGIãO

Processo: 025/94-pz. Intimacâo: 1.964/95a

DEST(NATÁRIO :Dr'na Maria O. Cunha

ENDEREÇO : Rua 82, s/n', Centro Administrativo, Centro - Nesta
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E;":;ce lent issi.mo Sr ~

Goiés ~

Dn. Juics Presidente da 9a JCJ de Goiânia,

:'u
.r c c

na

Px'ocessco n ~ 0:5/94
J. Aguorde-se a audiência.

C.O,~J~a(~.
Wl
ONTO DA GOSTA

~z na Trabalha

na((T

C3

35 AMIRAL CASTRO COELHO c nos caaxtas da. aeâa
r.,Pcl&atór ia trabalhista que rnave em des f avor da Em~ ah Br(na%s

.áGuCgíSar da Fundagâía EStadual de ESpanteS)c VPrn reSpeitaearnente
di na pr esenaêa de V ~ Eva ~, atnavés de seu px'ocunadox f i.nrnatkr io

::Qnandata nos autos), IMPUGNAR os cklculas de tis. 17(0/1/S das
agrtasc e assim o fa;enda pelas seguintes motivos"

c
0 reate ~ cr. neste ato rnani festa Q seu

Veemente pX.OteetO Cam pelar~ka l data limite para a apur arc)a daS
diferensas salas iais, que for ti;.ada zela MM. Jui= Pxesidente na
Ata de f ls ~ 165 dos autos, qual se ja".30/1".:"./Sg, urna ve= que além
de se tr at ex de PRE- JULGAMENTO DA LIDE& tarnbérn f ere o que di. spue
o inciso XXIXc letna "a"c do arte 7o ~ da C AI- ~ /SSc jk que neste
dispasitivo constitucional nâo se vislumbra gue o pra=a de 05
(Clnca) atloS deVp. Spr'arltada dca data da ajui arnenta da aeâar
ine..:::istxndo no mesmo qualquer rneneâa 'a este respeito, nâo podendo
o julgador, é óbvio, inser ir na lei palavr as gue rrcsta nâo
existem c rnadif i :ando inteixamente a te :ta legal, e muito menos
aindac pade legislar- a nespeita da matéria.

Cumpre ainda resscnltcan-se, que para os
run(culasc a px escr icsâo bienal também fai abservada a zaxtir da
data da errrtingâo dos seus contratos de trabalho (art fa., incisa
XXIXc letra "b"

c da C ~ F ~ /SS) c na entantoc os cnéditas resultantes
das relaiZBës de ernpx'ego dos rnesrnas, nâo sofrem qualquer
dirninuieáo nos pex (odos par eles trabalhaclos, em ra=âo da data do
ajui.-,amento da acsâoc podenda os xur iculas na pra=o de r) (dois)
anos& zostularern os seus cx éditos durante toda a vigkncia dos
seus contratos de tx aba lho, nâo sof x endo o per'(ado labor ada
qualquer neduiceâa cam r e 1 aeáo b data do a ju i =ementa da agc(o c jé
que irnpx escr itiveis.

Or'a c entiWQ tratan1ef1to arlé ioga deve pela
menos ser dado para os cx éditos dos ernpx egadas urbanos, jk que o
intuita do legislador constituinte foi de f i:::,ar em r?5 (cxnco)
anas o direito dos rnesrnos pleitear em o»'xéditas xesultantps das



x el aiêôes de ernpr egas, nâo fazendo qualquer x estr ir~Ro quanto a
este lapsa de tempo, em razRo da data do ajuizarnento da asâa ap6s
a e?:.tinsâo do contr ato de tr.aba lho, jk Tue o praza bienal nâa é
cornputkvel para reduzix a qLilnquenia f i .ado na Carta Pal f til a
vigente ~

Caso contrkrio,
absurdamente, obsex vax o prazo bienal
rurfculas? reduzindo a pex fado do ple
i ner entes âs r el aisôes cle ernpx'ego desenva 1

cia a juizarnento da aeRa, o que significar i
cr éditos dos rurf i:ulas em xazâo da prescr

tambkrn tex famas que,
para Gs c:r éditos das

1to dGs seL\s rx'édito
vicias por estes, em f ace
a 1?npor a presc'i I iaâa dos
iusâc b i e na 1 ~

Par e?êernp
trabalhasse, dur ante 10 (dez)
ilpterrninado empregador'? Sp ap6s

' atia lho houYpsse dpcorr'1da cls 02
x ecl arnat6r ia? sópader ia x ecl amar
de 08 ( o(to) anos i f ace a pr esl .Í

tratar — se de urna afr anta â legis
Feder*al de 1 988.

lo, o tr abalhador r ural que
&?los consé?CL?t i vos para um

a e êtinsâa da seu cantrata de
(dois) anas para pxapar. a aeâa
os créditos devidos no perfodo

iisâo bienal, o quc cntendemos
lasâo vigente e â Canstituisâo

Com r ela ;.Ra aa FGTS, ternos que
pr escr isâo ~ tr intenkx'ia, de acarda 'i-am o Enunciado n. VS do C.
TST, o qual prevalece hadiernamenfe, vez que a C.F./88 nâo
i ntx oduz1u qualquer modi f icasâo em ré lasâo k vex ba fundi kr ia,
confar me se observa da julgado adiante txanscritar

"8 tr intenkr ia a pr escr-ieâa para aeâa que
perspgue depósitos de FGTS relativas a
pagamentas efetuadas, mesma com a advento da
C ~ F ~ de 1888 '

Ac. TRT :—;a. Reg ~ (RG .:..".rJG/90), Rel'designado)Juiz Hermes Tupinambá, publicado
na sessâa de '2:/03/Vl.

Xn Dicionkrio de Decisões Trat&alhistas? 8-
Calheiros Barnfirn e Silvkr ia dos Sarrtas, "4a ~

edisâo, 1 994, Edi ;.ôes I r aba lh.istas: Rio de
Janeix o, ementa: 4139, pkg. 589.

Por estas xazôes, os cálculos elaborados
pelo Sr Pex i to estRO incox x etos? jk que fai 1nabsex vado o
pex fado anter iox a 30/1 //89 para a apux aizâo das di f ex enúas
salax'iais devidas ao reateis , e além di to, nâo foi observada a.
pr escr igâa tx intenkria para a apura;.Ro do FGTS devidos

AntP. ao e::êposto y rPqL?P?" G rê?cte ~



0 ~ E::::8 ~ r gue se JarA pe f e i tos os cálculos apresentados peio Sr ~

Peprtor fi;:;ando a data de 01/01/8/ papa a apura;.Ro dos valores
das di f en e figas sa 1 ap 1 a 1 5 devidas ao rlresrno, Iuerfr ccrrro r sue sega 0
FGTS apupado durante toda a vigência do pacto lahor al r lan&sando o
pecte ~ desde jk o seu PROTESTO com pelar~~io k data de apuraisko
clestas difeneneas e do FGTS que consta na I:ITa de fls ~ 165 dos
autos, e tarnhhrn no caso de indeferimento do que ora pleiteia na
ppesente impugnai+Ro.

Tenrnos em que,
Pede Defer irnento.
Goiania 0" de grunho óe 1 ~ 995

Pp'
Carlos Salles 'epeipa

OI1B/GO : 6 693
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIA 0 E JU MENTO DE GOI

I~is T(&id TO Of( '&'&TR

Il?I Ë io Tt (5 &1 5 ) ti&': I .II E ) „ fl & I".'. (,.'I .: t í& í I Rt l":" I iAIIÉ! I 5 ( íl F ..

9."4 &C.'1 &'ll( (RÉ&.i.At?i r!-RO

Í (ll,( R &f&& I fO ', Cf!5 (I((.'

. l .. .t. :. C" '5 ,:: i ... I , É( I?» ;, t&I
f.. .ilt i z &. 5 (! S.; i :::; I;;5 &&&., Ftf?5&f &?&J&«1(&t.(l&.';

R&& (!1«55(",?(Ií) í!&/&:; 3 ;.

5?(.?V „ l&.4. R& É.«(5'(,.

Yl .l &í.

DI.I l&I



JUNTE,DA
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ESTAIÍÓ I I)F. GOIÁS ".",.„,; „
l- ROCURAI)OR I A~ ITFÍ1ALJ ÍJ5'-"ESTAD~O

PROCURADOR'.IA TR*BALHWTêqr ~ ~. m

/ I,ÉÍÁ I'I

PPxQ l cal

Í=...xmo. Sr. Dr. Juiz Preside ntc da 9a JCJ de Goiania/GO

AIJtos 0 s . »?5/9&É
Rcc 1 amante : Al%I RAL Dl= CASTRO COFI HO
Reclamado : ESTADO DE GOIÁS

l=stado dc Goiás; pessol1 iurídi ca de d:lr!s;Éto
p(Ébl icr& inl.crnr&«neste ato relêresentaclc) lêela I-"rncvrarlnra de
I'="stado que esta. sIJlêscl (êvI""'& colfl enÓI--1 er0 pl 0 Fiss Éonal na.
I-"rncul-«1dor ia Geral do I=.:st «1clo! no e(li. 0 íc i r& dn Centro
Adminsitrat ivo ; i»s andar ~ sala i.»i9 ; a rua 8? ~ s/ne & Centro.
GGIR&1ia/GO, veftt &

1" esp(.'it osalãcnt c.'& ã1 p I" pscítrã1 cl(= Vossta I.=xcel I".".I)c :Í a
af r-sentar ~l; iir r~. 'A E' ~ Z~h 4" fl 5 J m9 3 L.
?cios Tufld fl&SPntos scgIJintes,"

I='rel i min ar &&ten t e

O rec iam«1dn teve «1cessn aos presentes autos
a.fê("nas nat. data di= »h.»h.'. 8 ha(fe Vis'ta qv!.e al'&t et ioi ITien'te, GS
auto«» estavam cnm "vi.st as" ao patrono do autor.

I='or nutro lado; 0 reclamado se compromr=tev.
j(int C) 1 SeC&" até)l&" iêl Clêl Jl.lt1 t a ãI Cll:.Vol Vpl 0 pl Or peso na. Clã1t a, dr„-'7,

»h ~ 98 face íê imin cin c l.a. da a v dir nc iãI. rles l g n a da. pa) a. 0 dia
»8.»h.9'.:Í. De sa Tnrma; n%0 %ni possível ao rec lamacln c.ketuar uma
tanál isc comp 'leia ria perícia coJntáhi 1 .

Ante 0 expos&.n ~ c. p&ra que n%G ti que
p I I. J c) 8 i cl& d 0 p&Tl st!.a d e iesa eílt 'I" az ãI.O do cp) c Iea fftefl I 0 da 1ães&T&a 0
l" p(: 1 alT&a(lo l" eqllpl" Se J a l ealê()I t 0 0 p rã1ZO pal a Í.ftflêugnã1l" OS Cálr:Cl l os
pel.iciais! eê r-:m conse(fuencia seJãt. acll.acla a audi":.nc:Éa desiqnada
para »8.»h.95.

Case& ass i.m nNG cot encl (1 essr= Juízo ~ o
1 cc 1 a&lia!io no cut to csfêac o de t eli&po efTI q&Je pode vcl" i dic&II as
planilhas contcndn ns cálculns ~ porle cnnsi:atar as segui.ntes
inl" 1" I-""'gl-I. I a'I" i d ad P.S I paSSal'l cl 0 a illlpIJgná' l)s



iâsTAno ni= GOIAS
I-'ltoCURAKIORI A GI=RAI no EST*KIO

Pl OCURADORI A TRAI!ALPISTA

»G

nas planilhas de
ut il i.Za'I" 0 1f1Cllc
Is&emp li Picando: no
cor 'I" PC%0 liione.'t ê11 I
nrc st e mfâs r" devi
,jane:ira/98. Assim
ritado é o de 8
déb:i.ta trabalhi.sta

Os ínrli.ces dr= correcc1o mon!::.téri a ut il izados
P ls. i77/178 est'.ío incorretas. I3ra ~ deva--se

e da I'flC.'$ cf!l Que 0 Sllpos&t 0 ci éCI 1. t 0 $&C!I" fi devi&.la
m!":s de,ianeiro/48 deve--se vt il izar r& ind :icrc de

I 0 1 11't i.vo ao Iffrâs ele 'Pcvc! I" p.iro/9'8 c pos't 0 TT!.!e $ 0
da 0 Sal Á.r ia OCI d I Pr-'I" enCas Sial ai" ia.:Í.s d0 li ires drc

o ínclice cal-reto a «&er utili,zê1cla no e&Ceff!pia
8.5137334 c c ansoal'l te t abc la d» &ap.Pi.c lent &c &ip

«a I'I 6! I! a

Adernais«nas plani'l.l as de I'1 . 17»/i'& os
reajvstes p leiteados nao Param exp licitados mí='$ a m4$ $ .

Outi" assilê» OMO cons!&gl.lllflc)s c.'0'tê'nclp.i" suai
PculdaITIentc& cit il izado Iêal" a se chegai aos chalflados 'índices di-
'I elilua el acao ~

Antr-.. a e I! p a st n ~ a i- c.r.. l. a m ad 0 i.mfê u g n a a p er í c i. a
contáb il ~ reqverenda a sua ret iPicTicctio

Hestes termos.
I-'edo dePerimenta.

Goiânia'7 de junha dc i.995

QXL
AI~AQic 8r nic ORCIPPfsélA CUPPPIA

PIQCURA00RA no FSTA0O
OAB-Go 7.i»P
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'" sn PODER JUDICIÁRIO

! JUSTIÇA DO TRABALHOQi-
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18e REGIAO

C E RTIDAO

certifico que a presente peticão foi protoco-

lfrada, em ~6 I ~ I ~+, sob o n-

contendo:

lauda(s)

procuraf;ão(óes)

outros documentos.

OBSERVAÇOES:

G i' -Gc.~c) & l9W

Bneid Machado léfry dn Si(se e 8ouse
essisre re Chefe dn S ror de Recehimeefn rf

Petições Protocolo)

\.R.r. ~ f.se.efrs
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FBTAKiO Kil= BOI AS
I='ROCURADORIA GI=RAL DO ESTADO

I='I'OCUI 'ADOI" IA Tl" ASAI H I STA

I=&!ma. Sr. Dr. Juiz I='rcsidentc da gg, JCJ cir= GoiKnia/GO

'CWW»3

cl

I

~ ac

@os n- : 825/94
+ 1 amai&t c. Al I II AL KIF CASTRO COIKLIHO

l~ 1 amada . ESTADO Dl= GíJIAS
0

g
Ol '~'P
lg

a
~ cd

IKSTADO DE GOI&AB & pr&g&c&oa jur :ídi ca de clireitc&
públ :Ica il1tel 110& I'ler»'ta ã&to í'c.'pl csent Bela pc.'Ia I'I" ac!&i &1cloi" ã& clc)
IKstado qu&.'sta. Sul)sc&" cvc" com eAiJere&'"!3 p«3fisi»!011!).1 lia
I='rarurador ia Geral cia IKst ada ~ na IKcl. cia Cent rc& Ac!mini &&trat i va ~

ig& - :311dar «S)ala i@i9 «&. 'I ua. Sr & 5/&1 3 r C&ief1ti 0 & Ii&er!ta CBP it a I, viim,
\" e5l&!ã1 ti)5alllc At! ) K pl" escncrã dr. U. E&!ã& „„

T
PBã!":: nrlO--r! p e 1 OS Tua d 3)lli""ll t 05 i.". &(Iã OSt GS aseg C! I I- ".

íJ rec l amacia sc.nte dificulrlarJres r=.m :Í.mpugnar Gs
c'...10&310$ api ec &-"'litados haJa vi5ta qui.". t I ai 3. iJe p&ossíve!Ís
cl i I'!5\" el'I!ãB5

sal 

"\'I" i).1.5 a sc'.I" elll cf :":'Tc!'i" l.elas& ou 11KO pc)i" oi."as il.io cia
prole& Ka da sentcn&

Ent r&1delllaS & 5"il va lllelhai,l Clíaa & qcle r&«&

c a 1 c u 1 0!; ar a e fet 0 1 1 a 5 dr vrr :I Tm r-"st ar p r r= = r n t e ri a. 1 i qi! i d ã c Kr d a
sen&'cnrB quB&lclo JK esl ai" ialll ileíln:Í elas Bs I" al celil& "I '&colh:Íclas,
dii'r&1-e&1&;BS res&altanteS r í&ei :íada ab&-al1g idru pela Clr riSC\líl

Aclemai&&& por sr-::ri!m :Í.ndc'.vide&s a'& r!K1'lculr&s na
p'&" e$ -11tr-, TT&,re pi" &GCe 5&..i.al i- pol AKO ter da!Io CBV.SB Bos mi&«SI!Io" & I'IKG

pnd ;-:. a rc.'cia&TIBCJrJ ã1& caí colTI 0 r)l1!Irs cios hoAGI" Kl" ios& lãr-.".I 1.!! l.a'Í.&31.



I=STADO Dl= GOIÁS
I= I OCUI'ADORIA GERAI XIO ESTADO

PROCURADORIA TISABALHI STA

OS í.nCllCC5 Cle'ol" I eard&.O IT(G(nretal T.a Ut i.'I J.Za&IO
(1C55 I:I l an i 1. ha- d "- Fl S. i77/J.78 rpst il.rv il'I ..Qr I" eé OS . Ora Ó rleVe--5 :-:.

u t i. 1 i, za I- 0 í. n d i c c: d o m(g 5 (-.. m que 0 sup 0 5 t o c r &)d i. t o -.I er a. cf ev i. cl o .
E&&e(Y(p1i F lcanclo".(10 Il(rs d";.: ja)(1eiro/9» deve--(»e ut i I izal" 0 indire de
cot" 'I" Ptj @do Ilfon(z'tal" I a I" 5 1 L(t ivo &10 IY(i" «I clc.'I (Óv(zl" c.'f I" 0/9r() T post 0 quc.'d
fle5t r- I(lrs r- dr vicio 0 5a1a( I" io Qu d1 FPY cor a5 sa1(I (" la I 5 cio (tire de&

,jan(ciro/98. f(551(TI 0 ln&liCP Col" I" et&J 5 5!( I" Llt J11 ZÓ! dO 00 C &&eillplo
( itadJo 0 o de 8.8S737r33A, congo(lnte 1 at)ci.'. rJe coe F J. ::::Ir(nir( dr
&Jcb J.to 4;raba1hi.sta ane&&a.

Idas plani1has cfe 'I)15 i','/i" 8) 05 I" ef(ÓJL(ates
plpiteados né.o Fora(TI e&&plicitados IY(rzs 5, ITI(zs,.

O(&t I" 0551(TI I 11aQ co(15PgUlsfos ('..'11t (";.'Il&lei" q(la I. 0
.Fundam(nto ui :i I izado pa( a sr='hegar ao'. rhallla&ios "ind icrs de
I" elfl(.((l cl acKQ

Al'I't e 0 e)(f&os t 0 Ó
' I ec I. a(Óa&JQ T.IT(pt.tl((I&a C) I a.LICIQ

p e I- ir i I( 1 ~ I- r q V er e(1 d C a ":. lua r et :I F i C aC MO .

l%estes termos;
Pede deFerimento.

Goiania«19 de junho dc i.99S

*l&A I WPÓIAAK(Ó H*
5I='I'ADORA DO ES'FADO

OAB-GO 7.i(IIP



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ENDEREÇO : Rua T-51 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Goiânia -GO

NOT.INT. Ne : 2.229/95a Em 22 de junho de 1995

PROCESSO N'25/94-03/08s

RECTE.; Amiral Castro Coelho

RECDOJ Estado de Goiás

Pela presente, fica V.S'ntimado para :

Comparecer a audiência designada para o dia 03/08/95 ás 14:30h..

Cláu aA. areia
Sec.Es ecj lizado

CERTIFICO que o presente expediente
foi encaminhado ao destinatário, via
postal. E 2 de junho de 1995.

Cláu la rcla
Sec. e 'lazo

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18'EGIAO

gERT&n AO
pelo

Certlflco que eet

g, QP'P, Y...y i

plretor de S etatla

Processo: 025/94-03/08s Intimaçâo: 2.229/95a

DESTINATÁRIO :Amiral Castro Coelho

ENDEREÇO : Rua 08, n'46, apt'203, Ed. Piaget, Setor OesteNesta - Nesta



TRIBUNAL REGIONAL
] 1/ RUA T-29 N'1403

'OMI3ROVANTE DE ENTREGA

DO TRABALHO DA 182 REGIAO
SETOR SUENO - GOIÁNIA - GO

DO $ p p p N2
2.229/95a

9CJ de Goiânia

y'y

y

I

DESTINATÁRIO

,.%mirai Castro Coelho

'ua 08, n'46, apt'203,

+l',

C3
03

ENDERECO

Ed. Piaget, Setor OesteNesta

CEP Nesta CIDADE ESTADO

GOIÁS
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



OCORRÊNCIA
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MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RE Cfr A&5;

ENDERECOA,.IIj UFICIENTE

AUSENTE . p

IE K 's

ira'EE'PR

I LT RQ

DATA ASS DO RESPONSÁVEL PELA 1NPORMAOÁO



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ENDEREÇO : Rua T-51 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Goiânia -GO

NOT.INT. No : 2.238/95a Em 22 de junho de 1995

PROCESSO Na 025/94-03/08s

RECTE.: Amiral Castro Coelho

RECDOJ Esstado de Goiás

Pela presente, fica V.S'ntimado para :

Comparecer á audiência designada para o dia 03/08/95 as 14:30h..

áu i A.Garcia
Se p cializado

CERTIFICO que o presente expediente
foi encaminhado ao destinatário, via
postal. Em 22 de junho de 1995.

Clá dia Garcia
Sac. E ialiazo

CE/ITIDAO
Oertl/leo que saia "P Iccâáe rei
deeilnelár/e corgo Qp fedrn &/ 4 /Preeltro (rSF -. Lrcj'r j érico" dc necia dará

-/ -----/- ---...- V...,..F„,.
Deaurr de

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18 REGIAO

Processo: 025/94-03/08s Intimaçâo: 2.238/95a

DESTINATÁRIO :Dr. Luiz Carlos S. Pereira

ENDEREÇO : Rua T-51 esq. c/T-27, sala 06, Setor Bueno - Nesta



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO
RUA T-29 N'1403 - SETOR BUENO - GOIANIA GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO $ p p p NE 2. 238/95a
O'S0%86@ k" V 9CJ de Goiânia

DESTINATÁRIO

Dr. Luiz Carlos S. Pereira C&

CI

CEP

I '4

RECEBIDO EM

Nesta

',Rua T-51 esq. c/ T-27
ENDEREÇO

sala 06, Setor Buenozp

CIDADE STADO

GOIÁS
ASSINATURA DO DESTINATARIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

, REC!} ADO

EN6 EÇO INSUFICIENTE

. ".'AUSENTE

DATA ASS DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAQÁO



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

NONA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

ENDEREÇO : Rua T-51 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Goiânia -GO

NOT.INT. N' 2.239/95a Em 22 de junho de 1995

PROCESSO N'25/94-03/08

RECTEJ Amiral Castro Coelho

RECDO.: Estado de Goiás

Pela presente, fica V.S'ntimado para :

apresentar nos autos, no prazo de 08 dias, os esclarecimentos que julgar necessários,
referente ás impugnações aos cálculos.

Cláu a Garcia
Sec.Es lizado

CERTIFICO que o presente expediente
foi encaminhado ao destinatário, via
postal. E 22 de junho de 1995.

Cláu Ía . rcÍa
Sac. I Íôzc

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18'EGIAO

Processo: 025/94-03/08 Intimação: 2.239/95a

DESTINATÁRIO :Dr. Nelson dos Santos

ENDEREÇO : Rua 10, n'38, 1'ndar, sala 102, Ed. Jotabrado, Setor Oeste - Nesta
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EXHO. SR. DOUTOR JUIZ DA 9a. JUNTA DE CQINCIL IA(,"(-'(Q E 7
JULBANENTO DE BOIANIA — BO

Auto 0 '5/94
Pccte: ANIRAL CASTPO COELHO
Récda: ESTADO DE BOIAS (FUNDACAO ESTADUAL ESPORTES}

LO

— I

Lu

." La

CQ

LO
CU 0

5Cl
tJ

M o
o'(((

11

CQ

qualificado
lntimarâo de
presenç* de
segLlinte

NELSON DQS SANTOS, perito cont~bil jA
nos autos cpi gra f adas, atendendo *
f ls. 194, vem, respeitosamente, 0 rlobre
Vossa Excelência, para esclarecer o

01. QUANTO A INPUBNK((Q DO RECLANADO ( f 1 . 186/187 e
19EI/191):

1.1— I ND ICES DE CORREr AO : 0 parhgra f o tlni ro do
artigo 489 da C.L. T., diz que "quandc. o pagaménto
tloLIvPI 5ido P5tipLIIado pol niê5 devPI 5 sel PfetLlado o
mai 5 tardar, 5 td o quinto dia ul t I 1 do mês 5LILIseqLIPn te
ao vencido", sendo, como se pode ver, uma mera
liberalidade da Lei.

Assim, se a obriga elo não f oi cL!mprida na
data assinalada„ndo hA que se falar mais nessa
liberalidade, devendo a *tuali saguão ocorrer a partir do
mês de competência e nao do mês do pagamento, como
quer, em . a-ao„ o Peclamado.

?— INDICES DE PEAJUSTES SALARIAIS: Q indicas de
reajustes estio explicados na Coluna "Demonstrativo do
Salário Devido" do Napa Dit&l ( f 1 s. 174 & : nos meses onde
esta indicado somente o salario praticado 0 porque nao
houve pleito do reclamante



1.5 — INDICES OE RENUNEPAÇAD: 0 reclamado alega não
conseguir entender qual o fundamento utilizada para se
chegar aos chamados "índices de remuneração". 0 pcritc.
junta fotocópia da Lei 8.178/91, que convalidou a NP
295/91, bem como a Tabela de Indices de Remuneragko
citado na alínea "a", parágraf o 12Lartigo óg, da
referida Lei 8.178/91, para esclarecimento do a- unto.

02. QUANTO A I NPUBNAQAO OD RECl ANANTE ( f I 181/185),
que trata do período ob ervado para levantamento das
diferengas, o Perito esclarece que asssim procedeu em
obediência ao que foi determinado ás fls. 165 do«
autos

Nada mais tendo a esclarecer, agu:rda novas
determinagbes

Goiânia, de 'ho de 1.995.

NELSDN ODS SANTOS — ~rito Contábil
Contador — CRC-BD 2. :.-.57

'NOVO
TELEFONE'15.20.01
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IX.2 — A Lei n. 8.178/91 e os Abonos Salariais
A Lei n. 8.178/91, como já frisei, serviu a convalidaçáo da

MP 295/91 no que respeita a concessáo do salário de
fevereiro/91, a partir do indice de remuneração estabelecido no
Anexo que a acompanha. ¹o manteve o art. 7'a MP 295 que
previa a unificação das datas-base e acresceu aquela um sis-
tema de concessáo de abonos salariais e valores para o salá-
rio mínimo, de acordo com o disposto nos arts. 9', 10, 11 e 12.

LEI N. 8.178, DE 14 DE MARÇO DE 1991

Estabelece regras sobre preços e salários, e dá ou-
tras providências.

0 Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte lei:

Art. 1's preços de bens e serviços efetivamente praticados
em 30 de janeiro de 1991 somente poderáo ser majorados median-
te prévia e expressa autorização do Ministério da Economia, Fazen-
da e Planejamento.

á 1's preços a que se refere este artigo sáo os fixados pa-
ra pagamento a vista, em moeda.

5 2'onsidera-se preço a vista o preço líquido, após os des-
contos concedidos, na data referida neste artigo, quer seja resultan-
te de promoção ou bonificação.

ã 3'as vendas a prazo realizadas até 31 de janeiro de 1991,
sem cláusula de correção monetária ou com cláusula de correçáo
monetária pré-fixada, as parcelas remanescentes deveráo ser ajus-
tadas pelo fator de deflação previsto no artigo 27 da Lei n. 8.178, de1'e março de 1991.

5 4' Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento pode-
rá fixar normas para a conversão dos preços a prazo em preços a
vista, com eliminação da correção monetária implícita ou de expec-
tativa inf lacionária incluída nos preços a prazo.

ã 5's atos do Ministério da Economia, Fazenda e Planeja-
mento, que autorizem majoração de preços de que trata o caput des-
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te artigo, deverao ser publicados no Diário Oficial da União, acom-panhados de justificativa técnica.
ã 6' Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento deve-rá expedir instruçoes relativas aos procedimentos administrativos pa-ra que as empresas possam pleitear a majoração dos preços de bense serviços, inclusive com decurso de prazo.
Art. 2s a 5s

Art. 6'o mes de fevereiro de 1991, os salários serão reajus-tados e terão seus valores determinados de acordo com o dispos-to neste artigo.

5 1's salários de fevereiro de 1991, exceto os vencimentos,soldos 8 demais remunerações e vantagens pecuniárias de servido-res públicos civis 8 militares da Administração Pública Federal dire-ta, autárquica e fundacional, e as rendas mensais de beneficios pa-gos pela Previdência Social ou pelo Tesouro Nacional, respeitado oprincípio da irredutibilidade salarial, serão calculados na forma des-te artigo, ficando, com esse reajustamento e com os decorrentes dosatos a que se refere o artigo 25 desta Lei, atualizados até 1'e mar-ço de 1991:

a) multiplicando-se o valor do salário recebido nos últimos do-ze meses pelo índice de remuneração, constante do Anexo desta Lei,correspondente ao dia do efetivo pagamento;
b) somando-se os valores obtidos na forma da alínea anteriore dividindo-se o resultado por doze.
ã 2'os casos em que o efetivo pagamento do salário tiverocorrido após o quinto dia útil do mês subséqiiente ao da competên-cia do salário, considerar-se-á esta data para efeito do disposto nes-te artigo.

ã 3'a hipótese de adiantamento de salário, no todo ou emparte, far-se-á a multiplicação de que trata a alínea a do ã 1', utili-zando-se o valor do índice de remuneraçao correspondente ao diado efetivo pagamento de cada parcela adiantada.
5 4'em prejuízo do direito de empregado a respectiva percep-ção, não serão computados, no cálculo do salário de fevereiro de1991 :

a) o décimo-terceiro salário ou gratificação equivalente;
b) as parcelas de natureza não habitual;
c) o abono de férias;
d) as parcelas percentuais incidentes sobre o salário.
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CERTIDAO

Certifico que a presente petir;ão foi protoco-

lisada,em ~~ I + 1 ~,sobonc W 3A
contendo:

I'auda(s)
procuraCão(óes)

outros documentos.

OBSERVAÇOES.

Goiania-GO,~~~ 19 M

Eneida Mac F(e Si(t e Rrro.,

Assistente Chefe o actor de nece merrn rr

Petir, es (Protocolo)

T.n.r.. 1.30.0ss
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